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IBAMA
M M A

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -

IBAMA

Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental
Coordenação Geral de Licenciamento e Qualidade Ambientai

Termo de Abertura de Volume

Aos 1\ dias do mês de To^wo de 2010 procedi à abertura deste
volume n° 09 do processo n° 02001.005186/00-17 que se inicia com a
folha n° \^^-G .

Para constar, eu Luciano do Nascimento de Oliveira

Subscrevo e assino.
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^r^^ II „ Ministério
^N^^ I I MINISTÉRIO DA CULTURA , _ , -,

21ANOS I FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARE3 da Cultura "* J* (l.*!*™*A? '
GOVERNO FEDERAL

OFICIO N.° y^5 /2010/PRES/GAB/FCP/MinC.

|n._iSÍk

Lub, tf
Brasília, 22 de abrirar2TriTr

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis-IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco C, Io andar
Brasília/DF
CEP.: 70818-900

Senhor Diretor,

Ao tempo em que cumprimento Vossa Senhoria, manifestamos
a nossa ANUÊNCIA, para liberação da Licença Prévia (LP) em favor das
Obras de Pavimentação da Rodovia BR-230 - Trecho PA- Rurópolis e
Rodovia BR-422/PA - Trecho Novo Repartimento - Tucuruí, em
cumprimento ao Ofício n°210/DPA/FCP/MinC/2010 (cópia em anexo)
proferido por esta Fundação, em face a inexistência de comunidades
quilombolas junto às áreas de abrangência ao referido empreendimento.

Atenciosamente,

'tá—C •EDVALDO MENDES ARAÚJO

(ZULU ARAÚJO)
Presidente

MMA - IBAMA
Documento:
02001.004583/2010-43

SBS Quadra 02 - Lote 11 - CEP: 70.070-120 - Brasília - DF - Brasil
Fone: (0 XX 61) 3424-0100 - Fax: (0 XX 61) 3226-0351

http://www.palmares.gov.br
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MINISTÉRIODACJLTURA
21 ANOS I FUNDAÇÃO CULTURAL PALM ARES

Ministério

da Cultura UM país de todos

GOVERNO FE

OFICIO N.°210/2010/DPA/FCP/MinC.

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis-IBAMA

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco C, Io andar
Brasília-DF / CEP.: 70818-900

Senhor Diretor,

fi. vô?^
Proc.:.M \<&>
Rub.: ÜL

Brasília, 22 de abril de 2010.

1. Atestamos recebimento do Estudo de Impacto Ambiental EIA
referente às Obras de Pavimentação da Rodovia BR-230 - Trecho PA-
Rurópolis e Rodovia BR422/PA - Trecho Novo Repartimento - Tucuruí,
encaminhado a esta Fundação, e informamos que até a presente data
não foram identificadas em nossos arquivos comunidades

quilombolas junto aos municípios localizados nas áreas de abrangência do
referido empreendimento, apontados no referido estudo. Quais sejam:
Altamira, Anaú, Brasil Novo, Brejo Grande do Araguaia, Itupiranga,
Marabá, Madeicilândia, Novo Repartimento, Pacajá, palestina do Pará,
Placas, Rurópolis, São Domingos do Araguaia, São João do Araguaia,
Tucuruí, Uruará e Vitória do Xingu, localizados no Estado do Pará.

2. Devemos alertar, porém, que as comunidades quilombolas estão
em processo de identificação, certificação e autodefiniçao nos termos do
Decreto n.° 4.887/03 e da Convenção n.° 169 da OIT, ratificada pelo
Decreto n.° 5.051/2004, onde poderão se autodefinir, conforme legislação
supracitada, durante o processo de regularização da área em epígrafe, no
município objeto de discussão.

Atenciosamente,

MAURÍCIO JORGEjSÔUZA DOS REIS
Diretor

Departamento de Proteção dó Patrimônio Afro-Brasileiro

SBS Quadra 02 - Lote 11 - CEP: 70.070-120 - Brasília - DF - Brasil

Fone: (0 XX 61) 3424-0100 - Fax: (0 XX 61) 3226-0351
http://www.palmares.gov.br
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MMA - ÍBAMA

Documento:

02001.002688/2010-68

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
GERÊNCIA EXECUTIVA - SANTARÉM-PA

ESCRITÓRIO REGIONAL DE ITAITUBA

Memorando n°096/2010/ESREG/ITB/IBAMA

Itaituba, 30 de Março de 2010

De: Américo Meireles Júnior- Analista Ambiental.

Para:GUSTVO MÜLLER de PODESTÁ- GERENTE EXECUTIVO GEREX/IBAMA/STM.

Assunto:INFORME DNIT,

Senhor Gerente,

Cumprimentando - o, envio cópia de Ofício ND1803/2009/CGMAB/DPP para o

CMDO do 9o BEC.no qual informa através de cópia do Ofício N°331/2009-

COTRA/CGTMO/DILÍC/IBAMA,que autoriza o corte das castanheiras nescessário para

o término da rodovia BR-230. O DNIT eo 9Ü BEC perguntam se precisam se

autorização específica para o transporte das árvores para o pátio do DNIT.

ttf
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Atenciosamente,

'Meireíos Júnior
iewA.tHíunummu

Malrl5uIiSIAPEN,1717í^
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Ilífeiifiã de Pls^smeiite e Pes-iiiiis?.
Cotuíiiruíáa-Gsral êe Me» Ambiente

F1tiía:'I:í;

f-írendei Mb;u-kÍíí do Garrar. - Cd

C;miinjí!ai3[e do 'í'" Baííiih3i,i de Engentoiia e Cüitiiruíãií
BetEÍSiit* Gí-serol Orno «Magalhães
GmiH-M']'

Ajímihío BR-230PA - Aeioriffaíãa tfe supressão de casu»eíra-ilrj-|«irá-

£ciii:.'<: Comancanic.
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1 No ãmbiso tio iktwiaíiienio ambksnal daí cêrai ífo Twvsirtónuíâi:' íJü HK-25'j ?K lie-- >•
Miraiiiito - Campo Vtad&PA, vijtios pelo pcvscrle encÊminfa» espia &,- Of ri" "/•ZlÃ^ •
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2 CokvHTníVítòt a dispíwjç.liii i>are quaisquer eu-lareerirepi:»ípe <* fizerem «•«*.-*& =:<-i
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Oficio na:ii-ií2003 - COTRAJCGTMO/ürUC.ÍBAMA

B.asi ís _Vi. c>- rsci^t-sbrc .'!& ^ijIj3

A Sua Senhoria. O Senhor
Js« Sarmento Sws
Ctf^denarsct Gerai de Meio Atraente
Dsíraílamfircto Nacionüí de Inír3r£slf<jtuí3 de TraisjXirés
SAM OG3 Lcle A, sSJít 1340
70:W&-902 - Erasiíi&'DF
Fo^e jiiij'33554186

Asa-j--ic Corte de castanhotrás ao longo da BR-163.

SentiW CoordSít3iíc;f.

çyne ^e espéciss ameaçadas ccorreníes na fejaa ca centre í*a ísdovsa 3^-'S'í.
temamos que c ccrie de exemplares tía espéae Se/rtaíeaa esrceísta ítasian-iera do-
r.arsji jxxí& sét íe~:-D qyaTíío necessárioã execução dsscbfa* ^psFiTemaçg^ys^-sflda
íc-oüvíscontaffwe previsto na Lei Estadua? SM&KXiÕ

2. O corte de cada exemplar de^srá ser auiorizaíto iorraairiarile peia gesláo asrc^ríaJ
•1a rodovia. í;uan^3 c- onasme- íor esíntameftle ^cessara 3 hxezsjçãG tia rode^sâ s
iiiedanle o coroprormssa de planiiu compensatorso ~& ^(Morçâfi de 25 tíu^s pare '.^chs
irdviduo a ser suprimido., Essas mudas íiensfão ser agr&giríia:? ac prefehi is pl-sr^i1-;
as-rpênsa:ònc: ja soüalaoo cotio condicionaníe 335 Auia'"Z5ções tis; Sttprassão df
'•jegebtçào jã Emíiaas para cada tüvscsio com, .1 da rode-vw

ò A ioefação do car«e de áivcr®s. fio er.!arüc, rràc if: ap;ica para as -ãéf.ngjsras
.; t-fevíS.-i spp.) consteiRftdo que o arlTjo. 33 da s.eí Estadual 5462/2(302 proíí>e a sapreisãít
íestas espécies em qualquer hipótese Árv&re"* tósSe gèfKs^f smè -.verem sue ser
sb-isaiCTiamefiüs removeias poi conta tías otosas, ífi«G'áa se' Uãfisdanlãffias.. seraic cue
lalalóris* escec,;:c;> sfibfô cada caso d&verà ser enwa.de jaars avanças dfssí-a ínsbüiüo

AtencfOS3ínsn3e

/J^r-
CoonSenaíoí ce Líoerician^ftíO ííe Transpcrtes

CÜT RA.'CGT!t.OD ILKfTBAMA

Rec&OKto no Apotó da
CGMAB/DPP/DWiT
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4. CONCLUSÕES
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3. Estes indivíduos ao longo do tempo causaram problemas quando estiverem na época de
frutificação, pois um fruto em queda livre poderá atingir tanto motoristas quanto pedestres.

2. Amargem de segurança da rodovia éde 10 metros para plantio de árvores earbustos, apartir
do bordo, conforme Instrução de Projeto DNER - IP-DE-SOO/001
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. • COMPROVANTE PAGAMENTO DÊ *",-•
.":; BLOQUEIO BANCOS . ;^

^DATA DE VENCIMENTO; 01/04/2010 .K.
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•„"t v

;" 0013958412 00000000000 r"
í: 17245Q79216 6 45590000003000 £

)•'; Pisque CAIXA -0800 726 0101 $J-
'll Ouvidoria da CAIXA: 0600 725 7474 K

Reclamações, sugestões e elogios ^

www.caixa.gov.br
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~, COMPROVANTE PAGAMENTO DE ?•
u BLOQUEIO BANCOS £

ítDATfl DE VENCIMENTO: 01/04/2810 ?*j.
^ VALOR DO PAGAMENTO: 30,00 ",%.•

0019956412
17245855212 9 45590000003000

Disque CAIXA -

Ouvidoria da CAIXA: 0600 725 7474
Reclamações, sugestões e eloijios

www.caixa.yov.br

065-326963012-0
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^CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

^;;ÜU1NA; sorteios de segunda-feira asábado,

•'4 085-328963013-â

;:;26/MAR/2010 HORA DE 09:00;

TERH 0200'TLOT, 10,06748-4
^LOCALIDADE: CUIABA
VAG, VINCULADA: 1681

COMPROVANTE PAGAMENTO DE
BLOQUEIO BANCOS

DATA DE VENCIMENTO: 01/01/2010
VALOR DO PAGAMENTO: 30,00

0019956412 00000000000
17245860212 2 45590000003000

:' Disque CAIXA •• 0600 720 0101

Ouvidoria da CAIXA; 0800 725 7474
Reclamações, sugestões e elogios

www.caixa.gov.br

085-326963013-8Cl
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DNIT Prcc:

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n° J^OjO/2010/CGMAB/DPP

Rub.:__j£.

MMA-IBAMA

Documento:

02001.002878/2010-85

Brasília, 3iO de abril de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Solicitação de renovação de Licença Prévia - LP.

Senhor Diretor.

1. No âmbito do licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-230/PA, trecho
Divisa TO/PA - Marabá - Novo Repartimento - Medicilândia - Rurópolis, com 955.55'km de
extensão, e da rodovia BR-422, trecho Novo Repartimento - Tucuruí. com 73,7 km de extensão,
vimos pelo presente solicitar a essa Coordenação a renovação da Licença Prévia - LP n° 202/2005
renovada pelo IBAMA em 14/07/2008.

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

SAN - Setorile Autarquias Norte - Quadra 3 - Loie A
Edifício Núdec dosTraiispories-Fone:(61) 3315 4000
CHI': 70.U40-920 - BrasiliaTJF - www.ditit uov.tw
OfHia.iii.reii LP 230 2704 ANF

ir Sarmento da Silva

dor-Geral de Meio Ambiente

ua'
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GOVERNO FEDERALOFICIO N.o^6>/2fJ10/pRES/GAB/Fcp/M!nC

Brasília, 07 de maio de 2010.
ASua Senhoria o Senhor
Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental

Brasília/DF
CEP.: 70818-900

Senhor Diretor,

a™ssa Ají£fi pa?a liberação d"^ ^ Senh°ria' """.testemos
favor das^brirdT Pavimentac|̂ da iST? t Insta,s^° M em
Ruropolis e Rodovia BR-422/PA Trerhn „W? BR_23° " Trech° PA"
cumprlmento ao Ofício ^W/J^ZS?T* "̂ ^ em
proferido por esta Fundação em fa™ í • ^- .ÍCOpla em anexo>
«O^nto as áreasÇde°'̂ Z&.^S^^SSSS^

Atenciosamente,

EDVALDO ilENDEá ARAÚJO
(ZULU ARAÚJO)

Presidente

SBS Quadra 02 - Lote 11 - CFP* 7n n7n -\ on r» ...*™ (0 XX -1)a^^^aS^i*"
Http:,/www.pafmares,gov.br
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- HWISTÊSroDA CUI TURA
21 ANOS I fUNDAÇAO CULTURAL PALMARÊS

OFICIO N.o r'5>/2010/PRES/GAB/FCP/MinC.

Ministério

da Cultura um p™ iT^Ttô^t^?
GOVERNO FEDERAL

Fl. \5S<3

Proc.:.t^|^_
Rub.;.. \£

Brasília, 07 de maio de 2010.
ASua Senhoria o Senhor
Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental

sS4^^^^^^6d°S ReCUrS0S ^ováveís-IBAMA
Brfsnia/DF ~ ' B'°C0 C' X°andar
CEP.: 70818-900

Senhor Diretor,

a nossa ANUÊNCIA ^ZTv^^T0 V°SSa Senhoria< manifestamosfavor Ls*^^' Se^díS ^"t^ ST

Atenciosamente,

/
J •- v

EDVALDO MENDES ARAÚJO
(ZULU ARAÚJO)

Presidente

>(Wi 'Yr^^iWià

SBS Quadra 02 -Lote 11 - CEP: 70.070-120 - Brasília - DF -Brasíí ^
Fone: (0 XX 61) 3424-0100 - Fax: (0 XX 61) 3226-0351 "**'

http://www.paimares.gov.br DIUCVIBAMA
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacionaldo índio

Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável
SEPS 702/902 - Ed. Lex, 2° andar. Cep.: 70340-904 - Brasilia-DF

Fone: (61) 3313-3533 -Fax: (61) 3313-3854 - e-mail: dpds(S>funai.gov.br

OFICIO N° fâ j /2010/DPDS-FUNAI-MJ
Brasília, <?? de maio de 2010.

MMA - IBAMA

Documento:
ASua Senhoria o Senhor 02001.004668/2010-21
JAIR SARMENTO DA SILVA

Coordenador Geral de Meio Ambiente Data: Âj_J']t5_/"MMJ)
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
SAN - Quadra 3 - LoteA Ed. Núcleo de Transportes - Io andar, Sala 1340
70.040-902-Brasília-DF

Assunto: Componente Indígena - pavimentação da rodovia BR-230, BR-422 e BR-163
Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005

Senhor Coordenador,

!• Em vista de dúvidas levantadas em reunião com técnicos da Funai, DNIT e
contratados da COPPE, em referência às atividades do Componente Indígena no âmbito do
processo de Licenciamento Ambiental das obras depavimentação das rodovias BR-230, BR-422

^ eBR-163, no Estado do Pará, temos alguns esclarecimentos quanto às reuniões de abertura junto
às comunidades indígenas. Conforme os procedimentos adotados por esta Coordenação para o
acompanhamento do licenciamento ambiental de obras e empreendimentos, estas reuniões
devem seguira seguinte estrutura geral:

a) Funai:
- objetivos da reunião;
- procedimentos da CGGAM no licenciamento ambiental;
- histórico do processo, fases;
- Termo de Referência do Componente Indígena.

b) Empreendedor:
- apresentação do projeto de pavimentação das rodovias, caracterização geral e objetivos
da obra;

- principais informações já contempladas nos estudos ambientais, incluindo os impactos
previstos;
- cronograma de licenciamento pretendido;
- (deve ser impresso mapa indicando terras indígenas e traçado do empreendimento, com
localização de canteiros de obras, áreas de empréstimos, jazidas e bota-foras).

1
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', c) Consultores do componente indígena:
- apresentação dos profissionais;
- proposta de plano de trabalho (metodologia, cronograma das atividades em campoT™
resultados esperados).

2. Nesse sentido, as reuniões têm como objetivo apresentar o projeto do
empreendimento às comunidades indígenas - conforme já previsto no Termo de
Compromisso-, apresentar equipes que irão atuar no componente indígena e obter anuência para
o início dos trabalhos de campo, além de esclarecer sobre os procedimentos da Funai no
acompanhamento do processo. Destacamos que a apresentação do projeto do empreendimento,
por representantes do DNIT e/ou da empresa projetista, é indispensável, possibilitando acesso
adequado às informações e o esclarecimento de quaisquer dúvidas e questionamentos da
comunidade quanto ao empreendimento proposto.

3. Com relação à proposta de cronograma apresentada no Plano de Trabalho,
sublinhamos, conforme já apontado em reuniões, a necessidade de ajustes no calendário, a fim de
que as atividades sejam compatibilizadas à disponibilidade de equipe técnica da Funai (sede e
unidades regionais), comunidades indígenas e representantes do próprio empreendedor.

^"' 4. Aproveitamos para informar que a equipe técnica da Funai Sede responsável pelo
acompanhamento dos trabalhos é composta pelos seguintes servidores: Mirtes Borgonha
(antropóloga CGGAM, e-mail mirtes.borgorma@fúnaÍ.gov.br). Rodrigo Folhes (antropólogo
CGGÃM, e-mail rodrigo.folhes@funai.gov.br'). Rosane Silva (geógrafa CGGAM, e-mail
rosane.silva@funai.gov.br), Orivaldo Nuno Nunes Júnior (assessor técnico CGGAM, e-mail
orivaldo.JLmior@funai.gov.br') e Francisco Paes (antropólogo da Coordenação Geral de índios
Isolados e Recém Contatados - CGIIRC, e-mail francisco.paes@funai.gov.br').

5. Diante do exposto, solicitamos especificação nominal dos representantes do
empreendedor, e sugerimos que o conteúdo da exposição (slides e/ou banners) seja previamente
remetido à Funai, por meio do endereço eletrônico cmamfgjfunai. gov.br. Lembramos também
que devem ser providenciadas cópias da documentação pertinente, incluindo Plano de Trabalho,
a serem entregues às comunidades indígenas.

Atenciosamente,

ALOYSIO AKTOÍBHO CASTELO GUAPINDAIA
Diretor

Com cópia para a Senhora Tatiana Souza - Coordenadora de Transportes DILIC/IBAMA

2



LtW

"*•**'



w

. , MINISTÉRIO DA CULTUA MinirtériO ^ %̂ jj,
21 ANOS I FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES da Cultura <•> SoVERNoVeDERAL *

OFICIO N.o^6>/2010/PRES/GAB/FCP/MinC. MMA- IBAMA
Documento:

02001.004746/2010-98

Data^

Brasília, 07 de maio de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis-IBAMA

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco C, Io andar
Brasília/DF
CEP.: 70818-900

Senhor Diretor,

Ao tempo em que cumprimento Vossa Senhoria, manifestamos
a nossa ANUÊNCIA, para liberação da Licença de Instalação (LI) em
favor das Obras de Pavimentação da Rodovia BR-230 - Trecho PA-
Rurópolis e Rodovia BR-422/PA - Trecho Novo Repartimento - Tucuruí, em
cumprimento ao Ofício n°210/DPA/FCP/MinC/2010 (cópia em anexo)
proferido por esta Fundação, em face a inexistência de comunidades
quilombolas junto às áreas de abrangência ao referido empreendimento.

Atenciosamente,

EDVALDO 'MENDES ARAÚJO
(ZULU ARAÚJO)

Presidente

SBS Quadra 02 - Lote 11 - CEP: 70.070-120 - Brasília - DF - Brasil

Fone: (0 XX 61) 3424-0100 - Fax: (0 XX 61) 3226-0351
http://www.palmares.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Prorrogação de Licença Prévia - RLP

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-5410 Fax: 3315-4050

Email: diretoria.geral@dnit.gov.br

Bairro: SAN

CJ
unicipio: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Identificador: 02001.005186/2000-17

Nome: BR 230 - Ruropolis - Medicilãndia - Novo Repartimento

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: R$ 1.029.250.000,00

Informações Adicionais: O empreendimento objeto do presente requerimento de solicitação renovação de Licença

Prévia refere-se ao Projeto de Asfaltamenlo da Rodovia BR-230, trecho Div. TO/PA - Marabá - Novo Repartimento -

Medicilãndia - Ruropolis, com 955,55 km de extensão, e da Rodovia BR-422, trecho Novo Repartimento - Tucuruí, com

73,7 km de extensão.

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

(^ealizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

LUIZ ANTÔNIO PAGOT
Assinatura:

Data de envio da solicitação: 18/05/2010

ftw

botàlo
-atíana Veifs, e

'3C/IBA*

Este documento foi gerado pelo Portal de Serviços On-Line do Ibama e tem valor como documento eletrônico.
SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 - Edifício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasília/DF, CEP: 70.818-900.
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DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°$$% /2010/CGMAB/DPP

URGENTE

iProc: ^xWfi

iRub.:. tf

Brasília, £-\ de maio de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Encaminhamento do Relatório de Levantamento Complementar de

Fauna.

Senhor Diretor,

1. No âmbito do licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-230/PA, trecho
Divisa TO/PA - Ruropolis, e em atendimento às Condicionantes Especificas n° 2.4 e 2.10, da
Licença Prévia - LP n° 202/2005, vimos pelo presente encaminhai" a essa Diretoria para
apreciação, cópia impressa do Relatório de Levantamento complementar de Fauna da referida
rodovia.

2. Colocamo-nos à disposição paraquaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

SAN-Setor de Auiuriiuias Norte-Quadia 3 Lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 33! 5 4000
CEP 70.040-920 - Brasil ia/DF www.tlnil.gov br
onbaiiia ene. rei làiina 230 0705 ANF

MMA- IBAMA
Documento:
02001.004884/2010-77

.ZXi^&LData:

cs- S^6J-6 3
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DNIT URGENTE

Fl. 1^4Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°5Li£ /2010/CGMAB/DPP

|proc: CÚk.
| Rub.: Q_

Brasília, <M de maio de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Solicitação de Autorização de Supressão de Vegetação - ASV e
encaminhamento do Plano de Supressão de Vegetação do subtrecho Medicilãndia -
Ruropolis e do LoteÚnico do subtrecho Marabá - Altamira.

Senhor Diretor,

1. Em referência ao processo de licenciamento ambiental da BR-230/PA, trecho divisa PA/TO
-Ruropolis, subtrecho Medicilãndia - Ruropolis, Lotes 1,2 e 3, segmento do km 728 ao km 984,
com 256 km de extensão, e do Lote Único, Subtrecho Marabá - Altamira, segmento do km 134,9
ao km 178,6, com extensão de 43,7 km, vimos pelo presente solicitar a essa Diretoria a
Autorização de Supressão de Vegetação - ASV para os referidos Lotes.

2. Na oportunidade encaminhamos anexo o Plano de Supressão de Vegetação, elaborado para
subsidiar a emissão das mesmas.

Atenciosamente,

Coordenador-Geral de Meio Ambiente

SAN - Setor de Autarquias Noite - Quadra 3 - Lote A
Edifício NucleodosTranspoiles-Foiw (6ÍJ3.1I5 40110
CEP 70 040-920- Brasiliíi/DF - wmv.dnit.gov br
Of lhania Ene. PSV Mert-Riip e lole ímieo 230 1705 ANF

MMA-IBAMA
Documento: ,02001.004885/2010-11

Data: ç/J

c-s-
•3^eJtr<5
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DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°$ l)3 /2010/CGMAB/DPP

MM A - IBAMA

Documento:

02001.004895/2010-57

Brasília, '^J\ de maio de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasil ia-DF.

Assunto: BR-230/PA - Solicitação de renovação de Licença Prévia - LP.

Anexo 1: Formulário de Requerimento.
Anexo 2: Cópia da Licença Prévia n° 202/2005.
Anexo 3: Cópia do Of. n° 490/CGMAB/DPP, de 30/04/2010.

Senhor Diretor.

1. No âmbito do licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-230/PA, trecho
Divisa TO/PA - Marabá - Novo Repailimento - Medicilãndia - Ruropolis, com 955,55 km de
extensão, e da rodovia BR-422, trecho Novo Repartimento - Tucuruí, com 73,7 km de extensão,
vimos pelo presente encaminhar a essa Diretoria a documentação complementai" anexa, necessária
a solicitação de renovação da Licença Prévia - LP n° 202/2005, renovada pelo IBAMA em
14/07/2008.

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

-\ r ,JVj

JairlSarmento da Silva
Coordenador-Geral de Meio Ambiente

SAN' - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A
Fdifieio Nucleo dos Transportes- Fone (íl) 3315 -1000
CEP' 70.040-920 Brasília/DF- vvww.dnit.gov.br
Of Ibama ren. I P 230 (2) 2805 ANF

Cô~ £-3 6305
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Prorrogação de Licença Prévia - RLP

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

1Rub.:„_u-:_-=4

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-5410 Fax:3315-4050

Email: diretoria.geral@dnit.gov.br

Bairro: SAN

Município: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Identificador: 02001.005186/2000-17

Nome: BR 230 - Ruropolis - Medicilãndia - Novo Repartimento

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: R$ 1.029.250.000,00

Informações Adicionais: O empreendimento objetodo presente requerimento de solicitação renovação de Licença

Prévia refere-se ao Projeto de Asfaltamento da Rodovia BR-230, trecho Div. TO/PA - Marabá - Novo Repartimento -

Medicilãndia - Ruropolis, com 955,55 kmde extensão, e da Rodovia BR-422, trecho Novo Repartimento - Tucuruí. com

73,7 km de extensão.

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

LUIZ ANTÔNIO PAGOT

Data de envio da solicitação: 18/05/2010

Este documento foi gerado pelo Portal de Serviços On-Line do Ibama e tem valor como documento eletrônico.
SCEN -Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02- Edifício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasília/DF, CEP: 70.818-900.
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SERVIÇO PÚBLICO FfDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA PRÉVIA N° 202/2005
(RENOVAÇÃO)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria n° 383, publicada no Diário Oficial
da União de 03 de junho de 2008 no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo I do
Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007. que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama.
publicado no D.O.U de 27 de abril de 2007. e o art. 8o do Regimento Interno aprovado pela
Portaria GM/MMA nü 230. de 14 de maio de 2002. republicada no D.O.U de 21 de junho de 2002.
RESOLVE:

Fi._Jâ2S
Prcc.:JÍLÍ
Rub.: tL

•mim»5!J

(^ Expedir a presente Renovação de Licença Previa ao

c

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

CNPJ: 04892707/0001-00

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL: 671360
ENDEREÇO: SAN Quadra 3. Lote A - Edifício Núcleo dos Transportes
CEP: 70 040-902 CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61J331 5 4185 FAX: (61) 3315 4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo n° 02001.005186/2000-28

Relativa ao Pro|eto de Asfallame-nto da Rodovia BR 230, trecho Divisa TO/PA - Marabá - Novo

Repartimento - Medicilãndia - Ruropolis, com 955.55km de extensão, e da Rodovia BR 422, trecho Novo

Repartimento - Tucuruí. com 73.7km de extensão, compreendendo, dentro dos limites da faixa de domínio

atual, lerraplenagem para alargamento de aterros e/ou recomposição da plataforma da rodovia,

pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) sob base e sub-üase estabilizadas,

obras de drenagem superficial, obras de arte correntes para transposição de pequenos cursos d'água
(bueiros), obras do arte especiais paia transposição de Rios e Igarapés (pontes), incluindo, ainda a

implantação de estruturas operacionais de apoio as obras corno carneiro de obras e instalações industriais

Esta Licença Prévia é válida até a data de 25/07/2010, observadas as condições discriminadas

neste documento e nos demais anexos constantes do processo que, embora não transcritos, são

partes integrantes deste licenciamento

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes constantes

no verso deste documento

Brasiíia-DF.

Roberto Messias Franco

Presidente do IBAMA
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CONDIÇÕES DE VALIDADE DA LICENÇA PRÉVIA N* 202/2005 (RENOVAÇÃO)

1 - Condições Gerais:

1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n" 006/86 do Conselrio
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. sendo que copias das publicações deverão ser
encaminhadas ao IBAMA

1.2. O IBAMA mediante decisão motivada, poderá modificai ss condicionamos e as medidas do controle
e adequação, suspendei oíi cancelar esia licença, caso ocorra

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da licença;
• graves riscos ambientais c- de saúde,

1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do empreendimento deverá ser
precedida de anuência do IBAMA:

2 - Condições Específicas;

2.1. Apresentar Certidões de Conformidade do Empreendimento com o Uso e Ocupação do Solo, a serem
obtidas junto ás Prefeituras dos Municípios que estejam na Área de Influência do empreendimento.

2.2. Apresentar detalhamento da íitologia da região, nos pontos notáveis ou em áreas com maior
sensibilidade ambiental

2.3. Apresentar detalhamento da aptidão dos solos na Área do Influencia do omprecndimcmn
2.4. Apresentar expíicitaçao da metodologia utilizada para o levantamento de dados dos díteientes grupos

íaumsticos, indicando, por exemplo: área dos sitios amostrais, estorço amostrai por grupo e número e
espaçamento de armadilhas Aapresentação dos dados deverá ser feita de maneira uniforme para os
diferentes grupos de fauna estudados. Além disso, deve-se dar maior detalhamento ãs espécies de
interesse científico

2.5. Apresentar acordo com a Fundação Nacional do índio - FUNAI, referente as exigências relativas ao
Componente Indígena

2.6. Apresentar documentação de conformidade da Diretoria de Portos e Costas da Marinha para o projeto
da Ponte sobre o rio Xingu.

2.7. Apresentai identificação, localização e caracterização dos passivos ambientais existentes.

2.8. Apresentar avaliação das possíveis áreas de empréstimo, jazidas e áreas de deposição de material
\^ excedente, acompanhada de mapeamentos e respectivas descrições

2.9. Apresenlar caracterização da qualidade de água na Área de Influência do empreendimento em
especial em pontos notáveis ou em áreas de maior sensibilidade ambiental, baseada em resultados de
análise e. ainda, considciando o disposto na Resolução CONAMA n"357/05

2.10.Apresentar levantamento complementar de dados primários do flora e fauna em outros sitios em
áreas representativas tanto na AID quanto em áreas preservadas na Ali (Unidades de Conservação
Terras Indígenas e demais áreas protegidas, por axnmplo). de modo a caracterizar uma amostra de
tamanho considerável em relação ao tamanho da AID, já que foi contemplada no EIA uma área
equivalente a apenas 000089 %da AID Aescolha rios novos sítios de amostragem e a metodologra
a ser utilizada devera ser aprovada pelo IBAMA. Esta complemeníacão de dados deverá descrever
necessariamente, a sazonalidade do ambiente, Para os dados relativos à fauna, as curvas de
amostragem devem estar estabilizadas para todos os grupos e sítios estudados.

2.11.Atender ao preconizado pela Fundação Nacional do índio - FUNAI. no que se refere à realização de
Estudos Etnoecologicos rápidos e participativos para as seguintes Terras Indígenas Mãe Maria
Sororo, Trocara. Parakana: Paquiçamba; Trincheira -Bacajá: Koatinemo: Kararaô; Arara' Cachoeira
Seca, Maia e Pacajá

4,
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CONTINUAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE VALIDADE DA LICENÇA PRÉVIA
N° 202/2005 (RENOVAÇÃO)

2.12.Apiesentar detalhamento do Plano Básico Ambiental para o empreendimento, contemplando os
Programas que ainda não foram apresentados, a saber.

Programa de Apo>n ás Unidades de Conservarão

Piogiama do Desenvolvimento de Comunidades Indígenas baseado no Estudo Elno ecológico
a ser reali/;ido. conforme determinação da FUNAi

• Programa de Reasscntamenío da Comunidade Ribeirinha da Vila Porto Jarbas Passarinho:

Programa de Monitoramento de Atropelamentos de Fauna:

• Programa de Identificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos da Área de Influência
(Direta e Indireta) do Empreendimento;

• Programa de Recuperação de Passivos Ambientais Advindos àa Implantação do Leito da
Rodovia:

• Programa de Acompanhamento e Monitoramento dos Fragmentos e Remanescentes
Florestaisna Área de Influência do Empreendimento;

2.13.Assinar junto a Secretaria Executiva da Câmara de Compensação Ambiental. Termo de Compromisso
para o cumprimento da compensação ambiental, prevista no Art. 36. da Lei 9.985/00, identificada no
processo de licenciamento
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Diretoria de Planejamento ePesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n° ^O3O/2010/CGMAB/DPP

A SuaSenhoria o Senhor
Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental do

S-£fldr0 d° Mei° *****ed0S R— Naturais Renováveis -IBAMA

MMA - IBAMA
Documento:

02001.002878/2010-85 '

Brasília, §& deabril de 2010.

ASSu„t„: BR.230/PA - Soücitacão de renovaçâo de Ucença pr.^_Lp

Senhor Diretor,

rKirajtiHfiií'

Divisa ™7uu^rz^ rração da br-230^ ^extensão, eda rodovia mAlTl^ZT^Z^ l ^ "RurÓpoJÍS' com 955^5 km de
vimos pelo presente solicitar^"Z^Z^fl^T ^ ^ de ^™°>renovada pelo IBAMA em 14/07/2008 re*°™çao da Licença Prévia -LP n° 202/2005,

2. Colocamo-nos àdisposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

Jdir Sarmento da Silva
Coordenaclor-Geral de Meio Ambiente

ITfí ~SM°r,de ^a,a^aias No«= -Qwdra 3-Lote AEdifíc.o Núcleo dos Transportes - Fone- (61) 331J 4001)CER 70.040-920 -B^/aW_J^J£«*»>
OfIbama ren, LP230 2704 ANF

cs-^^6a
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DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°5g\7 /2010/CGMAB/DPP

URGENTE

Fl. V

IPriit.: Si
l£. 1Rub-u-rí-^-Brasília, pM drTrrarfjTjerSfJT

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Encaminhamento da anuência do IPHAN.

Senhor Diretor,

1. No âmbito do licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-230/PA, trecho
Divisa TO/PA - Marabá e Medicilãndia - Ruropolis, vimos pelo presente encaminliar a essa
Diretoria cópia do Of. n° 136/10-CNA/DEPAM/IPHAN, de 10/05/2010, que concede a anuência
daquele Instituto para a obtenção da Licença de Instalação junto ao IBAMA para os referidos
trechos da rodovia.

2. Na oportunidade encaminhamos anexo cópia do Of. n° 137/10-CNA/DEPAM/IPHAN,
de 11/05/2010, que concede a anuência daquele Instituto para a obtenção da Licença de Instalação
junto ao IBAMA, para o trecho Altamira - Medicilãndia da referida rodovia.

j. Colocamo-nos à disposição para quaisqueresclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

\

-Vr

Jair Sarmento da Silva

Coordenadoy-Geral de Meio Ambiente

SAN - Selor de Autarquias Norte - QuaiTva 3 - Lolc A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (603315 4000
CEP' 70 040-920 - Brasiiia/DF - www.dnii.eov br
Oflbiima anuência IPHAN 230 2005 ANF

3

MMA - IBAMA

Documento:

02001.004883/2010-22
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MINISTÉRIO DA CULTURA

IPHAN
i-íy=;jííií

ü... •- , ,iif j: *': J

Ofício n° 137/10 - CNA/DEPAM/IPHAN

A Sua Senhoria o Senhor .

JAIR SARMENTO DA SILVA
Coordenador —Geral de Meio Ambiente - DNIT

SAN Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A
Edifício Núcleo dos Transportes
CEP 70040-902 - Brasffia/DF

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

MATERIAL E FISCALIZAÇÃO
SBN Quadra 02 - Ed. Central Brasília

70.040-904 - Brasília - DF - Tel: (061) 3414-6204/6206

Fax: (SI) 3414-6205 ej

FS. i^o>

Proc.:.Hi2â,

S'ar2u^trra,,Brasília, 11 de

IPKAN/PROTOCSEDE
01450.ljO747â/2O10-!6

72010

4?™™

Assunto: Relatório de Prospecção Arqueológica na BR-230/PA, Trecho Altamira - Medicilãndia

Senhor Coordenador

Em resposta ao Ofício 448/2010/CGMAB/DPP informo que o anpreendimento está
apto a obter a Licença de Instalação junto ao IBAMA no que se refere à preservação do patrimônio
arqueológico, condicionada ao resgate dos sítios arqueológicos identificados.

Atenciosamente,

w/éa?h pP^y \
Rogério JosfeOJias

Coordenador de Pesquisa e Licenciamento Arqueológico
CNA/DEPAM/IPHAN

Recebido no AdoIo cia
cg:\íA8/dpp/dnit

Hora: AJJ33

CS:_S2tSlo13i_

afc- 1/1
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Ministério da cultura

IPHAN
Ofício n° 136/10 - CNA/DEPAM/IPHAN

A Sua Senhoria o Senhor '

JAIR SARMENTO DA SILVA
Coordenador -Geral de Meio Ambiente - DNIT

SAN SetordeAutarquias Norte —Quadra 3 - LoteA
Edificio Núcleo dos Transportes
CEP 70040-902 - Brasília/DF

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

MATERIAL E FISCALIZAÇÃO
5BN Quadra 02 - Ed. Central Brasília

70.040-904 - Brasília - DF - Tel: (061) 3414-6204/6206

Fax: (61) 3414-62ftfc*rt»pV|twwniiipt itui,y iiy.br

Brasília, 1

R._U&
Proc.:_Sl§fo
Rub.: JL_

) de Maio de

IPHAN/PROTGC.SEDE

01450MW7 5/2010-71

ÚVim

*?7324

Assunto: Relatório de Prospecção Arqueológica na BR-230/PA, Trecho Divisa TO/PA -
Altarnirã ç Medicilãndia - Ruropolis.

Senhor Coordenador

Em resposta ao Ofício 398/2010/CGMAB/DPP informo que o empreendimento está
, apto. a_o.bter a_ licença de Instalação junto ao.IBAMA no que se refere a preservação do patrimônio
arqueológico, condicionada ao resgate dos 33 sítios arqueológicos identificados e prospecção da áreas
de canteiro de obras e áreas de jazidas.

Informo que nenhuma obra poderá ser realizada num raio 500 metros de cada sítio
arqueológico até que o mesmo seja totalmente resgatado.

Atenciosamente.

ferio JosmDias
Coordenador de Pesquisa e Licenciamento Arqueológico

CNA/DEPAM/IPHAN

1/np r-^m.

R&cebido no AdoJo cte
CGMAB/DPP/DNtT
Em:-xáa_U25/^/<
u

ora: .J \ \3'

CS:~-£3_£iMl_
A conferir.

afc- 1/1
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DNI1
MMA- IBAMA

Documento:

02001.004894/2010-11

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Oficio n° 544 /2010/CGMAB/DPP

Brasília, j \ de maTooê

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Encaminhamento de cópia impressa do Projeto Executivo, subtrecho
Marabá—Itupiranga, Lote Único.

Senhor Diretor,

1. No âmbito do licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-230/PA,
trecho Divisa PA/TO - Divisa PA/AM, subtrecho Marabá - Itupiranga, Lote Único, extensão de
43,7 km, vimos pelo presente encaminhar a essa Diretoria cópia impressa do Projeto Executivo
das obras de pavimentação do referido lote.

2. Colocamo-nos ã disposição paraquaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

os HU35
SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - I oie A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone' (61)3315 4000
CEP" 70 0-10-920 - Brasilia/DF- www.dnir.govbr
Onbama tnc. PE lote único 230 2105 ANF

-w

mento da Silva

Coordenador/Geral de Meio Ambiente
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MMA - IBAMA
Documento:
02001.004910/2010-67

Data: ^^2^? DNIT URGENTE

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenaçao-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°5M-'f /2010/CGMAB/DPP

Fl. UcQ'o

ÍProc.:_5tS&—l
IRub.:„ j£.

Brasília,JH de maio de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Encaminhamento do Plano Executivo Ambiental - PEA do trecho

^ Divisa TO/PA - Rurópolis/PA.

Senhor Diretor,

1. No âmbito do licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-230/PA,
Trecho Divisa TO/PA - Rurópolis/PA, vimos pelo presente encaminhar a essa Diretoria para
apreciação, cópia impressa e digital da Ia parte do Plano Executivo Ambiental - PEA do
empreendimento, contendo o texto de 10 programas ambientais.

2. Informamos, por outro lado, que a 2a e última parte do PEA, contendo os 8 programas
restantes será encaminhado a esse Instituto até o dia 31 de maio de 2010.

3. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

SAN - Setor de Aularquias Norte - Quadia 3 - Lote A
Edifício Níicleo dos Transportes - Fone: (61) 3315 4000
CEP: 70.040-920 - Brasília/DF - www dnit.gov.br
onhjima F.nc. PFA 230 2405 ANH

Sarmento da Silva

-Geral de Meio Ambiente

Cs-^>ÉS69
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iw#r URGENTE

^h-^;

Fl, iA?°r
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício nV/Híg /2010/CGMAB/DPP Ptoc:.._5tèk

Rub.: ÍL.
Brasília, •/-Lj~de mãio^Jê^tiTfX^1

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília-DF.

itíE-ii^TlfS-

Assunto: BR-230/PA - Encaminhamento de cópia digital dos Projetos Executivos, subtrecho
Medicilãndia - Ruropolis, Lotes 1, 2 e 3.

Senhor Diretor,

1. No âmbito do licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-230/PA,
trecho Divisa PA/TO - Divisa PA/AM, subtrecho Medicilãndia - RurópoHs, Lotes 1, 2 e 3, vimos
pelo presente encaminhar a essa Diretoria cópia digital dos Projetos Executivos das obras de
pavimentação dos referidos lotes.

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

-trator & (

Jw

Jair Sarmento da Silva

CoordenadorJ-Geral de Meio Ambiente

JõlosMv
_leíli

-,„.„„, -jAmUfeniaj
DltlCflBAJLW

SAN - Sclor rlc Aiilaniuiiis Norte - Quadril 3 - Lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61)3315 -1000
CHI': 70.040-920 - BiasíliaOF - www.dnH.aov.br
Oribama Ene. PE lotes I 2 3 230 2105 ANF c <^. „ %* 6 5 &^
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DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Oficio n°££, f /2010/CGMAB/DPP

_ !RLib.:_
Brasília, rp$ de nfmo "de

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília-DF.

MMA- IBAMA
Documento:
02001.004961/2010-99

Data: ^/^MO
pj1MVU.<*l'^'j

\, Assunto: BR-230/PA - Encaminhamento do Plano de Plantio Compensatório das obras de
construção da ponte sobre o rio Araguaia.

W

Senhor Diretor,

1. No âmbito do licenciamento ambiental das obras de construção da ponte sobre o rio
Araguaia, BR-230/PA, Divisa PA/TO, e em atendimento a condicionante específica 2.3 da ASV n°
386/2009, vimos pelo presente encaminhai" a essa Diretoria para apreciação, cópia impressa do
Plano de Plantio Compensatório do empreendimento.

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

•^V

JaiT Sarmento da Silva

Coordenador-Geral de Meio Ambiente

SAN - Selor de Autarquias Norte Quadra 3 Lole A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone. (Si) 3.1154000
CEP: 70.040-520 - Brasilia/DF - www dnil gov br
OF Ibania Ene P P Compensatório ponte Araguaia 0505 ANK
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DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°fj

ĵv
/2010/CGMAB/DPP

lbi)6>

[Proc.;j2JÍÍl
(Rub.: /£__

Brasília,^S de maio de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bígnelli
Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Brasília-DF.

- IBAMA

í Assunto: BR-230/PA - Encaminhamento do Relatório de Supervisão e Gestão Ambiental das
obras de construção da ponte sobre o rio Araguaia.

Senhor Diretor,

1. No âmbito do licenciamento ambiental das obras de construção da ponte sobre o rio
Araguaia, BR-230/PA, Divisa PA/TO, e em atendimento a condicionante específica 2.7 da LI n"
469/2007, vimos pelo presente encaminhar a essa Diretoria para apreciação, cópia impressa do
Relatório de Supervisão e Gestão Ambiental do empreendimento, referente ao período de outubro
de 2009 a março de 2010.

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

SAN - Sclor de Autarquias Norte --Quadra 3 - Lote A
F.dificio Núcleo dos Transportes - Fone ííil) .1315 4000
CEP: 70.040-920 - Brasília/DF - www dnil gov.br
unbaina huc Kel Geslào ponte Araguaia 0505 ANF

„._-%- ±+r*

Jair Sarmento da Silva

Coordenador-Geral de Meio Ambiente
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MMA-IBAMA

Documento:
02001.004962/2010-33

Data: ^ l&S&Jt?
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DNIT
MMA - IBAMA

Documento:

02001.005015/2010-60

D**:Jíl0S,pO

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício nVyjgf) /2010/CGMAB/DPP

Brasília, P-8 de ínaJ^e^^ÜTCT

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasil ia-DF.

Assunto: BR-230/PA - Solicitação de correções quilométricas.

Senhor Diretor.

1. No âmbito do licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-230/PA, trecho
Marabá - Altamira, vimos pelo presente solicitar a essa Diretoria a correção dos marcos
quilométricos dos lotes 2, 3 e 4, conforme quadro abaixo:

Lote Segmento
correspondente ao PE

Segmento
correspondente ao PNV

Segmento correspondente a licitação
da obra

2 Km 147 ao km 252 Km 283,6 ao km 388,6 Km 147 (283,6) ao km 252 (388,6)

Km 252 ao km 357 Km 388,6 ao km 493,6 Km 252 (388,6) ao km 357 (493,6)

4 Km 357 ao km 507 Km 493,6 ao km 643,6 Km 357 (493,6) ao km 507 (643,6)

2. A discrepância entre os marcos quilométricos ocorre devido ao ponto inicial adotado
pela empresa responsável pelo Projeto de Engenharia. Ao invés de considerai" o marco inicial a
partir da divisa entre TO/PA, que é o correto, ele considerou o km 0,00 a partir de Marabá/PA,
causando aí a divergência quilométrica entre os segmentos.

3. Assim sendo, solicitamos que para a emissão das Licenças de Instalação - Ll's e
Autorizações de Supressão de Vegetação - ASVs desses lotes, sejam considerados os marcos
quilométricos correspondentes à licitação das obras de pavimentação, que inclusive conjugam os
referentes ao Projeto e ao PNV.

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se laçam necessários.

Atenciosamente,

SAN - Setor tle Autarquias Norte - Quadia 3 - Lote A
Edifício Núcleo dos Transportes-Fone: (01) 3315 4000
CLP 70 040-920 - Brasília/DF - www.dnit.gov.br
Oribama correção km 230 2.3 ei 0705 ANF

-X/
3

• Sarmento da Silva

or-Geral de Meio Ambiente
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URGENTEDNIT
MMA-IBAMA

Documento:

02001.005044/2010-21

Data-MlOSPO
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°5ç/^/2010/CGMAB/DPP

Brasília. 34 de maio de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Encaminhamento do Plano Executivo Ambiental - PEA do trecho
DivisaTO/PA - Rurópolis/PA.

Senhor Diretor.

1. No âmbito do licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-230/PA,
Trecho Divisa TO/PA - Rurópolis/PA, vimos pelo presente encaminliar a essa Diretoria para
apreciação, cópia impressa e digital (completa) do Plano Executivo Ambiental - PEA do
empreendimento, contendo o texto de24 programas ambientais.

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Jair £ armento da Silva

Coordenador/Geral de Meio Ambiente

SAN - Sclorde Aularquias Norte - Quadra 3 - LoteA
LdiHcio Núcleo dosTransportes - Fone: (61)13154000
CfP:70.040-920 Brasília/DP - wwuxlni1.gov br
01'lbamaEnc. PRAcomp 230 3105 ANF
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OFICIO N°i W /2010/DPDS-FUNAI-MJ

MM A - IBAMA

Documento:

02001.005134/2010-12

Data:,^? iM M&fO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA "*-*—

fundação Nacional do índio
Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável i \, \

SEPS 702/902 - Ed. Lex, 2° andar, Cep.: 70340-904 - Brasília-DP I H. J^
Fone: (61) 3313-3533 -Fax: (61) 3313-3854 -e-mail: djjdsífffiinai.RCiyivr. j Proc:_SL^S-

Brasília,:?/ de maio de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor
JAIR SARMENTO DA SILVA
Coordenador Geral de Meio Ambiente

(^ Diretoria de Planejamento ePesquisa
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
SAN - Quadra 3- Lote AEd. Núcleo de Transportes - Io andai", Sala 1340
70.040-902-Brasília-DF

Assunto: Componente Indígena -pavimentação da rodovia BR-230, BR-422 eBR-163
Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005

JL

^w

Senhor Coordenador,

1 Em referência às atividades do Componente Indígena no âmbito do processo de
Licenciamento Ambiental das obras de pavimentação das rodovias BR-230, BR-422 eBR-16;,
no Estado do Pará, encaminhamos a agenda das reuniões confirmadas durante omes de junho a
serem realizadas nas Terras Indígenas envolvidas no processo;

BR 230/PA: subtrecho divisa TO/PA e Miirabá-
Medicilândia

Lote 1 e Lote 2

BR 422/PA: subtrecho Novo Repartimento-Tucuruí

Lote 3

TI envolvida

• Parakanã

Trocará

Apyterewa
(reunião em2 aldeias)

1Arara VGX

Trincheira Bacajá
(reunião em 4 aldeias)

Reuniões nas

Tis

' (aguardando
nova data)

10/06/10

(agendada)

13/06/1 Oà

14/06/10

(agendada)

09/06/10

•(agendada)

10/06/10 à

12/06/10

(agendada)

Técnico Funai

Orivaldo Nunes

Tatiane Gonçalves

Mittes Borgonha

Elienc de Jesus

Orivaldo Nunes

Fábio Ribeiro

Caetano Ventura

Orivaldo Nunes

Fábio Ribeiro

. Caetano Ventura
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Lote 4

Altamira-Medicilândia

ipaquiçamba,

: K oalinemo,

•(reunião em 2 aldeias)

, Araweté lg. Ipixuna

j08/06/10
(agendada)

!09/06/10 e
!10/06/10
I(agendada)

; 11/06/10
, (agendada)

:Kararaô, Arara, Cachoeira ;24/06/10 à
Seca "'/O7'10

•(agendada)

!Orivaldo Nunes
jFábio Ribeiro
' Caetano Ventura

Mirtes Borgonha

; Bliene de Jesus

Mirtes Borgonha
I

Eliene de Jesus

! - - --

Mirtes Borgonha
Fábio Ribeiro

~\. \tv?

2 Como apresentado no ofício n° 291/2010/DPDS-FUNAI-MJ^de 07 de maio de
2010, reiteramos asolicitação, também expressa nas reuniões entte ^P^^1^
di.s 05/05/10 e 25/05/10, de que o DNIT encaminhe para a Coordenação Geral de: uestaoSl-lde seu representante para que possamos assegurar obom andamento
das reuniões.

Ressaltos ainda ,ue na reunião soUcitada pelo DNIT em 25,05/10 d^nal
- . r- • nwiT p COPPF esta Fundação destacou que a Meta 02 do lermo ae

encaminhamentos necessários.

4 Colocamo-nos àdisposição para quaisquer esclarecimentos, através do telefone
(61) 3313-3697, com aassessora/antropóloga Mirtes Borgonha.

Atenciosamente,

ALOYSIO/ANT ÍÍO CASTELO GUAPIT
Diretor

£t^^TW« e°bras CWIS d°BAMASCEN Trecho 270818-900 Brasília-DF Fax.(61)3316
2
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do Índio

Dtretona de Promoç*. ao Desenvolvimento S"»>MDPDS
Coordenação CieraLder^t^mb^^

Despacho n° 250/CGGAM /IO Brasília, 28 de maio de 2010

t^Ílnna ofício *CGMAB/DMT ref. Licenciamento Ambienta, das rodovia, BR-230,
BR-163 e BR-422 (Pará).
Referência: Processo Funai 08620.001080/05

Senhor Coordenador,

s.

Coloco-me àdisposição para informações adicionais.

W 1.
cronograma das reuniões
esclarecimentos.

W

2.

Atenciosamente,

Ciente e de acordo.
Encaminhe-se àCGGAM minuta

Em, Z* I OS I *°

Mirtes fristíane Bôrgonhk
Assessora/Anü-opóloga

CGGAM/DPDS/FUNAI

j?'

de Ofício para assinatura da DPDS.

Jutia de Paiva P. Leão
Coordenadora-Portaria n° 423/10

Sit^^^-.«leio p««^
Em,-M/cr ^°

Jaime Garcia Siqueirxúmior
Coordenador Geral Substituto

Uvp
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SERVIÇO PUBLICO t EDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO 1)0 MEIO AMBIENTE li DOS RECURSOS N.VITRAIS RENOVÁVEIS
DIRFTORIADL. LIC'1-NCTAMnNTO AMBIEN'1. AL

Parecer Técnico nü. 73/2010 - COTRA/CGTMO/D1L1C

À Coordenadora Substituta
Mariana Graciosa Pereira

INTRODUÇÃO

Brasília, 04 de junho de 2010

Avaliação dos Estudos Ambientais para emissão
da Autorização de Supressão de Vegetação para
pavimentação do segmento rodoviário entre os
municípios de Altamira/PA e Medicilândia/PA da
BR-230, Processou002001.005186/2000-17.

1- Hste Parecer Técnico tem por objetivo apresentar a análise dos estudos ambientais
encaminhados para subsidiai" a emissão da Autorização de Supressão de Vegetação (ASV) para
as obras de pavimentação da rodovia BR-230 correspondente ao Projeto de Pavimentação no
segmento entre os municípios de Altamira/ PA c Medicilãndia /PA, km 632,90 ao km 717,30,
com 84,4 km de extensão.

HISTÓRICO

2. Em 2003 foi apresentado o Estudo de Impacto Ambiental - E1A deste
empreendimento, em atendimento à legislação ambiental vigente e demais exigências
apresentadas por este Instituto, em continuidade ao processo de licenciamento ambiental.

3. Em 29/04/2005 o IBAMA emitiu o Parecer Técnico n° 044/2005-COAIR/CGL1C/
DILIQ/IBAMA favorável a emissão de licença prévia para o asfaltamento da rodovia BR-230 c
BR-422.

4. Em 25/07/2005 o IBAMA emitiu a Licença Prévia n° 2002/2005, em favor do DNIT,
relativo ao Projeto de Asfaltamento da rodovia BR-230, trecho Divisa TO/PA - Marabá - Novo
Repartimento - Medicilãndia - Ruropolis. com 955,55 km de extensão, e da rodovia BR-422,
trecho Novo Repartimento - Tucuruí, com 61,3 km de extensão, com validade de 2 anos.

5. Em 23/01/2006 o IBAMA emitiu a Licença de Instalação n° 348/2005, em favor do
DNIT, relativa ao Projeto de Asfaltamento da rodovia BR-230, na área urbana de Medicilãndia,
com 2.1 km de extensão, com validade de 2 anos.



9

6. Em 25/10/2006 o TBAMA emitiu a Licença de Instalação n° 401/2006, em favor do
DNIT, relativa ao Projeto de Asfaltamento da rodovia BR-230, trecho entre Mediciiândia/PA c
Altamira/PA, entre os km 505,0 e km 589,4; com 84,4 km de extensão, válida por 3 anos.

7. Em 26/03/2007 o IBAMA emitiu o Relatório de Vistoria n° 25/2007-COTRA/

CGTMO/DILIC referente ao trecho acima, e que traz importantes informações quanto ao relevo
varia de suave a ondulado. Quanto a vegetação não há relevância no que se refere à composição
florística e estágios sucessionais, na maior parte do trecho a floresta ombrófila que predominava
na região foi suprimida ou bastante alterada nos poucos fragmentos remanescentes que existem
na área diretamente afetada (ADA) pelo empreendimento, sendo identificado a ocorrência de
indivíduos isolados de castanheira (Bertholetia exeelsa H.&lí.).

8. Em 18/07/2007 o DNIT protocolou a solicitação da autorização de supressão de
vegetação (ASV) para o trecho Altamira - Medicilãndia, por meio do Ofício n°
792/2007/CGMAB/DPP.

9. Em 13/08/2007 o DNIT protocolou o Ofício n° 880/2007/CGMAB/DPP
encaminhando a publicação do requerimento de renovação da Licença Prévia n° 202/2005
relativa ao projeto de asfaltamento da BR-230/PA e da BR-422/PA.

10. Em 01/10/2007 o IBAMA emitiu o Parecer Técnico n° 076/2007-COTRA/CGTMO/

DILIC/IBAMA relativo às obras de implantação da ponte sobre o rio Araguaia, na diretriz da
BR-230 - Divisa Tocantins/Pará.

11. Em 25/10/2007 o IBAMA emitiu a Licença de Instalação n° 469/2007 relativa às
obras de implantação da ponte sobre o rio Araguaia, na diretriz da BR-230 - Divisa
Tocantins/Pará.

12. Em 09/11/2007 o IBAMA emitiu o Relatório de Vistoria n° 53/2007-COTRA/

CGTMO/IBAMA para avaliar a situação da cobertura vegetal para fins de emissão da ASV para
o trecho acima e acompanhamento das obras. Desta vistoria ocorreram os seguintes
desdobramentos:

• Notificação da empresa Andrade Gutierrez pelo 1BAMA/PA por executar atividades
potencialmente poluidora (exploração mineral) sem as devidas licenças ambientais
válidas;

• Emitir Auto de Infração em desfavor do DNIT por supressão de vegetação e
interferências em áreas consideradas de preservação permanente sem a devida
autorização em área equivalente a 262,796 hectares de floresta ombrófila em estágio
inicial (AI n° 527113-D) e 73,536 hectares de APP (AI n° 527112-D);

• Emitir Auto de Infração em desfavor do DNIT por descumprimenío de condicionante da
Licença de Instalação que determinava a manutenção da travessia sobre o igarapé do Belo
por poníe e não por bueiro como foi constatado em vistoria, além de não implantação de
passagens de fauna propostas pelo próprio DNIT e aprovadas pelo IBAMA;

Oficiar o DNIT para adoção de diversas providências;

• Proceder nova vistoria para verificar quais exemplares de castanheira ainda permanecem
em pé, sendo que o corte dos demais deverá também ser considerado como atividade
passível de autuação;

• Convocar o DNIT para reunião técnica para tratar do cumprimento das condicionantes
estabelecidas na licença de instalação n° 401/2006.

PT_IÍR-230_ASV_altamira - mtdieikiudia.odl HVC Páaina 2 de 7
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13. Em 20/02/2008 o IBAMA emitiu o Parecer Técnico n° 14/2008-COTRA/CGTMO/
DILIC/IBAMA e a Nota Técnica n° 65/2008-COTRA/CGTMO/DILIC/1BAMA, ambos
favoráveis à renovação da Licença Prévia n° 202/2005.

14. Em 14/07/2008 o IBAMA renovou a Licença Prévia n° 202/2005, em favor do
DNIT, com validade até 25 de julho de 2010.

15. Em 20/06/2008 o DNIT protocolou o Plano de Supressão de Vegetação do Lote 3 da
BR-230, trecho compreendido entre os km 252,0 ao km 357,0 do Projeto Executivo, por meio do
Ofício n° 754/2008/CGMAB/DPP.

16. Em 13/08/2009 o DNIT protocolou a solicitação de ASV e respectivo Plano de
Supressão de Vegetação para a ponte do rio Araguaia, por meio do Ofício n° 754/2008/
CGMAB/DPP.

17. Em 24/09/2009 o DNIT protocolou a solicitação de renovação da Licença de
instalação n° 401/2006, segmento de Altamira/PA - Mcdicilândia/PA, com 84,4 km de extensão.

18. Em 25/05/2010 o IBAMA renovou a Licença de Instalação n° 401/2006, em favor do
^ DNIT, válida por 2 anos.

19. Em 12/06/2009 o IBAMA emitiu a Licença de Instalação n° 617/2009 e Autorização
de Supressão de Vegetação n° 351/2009, relativas às obras de duplicação da BR-230 no
município de Marabá, segmento entre os km 119,16 e km 125,10; com 5,9 km de extensão, em
favor do DNIT, com validade de 5 anos.

c

ANALISE _____ _______________

20. De acordo com as informações apresentadas no Plano de Supressão de Vegetação
para a implantação do Projeto de Pavimentação deste segmento do km 632,90 ao km 717,30.

21. Considerando que a faixa de domínio no trecho cm questão possui 40 m de largura a
partir do eixo da rodovia, com a extensão de 84,4 km, a área diretamente afetada (ADA) prevista
considerando a faixa de domínio é de 675,2 ha. Podendo ocorrer pequena divergência devido aos
ajustes ao longo do traçado da rodovia.

22. Os resultados dos levantamentos de dados apresentados abaixo estão condizentes
com os estabelecidos para a ADA.

Quantificação da Árla

23. A área a ser diretamente afetada pelas obras de implantação da rodovia no segmento
Altamira - Medicilãndia é apresentada no quadro a seguir:

Extensão (km) Fora APP* (ha) Em A1'P* (ha) Área (ha)
Total 84.40 599,66 73,54 673,20

APP - Arca iic Preservava!) IVrmiincntc

CaracthrizaçÃq da vi-:g!•:•[• ação

24. A caracterização da vegetação foi realizada considerando os Estudos Ambientais
existentes para a rodovia BR-163. Observou-se que a maior parte encontra-se ocupada por áreas
antropizadas, principalmente pela introdução de pastagens. De modo geral, restam poucos locais

PT HK-230 ASV aluimini - rnedicilàiidia.ndl l-.PC PáEina 3 de 7



com presença de fragmentos compostos por remanescentes da tipologia denominada Floresta
Ombrófila Aberta, todos apresentando estágio inicial de regeneração.

25. Quanto a classificação das tipologias vegetacionais identificadas no estudo, foi
utilizada como referência a nomenclatura adotada por Vcloso, Rangel & Lima (1991) e IBGE
(1993). Esta caracterização da ADA se deu por meio de visita no campo, com identificação das
espécies vegetais em todos os hábitos e estratos, com ênfase no estrato arbóreo.

26. A classificação dos fragmentos de vegetação nativa na faixa de domínio quanto ao
seu estágio sucessional foi feita considerando os parâmetros visuais como a estruturação do
fragmento, com presença ou não de dossel formado, estratos presentes, serrapilheira, presença de
lianas e de plantas ruderais, entre outros fatores.

27. O padrão observado no trecho mostra uma cortina de lianas dominando a borda dos
fragmentos remanescentes, formando um colchão verde ocasionalmente furado por árvores ainda
baixas geralmente compostas por espécies pioneiras e secundárias iniciais características do
início do processo de sucessão ecológica como as embaúbas {Cccropia spp.) e os lacres {Vismia
spp.). Não se observa a formação de dossel na faixa de domínio.

28. O estrato herbáeeo se concentra nas bordas dos fragmentos, sendo composto
essencialmente por espécies ruderais exóticas como as braquiárias e capim eolonião. No interior
sombreado das faixas de floresta recobertas pelos cipós, poucas ervas conseguem se estabelecer c
se desenvolver.

29. As lianas por sua vez, crescem ern profusão nas áreas alteradas, sendo encontrados
representantes das famílias Dilleniaceae (gêneros Davilla e Doliocarpus), Malpighiaceae,
Bignoniaceae, Euphorbiaceae e Leguminosac. entre outras.

30. Entre as palmeiras foram observados indivíduos de babaçu, {Orbignya phaleraia
Marf), açaí (Eiiterpe oleracea Mart.), buritis {Maariíia flexuosa L.f), tucumã (Asírocaiywn
vulgare Mart.) e inajá {Attaiea maripa (Aubl.) Mart). As espécies de palmeiras predominantes
nesse trecho são o babaçu e o açaí.

31. A região está sofrendo considerável mudança na sua cobertura florestal original, com
a ação antrópica fazendo-se presente mais fortemente nas áreas de florestas entre a rodovia e a
bacia do rio Iriri, onde madeireiros cortam vorazmente a floresta na chamada Terra do Meio. A

cada estação de corte, na época seca, centenas de ramais são abertos para exploração seletiva de j
madeira. Além da exploração madeirefra, os usos da terra mais comuns são a pecuária extensiva,
a agricultura familiar e comercial de ciclo curto e culturas perenes como banana e cacau.

32. As principais unidades de paisagens presentes na área de influência do
empreendimento são as florestas ombrólilas ou úmidas de Terra firme, que podem ser abertas ou
densas, a vegetação aluvial, as florestas secundárias recentes e antigas, áreas de tensão ecológica,
áreas de capoeiras abandonadas pela agricultura familiar e uso agropecuário, que agrupa áreas de
culturas de ciclo curto, longo e pastagens. Incluindo áreas urbanas.

Levantamento fitossociológico

33. Não foi executado levantamento fitossociológico neste trecho. As informações
apresentadas foram obtidas em visitas ao campo.

34. Embora sucinta, a caracterização qualitativa da vegetação nativa remanescente, pode
ser considerada satisfatória em função do alto grau de degradação da vegetação nativa
remanescente na faixa de domínio, principalmente estágio inicial e áreas antropizadas, conforme
constatado em vistoria e demonstrado nos relatórios técnicos objetos desta análise.
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Identificação das áreas e intervenção em APP

35. As informações foram obtidas após análise do Projeto Executivo. E o estudo
apresenta diagrama unifilar onde c possível a identificação das áreas de preservação permanente
relacionada aos cursos hídricos transpostos pelo empreendimento, com informações como:
extensão, tamanho, número das estacas de sua localização no segmento, estágio sucessional e
tipologia.

36. A delimitação das áreas de preservação permanente foi feita em conformidade com a
legislação ambiental vigente, tendo por referencia o Projeto Executivo dos lotes em estudo. A
cadacurso d'água vistoriado foram realizadas tomadas fotográficas da vegetação e/ou da linha de
drenagem, sendo avaliada o estágio sucessional, a largura do curso d^água (em seu nível mais
alto), a largura com a faixa da vegetação marginal (ambos os lados e ambas as margens) para a
quantificação de vegetação a ser suprimida.

37. A delimitação das Áreas de Preservação Permanente - APP do trecho de interesse
baseou-se na Lei 4.771/65 (e suas alterações posteriores) c na Resolução CONAMA n°. 303/02.

38. Os quadros abaixo apresentam um resumo dos dados apresentados para o
empreendimento, considerando o uso do solo e áreas de preservação permanente (APP), com as
tipologias encontradas, os estágios sueessionais e a área passível de supressão em m2 em ambos
os lados da rodovia.

Quadro áreas do lado direito rodovia BR-230

Local Tipologia Estágio sucessão Área (m2) Total (raz)

Fora APP* Em APP*

Faixa

domínio

Ombrófila aberta Estágio inicial 999760 60000 1059760

Vegetação
secundária

Pioneiro 1184480 196280 1380760

Pastagem 529880 119600 649480

Área urbana 219200 0 2 19200

Solo exposto 32000 0 32000

Agroíloresta (banana/cacau) 34800 0 34800

Total (m2) 3000120 375880 3376000

*APP- áreas de preserva vão permanente

Quadro de arcas do lado esquerdo da rodovia Bli-230

Eoeal Tipologia Estágio sucessão Área (m2) Total (ni2)

Fora APP* Em APP*

59200

Faixa

domínio

Ombrófila aberta Estágio inicial 1628200 1687400

Vegetação
secundária

Pioneiro 679840 229880 909720

547680Pastagem 477280 70400

Área urbana 211200 0 211200

Solo exposto 0 0 20000

Total (m2) 2996520 359480 3376000

Al'l'- áreas de preservação permanente
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39. Dessa forma, a área a ser exigida do plantio compensatório é de 73,54 ha, conforme
determina a Resolução CONAMA 369/06, distribuídos preferencialmente ao longo da rodovia.

40. Desta forma recomenda-se a elaboração e implantação de um Projeto de Reabilitação
das Matas Ciliares interceptadas pela rodovia nesses segmentos em área de tamanho equivalente
a área de intervenção em APP's.

Identificação das espécies amfacadas de extinção

41. No trecho foram identificadas e georreferenciadas todas as ocorrências de espécies
ameaçadas de extinção de acordo com a Portaria IBAMA N° 37-N. de 3 de abril de 1992 e de
acordo com a Resolução SECTAM 54/2007.

42. Esse Instituto considerou para análise quanto ao atendimento à legislação ambiental
quanto a espécies protegidas o Decreto n° 5.975/2006, especificamente o "Artigo 29 - Não são
passíveis de exploração madeireiros a castanheira (Bertholetia excelsa H.&B.) e a seringueira
(Hevea spp) em florestas naturais, primitivas ou regeneradas".

43. E especificamente para a castanheira a Lei n° 6.895, de 1 de agosto de 2006 (Estado
do Pará), considerando os seguintes artigos:

• "Art Io - Fica declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de
corte a castanheira (Bertholletia excelsa H.&.B), no Estado do Pará, conforme o
disposto nos artigos Io, § 2o, II, 3o, 4o e 7° da Lei Federal n° 4.771, de 15 de setembro de
1965".

• "Art. 2o A supressão total ou parcial da castanheira (Bertholletia excelsa H.&.B) só será
admitida mediante prévia e expressa autorização do órgão ambiental competente e do
proprietário ou possuidor do imóvel, quando necessária à execução de obras, planos,
atividades ou projetos de utilidade pública ou de relevante interesse social, bem como em
caso de iminente perigo público ou comum ou outro motivo de interesse público".

45. De acordo com o relatório, no trecho cm questão foram identificadas a ocorrência de
castanheira e jequitibá (Cariniaiui rubtflora) na faixa de domínio, espécies legalmente
protegidas, discriminadas no quadro abaixo:

QUADRO ESPÉCIES PROTEGIDAS NA FAIXA DE DOMÍNIO DA BR-163
Segmento

Altamira- Medicilãndia

Material i eniiqso

46. O estudo apresentado não fornece nenhuma estimativa de volume de material
lenhoso a ser gerado, o que não inviabiliza a emissão da ASV. Caso haja necessidade de
transporte de qualquer volume de madeira, o interessado deverá armazenar em local apropriado a
madeira já cortada e empilhada conforme as determinações da IN 06/09 do IBAMA junto ao
escritório regional do IBAMA no Estado do Pará, que também é o responsável pela emissão da
Autorização de Utilização de Matéria Prima Florestal. Este documento por sua vez permitirá,
uma vez aprovado, a movimentação da madeira através do sistema DOF (Documento de Origem
Florestal).
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CONCLUSÕES

47. Diante do exposto concluímos que, mesmo com os erros verificados, o Estudo
apresentado foi considerado como tecnicamente suficiente, fornecendo juntamente com a vistoria
realizada no local, os dados necessários para subsidiar a emissão da necessária Autorização de
Supressão de Vegetação.

48. Portanto recomendamos a emissão da ASV para o trecho em questão, vinculada ao
atendimento das seguintes condicionantes:

a) Informar ao IBAMA o início dos trabalhos de supressão;

b) Apresentai" em 120 (cento e vinte) dias, projeto de plantio compensatório em
73,54 ha em local a ser definido, preferencialmente nas margens dos cursos
d"água interceptados pela rodovia, incluindo mapeamento e cronograma de
atividades. Contemplando ainda a supressão de espécimes de castanheira,
prevendo o plantio de 25 mudas de castanheira para cada indivíduo que venha a

^ ser suprimido, e número idêntico de mudas de jequitibá no caso de supressão do
^ único espécime identificado.

c) Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentando
relatório final em, no máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma,
incluindo relatório fotográfico e descritivo, com a quantificação do material
lenhoso gerado e discriminação da deslinaçào dada ao mesmo.

d) Apresentar em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do plantio
compensatório, relatório mostrando como foi executado o trabalho. A partir deste
relatório, o empreendedor deverá entregar semestralmente durante 3 anos relatório
de monitoramento dos plantios efetuados assegurando o sucesso dos mesmos.

Esses são os entendimentos que submetemos à consideração superior,

Ku Costa

(. Analista Ambiental - Cng° Florestal
Matrícula 1439123

Jfi ' ,, A

1 <**- , ^

^ú-

,-.,s- Jt*"
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SERVIÇO V li II 1. I Ç O I- li I) K R A (.

Fls.:

Proc.

Rubr.:

IG^

«flg^
K

DESPACHO

PROCESSO: 02001.005186/2000-17

INTERESSADO: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT.

ASSUNTO: Autorização de Supressão de Vegetação n° 427/2010.

REFERÊNCIA: Parecer Técnico n° 73/2010 -COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

ACoordenaçao-Geral de Transportes. Mineração e Obras Civis

Estou de acordo com o Parecer Técnico n° 73/2010 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA,
quanto à Autorização de Supressão de Vegetação n° 427/2010, em favor do Departamento Nacional de
InIra-Estrutura de Transportes - DNIT, referente ã supressão de vegetação necessária às obras de
pavimentação da rodovia BR-230, no segmento rodoviário entre os municípios de Altamira e Medicilãndia
no estado do Pará, com 84,4 km de extensão.

' )
MAR

Coordenadora de

ÜMQ , .„„.. .
:IANA GRACIOSA PEREIRA

Licenciamento de Transportes - Substituta
COtRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Ein04dejunliode2010.

Ao Diretor de Licenciamento Ambiental

Pedro Alberto Bignclli

Opino favoravelmente à emissão da Autorização de Supressão de Vegetação n" 427/2010. em
favor do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT . referente à supressão de
vegetação necessária às obras de pavimentação da rodovia BR-230, no segmento rodoviário entre os
municípios de Altamira e Medicilãndia no estado do Pará, com 84,4 km de extensão, de acordo com o
Parecer Técnico n° 73/2010 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

Coon

A Presidência do Ibama

ANDO AptíUSTO Dl FRANCO RIBEIRO
r Geral/de Transportes, Mineração e Obras Civis
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Em, 0!-{ éçjfii/xo de2010.

Opino favoravelmente à emissão da Autorização de Supressão de Vegetação n° 427/2010, cm
favor do Dcparíameiito Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, referente ã supressão de
vegetação necessária às obras de pavimentação da rodovia BR-230, no segmento rodoviário entre os
municípios de Altamira e Medicilãndia no estado do Pará. com 84,4 km de extensão, de acordo com o
Parecer Técnico n" 73/2010 - COTRA/CGTMO/DILiC/lBAMA.

(A de

Diretor de LicpiiciameiiírTAmbiental

DILIC/IBAMA

Em de 2010.
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEL
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN-Trectia2, EdifícioSede - Bloco C, Brasília - DF CEP 70.813-900

Tet.

Processo:

02001.005186/2000-17

^Oxx^ei^JI^O^^axJOxx^Sj^jH)^
Empreendimento

BR-230 - Trecho Altamira/PA - Medicilândia/PA

Destinatário: Jair Sarmento da Silva - Coordenador de Meio Ambiente CNPJ: 04.892.707/001-00

M° de Fax: (61)3315-4083 Data:

V de páginas incluindo esta: 03

MENSAGEM/TEXTO

No âmbito do processo referente ao licenciamento ambiental das obras de pavimentação do segmento
rodoviário entre os municípios de Aitamira/PA e Medicilândia/PA informo que a Lei n°9960 de 28
de janeiro de 2000. definiu os custos operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA.
Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à Autorização de Supressão de
Vegetação para o local de implantação deste empreendimento, utilizando os boletos em anexo, conform
cálculo abaixo.

Valor da Análise = K +

192,10 +

(AxBxC) +

3.841,97 +

Onde:

A = N° de Técnicos envolvidos na análise

B = N° de horas/homem necessárias para análise

C = Valor em Reais da hora/homem + OS

Hora/homem

OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem)
D = Despesas com viagem

E= N° de técnicos que viajaram

F = N° de viagens necessárias

K = Despesas Administrativas (5 % de [{A x B x C) + {D x E x F)])

Valor da Análise

Valor da ASV

Valor Total (Valor da Análise + Valor da ASV)

Técnico Responsável:

52,00

44,05

0,00

0

0

{D x E x F)

0,00

1

40

96,05

192,10

4.034,07

8.088,50

12.122,57

LOCAL DE PAGAMENTO: Qualquer agência da rede bancária autorizada

Logo após o pagamento, solicito enviar as cópias (legíveis) das GRUs para esta Coordenação
para a liberação da Autorização de Supressão de Vegetação.

Atenciosamente,

Mariana Graciosa Pereira

Coordenadora Substituta COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
Data cio documento

07/06/2010

N° do documento Nosso Número

00000000017580713

Banco

001

Oala do Processamenfo

07/06/2010

Vencimento

07/07/2010

(=| Valor do documento

4.034,07

(-) Desconto / Abai ime nto (-) Ou Iras deduções (+) Mora / Mulla

•'iniiiii

(+)Outros Acréscimos (=) Valor cobrado

4.034,07

Nome: Departamento Nacional de Inlra- Estrutura de

Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4

AND

BRASÍLIA-DF

CEP: 70040-902

Informações:

Receita: 5027 • 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

ambiental

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Licenciamentoambientaldas Obras de pavimentação

do segmento rodoviário entre os Municípios de Altamira/PA e

Medicilàndia/PA.

LD. 00199 56413 00000.000000 175E0.713216 9 46500000103407 Aulenlicaçao mecânica

í. Lkèi
!.?.v.-Xii__£_

|001| 00199.58412 00000.000000 17580.713216 9 46560000403407
Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCOATÉ O VENCIMENTO
Vencimento

Agência / Código do cedenfe
07/07/2010

Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Data do documento

07/06/2010

1607-1 333118-0
N" do documento Espécie DOC Aceite Nosso Número

N- da confa / Respons.

Data de processamento

07/06/2010 00000000017580713

Instruções

Carteira

18

Espécie

RS
Quanfidade Valor

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União- GRU - Cobrança

(=) Valor do documento

(-) Desconto/Abatimento

(-) Ou Iras deduções

(+) Mora/Mulla

(+} Oulros Acréscimos

(=} Valor cobrado

Sacado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00
Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/H, ED N DOS TRANSP 4 AND
BRASÍLIA-DF

CEP: 70040-902

Sacado / Avalisla Código de baixa

4.034,07

4.034,07

Autenticação mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO

|ltO-
l-yt-'r.K>

M*
\0
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^p%_ MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
#fÍW INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA S

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
Data do documento

07/06/2010

N" do documento Nosso Numero

00000000017580724

Banco

001

Dal a do Processamento

07/06/2010

Vencimento

07/07/2010

(=| Valor do documento

8.088,50

(-) Desconto / Abaiimento (-) OuIras deduções (+) Mora/Mulla (+) Oulros Acréscimos (=) Valor cobrado

8.088,50

Nome: Departamento Nacional de Infra-Eslrutura de

Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4

AND

BRASÍLIA-DF

CEP: 70040-902

Informações:

Receita: 5035 - 0 - 958410 - Autorização p/supressão de

vegetação em APP

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: ASV Licenciamento ambiental das Obras de

pavimentação do segmento rodoviário entre os Municípios de

Altamira/P A e Medicilândia/PA.

LD. 00139.56412 00000.000000 17580 724213 7 46500000608650 Autenlicaçao mecânica

IF!- l_-_r-

l_3i^::-_-_i£L„.,_

í3* |001| 00199.58412 00000.000000 17580.724213 7 46560000808850

Vencimento

07/07/2010

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ OVENCIMENTO
Cedenle

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Agência / Cúdigo do cedenfe

N° do documento Espécie DOC Aceile

1607-1 333118-0

Nosso NúmeroDa Ia do documento

07/06/2010

N° daconla/ Respons

Data de processamento

07/06/2010 00000000017580724
Carteira

18

Espécie

RS

Quantidade Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União- GRU - Cobrança

(=) Valor do documento

(-) Desconlo /Abatimento

(-1 Oulras deduções

(+) Mora /Multa

(+} Oulros Acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00
Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND
BRASÍLIA-DF

CEP: 70040-902

Sacado/Avalista Código de baixa

8.088.50

8.088,50

Autenlicaçao mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO

u>O

\0
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Page: 1 Document Name_REDE DNIT

_ SIAFI2010-DOCUMENTO-CONSULTA-CONGRU (CONSULTA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNI/
10/06/10 18:29 USUÁRIO : JAIR SARMENTO
DATA EMISSÃO : 10Jun10 TIPO : 1 - PAGAMENTO NUMERO : 2010GR800446
UG/GESTAO EMITENTE : 393003 / 39252 - DEPART. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRA
UG/GESTAO FAVORECIDA : 193034 /19211 - IBAMA - INST.BRASILEIRO MEIO AMBIENTE/
RECOLHEDOR : 393003 GESTÃO: 39252
CÓDIGO RECOLHIMENTO : 70053 - 3 COMPETÊNCIA: JUN10 VENCIMENTO:
DOC. ORIGEM: 393003 / 39252 /2010NP000865 PROCESSO : 50600007727201015
RECURSO:3

(=)VALOR DOCUMENTO : 4.034,07
(-)DESCONTO/ABATIMENTO:
(-)OUTRAS DEDUÇÕES,^ • *• ,; **-• .,, .•
(+)MQRA/MULTA : ' ' .••_"*
(+)JUROS/ENCARGOS
(+)OUTROS ACRÉSCIMOS :
(=)VALOR TOTAL : 4.034,07
NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA : 00000000000017580724
ODIGO DE BARRAS :.8,960QQQp04.Q 7 34070001010 1 95523127005 4 30364440000 2
OBSERVAÇÃO "^' '' * ' **"' ' -'
BR-2Ò3/PA PAGAMENTO AO IBAMA REFERENTE AvEIvf.SSAÔ DE ASV ALTAMIRA - MEIDICILAND
IA - PROC 50600.007727/2010-15 AP 2010/08264-01
LANÇADO POR : 00166329584 - VINÍCIUS UG : 393003 10Jun2010 18:07
PF1=AJUDA PF3=SAI PF2=DADOS ORC/FIN PF4=ESPELHO PF12=RETORNA

<$&-àòok(\

W^^ .y^^^^^^

w

Date: 10/6/2010 Time: 06:29:26
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Page: 1 Document Name: REDE DNIT

_ SIAFI2010-DOCUMENTO-CONSULTA-CONGRU (CONSULTA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNI/
10/06/10 18:28 USUÁRIO : JAIR SARMENTO
DATA EMISSÃO : 10Jun10 TIPO : 1 - PAGAMENTO NUMERO : 2010GR800445
UG/GESTAO EMITENTE : 393003 / 39252 - DEPART. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRA
UG/GESTAO FAVORECIDA : 193034 /19211 - IBAMA - INST.BRASILEIRO MEIO AMBIENTE/
RECOLHEDOR : 393003 GESTÃO: 39252

CÓDIGO RECOLHIMENTO : 70053 - 3 COMPETÊNCIA: JUN10 VENCIMENTO: f^^—^^
DOC. ORIGEM: 393003 / 39252 / 2010NP000864 PROCESSO : 5060000772720101 $t \(y_A
RECURSO:3

(=)VALOR DOCUMENTO : 8.088,50
(-)DESCONTO/ABATIMENTO: Ij^r-áLas
(-)OUTRAS DEDUÇÕES :
(+)MORA/MULTA :
(+)JUROS/ENCARGOS :
(+)OUTROS ACRÉSCIMOS :
(=)VALOR TOTAL 8.088,50
NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA : 00000000000017580724
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 427/2010

Pt

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil da Presidência da
República n° 318, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 27 de abril de 2010, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo l do Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007,
que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no D.O.U. de 27 de abril de 2007, e o
art. 95 item VI do Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de
2002, republicada no D.O.U. de 21 de junho de 2002; RESOLVE:

Autorizar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, CNPJ
04.892.707/001-00, sediado no SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, 1o andar,
sala 1318, CEP: 70040-902, Brasília (DF), a proceder à supressão de vegetação necessária às
obras de pavimentação da rodovia BR-230 correspondente ao Projeto de Pavimentação no
segmento entre os municípios de Altamira/ PA e Medicilãndia /PA, km 632,90 ao km 717,30,
com 84,4 km de extensão, conforme Processo IBAMA 02001.005186/2000-17, discriminado no
quadro abaixo:

Extensão (km) Fora APP* (ha) Em APP* (ha) Área (ha)
Total 84,40 599,66 73,54 673,20

A supressão autorizada refere-se exclusivamente à faixa de domínio da BR-230 com
80m de largura.

Esta Autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste
documento e nos demais anexos que, embora não transcritos, são partes integrantes da
mesma. Esta Autorização está vinculada à Licença de Instalação - LI N° 401/2006.

A validade desta Autorização é de dois anos, contados a partir desta data.

Brasília-DF, JüH 2010
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 427/2010

1. Condições gerais

1.1 O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e na aplicação
das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de outras sanções e
penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle e
adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e,

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.4 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas nesta
Autorização.

2. Condições Específicas

2.1 Proceder ã supressão da vegetação estritamente na faixa de domínio da rodovia no trecho acima
identificado, somando cerca de 673,20 ha; incluindo os trechos considerados como de preservação
permanente, que somam cerca de 73,54 ha.

2.2 Informar ao IBAMA o início dos trabalhos de supressão.

2.3 Apresentar em 120 (cento e vinte) dias, projeto de plantio compensatório em 73,54 ha em local a ser
definido, preferencialmente nas margens dos cursos d'água interceptados pela rodovia, incluindo
mapeamento e cronograma de atividades. Contemplando ainda a supressão de espécimes de
castanheira, prevendo o plantio de 25 mudas de castanheira para cada indivíduo que venha a ser
suprimido, e número idêntico de mudas de jequitibá no caso de supressão do único espécime identificado.

2.4 O empreendedor deverá entregar semestralmente durante 3 anos relatório de monitoramento dos plantios
compensatórios efetuados assegurando o sucesso dos mesmos.

2.5 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório final em, no máximo, 30
(trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo, com a quantificação
do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo,

2.6 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação.

2.7 Não será permitido o abate de animais.

2.8 As eventuais autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (DOFs) deverão ser
obtidas junto ao IBAMA-PA.

2.9 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem como
dos registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O empreendedor se
responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho, incluindo o uso dos
Equipamentos de Proteção Individual - EPI's necessários.

2.10 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

2.11 Apresentar em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do plantio compensatório, relatório
mostrando como foi feito o trabalho. A partir deste relatório,

2.12 Apresentar em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do plantio compensatório, relatório
mostrando como foi executado o trabalho. A partir deste relatório, o empreendedor deverá entregar
semestralmente durante 3 anos relatório de monitoramento dos plantios efetuados assegurando o sucesso
dos mesmos.

2.13 Comunicarão IBAMA o término da atividade de supressão, apresentando relatório final em, no máximo, 30
(trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo, com a quantificação
do material lenhoso gerado e discriminação da destirrãçaõ~dada-ap mesmo.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL

NOTA TÉCNICA N° 51/2010 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA
Brasília, 10 de junho de 2010.

Do Técnico: Luciano do Nascimento de Oliveira - Analista Ambiental

Ao Coordenador: Lúcio lima da Mota
Coordenador de Licenciamento de Transportes - Rodoviase Ferrovias

Assunto- Análise do Relatório do Levantamento Complementar de Fauna, protocolado no IBAMA no dia
21/05/2010 com vistas ao atendimento da Condicionante 2.10 da Licença Previa n° 202/2005
referente ao Projeto de Asfaltamento da Rodovia BR-230, no trecho entre Altamira/PA e Marabá/PA.

I- INTRODUÇÃO
Em 21/05/2010 foi protocolado no IBAMA o ofício n° 538/2010/CGMAB/DPP/DNIT,

encaminhando o Relatório de levantamento complementar da fauna, em complementação à condicionante 2.10
da licença prévia n° 202/2005. O relatório apresenta os levantamentos realizados na área de influencia da
rodovia BR 230/PA com módulos amostrais instalados em i. pontos ao longo do traçado da rodovia, nos
municípios de Itupiranga/PA, Novo Repartimento/PA, Tucurui/PA e Anapú/PA. Vale lembrar que originalmente o
empreendedor se comprometeu a realizar as amostragens em onze-módulos distribuídos ao longo da rodovia. No
presente relatório o empreendedor não apresentou qualquer' justificativa para a redução dos módulos de
amostragem.

II - ANÁLISE . _. .__

Ametodologia aplicada para os levantamentos foi baseada no método RAPELD. Aamostragem
abrangeu os seguintes grupos: Ictiofauna, Mastofauna (pequenos mamíferos, grandes mamíferos e quirópteros),
Herpetofauna e Ornitofauna.

Á) Ictiofauna:

Os levantamentos para a Ictiofauna ocorreram entre os dias 21 de março e 7 de maio de 2010.
Para a captura de espécimes foram utilizadas redes de cerco e de espera, puçás e peneiras. Os
indivíduos coletados foram encaminhados após a identificação à coleção zoológica da Universidade de
Brasília (UNB).

Segundo o relatório apresentado, os levantamentos ocorreram ao longo de 60 dias, capturando
118 espécies de peixes, de um total estimado de 285 espécies na região. Dentre as espécies capturadas
figuram algumas espécies consideradas endêmicas para a região dos levantamentos e diversas
espécies consideradas indicadoras da qualidade ambiental. Algumas espécies amostradas dependem da
boa qualidade ambiental para a reprodução, como é ocaso do Tucunaré Amarelo (Cichla monocuíos), do
Tucunaré Azul (C. piquiti) e do Tucunaré Pitinga (C. kelberi).

Embora o esforço amostrai tenha resultado em uma amostragem significativa, muitas das
espécies consideradas endêmicas para a região de estudo não foram registradas na campanha. A



metodologia empregada para a construção da Curva do Coletor não foi definida, e a curva apresentada
parece não ter significado no âmbito da amostragem realizada. Uma segunda campanha deverá ser
realizada paraa confirmação dos dados da primeira, e a curva do coletor deve ser construída de forma a
expressar o acúmulo de espécies em relação ao esforço despendido por módulo de amostragem,
demonstrando tendência ã estabilização, ou seja, que oaumento do esforço amostrai não representa de
forma significativa um aumento no número de espécies descobertas para cada módulo. Além disso e
empreendedor deverá também elaborar e executar um programa de proteção para as espécies que
forem consideradas endêmicas e de interesse cinegético, assim como dos habitais das espécies que
dependem de um ambiente equilibrado para a sua reprodução.

B) Mastofauna:

B.1) Pequenos Mamíferos:

Conforme o relatório apresentado, os levantamentos para esse grupo de mamíferos ocorreram
em um período de 28 dias, mas o empreendedor não informou quando esse levantamenoaconteceu.
Foram empregadas armadilhas do tipo Sherman e Tomahawk, pitfall traps e funneí traps. No total, ^
foram capturadas 78 indivíduos, de 22 espécies. Embora haja relatos de espécies consideradas
ameaçadas de extinção para a área de estudo, nenhuma delas foi identificada na amostragem
realizada. Tal resultado pode indicar uma amostragem insuficiente, devido principalmente ao período
no qual os levantamentos foram realizados (período de chuvas). Conforme indicação do próprio
relatório apresentado, na página 95, são necessários "...mais estudos para que se possa calcular o
impacto que a pavimentação da BR causará nas comunidades de pequenos mamíferos...". Assim
sendo, uma nova campanha amostrai deve ser realizada, em época de estiagem, para a confirmação
e complementação desses dados.

Assim como ocorreu para a ictiofauna, a metodologia empregada para a construção da Curva do
Coletor não foi definida, e a curva apresentada parece não ter significado no âmbito da amostragem
realizada. O empreendedor deverá demonstrar o método empregado para a construção das curvase
comprovar a suficiência amostrai.

Das espécies encontradas, duas são consideradas raras para a área de estudo, e um programa
específico para a proteção dessas espécies deverá ser proposto e executado pelo empreendedor.

B.2) Médios e Grandes Mamíferos:

Para a amostragem desse grupo de mamíferos foram empregados as mesmas 4 parcelas w^
utilizadas para os demais grupos. O relatório afirma, na página 109, que "...devido às peculiaridades
de cada área, muitas vezes foi preciso adaptar o formato do módulo a fim de viabilizar as coletas,
visto que o formato regular apresentado aqui não cabe em uma Floresta Ombrófila Densa".
Contudo, essas adaptações não foram definidas ou apresentadas pelo empreendedor, o que não
permite uma análise muito precisa dos resultados obtidos com a amostragem. A análise dos dados
também está prejudicada porque, conforme o relatório apresentado, os levantamentos no módulo 01
foram realizados na metade do tempo daqueles realizados nos demais módulos amostrais.

Na descrição da tabela 4, na página 115 do relatório, o empreendedor cita que os levantamentos
nos módulos 05 e 06 ainda não estão finalizados. Não são citados os locais onde esses módulos
estariam instalados.

No total foram identificadas 25 espécies de um total de 57 relatadas para o bioma. É uma
amostragem significativa do ponto de vista quantitativo, entretanto possui baixa representatividade
para primatas. Tal fato se deve, principalmente, pela grande degradação ambiental das parcelas
amostradas. Conforme o estudo apresentado, a maior parte dos registros se deu por visualização de
rastros (64%), o que não permite um refinamento da identificação das espécies registradas.
Conforme os dados do relatório, na página 134, o esforço amostrai parece não ter sido suficiente. No
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módulo 04 foram identificados vestígios de Panthera onça e de Puma concolor, que são indicadores
de qualidade ambiental e consideradas espécies ameaçadas. A presença dessas espécies indica
que o ambiente ainda está bem preservado, e deve ser confirmada em um levantamento
complementar, a ser realizado na época da estiagem. O empreendedor também deve elaborar e
executar um programa de preservação dessas espécies, abrangendo inclusive a instalação de
dispositivos para a travessia de animais em pontos identificados como sendo de risco de
atropelamentos de fauna.

B.3) Quirópteros:

Para esse grupo foram utilizados os mesmos 4 módulos utilizados para os demais grupos
amostrados. Os levantamento ocorreram no período entre os dias 21 de março e 7 de maio. As
capturas ocorreram com o emprego de 10 redes de neblina por módulo, ficando cada rede armada
por um período de 6 horas por dia de amostragem, das 18:00 hs até as 24:00 hs.

O relatório apresentado afirma que foram realizados 19 dias de coleta. No total foram coletadas
C, 18 espécies de morcegos, em duas famílias. Conforme informações constantes no relatório

apresentado, a campanha para amostragem de quirópteros foi intensamente prejudicada pelas fortes
chuvas que ocorreram durante o período amostrai. Por essa razão uma nova campanha deverá ser
realizada, em periodo de estiagem, para a consolidação dos dados obtidos.

Não foi apresentada a metodologia para elaboração da curva do coletor, e a curva apresentada
não representa claramente a suficiência amostrai. O relatório conclui que mais estudos deverão ser
realizados, durante e após a pavimentação da rodovia.

C) Herpetofauna:

Para esse grupo foram utilizados os mesmos 4 módulos utilizados para os demais grupos amostrados.
Foram empregados pitfall traps com cercas direcionadoras, funeel traps, busca ativa ao longo das trilhas e
vocalizações, fyke nets, trammei nets, laço de cabo de aço, cambão e pegadores do tipo reptile snare. No
relatório é citado que os animais capturados foram doados para a coleção de anfíbios e répteis da Universidade
de Brasília.

Ao todo foram encontradas 86 espécies, sendo 20 de serpentes, 37 de anfíbios, 22 de lagartos, uma de
anfisbena, 3 de quelônios e 3 de crocodilos. O relatório apresentado afirma, na página 194, que a amostragem

^ de répteis pode apresentar diferenças conforme a época da amostragem, em virtude de vários fatores, inclusive
^W a pluviosidade. Assim sendo, será necessária a complementação desses dados em uma campanha a ser

realizada em época de estiagem. O relatório afirma também que não foram encontradas espécies endêmicas na
área do estudo. Contudo, algumas espécies de valor alimentar e que são amplamente consumidas na área de
influência da rodovia foram registradas, e o empreendedor deverá elaborar e executar um programa de proteção
dessas espécies, com o intuido de reduzir a pressão de caça sobre elas.

D) Ornitofauna:

Os levantamentos para esse grupo utilizaram os mesmos módulos que foram utilizados para os demais
grupos. Para a amostragem de aves foram utilizados os métodos auditivo-visual e captura por rede de neblina.

Ambas as abordagens foram executadas nos períodos entre às 05h30min e 11h30min, que é o melhor
período para esse tipo de levantamento. Segundo informações do relatório apresentado, a amostragem ocorreu
ao longo de 27 dias. No entanto, não foi apresentado o período no qual essas amostragens aconteceram. Os
espécimes capturados cuja identificação não foi possível em campo foram fixados e tombados na coleção
ornitológica da Universidade de Brasília. O empreendedor deverá apresentar o aceite da UNB.

No total foram capturados 901 indivíduos, pertencentes à 138 espécies e 40 famílias. Sete das espécies
encontradas na área de estudo são consideradas ameaçadas de extinção. Conforme o relatório apresentado, as
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principais causas de extinção de aves nesse tipo de habitai estão relacionadas com o desmatamento. O

empreendedor deverá elaborar e executar um programa de proteção a essas espécies, com foco principalmente
no combate ao desmatamento, e realizar um programa de monitoramento das espécies consideradas
ameaçadas, identificando seus habitats na área de influência da rodovia e propondo medidas de reflorestamento
para a recomposição dos habitats considerados degradados.

- CONCLUSÕES:

O relatório apresentado abrange o segmento da rodovia BR 230/PA compreendido entre os municipios
de marabá/PA e Altamira/PA. O segmento está dividido em quatro lotes, denominados Lote 1 (segmento entre os
quilômetros 178,6 e 283,6), Lote 2 (segmento entre os quilômetros 283,6 e 388.6), Lote 3 (segmento entre os
quilômetros 388,6 e 493,6) e Lote 4 (segmento entre os quilômetros 493,6 a 643,6). Para os quatro lotes foram
solicitadas licenças de instalação.

A figura abaixo mostra a disposição dos módulos amostrais ao longo do trecho compreendido entre
Marabá e Altamira:

Nota-se pela figura acima que a distribuição dos módulos amostrais não é abrangente, e que há uma
grande lacuna de cerca de 280 quilômetros entre os módulos instalados nos municípios de Anapú e Itupiranga.

O único lote para o qual foi solicitada licença de instalação e que possui módulos amostrais em suas
proximidades é o Lote 1, de Itupitanga a Novo Repartimento.

Grandes áreas de vegetação bem preservada existentes entre os módulos instalados não foram

amostradas. Além disso, os módulos instalados em Tucuruí e em Novo Repartimento estão em áreas bastante

degradadas, o que deve ter prejudicado bastante a qualidade da-amostragem. Esses módulos estão
posicionados em áreas que não fazem parte do presente escopo do licenciamento, e serão considerados para o
licenciamento da rodovia BR 422. Para suprir essa lacuna, o empreendedor deverá promover a instalação de
pelo menos mais um módulo amostrai a ser posicionado nas proximidades da coordenada UTM

0545881/9605538, para obtenção de dados primários de fauna e consolidação dos dados existentes.

Como foi expresso por várias vezes no relatório apresentado, a amostragem também foi prejudicada por

diversos fatores, especialmente pelas chuvas intensas e por conflitos com a população local. Tais fatores,

somados, fizeram com que as amostragens, embora numericamente significativas, não refletissem com precisão
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a biodiversidade da área de influência do empreendimento, não permitindo assim uma análise conclusiva sobre
ás condições ambientais da região.

Com relação às espécies coletadas, o empreendedor afirma que todas elas foram doadas para coleções
zoológicas mantidas pela Universidade de Brasíiia. Contudo não foram apresentados documentos que atestem a
aceitação por parte dos responsáveis pelas coleções, e tais documentos devem ser apresentados antes da
emissão de quaisquer licenças.

As curvas do coletor apresentadas para cada grupo não demonstram que o esforço amostrai em cada
caso foi suficiente, apenas refletem o acúmulo de espécies em cada módulo e no seu somatório. A metodologia
empregada para construção das curvas do coletor apresentadas não foi explicada em nenhum dos casos. É
necessário que empreendedor apresente tal metodologia, pois há diversas maneiras de se produzir curvas de
acumulação de espécies, e em cada caso os resultados obtidos podem ser diferentes.

Apesar de existirem relatos de diversas espécies raras, endêmicas ou consideradas ameaçadas de
extinção na área de influência da rodovia, tais espécies não figuraram significativamente nas amostragens, o que
pode indicar amostragem insuficiente. O empreendedor deverá apresentar um programa com vistas ã promover
a proteção de todas as espécies citadas nesta nota técnica e seus habitats, especialmente aquelas que foram
identificadas como sendo raras ou ameaçadas de extinção, como forma de garantir que o avanço das obras não

(j influenciará na existência das espécies na área de influência do empreendimento.

Com base no que foi descrito acima, considero haver base técnica para justificar a emissão de licença de
instalação apenas para o Lote 1 e para o Lote Único, localizados entre os municípios de Marabá e Novo
Repartimento, sendo que o empreendedor deverá apresentar preliminarmente as complementações solicitadas
neste parecer, assim como realizar uma segunda campanha de campo em época de estiagem, utilizando-se de
esforço amostrai equivalente à da primeira campanha, para confirmação dos dados obtidos e obtenção de novos
dados decorrentes de alterações sazonais nas comunidades biótícas presentes na área de influência da rodovia.

Ressalto que a realização da segunda campanha de amostragem não é requisito para a emissão das
licenças citadas acima, mas é impreterível a apresentação prévia das complementações aqui exigidas.

Em relação aos Lotes 4, os levantamentos realizados para a ictiofauna e para a avifauna estão
adequados e suficientes. Entretanto, os dados levantados para os demais grupos de fauna obtidos no módulo 04
(Anapú) não são tecnicamente suficientes para a realização de uma análise abrangente e definitiva que permita
elaborar propostas de programas de proteção ambiental para o caso da pavimentação do lote. A amostragem de
mastofauna de médio e grande porte se baseou principalmente em entrevistas com populares e rastros de
animais, abordagens que raramente permitem identificações refinadas e conclusivas sobre as espécies
registradas. Além disso foram registrados vestígios da presença de Panthera onça e Pula concolor, espécies
ameaçadas e indicadoras de qualidade ambiental. Esses vestígios indicam que o ecossistema local ainda se

^W encontra bastante preservado e suporta uma biodiversidade muito maior do que a que foi amostrada no módulo
04. Caso seja emitida licença de instalação para esse lote, o empreendedor deverá complementar, em no

máximo 60 dias, os dados referentes ã mastofauna e herpetofauna. O não atendimento desse prazo pode ser

objeto da suspensão ou da cassação da licença emitida.
A continuidade do licenciamento dos lotes 2 e 3 deverá estar condicionada à instalação do módulo

amostrai citado acima, com a apresentação de um relatório dos levantamentos realizados em um prazo máximo

de 90 dias.



Por fim, informo que a emissão de licença de instalação para todos os lotes citados depende de

manifestação favorável por parte da FUNAI nos casos em que ocorrerem áreas indígenas na área de influência
da rodovia ao longo do trecho em análise.

Luciano do Nascimento de Oliveira

Analista Ambiental - Biólogo
COTRA/CGLIC/DILIC
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À consideração superior.
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MINISTÉRIO DA JUST.T..
Fundaç5o Nacional do índio

Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável
SEPS 702/902 - Ed. Lex, 2o andar. Cep.: 70340-904 - Brasiiia-DF

Fone: (61) 3313-3533 -Fax: (61) 3313-3854 - e-mail: dpds@funai.gov.hr
Fl. \bZ°>

Proc: *t~\%>
Rub, K

OFICÍO N°^9/2010/DPDS-FUNAI-MJ
Brasília, \{ de junho de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

JAIR SARMENTO DA SILVA
Coordenador Geral de Meio Ambiente
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
SAN - Quadra 3- Lote AEd. Núcleo de Transportes - Io andar Sala 1340
70.040-902-Brasília-DF

Assunto: Componente Indígena - pavimentação da rodovia BR-230, BR-422 eBR-163
Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005

Senhor Coordenador,

1- ^ _ Considerando que para a regularização do processo de Licenciamento Ambiental
no âmbito do Componente Indígena da pavimentação dos rodovias BR-230, BR-163 e BR-422

(^ esta Fundação e o DNIT firmaram um Termo de Cooperação, em 30/10/09, que envolve à
realização de estudos em 28 (vinte e oito) Terras Indígenas, vimos nos manifestar sobre o
andamento do processo.

2. Oreferido acordo contém um Plano de Trabalho composto por um cronograma de
execução, que prevê atividades específicas para cada uma das partes envolvidas, cabendo à
Funai, entre outras atribuições, apresentar suas considerações 10 (dez) dias após as reuniões com
as comunidades indígenas.

3- Ressalta-se que ocronograma de execução do Termo encontra-se em atraso por
parte do DNIT, tanto nas atividades referentes a Meta 01 quanto a Meta 02 Na Meta 01 a
apresentação das equipes de trabalho edo Plano de Trabalho pelo empreendedor estava prevista
apartir de outubro de 2009, sendo que omesmo veio ase realizar em abril de 2010 eimplicou
em um retardamento significativo no cronograma de agendamento das reuniões de apresentação
nas Terras Indígenas. Na Meta 02, o empreendedor deveria entregar à Funai a elaboração do
Plano de Comunicação Social e de Segurança Indígena 100 (cem) dias após a assinatura do
Termo de Cooperação. Até omomento esta Fundação não recebeu os referidos planos.

1
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4- Contando com esta situação, asprimeiras reuniões nas Terras Indígenas e o inicio
dos estudos do componente indígena ocorreram em maio nas TI's Xypaia, Curuaia, Borari Alter
do Chão, Muratuba do Pará, Bragança, Marituba e Taquara. Para o mês de junho, conforme
solicitação do DNIT, estão agendadas e em andamento as reuniões de apresentação nas TI's
Junina do Km 17, Parakanã, Trocará, Paquiçamba, Arara de Volta Grande do Xingu, Trincheira
Bacajá, Koatinemo, Araweté Igarapé Ipixuna e Apyterewa e para o mês de julho tem-se previsto
reuniões de apresentação nas TI's Arara, Kararaô e Cachoeira Seca, Praia do índio, Praia do
Mangue, Pimental, São Luiz do Tapajós, km 43, Mãe Maria, Nova Jacundá, Sororó e Sororó II.

5- Sendo o que tínhamos a informar, colocamo-nos à disposição para qualquer
esclarecimento adicional.

Ui.__v__z£.
Pro-.:_5i__5?
Rub.: \L

Atenciosamente,

ALOYSIO JASTELO GUAPINDATA

Diretor

Com cópia para a Senhora Rosa Helena Zago Loes - Coordenadora de Transportes, Mineração e
Obras Civis do IBAMA. SCEN Trecho 2, Bloco C. 70,818-900 Brasília - DF
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do índio

Diretoria de Promoção aoDesenvolvimento Sustentável
SEPS 702/902 - Ed, Lex, 2o andar. Cep.: 70340-904 - Brasília-DF

Fone: (61) 3313-3533 -Fax: (61) 3313-3S54- e-mail: dpds(S>funai.ffljv.br

Documento:

02001.008312/2010-67

Data:__L/i__Z/___/jC?

Fl. ^3l
Proc, 9^__J
Rub.: tf ' j

OFICIO N° 4G?/2010/DPDS-FUNAI-MJ
Brasília, _5 Vde junho de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor
PEDRO ALBERTO BIGNELLI
Diretor de Licenciamento Ambiental
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Bloco C

*w 70.418-900 - Brasília - DF

Assunto: Componente Indígena - pavimentação da rodovia BR-230, BR-422 eBR-163
Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005

Senhor Diretor,

1. Em referência ao processo de licenciamento ambiental da pavimentação das
rodovias BR-230, BR-163 e BR 422, vimos nos manifestar quanto a Licença de Instalação do
empreendimento em tela.

2. Cabe destacar, conforme já exposto emdocumentos anteriores, que o processo na
Funai teve início no ano de 2005, contudo até 2009 o empreendedor, DNIT, não havia realizado
os estudos referentes ao componente indígena, embora os mesmos tenham sido solicitados pela
Funai em 2005 e novamente em 2007. Diante desta situação, em 30/10/09 esta Fundação e o
DNIT firmaram um Termo de Cooperação para a regularização do processo de Licenciamento
Ambiental no âmbito do Componente Indígena envolvendo a realização de estudos em 28 (vinte
e oito) Terras Indígenas potencialmente afetadas pela pavimentação das rodovias BR-230, BR-
163 e BR-422.

3. Entretanto, o empreendedor decorreu em atraso no cronograma de execução
acordado no citado Termo, tanto das atividades referentes a Meta 01 quanto a Meta 02. NaMeta
01, a apresentação das equipes de trabalho e do Plano de Trabalho pelo empreendedor estava
prevista apartir de outubro de 2009, sendo que omesmo veio a se realizar em abril de 2010 e
implicou em um retardamento significativo no cronograma de agendamento das reuniões de
apresentação nas Terras Indígenas. Na Meta 02, oempreendedor comprometeu-se em entregar à
Funai a elaboração do Plano de Comunicação Social e de Segurança Indígena 100 (cem) dias
após aassinatura do Termo de Cooperação, oque somente foi efetivado em junho de 2010.

4. Em abril de 2010, ao retomar as atividades do processo através da contratação da
equipe e entrega do plano de trabalho, o empreendedor solicitou prioridade para a

1
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manifestação desta Fundação quanto a LI para o lotes 2, 3 e 4 do trecho NfpY&.: ______]
Repartímento-Medicilândia, tendo em vista que foram licitados eas construtoras aguardarrry™™-—--™^
emissão da licença para o início das obras. Para tanto, esta coordenação mobilizou (03) três
técnicos de sua equipe para conduzir a realização das reuniões nas TI's envolvidas nos lotes
considerados prioritários pelo empreendedor. Informamos, ainda, que as reuniões nas TI's
envolvidas no lote único e no lote Altamira-Medicilândia, trechos restantes envolvidos no Termo
de Cooperação no tocante aBR-230, estão agendadas para operíodo de 12/07 à 19/07 e 10/08 à
17/08, respectivamente. Deste modo, no momento não há possibilidade de análise técnica para
manifestação desta coordenação quanto aanuência àLicença de Instalação para olote único.

5. Contando com o atraso aproximado de 06 (seis) meses no cronograma proposto
para as reuniões com as comunidades indígenas, ocasionado pelo empreendedor, nos meses de
maio ejunho ocorreram as reuniões em 16 (dezesseis) TI's envolvidas, para a apresentação do
processo de licenciamento ambiental, do projeto do empreendimento, da equipe técnica
responsável pelos estudos e do plano de trabalho para arealização dos mesmos.

6_ Conforme atas das reuniões e informações técnicas, as comunidades indígenas
consultadas manifestaram-se com relação a anuência para a realização dos estudos e ao
empreendimento do seguinte modo:
- TI Parakanã (lotes 1 e 2): A primeira reunião ocorreu dia 17/06 e os indígenas presentes

consentiram pela realização dos estudos pela equipe contratada pelo DNIT, contudo
condicionaram o início da pavimentação após a apresentação Estudos e a aprovação d̂a
comunidade das proposições de medidas mitigadoras e/ou compensatórias. Na segunda reunião,
agendada para o dia 18/06/10, o representante do DNIT não compareceu e, deste modo, os
indígenas não consentiram com a realização dos estudos e se posicionaram contrários a
realização de qualquer obra referente a pavimentação da rodovia. Informaram que irão
retomar a questão quando o DNIT encaminhar até eles um representante qualificado para
apresentar oempreendimento. Outra questão que condiciona aanuência dos indígenas Parakanã
para a realização dos estudos e para amanifestação com relação àpavimentação é a solicitação
dos indígenas de encaminhamentos para tratar do corte, sem autorização do IBAMA e
conhecimento da Funai, de aproximadamente 700 árvores da TI Parakanã no ano de 2004
quando oDNIT contratou uma empresa para realizar a limpeza da faixa de domínio da rodovia.
-TI Apyterewa (lote 3): Os assurini da TI Apyterewa consentiram com a realização do estudo
pela equipe contratada pelo DNIT contudo apresentaram-se desfavoráveis a pavimentação da
rodovia;

\*_, -TI Arara VGX (lote 3): Os Maya/Arara apresentaram-se contrários ao asfaltamento do BR-
230 e não aceitaram a equipe contratada pelo DNIT, condicionando a anuência para a
realização dos estudos desde que seja contratada a antropóloga indicada pela comunidade, haja
vista que adefasagem do Componente Indígena do processo exige profissionais com experiência
anterior com ogrupo, em consonância também com Termo de Referência emitido pela Funai.
- TI Trincheira Bacajá (lote 3): Os Kayapó e Xicrin consentiram com a realização do estudo
pela equipe contratada pelo DNIT e não se opuseram ao empreendimento desde que sejam
realizadas obras de melhoria na estrada de acesso à TI;
- TI Juruna do KM 17 (lote 4): Os juruna consentiram com a realização do estudo pela equipe
contratada pelo DNIT e não se opuseram ao empreendimento;
- TI Paquiçamba (lote 4): consentiram com a realização do estudo pela equipe contratada pelo
DNIT e não se opuseram ao empreendimento;
- TI Koatinemo (lote 4): consentiram com a realização do estudo pela equipe contratada pelo
DNIT contudo apresentaram-se desfavoráveis a pavimentação da rodovia;
- TI Araweté Igarapé Ipixuna (lote 4): consentiram com a realização do estudo pela equipe
contratada pelo DNIT contudo, das quadro aldeias onde ocorreram as reuniões, duas delas
apresentaram-se desfavoráveis a pavimentação da rodovia.
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Proc.: 9l$É«
7 Tendo em vista que o Termo de Cooperação contém um Plano de Tfitjajho
composto por um cronograma de execução que prevê atividades específicas para cada urna-d*3
partes envolvidas eque, entre outras atribuições, cabe àFunai apresentar suas considerações 10
(dez) dias após as reuniões com as comunidades indígenas, com base no que foi acima exposto,
seguem as seguintes considerações:

a) para o lote 3, sendo que os kayapó e Xicrin não se opuseram ao asfaltamento mas
condicionaram sua anuência ao empreendimento a realização de melhorias nas estradas de
acesso às aldeias da TI Trincheira Bacajá, mas os Assurini e Arara/Maya apresentaram-se
contrários ao asfaltamento mas consentiram pela realização dos estudos, caso a anuência seja
emitida, oempreendedor deverá cumprir as seguintes condicionantes, no âmbito do componente
indígena:

1) entrega do relatório dos estudos referentes ao lote em 55 dias, conforme firmado no
cronograma de execução do termo de cooperação;

2) equacionar a contratação de profissionais para a elaboração dos estudos na TI Arara
VGX, com a devida anuência dos Arara/Maya, conforme carta enviada pela comunidade
indígena em 12/06/10

3) implantação das ações apresentadas no Plano de Comunicação Social eSegurança nas TI
's Trincheira Bacajá, Arara VGX eApyterewa no prazo de 30 dias ou antes do início das
obras.

b) para o lote 4, tendo os Juruna na TI Paquiçamba não se pronunciado desfavoráveis a
pavimentação, contudo parte dos Araweté e os Assurini da TI Koatinemo apresentaram-se
contrários ao asfaltamento mas favoráveis a realização dos estudos, caso a emissão da anuência à
LI seja emitida, oempreendedor deverá cumprir as seguintes condicionantes:

1) entrega do relatório dos estudos referentes ao lote em 55 dias, conforme firmado no
cronograma de execução do termo de cooperação;
2) implantação das ações do Plano de Comunicação Social e Segurança nas TI Juruna Km
17, Paquiçamba, Koatinemo, Araweté Ig. Ipixuna.

8. Diante do exposto, informamos a ausência de óbices desta Fundação para os se
guintes segmentos do empreendimento em tela:

1. Lote 3 (trecho km 388,6 àkm 493,6) - apartir do km 388,6, sentido leste-oeste,
anuência para LI de segmento de 20 km, da metade do trecho, sentido leste-oeste, anu
ência para LIde outro segmento de 20 km
2. Lote 4 (trecho km 493,6 àkm 643,6) - apartir do km 493,6, sentido leste-oeste,
anuência para LI de segmento de 40 km.

9. Recomendamos, por fim, que no caso de emissão de LI pelo órgão licenciador,
conste como condicionante específica relacionada ao Componente Indígena do processo o
atendimento integral às solicitações da Funai exaradas no presente ofício.

Atenciosamente,

aloysiíXawfonio castelo guapindaia
Diretor
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SERVIÇO IHiBI.lt O FEIMÍRAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITliTO BRASILEIRO BO MEIO AMBIENTE E OOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COORDFNAÇÃO ÜHRAL Dl' TRANSPORTA. MINFRAÇÃO EOBRAS CIVIS

Parecer Técnico n°. 92/2010 - COTRA/CGTMO/DILIC

Ao Coordenador de Rodovias e Ferrovias

Lúcio Lima da Mota

INTRODUÇÃO

Brasília, 24 de junho de 2010

Avaliação dos Estudos Ambientais para emissão
da Autorização de Supressão de Vegetação para
os segmentos rodoviários denominados Lotes 1,
2, 3 e 4 da rodovia BR-230/PA, sub-trecho entre
Altamira - Marabá. Processo n°

02001.005186/2000-17.

1- Este Parecer Técnico tem por objetivo apresentar a análise dos estudos ambientais
encaminhados para subsidiar a emissão da Autorização de Supressão de Vegetação (ASV) para
as obras de pavimentação da rodovia BR-230 correspondente aos Lotes denominados: 1, 2, 3 e 4.

HISTÓRICO

2. Em 2003 foi apresentado o Estudo de impacto Ambiental - EIA deste
empreendimento, em atendimento à legislação ambiental vigente c demais exigências
apresentadas por este Instituto, em continuidade ao processo de licenciamento ambiental.

3. Em 29/04/2005 o IBAMA emitiu o Parecer Técnico n° 044/2005-COAIR/CGLÍC/
DILIQ/1BAMA favorável a emissão de licença prévia para o asfaltamento da rodovia BR-230 e
BR-422.

4. Em 25/07/2005 o IBAMA emitiu a Licença Previa n° 2002/2005, em favor do DNIT,
relativo ao Projeto de Asfaltamento da rodovia BR-230, trecho Divisa TO/PA - Marabá - Novo
Repartimento - Medicilãndia - Ruropolis. com 955.55 km de extensão, c da rodovia BR-422,
trecho Novo Repartimento - Tucuruí, com 61,3 km de extensão, com validade de 2 anos.

5. Em 23/01/2006 o IBAMA emitiu a Licença de Instalação n° 348/2005, em favor do
DNIT, relativa ao Projeto de Asfaltamento da rodovia BR-230. na área urbana de Medicilãndia,
com 2,1 km de extensão, com validade de 2 anos.



6. Em 25/10/2006 o IBAMA emitiu a Licença de Instalação nü 401/2006, em favor do
DNIT, relativa ao Projeto de Asfaltamento da rodovia BR-230, trecho entre Mcdicilândia/PA e
Altamira/PA, entre os km 505,0 c km 589,4; com 84,4 km de extensão, válida por 3 anos.

7. Em 26/03/2007 o IBAMA emitiu o Relatório de Vistoria n° 25/2007-COTRA/

CGTMO/DILIC referente ao trecho acima, e que traz importantes informações quanto ao relevo
varia de suave a ondulado. Quanto a vegetação não há relevância no que se refere à composição
florística e estágios sucessionais, na maior parte do trecho a floresta ombrófila que predominava na
região foi suprimida ou bastante alterada nos poucos fragmentos remanescentes que existem na área
diretamente afetada (ADA) pelo empreendimento, sendo identificado a ocorrência de indivíduos
isolados de castanheira (Bcrtholetia excelsa H.&B.).

8. Em 18/07/2007 o DNIT protocolou a solicitação da autorização de supressão de
vegetação (ASV) para o trecho Altamira - Medicilãndia. por meio do Ofício n°
792/2007/CGMAB/DPP.

9. Em 13/08/2007 o DNIT protocolou o Oficio n° 880/2007/CGMAB/DPP encaminhando
a pLibücação do requerimento de renovação da Licença Prévia n° 202/2005 relativa ao projeto de
asfaltamento da BR-230/PA e da BR-422/PA.

10. Em 01/10/2007 o IBAMA emitiu o Parecer Técnico n° 076/2007-COTRA/CGTMO/ w
DILIC/IBAMA relativo às obras de implantação da ponte sobre o rio Araguaia, na diretriz da BR-
230 - Divisa Tocantins/Pará.

11. Em 25/10/2007 o IBAMA emitiu a Licença de Instalação n° 469/2007 relativa às obras
de implantação da ponte sobre o rio Araguaia, na diretriz da BR-230 - Divisa Tocantins/Pará.

12. Em 09/11/2007 o IBAMA emitiu o Relatório de Vistoria n° 53/2007-COTRA/

CGTMO/IBAMA para avaliar a situação da cobertura vegetal para fins de emissão da ASV para o
trecho acima e acompanhamento das obras. Desta vistoria ocorreram os seguintes desdobramentos:

• Notificação da empresa Andrade Gutíerrez pelo IBAMA/PA por executar atividades
potencialmente poluidora (exploração mineral) sem as devidas licenças ambientais
válidas;

• Emitir Auto de Infração em desfavor do DNIT' por supressão de vegetação e
interferências em áreas consideradas de preservação permanente sem a devida
autorização em área equivalente a 262,796 hectares de floresta ombrófila em estágio
inicial (AI n° 527113-D) e73,536 hectares de APP (AI n° 527112-D); ^

• Emitir Auto de Infração em desfavor do DNIT por descumprimento de condicionante
da Licença de Instalação que determinava a manutenção da travessia sobre o igarapé
do Belo por ponte e não por bueiro como foi constatado em vistoria, além de não
implantação de passagens de fauna propostas pelo próprio DNIT e aprovadas pelo
IBAMA;

Oficiar o DNIT para adoção de diversas providências;

Proceder nova vistoria para verificar quais exemplares de castanheira ainda
permanecem cm pé, sendo que o corte dos demais deverá também ser considerado
como atividade passível de autuação;

Convocar o DNIT para reunião técnica para tratar do cumprimento das
condicionantes estabelecidas na licença de instalação n° 401/2006.

1>T BR-230 ASV loic I i: 4 soyiiietiuw.odt l.iPC Pikimi 2 tk- I I



13. Em 20/02/2008 o IBAMA emitiu o Parecer Técnico n° 14/2008-COTRA/CGTMO/

DILIC/IBAMA e a Nota Técnica n° 65/2008-COTRA/CGTMO/D1LIC/1BAMA, ambos favoráveis à
renovação da Licença Prévia n° 202/2005.

14. Em 20/06/2008 o DNIT protocolou o Plano de Supressão de Vegetação do Lote 3 da
BR-230. trecho compreendido entre os km 252.0 ao km 357,0 do Projeto Executivo, por meio do
Ofício n° 754/2008/CGMAB/DPP.

15. Em 14/07/2008 o IBAMA renovou a Licença Prévia n° 202/2005. em favor do DNIT,
com validade até 25 de julho de 2010.

16. Em 24/07/2008 o DNIT - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
requisitou a licença de instalação do Lote 02, em continuidade ao processo de licenciamento
ambiental para este segmento rodoviário da BR-163, por meio do Oficio n° 939/2008/CGMAB/
DPP.

17. Em 25/07/2008 o DNIT requisitou a licença de instalação dos Lotes 03 e 04, em
continuidade ao processo de licenciamento ambiental para estes segmentos rodoviários da BR-163,
por meio do Ofício n° 941/2008/CGMAB/DPP.

^ 18. Em 19/09/2008 o DNIT requisitou a licença de instalação do Lote 01. em continuidade
ao processo de licenciamento ambiental para este segmento rodoviário da BR-163, por meio do
Ofício n° 1183/2008/CGMAB/DPP.

19. Em 12/06/2009 o IBAMA emitiu a Licença de Instalação n° 617/2009 e Autorização de
Supressão de Vegetação n° 351/2009, relativas às obras de duplicação da BR-230 no município de
Marabá, segmento entre os km 119,16 e km 125,10; com 5.9 km de extensão, em favor do DNIT,
com validade de 5 anos.

20. Em 13/08/2009 o DNIT protocolou a solicitação de ASV e respectivo Plano de
Supressão de Vegetação para a ponte do rio Araguaia, por meio do Ofício n° 754/2008/
CGMAB/DPP.

21. Em 24/09/2009 o DNIT protocolou a solicitação de renovação da Licença de Instalação
n° 401/2006, segmento de Altamira/PA - Medicilândia/PA, com 84,4 km de extensão.

22. Em 28/01/2010 o DNIT solicitou emissão de ASV para o trecho entre o km 1096,0 e km
1.128,20, com 32,2 km de extensão e a renovação da ASV n° 233/2008, por meio do Ofício n°
135/2010/CGMAB/DPP.

c
23. Em 03/02/2010 o DNIT encaminhou cópias impressas do Projeto Executivo, trecho das
obras de implantação da BR-163, entre os municípios de Marabá - Altamira, no Estado do Pará por
meio do Ofício n° 166/2010/CGMAB/DPP. Onde estão inseridos os Lotes 1, 2, 3 c 4.

24. Em 26/02/2010 o DNIT protocolou o Plano de Supressão de Vegetação com a
caracterização da vegetação do trecho correspondente aos lotes 2 e 3 da BR-230/PA para embasar o
pedido de ASV por meio do Ofício 263/2010/CGMAB/DPP.

25. Em 02/03/2010 o DNIT solicitou vistoria técnica no sub-trecho Marabá - Altamira, com
vistas a emissão de licença previa, por meio do Ofício 275/2010/CGMAB/DPP.

26. Em 08/03/2010 o DNIT encaminhou cópia impressa do Plano do Plano de Supressão
Vegetal do trecho Marabá- Altamira, Lotes 1 e 4, por meio do Ofício n° 241/2010-CGMAB/DPP.

27. Em 30/04/2010 o DNIT solicitou ASV c encaminhou o Plano de Supressão de
Vegetação do segmento de 16.4 km do sub-trecho Divisa PA/TO - Marabá, por meio do Ofício n°
503/2010/CGMAB/DPP.

PT_riR-230_ASy„lutc I e 4 segmentos, odl FPC 1jí'i_íiiíi3 úc II



28. Em 08/03/2010 o DNIT protocolou o Plano de Supressão de Vegetação com a
caracterização da vegetação do trecho correspondente aos lotes 1e 4 para embasar o pedido de ASV
por meio do Oficio 291/2010/CGMAB/DPP.

29. Em 21/05/2010 protocolou o Relatório de Estudos Florísticos c Fiíossociológicos, em
atendimento à condicionante 2.10 da LP n° 202/2005, por meio do Ofício n°
539/2010/CGMAB/DPP.

30. Em 21/05/2010 o DNIT protocolou solicitação de ASV e encaminhou o Plano de
Supressão de Vegetação do sub-trecho Medicilãndia - Ruropolis e do Lote Único do sub-trecho
Marabá- Altamira, por meio do Ofício n° 540/2010/CGMAB/DPP.

31. Em 25/05/2010 o IBAMA renovou a Licença de Instalação n° 401/2006. em favor do
DNIT, válida por 2 anos.

32. Em 28/05/2010 o DNIT protocolou a solicitação de correções quilométricas na rodovia
BR-230/PA, trecho Marabá - Altamira, por meio do Ofício n° 580/2010/CGMAB/DPP.

ANALISE

,J
33. De acordo com as informações apresentadas no Plano de Supressão de Vegetação para a
implantação do Projeto de Pavimentação da rodovia BR-230, referente aos Lotes 1, 2, 3 e 4,
possuem uma extensão de 462,10 km, inseridos no trecho do km 42,0 ao km 507.00.

• Lote 1 (Itupiranga-Novo Repartimento)

^ Segmento: Km 42,0 - Km 462,0;

</ Subtrecho: Km 42,0 - Km 147,0;

V Estacas: 0-5.107;

S Extensão: 102,14 Km.

• Lote 2 (Novo Repartimento - Pacajá)

^ Segmento: Km 272,9-Km 482,9;

^ Subtrecho: Km 272,9-Km 377.9:

^ Estacas: 0-5.250; ^J

S Extensão: 105,00 Km.

• Lote 3 (Novo Repartimento - Pacajá)

S Segmento: Km 272,9 - Km 482,9;

S Subtrecho: Km 377,9 - Km 482.9;

V Estacas: 2-5.250;

S Extensão: 104,96 Km.

• Lote 4 (Pacajá - Altamira)

S Segmento: Km 357,0-Km 507,0

V Subtrecho: Entr. BR-422 - Entr. PA-167 (A)/258 (P/Senador José Porfírío);
S Estacas: 0-7.500;

S Extensão: 150,0 km.
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partir do eixo da rodovia, a área diretamente afetada (ADA) pela faixa de domínio atingiria cerca de
3.696.8 ha.

35. Os resultados dos levantamentos de dados apresentados abaixo estão condizentes com
os estabelecidos para a ADA.

V>

Quantificação da Ári:a

36. Aárea a ser diretamente afetada pelas obras de implantação da rodovia em cada lote é
apresentada na tabela a seguir:

Lote Extensão (km) Fora APP- (ha) Em APP* (ha) Área (ha)
1 102,14 736,48 81.52 818.00
2 105,00 736,08 103,92 840.00

104,96 768,36 71.32 839.68
4 150,00 1121.48 77,80 1199,28

Total 462,10 3362.40 334,56 3696,96

•APP- Arca de IVcscrvaçilo Ptrniiinenle

Caractfrizacào DA VLÜLrAÇÃO

•W- A- caracterização da vegetação foi realizada considerando os Estudos Ambientais
existentes para a rodovia BR-163, c a Instrução Normativa IBAMA n° 6 de 2009. E os
levantamentos fitossociológicos foram realizados de modo a atender à condicionante n° 2.10 da
Licença Prévia n° 202/2005 quanto à Hora bem como complementar as informações constantes dos
Planos de Supressão de Vegetação (PSV) já apresentados (Lotes 1e 4. Lotes 2 e 3 do trecho Marabá
). Os trabalhos de campo necessários ã obtenção dos dados primários da vegetação foram realizados
em abril de 2010.

38. Quanto a classificação das tipologias vegetacionais identificadas no estudo, foi utilizada
como referência a nomenclatura adotada por Veloso, Rangel & Lima (1991) e IBGE (1993). Esta
caracterização da ADA se deu por meio de visita no campo, com identificação das espécies vegetais
em todos os hábitos e estratos, com ênfase no estrato arbóreo.

39. A classificação dos fragmentos de vegetação ao longo da faixa de domínio quanto ao
estágio sucessional considerou parâmetros visuais como a estrutura do fragmento, com presença ou
não de dossel formado, os estratos presentes (herbáceo. arbustivo, arbóreo), serrapilheira, presença
de cipós e plantas ruderais, entre outros fatores.

40. A maior parle das informações sobre a flora na região de influência da BR-230/PA esta
no IBGE (1993) c em compêndios do RADAM BRASIL (1974), nas folhas que tratam da região de
Altamira, Marabá c Tucuruí.

41. Aheterogeneidade especifica é uma característica importante das florestas que cobrem a
região, conhecidas regionalmente como de terra firme. Cientificamente são conhecidas como
Floresta Ombrófila (Úmidas) de Terra Firme, e incluem uma grande variedade de sub-tipologias e
ambientes. Eslas florestas se caracterizam pelo elevado número de espécies porhectare.

42. A Floresta Ombrófila Densa é lambem denominada floresta pluvial tropical, exibindo a
vegetação de maior expressividade na região Norte, tanto pela sua heterogeneidade quanto pela sua
extensão territorial, cobrindo diferentes ambientes ecológicos.

43. A Floresta Ombrófila Aberta se caracteriza pela presença do homem, bastante alterada
em sua paisagem natural. Como há um elevado espaçamento entre os indivíduos arbóreos, notamos
a presença de cipós e palmeiras, muito exigentes quanto a luminosidade paraseu desenvolvimento.
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44. A Vegetação Secundária ou Capoeira se origina devido as ações antrópicas. Sendo as
principais fontes de conversão de florestas primárias em capoeiras devido ao desmatamento para
exploração madeireira, agricultura e pecuária. Áreas desmatadas são colonizadas por espécies
pioneiras, que possuem banco de sementes no solo oudevido a dispersão pela fauna.

45. As informações apresentadas devido as observações de campo indicam que a maior
parte da faixa de domínio da rodovia está ocupada por áreas antropizadas. em que a vegetação
nativa foi suprimida para a formação de pastagens. Originalmente, a vegetação de maior
expressividade na ADA era a Floresta Ombrófila Densa, com alta diversidade de espécies florestais.

46. Atualmente existem poucos remanescentes florestais na faixa de domínio e que
correspondem a Floresta Ombrófila Secundária, em estágio inicial de regeneração, composta
principalmente pela presença de espécies pioneiras e secundárias iniciais, com raros exemplares de
espécies das classes sucessionais mais avançadas.

47. No trabalho apresentado foram devidamente identificados os principais fragmentos
florestais em estágio médio de sucessão ecológica.

48. A região, nas ultimas quatro décadas, vem sofrendo considerável mudança na sua
cobertura florestal original, com a ação antrópica fazendo-se presente em áreas de florestas para J,
exploração madeireira. para a agricultura comercial e familiar, e a formação de pastagens para
pecuária extensiva.

49. Outro problema que se apresenta c a ocorrência de queimadas, em que o fogo c utilizado
como feiTamenta para o preparo do solo para uso agrícola ou pastoril. Contudo c usado de forma
indiscriminada, sem nenhum controle, normal mente ultrapassando a área que se deseja queimar,
provocando incêndios em áreas vizinhas e penetrando em áreas florestais. Provocando ao longo do
tempo o empobrecimento do solo, perda de biodiversidade, e desestimulando o investimento em
culturas perenes.

50. Assim observa-se que ao longo de toda a BR-230 o uso do fogo é feita de forma
constante, com a realização de queimas autorizadas ou não, e a ocorrência de incêndios florestais
devido a estas queimas intencionais ou acidentais.

Llvantamlnjii HIOSSOCIOI.ÓCICO

51. Nos locais onde ocorrem fragmentos de vegetação nativa em estágio médio de sucessão
ecológica foi realizado o levantamento por meio do processo de amostragem aleatória simples, ^J
conforme NETO & BRENA (1997).

52. Foram analisadas, neste estudo, a vegetação referente as fitofisionomias da Floresta
Ombrófila nas áreas diretamente afetada (ADA), área de influência direta (AÍD) e área de influência
indireta (AII). As parcelas foram distribuídas da seguinte maneira:

• Na área diretamente afetada (ADA) foram demarcadas 6 parcelas retangulares de
2.000 m2 (40m x 50m),

• Na área de influência direta (AID) foram demarcadas 17 parcelas retangulares de 600
m2(20mx30m).

• Na área de influência indireta (Ali) foram demarcadas 12 parcelas retangulares de
600m2((20mx30m).

53. No interior das parcelas foram identificados todos os indivíduos arbóreo-arbustivos
vivos, com porte igual ou superior a 5,0 centímetros de Diâmetro à Altura do Peito - DAP (DAP =
1,30 metros). /7
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54. Os..'parâmetros fitossociológicos analisados incluíram a composição florística, em que
foi analisada por meio a distribuição dos indivíduos em espécies, gêneros e famílias botânicas
segundo sua ocorrência na área de estudo, bem como o índice de Shannon-Weavcr (Poole, 1974)
para definir a diversidade florística das áreas estudadas.

55. Os parâmetros fitossociológicos analisados incluíram:

• Composição florística:

• Diversidade;

• Equabilidade;

Estrutura horizontal (densidade absoluta e relativa);

Freqüência (absoluta e relativa);

Dominância (absoluta e relativa);

• índice de Valor de Importância (ÍVT);

56. A suficiência amostra! do número de parcelas utilizadas nos levantamentos foi
comprovada com a utilização da Curva do Coletor, adicionando-se o número acumulado de espécies
novas não amostradas cm cada parcela. O ponto onde a curva tende a se estabilizar representa a área
mínima de amostragem florística.

57. O inventário fitossociológico utilizou-sc de uma metodologia que consistiu em uma
amostragem aleatória seguindo os princípios de PÉLLICO & NETO (1998). Para efeitos de
avaliação científica a silvicultura entende como árvore indivíduos arbóreos com Diâmetro Altura do
Peito (DAP, convencionado a 1,30 de altura), superiores a 5 centímetros (TMANA, 1998).

IDENTIFICAÇÃO QAS ÁREAS C INTERVENÇÃO LM APP.

58. O estudo apresenta diagrama unifilar onde é possível a identificação das áreas de
preservação permanente relacionada aos cursos hídricos transpostos pelo empreendimento, com
informações como: extensão, tamanho, número das estacas de sua localização no segmento, estágio
sucessional e tipologia.

59. A delimitação das Áreas de Preservação Permanente - APP do trecho de interesse está
em conformidade com a Lei 4.771/65 (e suas alterações posteriores) e na Resolução CONAMA n°.
303/02, tendo por referência o Projeto Executivo dos lotes em estudo. A cada curso d'água
vistoriado foram feitas observações na vegetação e/ou da linha de drenagem, sendo avaliada o
estágio sucessional, a largura do curso d'água (em seu nível mais alto), a largura com a faixa de
vegetação marginal (ambos os lados e ambas as margens) para a quantificação da vegetação a ser
suprimida,

60. Além de cursos d" água foram identificadas ao longo do trajeto algumas áreas alagávcis,
principalmente no período chuvoso, tendo sido estas consideradas no presente estudo como APP. A
faixa de preservação marginal dos corpos hídricos presentes nos segmentos variou de 50 a 100
metros de largura.

61. Os diagramas unífilares apresentados resumem de forma adequada a cobertura vegetal
da faixa de domínio ao longo do trecho a ser pavimentado, possibilitando uma correta avaliação das
tipologias de cobertura vegetal e uso do solo no trecho ora em análise.

62. A caracterização qualitativa da vegetação nativa remanescente nos lotes em questão
pode ser considerada satisfatória cm função do alto grau de degradação da vegetação nativa
remanescente na faixa de domínio, conforme constatado em vistoria e demonstrado nos relatórios

técnicos objetos desta análise.
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63. As tabelas abaixo apresentam um resumo dos dados apresentados para cada Lote neste
segmento rodoviário, considerando a ocupação c uso do solo e áreas de preservação permanente
(APP):

Tabela 1- Quadro tle Áreas de Suprcss3o de Vegetação do Lole 1 da BR-230/PA

Total Geral do Lote 1 da BR-230/PA, Trecho Altamira - Divisa TO/PA

Ocupação e uso do solo Estágio Sucessional Área ocupada Total (ha)

Fora APP* (ha) Em APP* (ha)

Área urbana XXX 14,56 1,92 16,48

Solo Exposto XXX 5.60 0,00 5,60

Área Antropizada XXX 0,00 0,00 0,00

Pastagem XXX 0,00 62,48 62,48

Floresta ombrófila Pioneiro 407,68 3,12 410,80

Inicia! 239,28 7,32 246.60

Médio 69,36 6,68 76.04

Total (ha) 736,48 81,52 818,00

Tabela 2 - Quadro de Áreas de SupressIo de Vegetação do Lote 2 tia BR-230/PA
Tolal Geral do Lote 2 da BR-230/PA, Trecho Altamira - Divisa TO/PA

Ocupação e uso do solo Estágio Sucessional Área ocupada Tolal (ha)

Fora APP* (ha) Em APP* (ha)

Área urbana XXX 41,16 1,62 42,78

Solo Exposto XXX 4,96 0,00 4,96

Pastagem Pioneiro 0,00 68,48 68,48

Floresta ombrófila Pioneiro 519,68 15,64 535,32

Inicial 128,04 9,78 137,82

Médio 42,24 8.40 50,64

Total (ha) 736,08 103,92 840,00

Tabela 3 - Quadro de Áreas de Supressiío de Vegetação do Lote 3 da BR-230/PA
Total Geral do Lole 3 da BR-23G7PA, Trecho Alta mira - Divisa TO/PA

Ocupação e uso do solo Estágio Sucessional Área ocupada Total (ha)

lora APP* (ha) Em APP* (ha)

Área urbana XXX 142,40 1.68 144.08

Solo Exposto XXX 1,52 0,00 1,52

Área Antropízada XXX 0,00 0,00 0,00

Pastagem XXX 8,24 29,60 37,84

Floresta ombrófila Pioneiro 440,08 22,44 462,52

Inicial 176,12 17,60 193,72

Médio 0,00 0,00 0,00

Total (ha) 768,36 71,32 839,68
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Tabela 4 - Quadro de Áreas de Supressão de Vegetação do Lote 4 da BR-230/PA

Total Geral do Lote 4 da BR-230/PA, Trecho Altamira - Divisa TO/PA

Ocupação e uso do solo Estágio Sucessional

Áreaocupada Total (ha)

Fora APP*(ha) Em APP* (ha)

Arca urbana XXX 228,64 2.24 230,88

Solo Exposlo XXX 9,76 0,00 9,76

Área Anlropizada XXX 0,00 0,00 0,00

Pastagem XXX 1,60 55.00 56,60

Floresta ombrófila

Pioneiro 739.04 9,60 748,64

Inicial 142,44 10.96 153,40

Médio 0,00 0,00 0,00

Total 1121,48 77,80 1199,28

64. í. Dessa forma, a área a ser exigida do plantio compensatório totaliza, portanto, cerca de
334,56 ha. conforme determina a Resolução CONAMA 369/06.

65. Em atendimento ao que determina a Resolução CONAMA 369/06, como medida
compensatória quanto as intervenções em áreas de preservação permanente. Recomenda-se a
elaboração e implantação de um Projeto de Reabilitação das Matas Ciliares (plantio compensatório)
interceptadas pela rodovia nesses segmentos em área de tamanho equivalente à área de APP,
conforme apresentado abaixo:

• Área de APP Lote 1= 81,52 ha; ";

• Área de APP Lote 2 = 103.92 ha;

• Área de APP Lote 3 = 71,32 ha;

• Área de APP Lote 4 = 77,80 ha;

• Total = 334,56 ha.

W' Identificação das lspl-cils amlaçadas pi-: extinção

67. Ao longo do trecho foram identificadas e georreferenciadas todas as ocorrências de
espécies ameaçadas de extinção de acordo com a Portaria IBAMA N" 37-N, de 3 de abril de 1992 e
de acordo com a Resolução SECTAM 54/2007.

68. Esse Instituto considerou para análise quanto ao atendimento à legislação ambiental
quanto a espécies protegidas o Decreto n° 5.975/2006, especificamente o "Artigo 29 - Não são
passíveis de exploração madeireiros a castanheira (Bertholetia excelsa H.&B.) e a seringueira
(Hcvea spp) em florestas naturais, primitivas ou regeneradas".

69. E especificamente para a castanheira a Lei n° 6.895, de 1 de agosto de 2006 (Estado do
Pará), considerando os seguintes artigos:

"Art. 1" - Fica declarado de preservação permanente, de interesse comum c imune de corte a
castanheira (Bertholletia excelsa H.&.B), no Estado do Pará, conforme o disposto nos
artigos Io, § 2o. II, 3". 4o c 7o da Lei Federal n° 4.771, de 15 de setembro de 1965".

"Art. 2° A supressão total ou parcial da castanheira (Bertholletia excelsa H.&.B) só será
admitida mediante prévia e expressa autorização do órgão ambiental competente e do
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proprietário ou possuidor do imóvel, quando necessária à execução de obras, planos,
atividades ou projetos de utilidade pública ou de relevante interesse social, bem como cm
caso de iminente perigo público ou comum ou outro motivo de interesse público".

71. E especificamente para a seringueira (Hevea spp) Artigo 33 da Lei Estadual n"
6642/2002 que proíbe a supressão destas espécies em qualquer hipótese.

72. De acordo com o relatório, no trecho cm questão foram identificadas a ocorrência de
castanheira e seringueira na faixa de domínio, espécies legalmente protegidas, discriminadas na
tabela abaixo:

Lole

Total

Tabela 5 - Espécies Protegidas na faixa de domínio da BR-163/PA

Espécie protegida

Castanheira (Bertholletia excelsa)

238

148

!58

146

690

Material lenhoso

73. O estudo apresentado não fornece nenhuma estimativa de volume de material lenhoso a
ser gerado, o que não inviabiliza a emissão da ASV. Caso haja necessidade de transporte de
qualquer volume de madeira, o interessado deverá armazenar em local apropriado a madeira já
cortada e empilhada conforme as determinações da IN 06/09 do IBAMA junto ao escritório regional
do IBAMA no Estado do Pará, que também é o responsável pela emissão da Autorização de
Utilização de Matéria Prima Florestal. Este documento por sua vez permitirá, uma vez aprovado, a
movimentação da madeiraatravés do sistema DOF (Documento de Origem Florestal).

CONCLUSÕES

74. Diante do exposto concluímos que o Estudo apresentado foi considerado como
tecnicamente suficiente, fornecendo juntamente com a vistoria realizada no local, os dados
necessários parasubsidiar a emissão da necessária Autorização de Supressão de Vegetação.

75. Portanto recomendamos a emissão da ASV para o trecho em questão, vinculada ao
atendimento das seguintes condicionantes:

a) Informar ao IBAMA o início dos trabalhos de supressão;

b) Apresentar em 120 (cento e vinte) dias, projeto de plantio compensatório em 334,56
ha em local a ser definido, preferencialmente nas margens dos cursos d"água
interceptados pela rodovia, incluindo mapeamento e cronograma de atividades.
Contemplando ainda, em função cia supressão de espécimes de castanheira, prevendo
o plantio compensatório de 25 mudas de castanheira para cada indivíduo a ser
suprimido.

c) Comunicai- ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório
final em, no máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório
fotográfico e descritivo, com a quantificação do material lenhoso gerado e
discriminação da destinação dada ao mesmo. /)
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d) Apresentai" em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do plantio

compensatório, relatório mostrando como foi executado o trabalho. A partir deste
relatório, o empreendedor deverá entregar semestralmente durante 3 anos relatório de
monitoramento dos plantios efetuados assegurando o sucesso dos mesmos. O plantio
compensatório deverá ser executado em, no máximo um ano, após a emissão desta
ASV.

e) interferir o menos possível com a vegetação nativa e, com máxima redução da
plataforma de trabalho da rodovia nos trechos que próximos às Terras Indígenas,
inclusive com atendimento as recomendações da Fundação Nacional do índio -
FUNAI.

0 Apresentar relatório relativo ao resgate c rccolocação da flora de espécimes e
plânlulas às famílias de bromélias c epífitas existentes na área passível de supressão.
Para o resgate de flora deverá ser seguida as recomendações apresentados no Plano
de Supressão de Vegetação para este trecho, devendo ser apresentado relatório
específico após conclusão dos trabalhos, inclusive com documentação fotográfica c
coordenadas geográficas dos locais onde foram executados os transplantios.

(^ g) Providenciar o adequado aproveitamento do material lenhoso de forma a dar
adequada destinação ao mesmo, sendo proibido o uso do fogo para queima de
material lenhoso c de restos vegetais, que deverá ter uma deposição adequada;

h) Apresentar projeto de recuperação de áreas degradadas para as áreas de apoio como
jazidas, bola-espera, bola-fora, etc. Após o término de suas atividades;

i) O solo orgânico (horizonte A) proveniente de escavações, de limpeza do terreno ou
da remoção de camadas de solo, deverá ser estocado adequadamente fora da área
trabalhada para efeito de reaproveilamento futuro, como revestimento vegetal de
superfícies a recuperar;

j) As áreas desmaiadas, e/ou raspadas, c/ou limpas da vegetação, realizadas de modo a
deixar o solo exposto, deverão ser rapidamente recobertas com nova vegetação ou
protegidas para minimizar a erosão, mesmo durante o período de execução das obras;

Esses são os entendimentos que submetemos à consideração superior,
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M1N1STERIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - ÍBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis

NOTA TÉCNICA N° 54/2010 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 29 de junho de 2010.
Ao Coordenador de Rodovias e Ferrovias

Lúcio Lima da Mota

REFERÊNCIA: Rodovia BR-230, emissão de Autorização de Supressão de Vegetação
(ASV).

/ INTERESSADO: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

ASSUNTO: Emissão de ASV necessária às obras de pavimentação da rodovia BR-
230/PA correspondente ao Projeto de Pavimentação no trecho entre os
municípios de Altamira e Marabá, nos segmentos rodoviários
denominados Lotes 3 e 4, com 254,96 km de extensão, conforme Processo
IBAMA 02001.005186/2000-17.

Senhor Coordenador,

1. Em continuidade ao processo de licenciamento ambiental e objetivando subsidiar
decisão deste Instituto quanto a eventual emissão de Autorização de Supressão de Vegetação
para a execução das obras de implantação desta rodovia, foram analisados e aprovados os Planos
de Supressão de Vegetação (PSV) conforme abaixo discriminado:

• Parecer n° 86/2010-COTRA/CGTMO/DILIC emitido cm 21/06/2010

relativo a avaliação dos estudos ambientais para emissão de ASV para os
segmentos rodoviários denominados Lotes 1, 2, 3, sub-trecho
Medicilãndia - Ruropolis (km 728 ao km 976,99) e do Lote Único, sub
trecho Marabá - Altamira (km 0,0 ao km 43,7) da rodovia BR-230/PA; e

• Parecer n° 92/2010-COTRA/CGTMO/DILIC emitido em 24/06/2010
relativo a avaliação dos estudos ambientais para emissão da Autorização
de Supressão de Vegetação para os segmentos rodoviários denominados
Lotes 1, 2. 3 e 4 da rodovia BR-230/PA, sub-trecho entre Altamira -
Marabá.

2. Considerando que até a presente data o Departamento Nacional de Infra-Estrutura
de Transportes obteve a Licença de Instalação n° 702/2010 que autoriza as obras de
pavimentação dos Lotes 3 (km 388,6 - km 493.6) e 4 (km 493.6 - km 643,6) recomendamos a
emissão de Autorização de Supressão de Vegetação conforme discriminado no quadro abaixo:
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Lote Extensão (km) Fora APP* (ha) Em APP* (ha) Areafna)

3 104,96 768.36 71,32 839,68

4 150,00 1121.48 77,80 1199,28

Tolal 254.96 1889.84 149,12 2038,96

"APP - Área de Preservação Permanente

3.

Supressão de Vegetação deverão ser
COTRA/CGTMO/DILIC.

Informo ainda que as condicionantes para a eventual emissão de Autorização de
aquelas contidas no Parecer Técnico n° 92/2010-

À consideração superior.

£i5Clnto1*Ío Costv
Analista Ambienta! / Enaenheiro Florestal
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

instituto brasileiro oo meio ambiente f. nos recursos naturais renováveis
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COORDENAÇÃO GERAL DE TRANSPOR 11, MINERAÇÃO h OBRAS CIVIS

Parecer Técnico n°. 86 /2010 - COTRA/CGTMO/DILIC

Ao Coordenador de Ferrovias e Rodovias

Lúcio Lima da Mola

INTRODUÇÃO

Brasília, 21 de junho de 2010

Avaliação dos Estudos Ambientais para emissão
da Autorização de Supressão de Vegetação para
os segmentos rodoviários denominados Lotes 1,
2, 3, sub-trecho Medicilãndia - Ruropolis (km
728 ao km 976,99) e do Lote Único, sub-trecho
Marabá - Altamira (km 0,0 ao km 43,7) da
rodovia BR-230/PA. Processo n° 02001.005186/

2000-77.

1. Este Parecer Técnico tem por objetivo apresentar a análise dos estudos ambientais
encaminhados para subsidiar a emissão da Autorização de Supressão de Vegetação (ASV) para
as obras de pavimentação da rodovia BR-230 correspondente aos Lotes denominados Único,
sub-trecho Marabá - Altamira, com extensão de 43,7 km e do Lotes 1, 2 e 3, sub-trecho
Medicilãndia- Ruropolis, com 248.99 km de extensão..

HISTÓRICO

2. Em 2003 foi apresentado o Estudo de Impacto Ambiental - EIA deste
empreendimento, cm atendimento à legislação ambiental vigente e demais exigências
apresentadas por este Instituto, em continuidade ao processo de licenciamento ambiental.

3. Em 29/04/2005 o IBAMA emitiu o Parecer Técnico n° 044/2005-COA1R/CGLIC/

DILIQ/1BAMA favorável a emissão de licença prévia para o asfaltamento da rodovia BR-230 e
BR-422.

4. Em 25/07/2005 o IBAMA emitiu a Licença Prévia n° 2002/2005, cm favor do DNIT,
relativo ao Projeto de Asfaltamenlo da rodovia BR-230, trecho Divisa TO/PA - Marabá - Novo
Repartimento - Medicilãndia - Ruropolis, com 955,55 km de extensão, e da rodovia BR-422,
trecho Novo Repartimento -Tucuruí, com 61.3 km de extensão, com validade de 2 anos.
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5. Em 23/01/2006 o IBAMA emitiu a Licença de Instalação n° 348/2(S0frj 'tm
DNIT, relativa ao Projeto de Asfaltamento da rodovia BR-230, na área urbana de Medicilãndia,
com 2,1 km de extensão, com validade de 2 anos.

6. Em 25/10/2006 o IBAMA emitiu a Licença de Instalação n° 401/2006, cm favor do
DNIT, relativa ao Projeto de Asfaltamento da rodovia BR-230, trecho entre Medicilândia/PA e
Aitamira/PA, entre os km 505,0 e km 589,4; com 84,4 km de extensão, válida por3 anos.

7. Em 26/03/2007 o IBAMA emitiu o Relatório de Vistoria n° 25/2007-COTRA/
CGTMO/DIL1C referente ao trecho acima, e que traz importantes informações quanto ao relevo
varia de suave a ondulado. Quanto a vegetação não há relevância no que se refere à composição
florística e estágios sucessionais, na maior parte do trecho a floresta ombrófila que predominava
na região foi suprimida ou bastante alterada nos poucos fragmentos remanescentes que existem
na área diretamente afetada (ADA) pelo empreendimento, sendo identificado a ocorrência de
indivíduos isolados de castanheira (Bertholetia excelsa H.&B.).

8. Em 18/07/2007 o DNIT protocolou a solicitação da autorização de supressão de
vegetação (ASV) para o trecho Altamira - Medicilãndia, por meio do Ofício n°
792/2007/CGMAB/DPP.

9- Em 13/08/2007 o DNIT protocolou o Ofício n° 880/2007/CGMAB/DPP
encaminhando a publicação do requerimento de renovação da Licença Prévia n° 202/2005
relativa ao projeto de asfaltamento da BR-230/PA e da BR-422/PA.

10. Em 01/10/2007 o IBAMA emitiu o Parecer Técnico n° 076/2007-COTRA/CGTMO/
DILIC/IBAMA relativo às obras de implantação da ponte sobre o rio Araguaia, na diretriz da
BR-230 - Divisa Tocantins/Pará,

11. Em 25/10/2007 o IBAMA emitiu a Licença de Instalação n° 469/2007 relativa às
obras de implantação da ponte sobre o rio Araguaia, na diretriz da BR-230 - Divisa
Tocantins/Pará.

12. Em 09/11/2007 o IBAMA emitiu o Relatório de Vistoria n° 53/2007-COTRA/
CGTMO/IBAMA paraavaliar a situação da cobertura vegetal para fins de emissão da ASV para
o trecho acima e acompanhamento das obras. Desta vistoria ocorreram os seguintes
desdobramentos:

• Notificação da empresa Andrade Gutierrez pelo IBAMA/PA por executar
atividades potencialmente poluidora (exploração mineral) sem as devidas licenças
ambientais válidas;

• Emitir Auto de Infração em desíávor do DNIT por supressão de vegetação e
interferências em áreas consideradas de preservação permanente sem a devida
autorização em área equivalente a 262,796 hectares de floresta ombrófila em
estágio inicial (AI n° 527113-D) c 73,536 hectares de APP (Al n° 527112-D);

• Emitir Auto de Infração em desfavor do DNIT por descumprimento de
condicionante da Licença de Instalação que determinava a manutenção da
travessia sobre o igarapé do Belo por ponte e não por bueiro como foi constatado
em vistoria, além de não implantação de passagens de fauna propostas pelo
próprio DNIT e aprovadas pelo ÍBAMA;

Oficiar o DNIT para adoção de diversas providências;

I>T_LÍR-23ü__ASVJoies ímieo.1.2,3 medicilãndia_ruropolis-1.oJl LPC
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* Proceder nova vistoria para verificar quais exemplares de castanheira ainda
permanecem cm pé, sendo que o corte dos demais deverá também ser considerado
como atividade passível de autuação:

* Convocar o DNIT para reunião técnica para tratar do cumprimento das
condicionantes estabelecidas na licença de instalação n° 401/2006.

13. Em 20/02/2008 o IBAMA emitiu o Parecer Técnico n° 14/2008-COTRA/CGTMO/

DILIC/IBAMA e a Nota Técnica n° 65/2008-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, ambos
favoráveis à renovação da Licença Prévia n° 202/2005.

14. Em 20/06/2008 o DNIT protocolou o Plano de Supressão de Vegetação do Lote 3 da
BR-230, trecho compreendido entre os km 252,0 ao km 357,0 do Projeto Executivo, por meio do
Ofício n° 754/2008/CGMAB/DPP.

15. Em 14/07/2008 o IBAMA renovou a Licença Prévia n° 202/2005, em favor do
DNIT, com validade até 25 de julho de 2010.

16. Em 24/07/2008 o DNIT - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
requisitou a licença de instalação do Lote 02, em continuidade ao processo de licenciamento
ambiental para este segmento rodoviário da BR-163, por meio do Ofício n° 939/2008/CGMAB/
DPP.

17. Em 25/07/2008 o DNIT requisitou a licença de instalação dos Lotes 03 e 04, em
continuidade ao processo de licenciamento ambienta! para estes segmentos rodoviários da BR-
163, por meio do Oficio n° 941/2008/CGMAB/DPP.

18. Em 19/09/2008 o DNIT requisitou a licença de instalação do Lote 01, em
continuidade ao processo de licenciamento ambiental para este segmento rodoviário da BR-163,
por meio do Ofício n° 1183/2008/CGMAB/DPP.

19. Em 12/06/2009 o IBAMA emitiu a Licença de Instalação n° 617/2009 e Autorização
de Supressão de Vegetação n° 351/2009, relativas às obras de duplicação da BR-230 no
município de Marabá, segmento entre os km 119.16 e km 125,10; com 5,9 km de extensão, em
favor do DNIT, com validade de 5 anos.

r- , 20. Km 13/08/2009 o DNIT protocolou a solicitação de ASV e respectivo Plano de
Supressão de Vegetação para a ponte do rio Araguaia, por meio do Ofício n° 754/2008/
CGMAB/DPP.

21. Em 24/09/2009 o DNIT protocolou a solicitação de renovação da Licença de
Instalação n° 401/2006, segmento de Altamira/PA - Medicilândia/PA, com 84,4 km de extensão.

22. Em 28/01/2010 o DNIT solicitou emissão de ASV para o trecho entre o km 1096,0 e
km 1.128,20, com 32,2 km de extensão e a renovação da ASV n° 233/2008, por meio do Ofício
n°135/2010/CGMAB/DPP.

23. Em 03/02/2010 o DNIT encaminhou cópias impressas do Projeto Executivo, trecho
cias obras de implantação da BR-163, entre os municípios de Marabá - Altamira, no Estado do
Pará por meio do Oficio n° 166/2010/CGMAB/DPP. Onde estão inseridos os Lotes 1, 2, 3 e 4.

24. Em 26/02/2010 o DNIT protocolou o Plano de Supressão de Vegetação com a
caracterização da vegetação do trecho correspondente aos lotes 2 c 3 da BR-230/PA para
embasar o pedido de ASV por meio do Ofício 263/2010/CGMAB/DPP.

25. Em 02/03/2010 o DNIT solicitou vistoria técnica no sub-trecho Marabá - Altamira,
com vistas a emissão de licença prévia, por meio do Ofício 275/2010/CGMAB/DPP.

PT_BIÍ-230_ASV_lotes (mico, 1.2.3 medicilãndia_ ruiópolis-I.odl EPC / ;
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26. Em 08/03/2010 o DNIT encaminhou cópia impressa do Plano do Plano de Supressão
Vegetal do trecho Marabá - Altamira. Lotes 1 e 4, por meio do Ofício n° 241/2010-
CGMAB/DPP.

27. Em 30/04/2010 o DNIT solicitou ASV e encaminhou o Plano de Supressão de
Vegetação do segmento de 16,4 km do sub-trecho Divisa PA/TO - Marabá, por meio do Ofício
n°503/2010/CGMAB/DPP.

28. Em 08/03/2010 o DNIT protocolou o Plano de Supressão de Vegetação com a
caracterização da vegetação do trecho correspondente aos lotes 1 e 4 para embasar o pedido de
ASV por meio do Ofício 291/2010/CGMAB/DPP.

29. Em 21/05/2010 protocolou o Relatório de Estudos Florísticos e Fitossociológicos, cm
atendimento à condicionante 2.10 da LP n° 202/2005, por meio do Ofício n°
539/2010/CGMAB/DPP.

30. Em 21/05/2010 o DNIT protocolou solicitação de ASV e encaminhou o Piano de
Supressão de Vegetação do sub-trecho Medicilãndia - Ruropolis e do Lote Único do sub-trecho

/ Marabá - Altamira, por meio do Ofício n° 540/2010/CGMAB/DPP.

31. Em 25/05/2010 o IBAMA renovou a Licença de Instalação n° 401/2006, em favor do
DNIT, válida por 2 anos,

32. Em 28/05/2010 o DNIT protocolou a solicitação de correções quilométricas na
rodovia BR-230/PA, trecho Marabá - Altamira, por meio do Ofício n° 580/2010/CGMAB/DPP.

ANÁLISE __

33. De acordo com as informações apresentadas no Plano de Supressão de Vegetação
para a implantação do Projeto de Pavimentação da rodovia BR-230. referente aos Lotes 1, 2 e 3,
do sub-trecho Medicilãndia - Ruropolis, com extensão de 256 km e Lote Único, do sub-trecho
Marabá-Altamira, com extensão de 43,7.

34. Na elaboração do Plano de Supressão de Vegetação da BR-230/PA foram utilizados
como referências os Estudos Ambientais já existentes para esta rodovia, para a flora, e as
diretrizes técnicas na Instrução Normativa - IN n" 06, de 7/4/2009-IBAMA.

35. Para elaboração do Plano de Supressão de Vegetação foram executados trabalhos de
campo para a obtenção de dados primários, com duração de 15 dias. Sendo que foi percorrida
toda a extensão dos lotes abaixo descritos para a caracterização da vegetação presente na área
diretamente afetada (ADA) passível de supressão e as intervenções em áreas de preservação
permanente (APP) para a execução das obras relativas ao Projeto de Pavimentação da BR-
23 0/PA.

36. Abaixo é apresentado a descrição dos Lotes contemplados no PSV e em seguida é
apresentado um quadro com um resumo dos trechos, sub-trechos e respectiva quilometragem.

• Lote 1

• Trecho: Div. TO/MA (Início do trevo do rio Araguaia) - Divisa PA/AM (Palmares)

• Subtrecho: Medicilãndia - Uruará;

• Segmento: km 728,00 - km 8 i 1,10;

• Estacas: 0-4155:

• Extensão: 83,10 Km.

PT_ISR-230_ASV lotes único,! .2,3 medici]„ndia_iwópolis-l.odl EPC
Páüina-lde 12





c

Fl. \^C
Proc

Rub.

• <5i5fc

p

Lote 2

• Trecho: Div. TO/MA (Início do trevo do rio Araguaia) - Divisa PA/AM (Palmares)

• Subtrecho: Entr. PA-370 - Entr. BR-163 (A) (Ruropolis); •

• Segmento: km 811,10 - km 894,22;

• Estacas: 4155-8640;

• Extensão: 83,12 Km.

Lote 3

• Trecho: Div. TO/MA(Início do trevo do rio Araguaia) - DivisaPA/AM (Palmares)

• Subtrecho: Placas-Entr. BR-163 (A) (Ruropolis);

• Segmento: km 894,22- Km 976,99;

• Estacas: 8640- 12731:

• Extensão: 82.77 Km.

Lote Único

• Trecho: Divisa TO/PA - Divisa PA/AM

• Subtrecho: Marabá - Itupiranga;

• Subtrecho: Entr. BR-422 - Entr. PA-167 (A)/258 (P/Senador José Porfírio);
• Estacas: 150-2185;

• Extensão: 43,7 km.

Tabela 1 - Quadro com extensão dos Lotes da 230/PA abordados no PSV A

Lote Trecho Sub-trecho Segmento Extensão (km)
1 DIV. TO/MA (Inicio do Trevo Rio

Araguaia) - D1V.PA/AM (Palmares)
Medicilãndia

Uruará

Km 728,00
Km 811,10

83,10

2 DIV. TO/MA (Inicio do Trevo Rio
Araguaia) - DIV.PA/AM (Palmares)

Entr, PA-370 - Entr. BR-

163 (A) (Ruropolis)
Km 811,10

Km 894,22

83,12

3 DIV, TO/MA (Inicio do Trevo Rio
Araguaia) - DIV.PA/AM (Palmares)

Placas- Entr-, BR.-]63

(A) (Ruropolis)
Km 894,22

Km 976,99
82,77

Único DIV, TO/MA - DIV.PA/AM Marabá- Itupiranga Km 0,00
Km 43.7

43,70

Tolal 292,69

* Plano de Supressão de Vegetação

37. Considerando que a faixa de domínio no trecho em questão possui 40 m de largura a
partir do eixo da rodovia, a área diretamente afetada (ADA) pela faixa de domínio atingiria cerca
de 2.341,52 ha. Podendo ocorrer variação em função de adequações no Projeto Executivo.

38. Os resultados dos levantamentos de dados apresentados abaixo estão condizentes
com os estabelecidos para a área diretamente afetada (ADA) pelas obras de implantação da
rodovia BR-230/PA.

Caracterização da vegetação

39. A caracterização da vegetação foi realizada considerando o Estudo de Impacto
Ambiental (EIA) da BR-230 e a Instrução Normativa IBAMA n° 6 de 2009. Sendo que os
levantamentos de campo foram realizados em março e abril de 2010.

PT_[iR-230_ASV lotes (imco.l.2.3 medicilãndia _ iiikí|H)1ís-Loi[I
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40. Quanto a classificação das tipologias vegetacionais identificadas no estudo, foi
utilizada como referência a nomenclatura adotada por Veloso, Rangel & Lima (1991) e IBGE
(1993). Esta caracterização da ADA se deu por meio de visita no campo, com identificação das
espécies vegetais em todos os hábitos e estratos, com ênfaseno estralo arbóreo.

41. Aclassificação dos fragmentos de vegetação ao longo da faixa de domínio quanto ao
estágio sucessional considerou parâmetros visuais como a estrutura do fragmento, com presença
ou não de dossel formado, os estratos presentes (herbáceo, arbustivo, arbóreo), serrapilheira,
presença de cipós e plantas ruderais, entre outros fatores.

42. A maior parte das informações sobre a flora na região de influência da BR-230/PA
esta no IBGE (1993) e em compêndios do RADAM BRASIL (1974). nas folhas que tratam da
região de Altamira, Marabá e Tucuruí.

43. A heterogeneidade específica é uma característica importante das florestas que
cobrem a região, conhecidas regionalmente como de terra firme. Cientificamente são conhecidas
como Floresta Ombrófila (Úmidas) de Terra Firme, e incluem uma grande variedade de sub-
tipologias e ambientes. Estas florestas se caracterizam pelo elevado número de espécies por
hectare.

44. AFloresta Ombrófila Densa é também denominada floresta pluvial tropical, exibindo
a vegetação de maior expressividade na região Norte, tanto pela sua heterogeneidade quanto pela
suaextensão territorial, cobrindo diferentes ambientes ecológicos.

45. A Floresta Ombrófila Aberta se caracteriza pela presença do homem, bastante
alterada em sua paisagem natural. Como há um elevado espaçamento entre os indivíduos
arbóreos, notamos a presença de cipós e palmeiras, muito exigentes quanto a luminosidade para
seu desenvolvimento.

46. A Vegetação Secundária ou Capoeira se origina devido as ações antrópicas. Sendo as
principais fontes de conversão de florestas primárias em capoeiras devido ao desmatamento para
exploração madeireira, agricultura e pecuária. Áreas desmaiadas são colonizadas por espécies
pioneiras, que possuem banco de sementes no solo ou devido a dispersão pela fauna.

47. As informações apresentadas devido as observações de campo indicam que a maior
parte da faixa de domínio da rodovia está ocupada por áreas antropizadas, em que a vegetação

(__, nativa foi suprimida para a formação de pastagens. Originalmente, a vegetação de maior
expressividade na ADA era a Floresta Ombrófila Densa, com alta diversidade de espécies
florestais.

48. Atualmente existem poucos remanescentes florestais na faixa de domínio e que
correspondem a Floresta Ombrófila Secundária, em estágio inicial de regeneração, composta
principalmente pela presença de espécies pioneiras e secundárias iniciais, com raros exemplares
de espéciesdas classes sucessionais mais avançadas.

49. No trabalho apresentado foram devidamente identificados os principais fragmentos
fiorestais em estágio médio de sucessão ecológica.

50. A região, nas ultimas quatro décadas, vem sofrendo considerável mudança na sua
cobertura florestal original, com a ação anlrópica fazendo-se presente em áreas de florestas para
exploração madeireira, para a agricultura comercial e familiar, e a formação de pastagens para
pecuária extensiva.

51. Outro problema que se apresenta é a ocorrência de queimadas, em que o fogo é
utilizado como ferramenta para o preparo do solo para uso agrícola ou pastoril. Contudo é usado
de forma indiscriminada, sem nenhum controle, normalmente ultrapassando a área que se deseja

IT_BR-230_ASV_lotes único. 1.2.3 medicilãndia_ruiópolis-l.odl LPC
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queimar, provocando incêndios em áreas vizinhas e penetrando em áreas florestais. Provocando
ao longo do tempo o empobrecimento do solo, perda de biodiversidade, e desestimulando o
investimento em culturas perenes.

52. Assim observa-se que ao longo de toda a BR-230 o uso do fogo é feita de forma
constante, com a realização de queimas autorizadas ou não, e a ocorrência de incêndios florestais
devido a estas queimas intencionais ou acidentais.

Levantamento fitossoctolóüicq

53. Nos locais onde ocorrem os remanescentes de vegetação, onde foi considerado,
principalmente, a riqueza de paisagens verificada no campo e sendo representativa, foi realizado
o levantamento por meio do processo de amostragem aleatória, conforme NEfO & BRENA
1997.

54. No estudo apresentado, a vegetação referente a fitofisionomia da floresta ombrófila,
foram feitas parcelas de seguinte maneira:

• Na área diretamente afetada (ADA) foram demarcadas 6 parcelas retangulares de
2.000 m2 (40m x 50m).

• Na área de influencia direta (AID) foram demarcadas 17 parcelas retangulares de
600 ma (20m x 30m).

• Na área de influência indireta (AH) foram demarcadas 12 parcelas retangulares de
600 m2 ((20m x 30m).

55. No interior das parcelas foram identificados todos os indivíduos arbóreo-arbustivos
vivos, com porte igual ou superior a 5,0 centímetros de Diâmetro à Altura do Peito - DAP (DAP
= 1,30 metros).

56. Avaliou-se os parâmetros fitossociológico e as distribuições diamétricas e de altura.
Para os parâmetros fitossociológicos analisados incluíram a composição florística, em que foi
analisada por meio a distribuição dos indivíduos em espécies, gêneros e famílias botânicas
segundo suaocorrência na área de estudo, bem como o índice de Shannon-Weaver (Poole, 1974)
para definir a diversidade florística das áreas estudadas.

57. Os parâmetros fitossociológicos analisados incluíram:

* Composição florística;

* Diversidade;

* Equabilidade;

* Estrutura horizontal (densidade absoluta e relativa);

Freqüência (absoluta e relativa);

* Dominância (absoluta e relativa);

índice de Valor de Importância (IVI);

58. A suficiência amostrai do número de parcelas utilizadas nos levantamentos foi
comprovada com a utilização da Curva do Coletor, adicionando-se o número acumulado de
espécies novas não amostradas em cada parcela. O ponto onde a curva tende a se estabilizar
representa a área mínima de amostragem florística.

59. O inventário fitossociológico utilizou-se de uma metodologia que consistiu em uma
amostragem aleatória seguindo os princípios de PÉLLICO & NETO (1998). Para efeitos de
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avaliação científica a silvicultura entende como árvore indivíduos arbóreos com Diâmetro Altura
do Peito (DAP, convencionado a 1,30 de altura), superiores a 5 centímetros (IMANA, 1998).
Identificação das áreas e intervenção em APP

60. O estudo apresenta diagrama unifilar onde é possível a identificação das áreas de
presei-vação permanente relacionada aos cursos hídricos transpostos pelo empreendimento, com
informações como: extensão, tamanho, número das estacas de sua localização no segmento,
estágio sucessional c tipologia.

61. A delimitação das áreas de preservação permanente foi feita em conformidade com a
legislação ambiental vigente, tendo por referência o Projeto Executivo dos lotes em estudo. A
cada curso d'água vistoriado foram realizadas tomadas fotográficas da vegetação e/ou da linha de
drenagem, sendo avaliada o estágio sucessional. a largura do curso d'água (em seu nível mais
alto), a largura com a faixa da vegetação marginal (ambos os lados e ambas as margens) para a
quantificação de vegetação a ser suprimida.

62. A delimitação das Áreas de Preservação Permanente - APP do trecho de interesse
está em conformidade com a Lei 4.771/65 (e suas alterações posteriores) e na Resolução

^ CONAMA n°. 303/02.

63. Além de cursos d' água foram identificadas ao longo do trajeto algumas áreas
alagáveis, principalmente no periodo chuvoso, tendo sido estas consideradas no presente estudo
como APP. A faixa de preservação marginal dos corpos hídricos presentes nos segmentos variou
de 50 a 100 metros de largura,

64. Os diagramas imiti lares apresentados resumem de forma adequada a cobertura
vegetal da faixa de domínio ao longo do trecho a ser pavimentado, possibilitando uma correta
avaliação das tipologias de cobertura vegetal e uso do solo no trecho ora em análise.

65. A caracterização qualitativa da vegetação nativa remanescente nos lotes em questão
pode ser considerada satisfatória em função do alto grau de degradação da vegetação nativa
remanescente na faixa de domínio, conforme constatado em vistoria e demonstrado nos relatórios
técnicos objetos desta análise.

66. As tabelas abaixo apresentam um resumo dos dados apresentados para cada Lote ao
longo deste segmento rodoviário, considerando a ocupação do solo e áreas de preservação

(___ permanente (APP). e respectivo lado da sendo que estas nem sempre se aplicavam aos 2 lados da
rodovia de forma uniforme:

Tabela 2 - Quadro de Áreas Lote 1.

Lote 1: DIV. TO/MA (Inicio do Trevo Rio Araguaia) - DIV.PA/AM (Palmares)

Total Geral da área de su pressão vegetal do Lote 1 da rodovia BR-230/PA

Ocupação do solo Estágio Sucessional

Área ocupada

Total (ha)
Fora APP* (lia) Km APP* (lia)

Área urbana XXX 6,32 0,96 7,28

Solo Exposto XXX 6,40 0,00 6,40

Área Anlropizada XXX 0,00 0,00 0,00

Pastagem
—. :

XXX 3,68 39,56 43.24

Floresta ombrófila

Pioneiro 427.48 12,00 439,48

Inicial 142.36 15,72 158,08

Médio 10,32 0,00 10,32

Total (ha) 596,56 68,24 664,80

PI BR-230_ASV_loles única. 1.2,3 medicilãndia _ ruropolis-1 .odl
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Tabela 3 - Quadro de Áreas Lote 2.
Lote 2: DIV. TO/MA (Inicio do Trevo Rio Arapuaiai - DIV.PA/AM (Paimares)

Total Geral da área de su pressão vegetal do Lote 2 da rodovia BR-230/PA

Ocupação do solo Estágio Sucessional
Área ocupada

Total (ha)
Fora APP1 (ha) Em APP* (fia)

Área urbana XXX 27,84 0,64 28,48
Solo Exposto XXX 8,88 0,32 9,20
Área Antropízada XXX 0,00 0,00 0,00
Pastagem XXX 4,00 52,60 56.60

Floresta ombrófila

Pioneiro 440,04 ! 1,60 45 1.64

Inicial 107,00 10,16 117.16

Médio 1,92 0,00 1,92

Total (ha) 589,68 75,32 665,00

Tabela 4 - Quadro de Áreas Loto 3.

LOTE 3: DIV. TO/MA (Inicio do Trevo Rio Araguaia) - DIV.PA/AM ÍPa 1mares)

Total Geral da área de supressão vegetal do Lote 3 da rodovia BR-23ÍI/PA

Ocupação do solo Estágio Sucessional

Área ocupada

Total (ha)
Fora APP" (ha) Em APP* (ha)

Área urbana XXX 9,12 0,00 9,12

Solo Exposto XXX 5,52 0.72 6,24

Área Anlropizada XXX 0,00 0,00 0,00
Pastagem XXX 2,56 44,48 47,04

Floresta ombrófila

Pioneiro 452,08 8,24 460.32

Inicial 105,20 14,24 119.44

Médio I 1,92 0,48 12.40

Totai (ha) 586,40 68,16 654,56

Tabela 5 - Quadro de Arcas Lote Único - Marabá - Ituiiiransa

Lote Único: Marabá - Itupiranga

Total Geral da área de supressão vegetal do Lote Único da rodovia BR-230/PA

Ocupação do solo Estágio Sucessional

Arca ocupada

Total (ha)
Fora APP* (ha) Em APP* (ha)

Trecho asfaltado 196,16 0,00 196,16

Área urbana XXX 24,00 0,00 24,00

Solo Exposto XXX 0,00 0,00 0,00

Área Anlropizada XXX 0,00 0.00 0,00

Pastagem XXX 0,00 10,00 10,00

Floresta ombrófila

Pioneiro 118,24 0,80 119,04

Inicial 0,00 0,40 0,40

Médio 0.00 0.00 0,00

TOTAL 338,40 11,2(1 349,60
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QlJANTIlTCAÇÂO DA ÁREA

67. A área a ser diretamente afetada pelas obras de implantação da rodovia em cada lote
é apresentada no a tabela a seguir:

Tabela 6 - Áreas de supressão de vegetação na BR-230/PA
Lote Extensão (km) Fora APP* (ha) Em APP* (ha) Área(ha)

Único 43.70 338.40 11,20 349,60
1 83.10 596,56 68,24 664.80

2 83.12 589,68 75,32 665,00
3 82.77 586.40 68,16 654.56

Total 292,69 2111,04 222.92 2333,96

\\l'l' - Arca de Pre.senacilit Peniunierik'

68. Em atendimento ao que determina a Resolução CONAMA n° 369/06, como medida
(__,. compensatória quanto as intervenções em áreas de preservação permanente. Recomenda-se a

elaboração e implantação de um Projeto de Reabilitação das Matas Ciliares interceptadas pela
rodovia nesses segmentos em área de tamanho equivalente à área de APP, com cerca de 222,92
hectares.

IUÍiNIIHCAÇÀO DAS ESPÉCIES AMEAÇADAS Dli EXTINÇÃO

69. No trabalho realizado foi utilizada as listas conhecidas e reconhecidas de espécies
ameaçadas de extinção, que inclui a produzida pela UICN (União Internacional para
Conservação da Natureza) para todos os países, conhecida como Lista Vermelha
(http://www.iucnredlist.org/) e a lista oficial brasileira publicada através da Instrução Normativa
do Ministério do Meio Ambiente n° 02/2008. a lista oficial brasileira publicada através da
Instrução Normativa do Ministério do Meio Ambiente n° 02/2008.

70. No trecho foram identificadas e georreferenciadas todas as ocorrências de espécies
ameaçadas de extinção de acordo com a Portaria IBAMA N° 37-N, de 3 de abril de 1992 e de
acordo com a Resolução SECTAM 54/2007,

71. Esse Instituto considerou para análise quanto ao atendimento à legislação ambiental
quanto a espécies protegidas o Decreto n° 5.975/2006, especificamente o "Artigo 29 - Não são
passíveis de exploração madeireiros a castanheira (Bertholetia excelsa H.&B.) e a seringueira
(Hevea spp) cm florestas naturais, primitivas ou regeneradas".

72. E especificamente para a castanheira a Lei n° 6.895, de 1 de agosto de 2006 (Estado
do Pará), considerando os seguintes artigos:

''Art. Io - Fica declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de
corte a castanheira (Bertholletia excelsa H.&.B), no Estado do Pará, conforme o
disposto nos artigos Io, § 2o, II, 3o. 4o e 7o da Lei Federal n° 4.771, de 15 de setembro de
1965".

"'Art. 2° A supressão total ou parcial da castanheira (Bertholletia excelsa H.&.B) só será
admitida mediante prévia e expressa autorização do órgão ambiental competente e do
proprietário ou possuidor do imóvel, quando necessária à execução de obras, planos,
atividades ou projetos de utilidade pública ou de relevante interesse social, bem como em
caso de iminente perigo público ou comum ou outro motivo de interesse público".
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Lote

Único

Total

_Jj?bcl___7_-_Espéciesi Protegidas na faixa de domínio da IÍR-230/PA
Espécie protegida Total

Castanheira Seringueira

49 49

211 222

343 343

219 29 248

829 33 862

f'--—Jj____E___l
Proc.:_____^__
_Rub.: £g___

74. E especificamente para a seringueira (Hevea spp) Artigo 33 da Lei Estadual n°
6642/2002 que proíbe a supressão destas espécies em qualquer hipótese.

75. ^ De acordo com orelatório, no trecho em questão foram identificadas aocorrência de
castanheira e seringueira na faixa de domínio, espécies legalmente protegidas, discriminadas na
tabela abaixo:

Mattriai Lenhoso

76. O estudo apresentado não fornece nenhuma estimativa de volume de material
lenhoso a ser gerado, o que não inviabiliza a emissão da ASV. Caso haja necessidade de
transporte de qualquer volume de madeira, o interessado deverá armazenar em focai apropriado a
madeira já cortada e empilhada conforme as determinações da IN n° 06/09 do IBAMA junto ao
escritório regional do IBAMA no Estado do Pará, que também é o responsável pela emissão da
Autorização de Utilização de Matéria Prima Florestal. Este documento por sua vez permitirá,
uma vez aprovado, a movimentação da madeira através do sistema DOF (Documento de Origem
Florestal).

CONCLUSÕES

77. Diante do exposto concluímos que, mesmo com os erros verificados, o Estudo
r- apresentado foi considerado como tecnicamente suficiente, fornecendo juntamente com as
w vistorias realizadas no local, os dados necessários para subsidiar a emissão da necessária

Autorização de Supressão de Vegetação.

78. Portanto recomendamos a emissão da ASV para o trecho em questão, vinculada ao
atendimento das seguintes condicionantes:

a) Informai- ao IBAMA o início cios trabalhos de supressão;

b) Apresentar cm 120 (cento e vinte) dias. projeto de plantio compensatório em
222,92 ha em locai a ser definido, preferencialmente nas margens dos cursos
d"água interceptados pela rodovia, incluindo mapeamento e cronograma de
atividades. Contemplando ainda a supressão de espécimes de castanheira,
prevendo o plantio de 25 mudas cie castanheira para cada indivíduo a ser
suprimido.

c) A liberação de corte de árvores não se aplica para as seringueiras (Hevea spp.)
considerando que o artigo 33 da Lei Estadual 6642/2002 proíbe a supressão destas
espécies cm qualquer hipótese. Árvores deste gênero que tiverem que ser
obrigatoriamente removidas devido as obras, deverão ser transplantadas, sendo

PTJíR-230 .ASVJoies único, 1.2.3 medicilãndia_n.irópe.lis-l.odl
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que relatório específico sobre cada caso deverá ser encaminhado para avaliação
deste Instituto. No caso de eventual mortalidade dos indivíduos transplantados,
deverá ser providenciado o plantio de 25 mudas de seringueira para cada
indivíduo morto. Os dados referentes aos transplantios deverão ser apresentados
em relatório específico para avaliação deste Instituto.

d) Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório
final em, no máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo
relatório fotográfico e descritivo, com a quantificação do material lenhoso gerado
e discriminação da destinaçào dada ao mesmo.

e) Apresentar em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do plantio
compensatório, relatório mostrando como foi executado o trabalho. A partir deste
relatório, o empreendedor deverá entregar semestralmente durante 3 anos relatório
de monitoramento dos plantios efetuados assegurando o sucesso dos mesmos.

K

Esses são os entendimentos que submetemos à consideração superior,

C'

iüGLNlOnlt:) ClW-a-
Analista Ambiental - Eng° Florestal

Matricula 1439123
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S I-: R VIÇO PÚBLICO FEDERAL

DESPACHO

PROCESSO: 02001.005186/2000-28

INTERESSADO: DepartamentoNacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT.

ASSUNTO: Licença de Instalação n° 702/2010 e Autorização de Supressão de Vegetação n" 433/2010

REFERÊNCIA: Parcccrcs Técnicos n°s 92 e 94/2010 e Nota Técnica n° 54/2010 -
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

ACoordenação-Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis

Estou de acordo com os Parecercs Técnicos n"s 92 e 94/2010 e Nota Técnica n° 54/2010 -

COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, quanto à emissão cia Licença de Instalação n" 702/2010 e da
Autorização de Supressão de Vegetação n° 433/2010, em favor do Departamento Nacional de Infra-
Eslrutura de Transportes - DNIT, referente às obras de pavimentação da rodovia BR-230/PA, lotes de
construção n° 03 (trecho km 388,6 ao 493,6)e 04 (km 493,6 ao 643,6), subtrecho Altamira-Medicilândia.

. _*«4 ^U.
Txj4tõTÍma daJíota

Coordenador de Licenciamento d-^-fíáíísportes - Rodovia e Ferroviarans

COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Ao Diretor de Licenciamento Ambiental

Pedro Alberto Bignelli

Opino favoravelmente à emissão da Licença de Instalação n° 702/2010 e da Autorização de
Supressão de Vegetação ASV n° 433/2010, em favor do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes - DNIT, referente às obras de pavimentação da rodovia BR-230/PA, lotes de construção n° 03 (
trecho km 388.6 ao 493,6)e 04 (km 493,6 ao 643,6), subtrecho Aitamira-Medicilàndia, de acordo com os
Parcceres Técnicos n°s 92 e 94/2010 c Nota Técnica n" 54/2010 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

Em 24 de junho de 2010.

Jorge Luiz Britio Cunha Reis

Coordenador Geral de Transportes. Mineração e Obras Civis
Substituto

COTRA/CGTMO/D ILI C/1 BA M A

Em, 24 cie junho de 2010.

A Presidência do Ibama

Opino favoravelmente à emissão da Licença de Instalação n° 702/2010 e da Autorização de
Supressão de Vegetação n° 433/2010, em favor do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes - DNIT, referente às obras de pavimentação da rodovia BR-230/PA, lotes de construção n° 03 (
trecho km 388,6 ao 493,6)e 04 (km 493,6 ao 643,6), subtrecho Altamira-Medicilândia, de acordo com os
Pareceres Técnicos n°s 92 c 94/2010 e Nota Técnica n° 54/2010 - COTRA/CGTMO/DILiC/lBAMA.

Em ^ de jw»U> de 2010.

>A LLU

Diretor de Licenciamento Ambiental

DILIC/IBAMA

_o
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN -Trecho 2, Edifício Sede- Bloco C. Brasília - DF CEP: 70.818-900

TeL [QxxlST 316-1071 Fax: (Oxx) 6__J225-054S - URL, http.ffwww ibaina.gov.br
Processo:

0200 L005186/2000-17

Empreendimento

Projeto de Pavimentação da rodovia BR-230/PA

Destinatário: Jair Sarmento da Silva - Coordenador de Meio Amhicnte CNPJ: 04.892.707/001-00

N" de Fax: (61)3315-4083 Data:

N" de páginas incluindo esta: 03

MENSAGEM/TEXTO

No âmbito do processo referente ao licenciamento ambiental das obras de pavimentação do scgtncnlo rodoviário
denominados Lotes 3 e 4 da BR-230/A. sub-trecho Altamira Marabá, informo que a Lei iT19960 de 28 de janeiro de
2000.definiu os custos operacionais dos serviços fornecidospelo IBAMA.

Sendo assim, o empreendedor deverá eroluar o pagamento referente à Autorização de Supressão de VegelaçSo para o loca
:le implantação deste empreendimento, utilizandoos boletos em anexo, conforme cálculo abaixo.

Valor da Análise = K

192,10

(A x li x C)

3.841,97

Onde:

A = IN" de Técnicos envolvidos na análise

B = N" de horas/homem necessárias para análise

C = Valor em Reais da hora/homem + OS

Hora/homem

OS = Obrigações Sociais (84,71 % liora/homem)

D = Despesas tom viagem

E= N° tlc técnicos que viajaram

F = IN" de viagens necessárias

K = Despesas Administrativas (5 % de |(AxBsC) + (I) xEx F)|)

Valor da Análise

Valor da ASV

Valor Total (Valor da Análise + Valor da ASV)
A •

Técnico Responsável:

Eugênio Pio Costa

fe^fefe (Biü Costa
Analista Ambiental -Ehg*Florestal

Matr. 1,439.123

+

52,00

44,05

0,00

0

0

(D x E x F)

0,(10

1

40

96,05

192,10

4.034,07

9.978,00

14.012,07

_OCAL DE PAGAMENTO: Qualquer agência da rede bancária autorizada

„ogo após o pagamento, solicito enviar as cópias (legíveis) das GRUs para esta Coordenação 1 para a liberação da
autorização de Supressão de Vegetação.

'Menciosamenle.

Lúcio Lima da Mola

Coordenador COTKA/CGTMO/PILIC/iBAMA Qj&tfê I fi>1 C/u?/)0
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t y, MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA .,_.v
í. ", INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
Da Ia do documento

01/07/2010

Nn do documento Nosso Número

00000000017682232

Banco

001

Data do Processamento

01/07/2010

Vencimento

01/08/2010

{^} Valor do documenlo

4.034,07

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (*) Mora / Multa (+] Outros Acréscimos {=:} Valor cobrado

4.034,07

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de

Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4

AND

BRASÍLIA-DF

CEP: 70040-902

Informações:

Receita: 5027 - 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

ambiental

Uníd. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: ASV Licenciamento ambieníal das obras de

Pavimentação do segmento Rodoviário denominados Lotes 3 e 4

da BR - 230/PA,sub - trecho Altamira - Marabá.

LD: 00199.58412 00000.000000 17682.232214 6 468 i 0000403407 Autenticação mecânica

.# —' |001| 00199.58412 00000.000000 17682.232214 6 46810000403407

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Cedenle

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Data do documento

01/07/2010

N" da conla / Respons.

N° do documento

Carleira

18

Espécie

RS

Espécie DOC

Quantidade

Aceite Data de processamento

01/07/2010

Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

Sacado

Home: Deparlamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001>
Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND
BRASÍLIA-DF

CEP: 70040-902

Sacado / Avalisla Código de baixa

Autenticação mecânica

Vencimento

01/08/2010

Agência / Código do cedenle

1607-1 333118-0

Nosso Número

00000000017682232

(=) Valor do documento

4.034,07
(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

) Mora/Mulla

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor cobrado

4.034,07

00

FICHA DE COMPENSAÇÃO
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^rSfij. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE -MMA
%"'•''"*''̂ INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
Data do documento

01/07/2010

N° do documento Nosso Número

00000000017682241

Banco

001

Dala do Processamento

01/07/2010

Vencimento

01/08/2010

(=) Valor do documento

9.978,00

|-| Desconto/Abatimento

**ii****«*

(-) Outras deduções

11*****«!•

(+) Mora /Multa (+) Oulros Acréscimos |=) Valor cobrado

9.978,00

Nome: Departamento Nacional de Infra-Eslrutura de

Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4

AND

BRASÍLIA - DF

CEP: 70040-902

Informações:

Receita: 5035 - 0 - 958410 - Autorização p/supressão de

vegetação em APP

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: ASV Licenciamento ambiental das obras de

Pavimentação do segmento Rodoviário denominados Lotes 3 e 4

da BR - 230/PA,sub - trecho Altamira - Marabá.

LO. 0019958412 00000.000000 17682.241215 1 46810000997300 Autenticação mecânica

|001| 00199.58412 00000.000000 17682.241215 1 46810000997800

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Vencimento

01/08/2010
Cedenle

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Agência / Código do cedente

1607-1 333118-0

N- do documento Espécie DOC Aceite Nosso NúmeroDala do documento

01/07/2010

Data de processamento

01/07/2010 00000000017682241

N" da conta l Respons. Carteira

18

Espécie
R$

Quantidade Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

(=) Valor do documento

(-) Desconto / Abatimento

(.) Outras deduções

(+) Moia / Multa

U) Outros Acréscimos

[=| Valor cobrado

Sacado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00
Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND
BRASÍLIA-DF
CEP: 70040-902

Sacado / Avalista Código de baixa

9.978,00

9.978,00

Autenticação mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Page: 1 Document Name: REDE DNIT

_ SIAFI2010-DOCUMENTO-CONSULTA-CONGRU (CONSULTA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNI;
20/07/10 12:12 s« ^ -" ,,,-^ USUÁRIO : JAIR SARMENTO."
DATA€MISSAO:16Jul10 TIPO: 1-PAGAMENTO. .NUMERO : 2010GR800514
UG/GESTAO EMITENTE : 393003 / 39252 - DEPAR_f, NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRA
UG/GESTAO FAVORECIDA : 193034/19211 - IBAMA- INST.BRASILEIRO MEIO AMBIENTE/
RECOLHEDOR : 393003 GESTÃO: 39252
CÓDIGO RECOLHIMENTO : 70053 - 3COMPETÊNCIA: JUL10 VENCIMENTO" P^T"^™"''
DOC. ORIGEM: 393G03 A.3925.2 /_2Q*ONP001049 PROCESSO :50G00008802201057T,--^S
RECU.RSO: 3

(=)VAlOR DOCUMENTO : :: 9.978,00
(-)DESCONTO/ABATIMENTO:
(-)OUTRAS DEDUÇÕES •
(+)MORA/MULTA
(+)JUROS/ENCARGOS • ,
(+)OUTROS ACRÉSCIMOS :'" ** • '"
(=}VALOR TOTAL : 9.978,00

fJOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA : 00000000000017682232
oODIGO DE BARRAS : 89640000099 9 78000001010 5 95523127005 4 303644400002
OBSERVAÇÃO

BR-230/PA (ALTAMIRA MARABÁ) PAGAMENTO DE ASV - 50600.008802/2010-57 AP 2010/09
722-01 LOTE 3 E 4*"' "•-'W.j1'"^ *-'*"' ~v ^ , •>
LANÇADO POR : 65863518120 - LUÍS UG : 393.003 •16Jul2010" 15'45
PF1=AJUDA PF3=SAI PF2=DADOS ORC/FIN PF4s=ESPELHO PF12=RET0RNA

5^.-^3°/ Ii-lVjí

Date: 20/7/2010 Time: 12:12:32

'•H £

Proc.:_5_j_L
Rub._____L-
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Page: 1 Documení Name: REDE DNIT

_ SIAFI2010-DOCUMENTO.-CONSULTA-CONGRU (CONSULTA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNI;
20/07/10 12:10 '" ' USUÁRIO: JAIR SARMENTO' .
DATA EMISSÃO: 16Jul10 TIPO: 1-PAGAMENTO- "NUMERO : 2010GR800516
UG/GESTAO EMITENTE : 393003 / 39252 - DEPART. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRA
UG/GESTAO FAVORECIDA : 193034 /19211 - IBAMA - INST.BRASILEIRO MEIO AMBIENTE/
RECOLHEDOR ; 393003 GESTÃO: 39252
CÓDIGO RECOLHIMENTO :70053 -3COMPETÊNCIA: JUL10 VENCIMENTO: \fí-—Mcã3
DOC. ORIGEM: 393Ó03-/-9252 A20'1ÒNP001051 PROCESSO ^5060000880220105/jpr.r. s.<.c ""
RECURSO: 3 , ... . y ~^^L-
(=)VALOR DOCUMENTO : 4.034,07 « t-£^__=L_=
(-)DESCONTO/ABATIMENTO:
(-)OUTRAS DEDUÇÕES :
(+)MORA/MULTA
(+)JUROS/ENCARGÕS..,..:,, ' •*' ... s'~- "" ..,/ .
(+)OUTROS ACRÉSCIMOS : -..*'•'
(=)VÁLOR TOTAL 4.034,07

(JOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000017682232
TÍODÍGO DE BARRAS : 89600000040 7 34070001010 1 95523127005 4 30364440000 2
OBSERVAÇÃO

BR-203/PA (ALTAMIRA MARABÁ) PAGAMENTO DE ASV 50600.008802/2010-57 AP 2010/0971 '
9-01 ""'-' •-
LANÇADO POR: 65863518120-- LUÍS" -' UG :393ÓÓ3 16Jul2010 15:46 ' ' - --
PF1=AJUDA PF3=SAI PF2=DADOS ORC/FIN PF4=ESPELHO PF12=RETORNA

6^-d3o/^„ ,

C

Date: 20/7/2010 Time: 12:10:58





sw

ifi.

|Proc.:_ÍÜ_fo_(
|ííub.:_ J4_

Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 433/2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil da Presidência da
República n° 318, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 27 de abril de 2010, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo I do Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007,
que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no D.O.U. de 27 de abril de 2007, e o
art. 95 item VI do Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de
2002, republicada no D.O.U. de 21 de junho de 2002; RESOLVE:

Autorizar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, CNPJ
04.892.707/001-00, sediado no SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, 1o andar,
sala 1318, CEP: 70040-902, Brasília (DF), a proceder à supressão de vegetação necessária às
obras de pavimentação da rodovia BR-230 correspondente ao Projeto de Pavimentação no
trecho entre os municípios de Altamira e Marabá, no Estado do Pará, nos segmentos
rodoviários denominados Lotes 3 e 4, com 254,96 km de extensão, conforme Processo IBAMA
02001.005186/2000-17, discriminado no quadro abaixo:

Lote Extensão (km) Fora APP* (ha) Em APP* (ha> Área(ha)
3 104,96 768,36 71,32 839,68
4 150,00 1121,48 77,80 1199,28

Total 254,96 1889.84 149,12 2038,96
"APP - Área de Preservação Permanente

A supressão autorizada refere-se exclusivamente à faixa de domínio da BR-230/PA com
80m de largura.

Esta Autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste
documento e nos demais anexos que, embora não transcritos, são partes integrantes da
mesma. Esta Autorização está vinculada à Licença de Instalação n° 702/2010.

A validade desta Autorização é de dois anos, contados a partir desta data.

Brasília-DF,
2 l JUL 2010

1/3

Abelardo Bayma
Presidente do IBAMA

JC



CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 433/2010

1. Condições gerais

1.1 O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de
outras sanções e penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle
e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e,

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.3 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas
nesta Autorização.

2. Condições Específicas

2.1 Proceder à supressão da vegetação estritamente na faixa de domínio da rodovia no trecho
acima identificado, somando cerca de 2038,96 ha; incluindo os trechos considerados como de
preservação permanente, que somam cerca de 149,12 ha.

2.2 Informar ao IBAMA o início dos trabalhos de supressão.

2.3 Apresentar em 120 (cento e vinte) dias, projeto de plantio compensatório em 149,12 ha em local
a ser definido, preferencialmente nas margens dos cursos d'água interceptados pela rodovia,
incluindo mapeamento e cronograma de atividades. Contemplando ainda ainda o plantio
compensatório relativo a supressão de espécimes de castanheira-do-pará (Bertholletia excelsa).
O plantio compensatório deverá ser executado em, no máximo, um ano após a emissão desta
ASV.

2.4 Apresentar em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do plantio compensatório,
relatório mostrando como foi executado o trabalho. A partir deste relatório, o empreendedor
deverá entregar semestralmente durante 3 anos relatório de monitoramento dos plantios
efetuados assegurando o sucesso dos mesmos. O plantio compensatório deverá ser executado
em, no máximo um ano, após a emissão desta ASV.

2.5 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação.

2.6 Não será permitido o abate de animais.

2.7 As eventuais autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (DOF)
deverão ser obtidas junto ao IBAMA-PA.

2.8 Os encarregados das equipes de desmaie deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem
como dos registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O
empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho,
incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI necessários.

2.9 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação
da atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

2.10 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentando relatório final em, no
máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo,
com a quantificação do material lenhoso gerado erj|scrlwiinação da destinação dada ao mesmo.

2/3
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CONDICIONANTES DAAUTORIZAÇÃO N° 433/2010 (continuação)

Proc: ^(.b
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2.11 Interferir o menos possível com a vegetação nativa e, com máxima redução da plataforma de
trabalho da rodovia nos trechos que próximos às Terras Indígenas, inclusive com atendimento as
recomendações da Fundação Nacional do índio - FUNAI.

2.12 Apresentar relatório relativo ao resgate e recolocação da flora de espécimes e plântulas às
famílias de bromélias e epífitas existentes na área passível de supressão. Para o resgate de
flora deverá ser seguida as recomendações apresentados no Plano de Supressão de Vegetação
para este trecho, devendo ser apresentado relatório específico após conclusão dos trabalhos,
inclusive com documentação fotográfica e coordenadas geográficas dos locais onde foram
executados os transplantios.

2.13 Providenciar o adequado aproveitamento do material lenhoso de forma a dar adequada
destinação ao mesmo, sendo proibido o uso do fogo para queima de material lenhoso e de
restos vegetais, que deverá ter uma deposição adequada;

2.14 Apresentar projeto de recuperação de áreas degradadas para as áreas de apoio como jazidas,
bota-espera, bota-fora, etc. Após o término de suas atividades;

2.15 O solo orgânico (horizonte A) proveniente de escavações, de limpeza do terreno ou da remoção
de camadas de solo, deverá ser estocado adequadamente fora da área trabalhada para efeito de
reaproveitamento futuro, como revestimentovegetal de superfícies a recuperar;

2.16 As áreas desmatadas, e/ou raspadas, e/ou limpas da vegetação, realizadas de modo a deixar o
solo exposto, deverão ser rapidamente recobertas com nova vegetação ou protegidas para
minimizar a erosão, mesmo durante o período de execução das obras;

3/3
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Parecer Técnico n" 94/2010 - COTRA/CGMTO/DIL1C/IBAMA

Brasília, 24 de junho de 2010.

Ao Coordenador: Lúcio Lima da Mota

Coordenador de Licenciamento de Transportes - Rodovias e Ferrovias

1 - INTRODUÇÃO

Avaliação do Plano Básico Ambiental e do Plano
Executivo Ambiental referente às obras de
pavimenlação da rodovia BR-230/PA, nos segmentos
rodoviários denominados Lotes 3 e 4 da rodovia BR-
23O/PA, sub-trecho entre Altamira - Marabá. Processo
nü 02001.005186/2000-17.

1. Este Parecer Técnico tem por objetivo apresentar a análise dos estudos ambientais
encaminhados para subsidiar a emissão da~A^rn7^9rj^^ as
obras de pavimentação da rodovia BR-230 correspondente aos" Lotes denominados: 1, 2, 3e 4. •

2. No âmbito do processo de Licenciamento Ambiental da rodovia BR-230/PA, Trecho Divisa
PA/TO - Palestina do Pará - Ruropolis c da BR 422/PA, trecho Novo repartimento - Tucuruí,
realizamos a análise e avaliação dos teores do Plano Básico Ambiental e do Plano Executivo Ambiental
apresentado para o citado empreendimento. Este parecer também apresenta a análise da situação atual
do atendimento das condicionantes da Licença Prévia n° 202/2005.

2 - HISTÓRICO

3. 19/09/2000 - Abertura de processo;

4. 05/09/2000 - Solicitação de Licença ele Prévia para a pavimentação das rodovias BR-
230/PA e BR-422/PA. A solicitação está acompanhada de um relatório contendo a descrição das
alividades a serem executadas e dados de vistoria (inclusive fotografias) para as duas rodovias;

5- Em 16/10/2000 - Relatório de vistoria técnica à BR 230/PA. nos trechos entre Marabá/PA e
Medicilândia/PA (Hs. 96 a 128):

k£>



6. 28/08/2003 - Recebido o ofício n° 040/COGEMA/DPP/DN1T, encaminhando o E1A/R1MA
para as obras da BR-230/PA;

7. 03/12/2003 - Parecer Técnico n° 161/2003 - COAIR/CGLIC/D1L1Q/IBAMA apresentando
o resultado da análise do ElA/RiMA por técnicos desse Instituto. O relatório aponta diversas lacunas
no documento apresentado, entre elas a não apresentação de um Relatório de Impacto Ambiental, e
sugere a sua devolução paraadequação pelo empreendedor;

8. 28/01/2005 - Ala de audiência pública para a discussão do E1A/RIMA referentes às
rodovias BR 230/PA e BR 422/PA, realizada no município de Altamira/PA. Em anexo se encontra a
lista de presença com 211 assinaturas (lis 371 a 381) c a seguir as folhas de questionamento dos
presentes (tis 382 a 394);

9. 25/07/2005 - Concedida a Licença Previa n° 202/2005 para o projeto de asfaltamenlo das
rodovias BR 230/PA e BR 422/PA;

10. 070/12/2007 - O DNIT solicitou a renovação da Licença de Instalação para a Travessia
Urbana de Medicilãndia 03 da BR-230/PA, trecho Altamira - Ruropolis, por meio do Ofício
36/01 /08/CGMAB/DPP; •*--

I I. 14/07/2008 -Renovação da Licença Prévia n° 202/2005;

12. 25/07/2008-O DNIT solicitou a Licença de Instalação para o Lote 4 da BR-230/PA, trecho
Marabá - Altamira, Sub-trecho Anapu - Altamira, por meio do Ofício 941/08/CGMAB/DPP;

13. 25/07/2008 - O DNIT solicitou a Licença de Instalação para o Lole 3 da BR-230/PA, trecho
Marabá- Altamira, Sub-trecho do km 388,6 ate Anapu, por meio do Ofício 940/08/CGMAB/DPP;

14. 25/07/2008 - O DNIT solicitou a Licença de Instalação para o Lote 2 da BR-230/PA, trecho
Marabá - Altamira, Sub-trecho Novo Repartimento até o km 388,6, por meio úo Ofício
939/08/CGMAB/DPP;

15. 19/09/2008-O DNIT solicitou a Licença de Instalação para o Lote I da BR-230/PA, trecho
Marabá - Altamira, Sub-trecho Itupiranga - Novo Repartimento, por meio do Oficio
1183/08/CGMAB/DPP;

16. 01/06/2009 -- O DNIT solicitou a Licença de Instalação para o Lote Único da BR-230/PA:
trecho Marabá - Altamira, Sub-trecho Marabá - Altamira, por meio do Ofício 671/09/CGMAB/DPP;

17. 23/06/2009 -- O DNIT solicitou a Licença de Instalação para o Lole 01 da BR-230/PA. w
trecho Altamira - Ruropolis, Sub-trecho Medicilãndia - Uruará. por meio do Ofício
778/09/CGMAB/DPP;

18. 23/06/2009 - O DNIT solicitou a Licença de Instalação para o Lote 02 da BR-230/PA,
trecho Altamira - Ruropolis, Sub-trecho Uruará - Placas, por meio do Oficio 776/09/CGMAB/DPP:

19. 23/06/2009 - O DNIT solicitou a Licença de Instalação para o Lote 03 da BR-230/PA,
trecho Altamira - Ruropolis, Sub-trecho Placas - Ruropolis, por meio do Ofício 777/09/CGMAB/DPP;

20. 02/02/2010 - O DNIT encaminhou cópia impressa do Termo de Compromisso entre DNIT
e FUNAI, relativo a execução dos estudos do componente indígena do licenciamento ambiental e a
implementação de medidas miligadoras e compensatórias aos impactos advindos das obras de
pavimentação da BR-230/PA, BR-422/PA e BR-I63/PA: por meio do Ofício 165/2010/CGMAB/DPP;



>«w

;FI. M&b

|Proc.:__Si____J
Ifiub.: ÃP I

21. 22/04/2010 - A Fundação Cultural Palmares encaminhou sua ANUÊNCIA relativa a
Licença Prévia das obras de pavimentação da rodovia BR-230/PA - trecho Ruropolis e Rodovia BR-
422/PA - trecho Novo Repartimento - Tucuruí. por meio do Ofício n° 185/2010/PRES/GAB/
FCP/MinC;

22. 30/04/2010 - O DNIT solicitou a renovação da Licença Prévia n° 202/2005. já renovada em
14/07/2008. por meio do Ofício 490/2010/CGMAB/DPP:

23. 21/05/2010-O DNIT encaminhou cópias de documentos do IPHAN, os Ofícios n° 136/10-
CNA/DEPAM/1PHAN e I37/I0-CNA/DEPAM/1PHAN, com anuências relativa as obras de
pavimentação da rodovia BR-230/PA, por meio do Ofício 537/20I0/CGMAB/DPP;

24. 24/05/2010 - Recebido o ofício n° 549/2010 - CGMAB/DPP, encaminhando o Plano
Executivo Ambiental, contendo complementações aos programas apresentados no PBA.

3 - CARACTERIZAÇÃO ÜO EMPREENDIMENTO

25. O empreendimento consiste na obra de pavimentação da rodovia BR-230/PA, nos trechos
compreendidos entre os municípios de Palestina do Pará/PA e Rurópolis/PA, com 984 quilômetros, e
entre os municípios de Novo Reparlimento/PA e Tucuruí/PA. com 61,4 quilômetros, perfazendo um
lotai de 1045,4 quilômetros de extensão.

26. Otrecho acima citado foi segmentado em diversos lotes. O presente parecer abrange apenas
os segmentos rodoviários denominados Lotes 3 c 4. sub-trecho Altamira 0 Marabá. Os demais lotes do
empreendimento deverão ser objeto de análise futura, sendo considerados em outro parecer.

4 - ANÁLISE

27. 1. PROGRAMA AMBIENTAL PARA A CONSTRUÇÃO (PAC)

28. Este Programa foi elaborado em concordância com as recomendações e procedimentos
gerais do DNIT. O mesmo busca definir as diretrizes ambientais a serem executadas pelas construtoras
ao longo da extensão rodoviária prevista no projeto. Tal definição tem como foco a execução de um
planejamento c integração dos diversos programas ambientais.

29. O objetivo geral deste Programa é garantir as obras de melhorias e duplicação da BR-230 a
partir da adoção de procedimentos ainbientalmcnte adequados, efetuando o efetivo controle sobre os
impactos negativos potenciais e efetivos mediante a adoção de métodos construtivos padronizados e
especializados, controles de contaminação e poluição do ar e em mananciais, controle do maquinário,
geslão de resíduos em canteiros e acampamentos e prevenção à deflagração de processos erosivos.

30. Os serviços de fiscalização, das obras junto ao DNIT e à empresa construtora, será realizada
pela equipe de Supervisão e Geslão Ambiental. Abaixo segue as atividades a serem executadas no
Promama.



TABELA 1 - ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS NO PAC

Atividade

Fiscalização dos
serviços de
supressão vegetal c
limpeza

Fiscalização das
áreas de extração
minera!

Fiscalização
recuperação
ambiental das áreas

de bola-ibra

da

Fiscalização
serviços de
de taludes

implantação
sistemas

drenagem

dos

cortes

e da

de

de

Fiscalização de
caminhos de

serviço e vias de
acesso

Fiscalização
áreas de apoio

de

Fiscalização da
operação dos
sistemas de gestão
de resíduos e

efluentes

Forma de ação

Avaliar se a supressão se dá de
acordo com os limites

estabelecidos na ASV

Fiscal izar a estocagem do
material orgânico
Análise da documentação
referente ao licenciamento

ambiental e mineral das jazidas
Fiscalização da destinação dos
materiais extraídos
Fiscalização da adoção de
medidas adequadas de conlenção
e posterior remoção dos resíduos
gerados na obra
Avaliação da estabilidade dos
taludes em corlc c aterro

Fiscalização da adequabilidade
dos procedimentos de
monitoramento das condições
operacionais da drenagem
Fiscalização de eventuais
processos de carreamento de
sedimentos parajusante

Avaliação da inexistência de
processos erosivos ao longo de
tais áreas

Fiscalização do cumprimento das
metas e exigências ambientais em
todas as áreas de apoio

Fiscalização do cumprimento do
referido sub-programa

Etapa

Fase de

obras

Fase de

obras

Fase de

obras

Fase de

obras

Fase de

obras

Fase de

obras

Fase de

obras

Competência

Equipes de Supervisão e
Gestão Ambiental

Equipes de Supervisão e
Geslão Ambiental

Equipes de Supervisão e
Gestão Ambiental

Equipes de Supervisão e
Gestão Ambiental

Equipes de Supervisão c
Gestão Ambiental

Equipes de Supervisão e
Gestão Ambiental

Equipes de Supervisão e
Gestão Ambiental

3 I. O Programa propõe o desenvolvimento de avaliações sistemáticas para a análise do alcance
dos objetivos, o que estará consolidando a confecção de relatórios diários em relatórios semanais e
posteriormente mensais. Tais relatórios mensais possibilitarão a geração de relatórios semestrais, os
quais serão submetidos ao IBAMA para análise. Esta Equipe esta de acordo com o as propostas
apresentadas para este Programa.

32. PROGRAMA APROVADO
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33 1.1 SUB-PROGRAMA DE GESTÃO DE RESÍDUOS E EFLUENTES
34.

c

Este Sub-programa foi apresentado com o objetivo de minimizar a geração de resíduos na
fonle, adequar a segregação na origem, controlar e reduzir riscos ao meio ambiente e assegurar o
correio manuseio c disposição final, em conformidade com as normas e legislação vigentes. As
atividades a serem desenvolvidas são de cunho administrativo, operacional e de manutenção, sendo os
resíduos gerados são de responsabilidade da empresa em todas as instâncias do processo, até o destino
final. No geral o Sub-programa deve contemplar: Inventário; Caracterização; Classificação,
Segregação, Triagem; Manuseio, Acondicionamento; Armazenamento temporário; Controle de
registros, transporte; Tratamento, disposição final; Indicadores de desempenho e avaliação;
Treinamento, minimização da geração e resíduo de contratadas.

35. O Sub-programa apresentou, cm seu conteúdo, aspectos referentes a: (i) Caracterização,
Coleta c Acondicionamento dos resíduos; (ii) Classificação e Segregação; (iii) Armazenamento
Temporário; (iv) Controle de Registros e (v) Tratamento e Disposição Final. Foram apresentados,
ainda, a síntese das atividades a serem realizadas no programa e o cronograma físico, ambos em
tabelas. Oacompanhamento do programa deve ser feito pela equipe de Supervisão e Gestão Ambiental,
responsável por monitorar, através de inspeções diárias, os seguintes itens: Cumprimento do
cronograma; Avaliação quantitativa e qualitativa dos serviços conforme especificações técnicas
pertinentes e cumprimento das condicionantes estabelecidas neste Sub-programa. O responsável pelo
programa é o DNIT e pela execução do mesmo, a equipe da Construtora, sob a supervisão da equipe de
Gestão Ambiental. Esta Equipe está de acordo com o as propostas apresentadas para este Programa.
36. SUB-PROGRAMA APROVADO

37. 1.2. SUB-PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

38. Este Sub-programa tem, como objetivo principal, a redução da geração de resíduos na sua
própria fonte geradora, bem como o gerenciamento global do seu armazenamento, transporte e
destinaçào ílnal. Um objetivo, secundário, apresentado, faz referência ã reutilização dos resíduos
gerados no próprio canteiro de obras e frentes de trabalho, reduzindo, assim, os impactos ambientais
advindos da necessidade de adoção de áreas de descarte e redução significativa dos custos globais.

39. O Sub-programa apresentou no tópico "Metodologia e Descrição do Programa" aspectos
referentes à: (i) Tipologia dos resíduos a serem gerados; (ii) Agentes envolvidos no processo de
gerenciamento de resíduos sólidos; (iii) Gerenciamento dos resíduos a serem gerados; (iv)
Classificação dos resíduos sólidos gerados; (v) Triagem dos resíduos sólidos nas principais frentes de
geração; (vi) Acondicionamento inicial; (víi) Destinação final dos resíduos sólidos; (viii) Transporte
dos resíduos sólidos não reaproveitáveis e (ix) Monitoramento.

40. l'oi apresentada uma tabela com a síntese das atividades a serem realizadas no Programa,
assim como o cronograma físico. Oacompanhamento do programa será feito pela equipe de Supervisão
e Geslào Ambiental, sendo proposto o monitoramento através, de inspeções diárias, dos seguintes itens:
Cumprimento do cronograma: Avaliação qualitativa dos serviços conforme especificações técnicas
pertinentes e Cumprimento das condicionantes estabelecidas neste Sub-programa. Estaliquipe está de
acordo com o as propostas apresentadas para esle Programa. i

41. SUB-PROGRAMA APROVADO -=J^-



42. 1.3. SUB-PROGRAMA DE INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DF
ACAMPAMENTOS

43. Este Sub-programa tem como objetivo promover a instalação, operação e desmobílização
das estruturas de apoio sem acarretar impados socioambienlais significativos no meio. No tópico
referente a metodologia foram abordados aspectos relacionados à instalação das Áreas de apoio,
operação das Áreas de apoio e Desmobílização das Áreas de Apoio, üe acordo com o cronograma os
serviços serão realizados durante todo o período de obras. O acompanhamento deve ser feito pela
equipe de Supervisão e Geslão Ambiental.

44. SUB-PROGRAMA APROVADO

45. 2. PROGRAMA DE REGULAMENTAÇÃO E CONTROLE DA FAIXA DE
DOMÍNIO E DE MONITORAMENTO DO SURGIMENTO E AVANÇOS DE ESTRADAS
VICINAIS E RAMAIS

46. Esse programa se justifica pois um empreendimento rodoviário fornece atrativos que
favorecei ocupação urbana para o estabelecimento de diversos tipos de uso, comercial, residencial,
industrial, etc. Mesmo proibida pela legislação essa ocupação muitas vezes ocorre ao longo da faixa de
domínio. O programa pretende manter as condições operacionais da faixa de domínio, reduzindo o
crescimento urbano sem planejamento prévio, com isso pretende-se também prevenir acidentes
oriundos da entrada e saída de veículos nessas áreas ocupadas.

47. O públíco-alvo do programa é a equipe cia Superintendência Regional do DNIT. que é a
responsável pelo acompanhamento, execução e avaliação; e a população do entorno da rodovia.

48. Para execução, a primeira etapa consisle em mapear os usos e ocupações irregulares
existentes ao longo da faixa de domínio da rodovia e das estradas vicinais e acessos não autorizados
pelo DNIT. A faixa de domínio de rodovias federais deve ser mantida desimpedidas e livres de
utilização de particulares, e a manutenção disso é de responsabilidade das unidades regionais do DNIT.
Assim, cabe a essas unidades a instalação de sinalização que informe a proibição de ocupação da faixa
de domínio, assim como realizar o controle sobre a ocupação irregular mediante caminhamento ao
longo de lodo o trecho com periodicidade mínima semanal.

49. No caso de ocupações realizadas sem que tenha sido possível a aplicação da política de
prevenção do uso desordenado, ações corretivas serão necessárias. Nesses casos, o PEA propõe a ^
aplicação de ordem de embargo e notificação de ocupação de faixa de domínio, para enlão, caso não
tenha sido feita a desocupação da área por parte dos ocupantes, aplicar ação possessória sobre o
indivíduo ou empresa que poderá acarretar Ação Demolitória, com base na Instrução de Serviço PFE
003/2009.

50. No caso de acessos de propriedades marginais à faixa de domínio e execução de estradas
vicinais, o DNIT deverá expedir autorização para instalação após o cumprimento, por parle do
requerente, de todas as exigências e normas vigentes, respeitando o Manual de Acessos de
Propriedades Marginais a Rodovias Federais (Brasil, 2006).

5 I. Quanto à execução do programa, a Superintendência Regional do DNIT fica responsável
pela supervisão da ocupação, instalação da sinalização adequada, e procedimentos legais caso seja
constatada ocupação irregular. Segundo o PEA, ele deverá ser executado em tempo integral durante
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todo o período de operação da rodovia, não se restringindo e nem sendo subordinado ao cronograma
das obras.

52. Esse Programa tem inter-relaçào com o Programa de Comunicação Social e o Programa de
Gestão Ambiental.

53. O Programa apresentado tem caráter executivo e se apresenta de maneira satisfatória para os
objetivos apresentados. E necessário realizar antes do início das obras o mapeamento das ocupações
irregulares ao longo da rodovia, como foi descrito para a execução da primeira etapa, assim, faz-se
necessária a criação de condicionante estabelecendo um prazo de 3 meses para apresentação desse
mapeamento.

54 PROGRAMA APROVADO

55. 3. PROGRAMA DE DESAPROPRIAÇÃO E REMOÇÃO DA FAIXA DE DOMÍNIO

56. Esse plano se justifica pela necessidade de se reassentar ou realocar as famílias que habitam
'^ a laixa de domínio, a fim de que não percam patrimônio e qualidade de vida, o mesmo vale para terras

e benfeitorias impactadas.

57. Os objelivos, metas, indicadores c o público-alvo foram apresentados de maneira
satisfatória.

58. As etapas de execução do programa são as seguintes: levantamentos e avaliações
preliminares; comunicação para a população afetada; elaboração de plano de desapropriação e
reassenlamento; processo de desapropriação: auxílio na reconstrução de moradias; supervisão das ações
previstas.

59. Para a primeira etapa está previsto um levantamento detalhado das áreas e das famílias a
serem desapropriadas ou relocadas. O PEA apresenta os dados a serem levantados, os modelo das
planilhas de levantamento preliminar a serem aplicados para avaliação socioeconômica. Esse
levantamento será realizado após a contratação da empresa executora deste Programa,
60. A comunicação para a população afetada será feito por pelo menos um assistente social e
um técnico em cadastramento que visitarão todas as edificações próximas à FD ou por ela
interceptadas. Os esclarecimentos serão feitos individualmente ou em reunião.

/ 61. Em seguida elabora-se o plano de reassenlamento. Primeiramente se avalia as áreas a serem
desapropriadas, elabora-se propostas de indenização/compensação para cada caso. A definição das
formas de indenização serão definidas em conjunto com a população atingida, e as formas apresentadas
são satisfatórias.

62. Para o processo de desapropriação será constituída uma comissão de desapropriação
formada por técnicos do DNIT, com apoio da equipe de Gestão Ambiental. Essa comissão abrirá os
processos administrativos de desapropriação. Também fará a negociação com os afetados,
preferencialmente, de maneira individual ou cm reuniões. E efetivará a desapropriação com o
pagamento dos valores e a transferência das propriedades ao empreendedor.
63. A elapa seguinte é o auxílio na reconstrução de moradias para as famílias de baixa renda
que deverão receber apoio para tal. Os critérios para definir essas famílias são seguidas segundo a
publicação '-Diretrizes e Procedimentos para Reassentamcnto de Populações Afetadas por Obras
Rodoviárias" (DNER, 1998). O auxílio consiste em assistência social, visando apoio durante a
demolição, reconstrução e mudança para nova casa; assistência jurídica, promovendo adegalização ou



regularização da titularidade dos imóveis; e assistência técnica, visando orientar a correta execução do
projeto c das obras das novas moradias.

64. A supervisão das atividades compreende a realização de inspeções, vistorias e registros,
com o objetivo de avaliar o andamento do mesmo e correções caso seja delecladas atividades pendentes
ou em desacordo com as diretrizes gerais do programa,

65. É apresentado um cronograma, prevendo que os levantamentos, a comunicação, e a
elaboração dos planos de desapropriação e reassenlamento serão realizadas na fase pré-obras, e o
restante das etapas, durante os três anos previstos para execução das obras.

66. Este programa tem interface com o programa de comunicação social e com o programa de
educação ambiental.

67. O caráter executivo do programa foi apresentado em detalhes no PEA, descrito de maneira
resumida aqui.

68. PROGRAMA APROVADO
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69. 4. PROGRAMA DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE MAO DE OBRA

70. Esse programa se justifica pela necessidade de se criar uma relação do trabalhador com seu
ambiente de trabalho de modo a reduzir os danos ambientais, sociais e de acidentes de trabalho. O

objetivo é reduzir os impactos socioambientais do empreendimento.

71. A execução desse programa está diretamente relacionada com os de Gestão Ambiental, de
Comunicação Social, de Educação Ambiental e o Programa Ambiental para Construção. Assim como o
cronograma físico é dependente daqueles previstos para o PCS e PEA.

72. Basicamente, a execução desse programa prevê primeiramente a articulação entre a
construtora e as equipes de gestão e supervisão ambienlal e as equipes responsáveis pela execução dos
programas ambientais. Definição dos conleúdos programálicos para cada equipe de nível gerencial e
superior, nível técnico e mão de obra não qualificada. Elaboração do material didático. Cursos de
treinamento e capacitação ambienlal e social. Campanhas educativas volladas para a saúde.
Treinamento e capacitação em segurança no trabalho. Detalhamento do código de conduta.

73. Os conteúdos apresentados em cada uma dessas fases estão de acordo com os objetivos
propostos. w"

74. O caráter executivo está contemplado nesse programa uma vez que a execução e o
detalhamento de todas as etapas eslão previstas e relacionadas com os outros programas iníer-
relacionados

75. Estão previstos relatórios mensais e semestrais de acompanhamento e avaliação dos
indicadores mencionados.

76. PROGRAMA APROVADO

77. 5. PROGRAMA DE SEGURANÇA E SAÚDE DOS TRABALHADORES

78. Esse programa se justifica pela necessidade de se prevenir a ocorrência de acidentes, de se
monitorar as condições de saúde dos trabalhadores, e de evilar a proliferação de doenças aié então



inexistentes na região. Pretende-se estabelecer normas e procedimentos a serem adotados, ações
educativas com periodicidade trimestral aliadas aos Programas de Comunicação Social e Educação
Ambiental.

79. Os indicadores de funcionamento desse programa são: número de acidentes classificados
por gravidade de ocorrência; tipo de doença manifestada e magnitude de sua deflagração na região.

8()- O plano informa que os canteiros disporão de posto médico capaz de prestar pronto
atendimento e primeiros socorros em eventuais emergências. Além disso, verifica-se a obrigatoriedade
de obedecimento das condições de segurança e medicina do trabalho previstas na Consolidação das
Leis de Trabalho- CLT.

81. Em seguida, é detalhado a execução de três subprogramas que compõem a execução do
PSST, são eles: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacíonal - PCMSO, Programa de
Prevenção de Ricos Ambientais - PPRA. Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na
Construção - PCMAT. Todos os três subprogramas são elaborados baseados em diversas Normas
Regulameníadoras do Minislério do Trabalho, e basicamente dizem respeito ao monitoramento das

\__ condições de trabalho e da saúde dos trabalhadores, prevenção dos riscos a que eslão expostos os
trabalhadores e procedimentos de segurança.

82. E apresentada tabela com a síntese das atividades a serem executadas pelo PSST. O
programa tem intcr-relação com o programa de gestão ambiental, programa de comunicação social,
programa de educação ambiental e o programa de combate ao fogo.

83. E apresentado o quadro funcional necessário para execução do programa; assim como o
cronograma de atividades, que prevê ações durante todos os meses de funcionamento dos canteiros,
principalmente com a execução de exames médicos.

84. Para acompanhamento eslão previstos relatórios mensais e semestrais, c um cronograma
comparativo entre o inicialmente proposto e o de execução.

85. O caráter executivo do programa é apresentado de maneira satisfatória, especialmente
porque a inlegração com outros programas está muito presente na execução deste.

86. PROGRAMA APROVADO

<^__ 87. 6. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS
88, O presente programa sejustifica pela importância de promover medidas de recuperação dos
passivos já existentes e evitar a deflagração de novos e indesejáveis passivos ambientais que
potencializem danos à faixa de domínio e ao corpo estradai. As metas deste programa são: (i) promover
a recuperação ambienlal dos passivos existentes mediante adoção de técnicas diversas e adequadas a
cada ocorrência; (ii) estabelecer a possibilidade de uso futuro (inclusive para recuperação) de áreas com
ocupação atualmente impossível e (iii) impedir a evolução de processos erosivos ou de cisaíhamento
que ocasionem danos ao corpo estradai e faixa de domínio.

89. No tópico "Metodologia c Descrição do Programa'' foi informado que ao longo do trecho
foram delimitados 128 passivos ambientais existentes. Tais informações tem como referência o PBA
apresentado porCENTRAN (2008), que apresentava detalhamento dos passivos ambientais, levantados
na época. Este detalhamento não foi apresentado no Programa.



90. O Programa apresentado não tem caráter executivo c se apresenta de maneira insatisfatória
para os objetivos apresentados. É necessário realizar um rccadastramcnto dos passivos ambientais, haja
vista o tempo transcorrido entre o último levantamento e a futura efetivação do Programa. Tal
levantamento deve contemplar o registro, de cada um dos passivos observados, em fichas descritivas de
campo. As fichas devem conter no mínimo: (i) a descrição do passivo, (ii) o registro fotográfico, (iii) a
localização, (iv) uma síntese da ocorrência, das causas e dos impactos a ele associados e (v) os
métodos, específicos,propostos para a recuperação, inclusive os projetos executivos quando pertinente.
Informações sobre áreas sensíveis geoíecnicamenle e, portanto, vulneráveis a futuros processos de
degradação decorrentes da instalação do empreendimento, também devem ser cadastradas c
apresentadas neste Programa.

91. PROGRAMA APROVADO - devendo ser condicionado sua reapresentação no prazo de
60 dias com complementações e readequações.

92. 7. PROGRAMA DEPROTEÇÃODA FAUNA EFLORA ft

93. Os objetivos gerais do programa apresentado envolvem propostas de monitoramento da -._*»''
fauna e mitigação de eventos de atropelamentos de fauna, além..de .áreas de áreas que possam servir
como corredores de vegetação, medidas de resgate c_ rclocaçao de.animais e.epífilas.,Algumas das
metas,apresentadas se confundem com objetivos .gerais, uma vez que tratam .da indicação de_mcdidas_a
serem tomadas e não de ações a serem realizadas. As principais metas propostas são a implantação de
programas de monitoramento de fauna, implantação de programas de afugenlamenlo e salvamento de
animais, implantação de uma unidade de produç.ã_o__de.nuida_s_e_arealização do resgate de epífitas.

94. Embora não informe claramente qual é o público específico a ser contemplado com o
programa apresentado, fica claro que esse público abrange toda a população que vive nas margens da
rodovia, no campo ou nas cidades.

95. Na metodologia aplicada, o empreendedor realiza um levantamento IItogeográfico da
região, caracterizando as principais fitofisionomias da área de influência do empreendimento. A seguir
é apresentado um levantamento das espécies arbóreas locais de interesse econômico ou protegidas por
lei. Também é apresentada uma tabela indicando as espécies mais indicadas para a revegelaçào de
taludes, áreas de empréstimos c aterros.

96. O estudo apresentado indica a presença de 17 áreas protegidas na área de influência do %
empreendimento, sendo 10 áreas indígenas e 7 unidades de conservação. Entre as unidades de
conservação apenas uma é de proteção integral, o Parque Estadual Martírius Andorinha, sendo os
demais de uso sustentável.

97. E informado que o a região do empreendimento já apresenta 40% de sua área desmaiada,
com diferentes graus de desmatamento nas proximidades de cada município. A área menos degradada
fica entre Rurópolis/PA e Uruará/PA, e a mais degradada fica entre Pacajá/PA e Palestina do Pará/PA.
O desflorestamento é diminui com a distância do eixo estradai, e há dados que demonstram o eleito das
estradas na Amazônia como indutoras do desflorestamento. Sabe-se também que o desflorestamento é
maior fora de áreas protegidas.

98. O estudo apresenta uma proposta de áreas prioritárias para a conservação, indicando áreas
onde poderão ser criados corredores de biodiversidade. Conforme dados oblidos pelo Museu Paraense
Emílio Goekli, 112"éspécics~cáricffdalas a ameaçadas de extinção foram identificadas na área de
influência do empreendimento.
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99. ^ Como medida miligadora dos impactos sobre aflora, é_prop.osio.qLLe_o_ejTipicended_or reajjze
monhorament&-dG-efeito do desmatamento jiaj;egião em função do asfaltamenlo e dosramais. Para
mitigar as ocorrências de atropelamento de fauna o empreendedor propõe a criação de estruturas de
passagem de fauna e sinalização. Éapresentada uma tabela com 25 pontos levantados em campo, dos
quais 12 são pontos de passagem seca sob pontes e 13 são locais de instalação de sinalizadores de
Iravessia de animais. A sinalização consiste em placas de aviso de redução de velocidade associadas a
redulores físicos de velocidade, placas de aviso de travessia de animais silvestres e placas educativas,
lambem está prevista a instalação de cercas direcionadoras para evitar o acesso de animais à pista.
Além das pontes, passagens de fauna também podem ser instaladas em bueiros.

100. Para mitigar os efeitos da caça e do tráfico de animais silvestres o empreendedor propõe
acionar os órgãos competentes, implantando uma política de fiscalização conjunta que envolva a
polícia lederal, o IBAMA, a polícia civil e o ministério público, entre outros. O tema também será
inserido no âmbito dos programas de educação ambiental, comunicação social, treinamento e
capacitação de mão de obra e gestão ambiental.

101. O estudo também apresenta propostas de monitoramento da estrada, das colisões com
^•m/ animais, da fauna e das passagens de fauna.

102. Foram apresentados também os subprogramas de afugentamento de fauna, coleta de
germopíasma e de..resgate de epífitas. Não foi indicado um local onde serão instalados o banco de
gcrmoplasma e o canteiro de mudas, nem a metodologia de coleta.

103. No cronograma apresentado pelo empreendedor não constam quaisquer indicações de
andamento e execução das atividades previstas no programa.

104. Oprograma apresentado originalmente carecia de caráter executivo no que diz respeito aos
meios de mitigação dos diferentes impactos promovidos pela pavimentação das rodovias. O programa
também não contemplava adequadamente as ações a serem tomadas no caso do licenciamento da
rodovia BR 422/PA, c na ocasião o IBAMA recomendou a readequação do programa para contemplar a
rodovia citada.

'05. O^Jev^rUitTj^los-^im^trais-tealizados na área de abrangência dos lotes 2. 3 e 4 não são
suficientes para a realização, de uma análise precisa e conclusiva sobre o impacto ambiental que pode
ser promovido ao ccossjstemaJpca.Lno caso.da rodovia ser pavimentada.

106. As adequações a este programa apresentadas no Plano Executivo Ambiental, suprem
adequadamente todas as pendências identificadas na análise do PBÃ para o empreendimento.
107. PROGRAMA APROVADO

108. 8. PROGRAMA DE MONITORAMENTO DE FAUNA

109. O empreendedor propõe a realização de duas campanhas anuais de monitoramento para
cada grupo faunístico, uma no período de secas e outra no período de chuvas. Os pontos de
monitoramento propostos são os mesmos que foram utilizados nos levantamentos primários realizados
como complementação dos dados de fauna. Ressalta-se que as campanhas de monitoramento também
devem ocorrer no ponto indicado pela nota técnica 5 1/2010 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

110. O esforço amoslral a ser executado cm cada campanha e a metodologia estatística a ser
empregada para a análise dos dados obtidos lambem são os mesmos que foram empregado nos
levantamentos compiemenlares.
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NI. O monitoramento deve ler como foco principal as espécies consideradas ameaçadas ou raras
para a região do empreendimento. Além disso, os relatórios de monitoramento devem conter uma
análise comparativa que permita verificar nitidamente a ocorrência de alterações na composição
faunística da área de influência do empreendimento, propondo medidas para compensar impactos
negativos e potencializar impactos positivos. Para cada par de campanhas realizadas deve ser elaborado
um relatório de monitoramento.

! 12. Todas as ações desse programa devem ser acompanhadas e avaliadas por uma equipe de
gestão ambientai a ser contratada.

113. O programa apresentado possui caráter executivo e deve ser executado na forma como foi
proposto.

I 14. PROGRAMA APROVADO

115. 9. PROGRAMA DE LEVANTAMENTO, MITIGAÇÃO E MONITORAMENTO
DOS ATROPELAMENTOS DA FAUNA

i 16. Para a execução desse programa, o empreendedor se propõe a realizar um levantamento de
pontos de identificação de animais atropelados ao longo de toda a rodovia (aproximadamente 1000
quilômetros), percorrendo-a com carro a uma velocidade entre 20 e 40 Km/h e registrando com GPS os
pontos onde forem identificados exemplares da fauna regional atropelados. As campanhas de
levantamento serão realizadas com uma periodicidade mensal, ÍnÍciando-sc seis meses antes do início
das obras e se estendendo por no mínimo um ano após a conclusão,

117. Foi apresentada uma tabela constando das espécies mais susceptíveis à colisões com
veículos, abrangendo anfíbios, répteis, aves e mamíferos. Os dados obtidos nas campanhas de
monitoramento passarão por tratamento estatístico de modo a permitir a identificação de pontos críticos
(locais com maior chance de atropelamento de fauna) onde serão instaladas estruturas de redução de
velocidade ou de passagem de fauna.

118. O monitoramento na fase anterior à pavimentação terá por objetivo identificar os pontos
com maior incidência de atropelamentos, e na fase de operação da rodovia, terá como objetivo analisar
a eficácia das medidas de prevenção instaladas.

I 19. Serão adotadas medidas para a redução do número de atropelamentos e mitigação do eleito
barreira. Essas medidas incluirão: sinalização (placas de aviso e educativas), redutores de velocidade
(tachão ou lombada) e passagens de fauna,

í20. O programa apresentado possui caráter executivo, devendo ser executado na forma como foi
proposto. Ressalta-se que, conforme expresso na página 152 do PEA, o empreendedor deverá
apresentar, antes do início das obras, dados prévios de pelo menos seis meses de levantamento primário
de atropelamentos. Caso tais dados não existam, é impreterível que o empreendedor obtenha esses
dados, ao longo de seis meses de amostragem, na forma como foi proposto no Programa de
Levantamento. Mitigação e monitoramento dos atropelamentos de Fauna.

12f. O empreendedor deverá apresentar ainda um relatório trimestral com os dados obtidos no
âmbito da execução desse programa.

122. PROGRAMA APROVADO - com apresentação de exigências adicionais.
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123 10. PROGRAMA DE PASSAGEM DE FAUNA

124. Esse programa apresenta propostas de pontos onde devem ser instaladas estruturas que
permitam a travessia de animais ao longo da rodovia, evitando ou reduzindo assim os eventos de
atropelamento de fauna. É proposto que as estruturas sejam amplas c bem iluminadas, e permitam
continuidade visual entre as duas entradas da passagem.

125. O empreendedor propõe que Iodas as pontes devem incluir passagens secas em ambas as
margens do curso cEágiia transposto, com largura mínima de três metros em cada lado. As passagens
secas não devem ser pavimentadas, e associadas a elas devem ser instaladas placas de aviso de redução
de velocidade, redulores de velocidade e placas de aviso sobre a travessia de animais silvestres.

126. É apresentada uma tabela indicando com coordenadas geográficas 25 pontos onde deverão
ser dispostas placas de sinalização sobre a travessia de fauna.

127. As estruturas para a travessia de animais a serem instaladas deverão ser monitoradas por
meio de busca direta (visualizações, vestígios, pegadas), armadilhas fotográficas e armadilhas de
pegadas. Os dados obtidos serão tratados estatisticamente e relacionados com as características

\^ ambientais locais, contemplando a sazonalidade e as alterações causadas pelas obras de pavimentação
da rodovia.

128. Deve-se ressaltar que além da instalação de passagem seca em todas as obras de arte
especiais ao longo da rodovia, o empreendedor deverá se utilizar dos dados obtidos nas campanhas de
levantamento executadas no âmbito do Programa de Levantamento. Mitigação e Monitoramento dos
Atropelamentos de Fauna para proceder à identificação e definição dos locais mais propícios para a
instalação das passagens de fauna.

129. PROGRAMA APROVADO - com apresentação de exigências adicionais.

130. 11. PROGRAMA DE AFUGENTAMENTO E RESGATE BRANDO DE FAUNA

131. Esse programa tem como objetivo geral minimizar a interferência promovia sobre a
eventual fauna presente nas proximidades da área diretamente afetada pela remoção de vegetação, de
modo a permitir a fuga dos animais antes das intervenções de desmatamento na faixa de domínio.

132. O programa recomenda que a remoção de vegetação ocorra na época mais seca do ano, de
modo a se evitar o período reprodutivo das espécies presentes na área. A retirada da vegetação deve
ocorrer por brocagem, removendo-se primeiramente as espécies de pequeno porte e aquelas com flores
e frutos. Tal abordagem força a fuga das espécies para locais vegetados mais distantes. A liberação da
área deverá ser atestada pela equipe de supervisão ambiental contratada para acompanhar o
empreendimento.

133. No caso de animais que por alguma razão não fugirem com o início das atividades de
retirada da vegetação, deverá ocorrer o resgate de fauna. Ta! resgate deverá ser conduzido conforme o
estabelecido na Instrução Normativa n" 146/2007 do IBAMA.

134. O programa apresentado possui caráter caráter executivo e deve ser executado na forma em
que foi proposto. Os resultados desse programa devem constar nos relatórios periódicos de gestão e
supervisão ambiental a serem apresentados ao IBAMA.

135. PROGRAMA APROVADO e^^^



136. 12. PROGRAMA DE MITIGAÇÃO DOS IMPACTOS À FLORA

137. O trecho da BR-230 que sofrerá melhoria localiza-se na região hidrográfica da Bacia
Amazônica, portanto a preservação de remanescentes florestais situados ao longo do traçado é de
grande importância para a biodiversidade brasileira. Entre os impactos previstos contam-se: uma maior
fragmentação dos habitats, a supressão de vegetação nativa nas faixas de domínio e nos fragmentos
florestais interceptados pela rodovia, eoestabelecimento de novas áreas suprimidas como resultado da
supressão de vegetação nos remanescentes. Portanto, o objetivo do programa é reduzir, dentro do
possível, os impactos adversos das obras de pavimentação da BR-230 sobre a flora nativa
especialmente dos remanescentes florestais diretamente afetados pela rodovia.
138. As metas propostas pelo empreendedor são: evitar o acúmulo de resíduos oriundos das
atividades de supressão, recomposição e resgates da flora e redução dos impactos causados à flora
durante lodo o processo de execução da obra da rodovia.

139. Oprograma ressalta a importância das medidas educativas e de controle dos trabalhadores
da obra, pois durante olevantamento foram identificadas as espécies sucupira (Bmvdichia niihki Spruce
ex Benlh, Fabaceae) ecastanheira (Bertholletia excelsa Bonpl. Lecylhidaceae), que constam na lista de
espécies da Hora brasileira ameaçada de extinção (IBAMA-1992). s"

140. Como metodologia, oempreendedor propõe executar as seguintes medidas de proteção:
• Proibir do uso do fogo para reduzir o volume dos restos vegetais oriundos dos

dcsmalamentos para construção edas roçadas ecapinas dos serviços de conservação;
• Proibir a utilização de explosivos para a remoção da vegetação, mesmo no deslocamento

de árvores de grande porte;

• Não permitir o uso de herbicidas e desfolhantes em qualquer hipólese;

• Exigir que o material oriundo da limpeza do terreno para início da construção
(normalmente solos com mais alto teor de matéria orgânica) seja estocado em pilhas
com compactação superficial, para posterior espalhamento e incorporação nas áreas
onde seja necessária a recuperação da vegetação:

• Aproveitar os resíduos da capina e desmatamento para emprego como adubo nas áreas a
serem recuperadas, na forma de "mulching";

• Recomposição da vegetação da faixa de domínio ao longo de todo o traçado da rodovia. w*1
utilizando espécies arbóreas nativas características de cada região. O objetivo é criar
corredores de vegetação densa ao longo da rodovia que eventualmente possam conectar
remanescentes florestais. As áreas plantadas deverão sofrer manutenção regular e
reparos no caso de acidentes e incêndios,

• As atividades a serem executadas devem seguir todo o período de supressão da
vegetação alé o término da etapa de recomposição da vegetação conforme a seguir. A
tabela abaixo apresenta as atividades aserem executadas no Subprograma.



Atividade

Identificação dos impados
que serão causados pela

supressão

Acompanhamento das

atividades de supressãode
vegetação

Acompanhamento das
atividades de recomposição

de vegetação

__________ 2 - EXECUÇÃO DE ATIVIDADES
Forma de ação

Palestras para os operários e
funcionários envolvidos nas obras

Realização de vistorias de

acompanhamento para avaliar as
condições de mitigação de impactos à

Hora.

Realização de vistorias de

acompanhamento para avaliar as
condições de mitigação de impactos a

flora.

Etapa

Antes e durante as

atividadesde supressão
da vegetação.

Durante toda a fase de
supressão de vegetação

Durante a fase de

recomposição de

vegetação
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Competência

Gestão

Ambiental

Gestão

Ambiental

Gestão

Ambiental

141 Este programa apresenta interações com os seguintes programas: Programa de Gestão
Ambiental, Programa de freinamento eCapacitação de Mão-de-Obra; Programa de Regulamentação e
Controle da Faixa de Domínio; Programa de Recuperação de Áreas Degradadas: Programa de
Educação Ambiental; Programa de Comunicação Social; Programa de Mitigação dos Impactos sobre a
Fauna; Programa de Controle ao Fogo.

142. PROGRAMA APROVADO

143. 13. PROGRAMA AMBIENTAL DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO
144. O Programa se destina a orientar e especificar as ações a serem desenvolvidas com o
objetivo de promover a adequada supressão da vegetação para emissão da LI e da Autorização de
Supressão da Vegetação das obras,

145. Oobjetivo principal do programa érealizar asupressão da vegetação na faixa de domínio da
rodovia BR 230 para dar início às atividades de duplicação da mesma, como objetivo específico o
empreendedor prevê:

\^, • Estabelecer as diretrizes técnicas que irão orientar os procedimentos de supressão da
vegetação necessários para a implantação da rodovia;

• Atenuar os efeitos adversos da atividade sobre os recursos naturais da Área afetada pelo
empreendimento;

• Fornecer os subsídios necessários para a obtenção da Licença de Instalação e
Autorização de Supressão Vegetal (ASV);

• Orientar os procedimentos relacionados àsupressão da vegetação para a implantação da
rodovia.

146. As metas, relacionadas aos objetivos específicos, são: Definir os pontos prioritários para
iniciar a supressão da vegetação: Restringir a supressão da vegetação ao estritamente necessário e dar a
melhor utilização ao material lenhoso proveniente da vegetação suprimida; Determinar o sentido
correio de supressão sempre respeitando aorientação de fuga da fauna; Monitorar periodicamente antes



do início de supressão de cada fragmento a existência de ninhos de aves e possíveis locas
esconderijos afim de evitar acidente com a fauna; Definir medidas de corte prioritário das arbóreas de
pequeno porte anles da supressão das arbóreas de maior porte.
147 Oandamento do programa e os objetivos propostos terão como indicadores a identificação
de fragmentos de maior prioridade de supressão, ocorte da vegetação ao estritamente necessário para
implantação da rodovia; evitar, durante asupressão, aqueda de árvores ao longo da rodovia; eocorte
adequado da vegetação evitando-se abertura de clareiras desnecessárias.
148. Para execução do programa estão previstas as seguintes atividades:

• Antes do Início da Supressão: Planejamento da Supressão; Quantificação da Supressão
(Salienta-se que foram apresentados tabelas resumo de todas as áreas levantadas nos
PSV); Demarcação da Área a ser Suprimida; Resgate, Rclocaçao. Transplante e Coleta
de Propágulos de Espécies selecionadas.

• Quando da Supressão: Corte Manual, Corte Mecanizado.
149. O programa recomenda que durante os trabalhos de Supressão da Vegetação na área do ___
empreendimento deve-se, na medida do possível seguir, seguir as seguintes recomendações técnicas:

• Manter sempre um profissional tecnicamente habilitado (Biólogo. Engenheiro Florestal
ou Agrônomo) nas frenles de desmatamento;

• A supressão deve ser limitada estritamente à área autorizada e demarcada conforme a
autorização específica;

• O sentido de avanço das frentes deve procurar sempre ir do limite da área a ser
desmaiada para dentro da área de supressão, reduzindo dessa forma o risco de ocorrer
incrementos desnecessários na área de supressão;

• Os caminhos de serviço devem ser locados preferencialmente em áreas já alteradas ou
de baixa relevância ambiental;

• Todas as etapas dos trabalhos de supressão devem ser monitoradas e os resultados
apresentados nos relatórios de andamento dos programas ambientais.

• No caso de ser detectada a presença de algum animal nas frentes de derrubada, os
trabalhos devem cessar até a retirada do mesmo pelos responsáveis pelo serviço de ^J>
resgate da fauna, sendo vetada a caça desses animais.

• Após a Supressão: Imediatamente após o término dos trabalhos de supressão devem ser
iniciados os trabalhos de tcrraplenagem. O material lenhoso deverá ser retirado da área
ou realocado para áreas de armazenamento previamente estabelecidas onde ficará
aguardando o seu destino ílnal.

150. A descrição de cada uma dessas etapas é feita de forma satisfatória com um bom nível de
detalhes, mantendo o caráter executivo e descrevendo os principais pontos a serem trabalhados e
divulgados.

151. O PSV tem relações com os seguintes programas ambientais: Programa de Educação
ambiental e Comunicação Social; Programa de Recuperação de Áreas Degradadas; Programa de Apoio
à Averbaçâo de Reserva Legal e de Preservação de APP na AID; Subprograma de Coleta de
Germoplasma; Subprograma de Resgate de Flora.

ou
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I52. Este programa deverá ser supervisionado por profissional habilitado, que ficará encarregado '
de cumprir a programação da atividade e minimizar ao máximo os impactos deste empreendimento
sendo que oacompanhamento das áreas de plantio deverá ser executado através de visitas periódicas
visando osucesso da implantação do projeto de recuperação.

153. Esta Equipe está de acordo com oas propostas apresentadas para este Programa.
154. PROGRAMA APROVADO

155. 14. PROGRAMA AMBIENTAL DE RESGATE DA FLORA

156. Oprograma tem como objetivo geral a recuperação e conservação da flora a partir do
resgate qualitativo e quantitativo da vegetação antes que esta se perca no processo de desmatamento
Como objetivos específicos este subprograma compreende oresgate de epífitas para posterior relocaçào
nos novos ambientes, resgate de sementes e plântulas viáveis para produção de mudas nos viveiros e
monitoramentos das atividades antes edurante oprocesso de supressão da vegetação,

v^ 157. Para aimplementação deste Subprograma oempreendedor construirá viveiros de apoio que
receberão todo o material resgatado para que possa ser multiplicado c servir ao projeto de
recomposição da vegetação. As metas e o públíco-alvo foram apresentados de maneira satisfatória.
158. Os indicadores de andamento do programa e dos objetivos propostos compreendem-
Identificação de espécies de características ideais para resgate; Criação e manutenção de viveiro de
mudas para recomposição da vegetação na Área de Influência Direta (AID); Efetuar os resgates antes
do início da supressão de vegetação.

159. Otrabalho de resgate da flora écomposto por quatro etapas, asaber: Escolha do local etipo
do material a ser coletado; coleta; triagem e processamento do material coletado realizado em local
apropriado; ecoleta de material vegetativo e reprodutivo das plantas encontradas ao longo do trecho.
160. Deve ser levado em consideração para apriorizaçào dos ambientes de resgate aqueles mais
afetados ou que possuam espécies raras, ameaçadas, de interesse medicinal e paisagístico e espécies
para atração de grupos faunísticos. As espécies vegetais encontradas ao longo do trecho da rodovia e
que constam na Lista da Flora Brasileira Ameaçada de Extinção (IBAMA, 1992) são ciladas abaixo:
Euterpe oteracea Mart.. Arccaceac (açaí); Swietenia macrophylla King, Meliaceac (mogno)-
Bertholletia excelsa Bonpl., Lccylhidaceae (castanheira): V/rola surinamensis (Rol ex Rottb ) Warb '
Mynslicaceae (ucuúba): Hevea brasiliensis (Willd. cx A. Juss.) Müll. Arg., Euphorbiaceae"
(seringueira).

161- As epífitas e as plântulas das espécies ciladas no item anterior serão os únicos grupos de
plantas a serem Iransplantadas. O material coletado será acondicionado c multiplicado em viveiros
implantados até estarem prontos para o reflorestamento das áreas afetadas da rodovia. Para o plantio
devem ser levados em consideração os respectivos habitats de cada espécie priorizando quando
possível que estas permanecem cm ambientes com condições semelhantes à de origem. Parle das
mudas deve compor as áreas de APPs que venham asofrer com o impacto da obra.
162. Salienta-se que a descrição de cada etapa foi feita de forma satisfatória com um bom nível
de detalhes, mantendo o caráter executivo e descrevendo os principais pontos a serem trabalhados e
divulgados.

1163. Este programa deverá ser supervisionado por profissional habilitado, que ficará encarregado
de cumprir a programação da atividade e minimizar ao máximo a perda de material biológico. O



processo de avaliação visa quantificar o material coletado decorrente da supressão da vegetação e
posterior reíocação ou plantio nos locais previamente definidos pela empresa gestora.
164. O Programa de Resgate de Flora tem relações com os seguintes programas ambientais:
Programas de Educação Ambiental e Comunicação Social; Programa de Geslão Ambiental:
Subprograma de Supressão de Vegetação; Programa de Recuperação de Áreas Degradadas; Programa
de Apoio à Avcrbação de Reserva Legal ede Preservação de APP na AID.

165 PROGRAMA APROVADO

166. 15. PROGRAMA DE COLETA DE GERMOPLASMA

167. Na rodovia BR-230, a vegetação existente na faixa de domínio da rodovia normalmente é
removida ou modificada drasticamente. Este subprograma prevê o resgate de flora que servirá
posteriormente para o replanlio da vegetação removida.

168. As coletas durante o desmatamento têm como principal objetivo ampliar o acervo científico
dos herbários oficiais, sobretudo da região amazônica e promover coletas sistemáticas de germoplasma.
devido à facilidade de coleta de frutos nas árvores derrubadas. Esta elapa, normalmente é desenvolvida
durante o período da estiagem junho-dezembro, visto que raramente se faz a derrubada no período
chuvoso. As metas, indicadores e o público-alvo foram apresentados de maneira satisfatória.

169. O trabalho de coleta de germoplasma é composto por quatro etapas, sendo elas: Escolha do
local e das espécies a serem coletadas; Coleta de material; Triagem c processamento do material
coletado realizado em local apropriado; Coleta de material vegetativo e reprodutivo das plantas
encontradas ao longo do trecho a fim de manter um banco de dados com as espécies existentes no loca!
de implantação da obra para futuras fontes de pesquisa botânica.

170. Ressalta-se que a descrição de cada eLapa foi feita de forma satisfatória com um bom nível
de detalhes, mantendo o caráter executivo e descrevendo os principais pontos a serem trabalhados e
divulgados.

171. O processo de avaliação visa identificar e quantificar o material coletado e posterior
lançamento dos dados em planilha. Esta comparação facilitará a alocação de epífiios e plantio de
mudas, aproximando-se mais da quantificação real, para a recomposição obrigatória da vegetação
suprimida.

172. O responsável pela execução e coordenação geral do programa será o DNIT, sendo que este
poderá contratar/conveniar uma consultoria especializada. As instituições envolvidas no Programa são:
IBAMA , Gestora Ambiental, Construtoras e DNIT.

173. PROGRAMA APROVADO

174. 16. ROGRAMA DE PLANTIO COMPENSATÓRIO

175. O plantio de espécies gramíneas, arbóreas c arbustivas em áreas desmatadas/degradadas
aumenta a porosidade secundária e fornece maior sustentação ao solo, reduzindo o rim off e, desta
forma, definindo condições de maior estabilidade ao terreno e reduzindo as possibilidades de danos ao
próprio corpo estradai.
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176. Avegetação ao longo da rodovia BR-230 possui um valor paisagístico alto econtribui para
a conservação dos ecossistemas adjacentes. A recuperação destas áreas com espécies pertencentes à
vegetação original do locai é fundamental para mitigar o impacto paisagístico gerado pela supressão da
flora e pela abertura de áreas de apoio.

I77. Este programa tem como objetivo principal a realização de plantio de arbustos eárvores em
áreas degradadas pela instalação de locais de apoio, especialmente canteiros de obras, bota-fora e
jazidas. Os objetivos específicos, as metas, eopúblico-alvo foram apresentados de maneira satisfatória.
178. _ Os indicadores de andamento do programa e dos objetivos propostos compreendem:
Identificação de espécies de características ideais para plantios: Efetuar os plantios de reposição vegetal
com finalidade de recuperação e embelezamento paisagístico nas margens da rodovia em meio a áreas
urbanizadas; Plantios paisagísticos em áreas de acesso às cidades como travessias urbanas, interseções
eacessos; Plantios em áreas prioritárias relacionadas a processos erosivos ativos eáreas de apoio que
promoveram degradação local: Espécies adequadas aos plantios paisagísticos.

I79. Será feito plantio em todas as áreas de apoio definidas no projeto, como canteiros de obras.
/^ jazidas de empréstimo c áreas de bota-fora, desde que já devidamente inativas, bem como em locais

onde seja deflagrado qualquer tipo de processo erosivo durante o período de obras. Da mesma forma,
cm locais de efetuação de maiores cortes e aterros o plantio deverá, igualmente, ser efetuado como
medida de prevenção ã instabilização de taludes de corte e/ou aterro. Oempreendedor apresentou os
pontos que devem ser prtorizados na seleção das espécies para oplantio em áreas degradadas.
180. Já o plantio paisagístico será efetuado ao longo dos acessos aos municípios do entorno
trevos, entroncamentos e canteiros centrais no interior dos aglomerados urbanos inseridos na ADa'
tendo como objetivo minimizar a intrusão visual, integrando a rodovia à paisagem e transmitindo
conforto e segurança aos usuários.

181. A recomposição da vegetação terá início junlamente com a análise do projeto de
pavimentação c dos efeitos desse sobre os ambientes contíguos à rodovia.

182. Ressalta-se que adescrição de cada etapa do programa de plantio compensatório foi feita de
forma satisfatória com um bom nível de detalhes, mantendo o caráter executivo e descrevendo os
principais pontos a serem trabalhados e divulgados.

183. Opresente Programa tem relações com os seguintes Programas Ambientais:
k 184. Programa de Comunicação Social; Programa de Apoio à Averbaçào de Reserva Legal a

Arcas de Preservação Permanente: Programa de Educação Ambiental; Programa de Recuperação de
Áreas Degradadas; Programa de Geslão Ambiental; Subprograma de Resgate de Flora: Subprograma
de Coleta de Germoplasma: Subprograma de Supressão de Vegetação.

|l8kV a ° Programa de PIanlio Compensatório deverá ser supervisionado por profissional
habilitado, que ficara encarregado de cumprir a programação da atividade e minimizar ao máximo os
impactos deste empreendimento. O processo de avaliação visa monitorar a coleta de sementes bem
como todo o processo desde a produção de mudas até oplantio em áreas aserem definido seguido de
manutenção periódica.

186. Oacompanhamento das áreas de plantio deve ser executado através de visitas periódicas
visando o sucesso da implantação do projeto de recuperação. As visitas nos primeiros seis meses de
plantio deverão ser qumzenais para verificação do crescimento das mudas eoandamento dos trabalhos
de manutenção das mesmas. Após esse prazo as vistorias poderão ser semestrais ou com maior



freqüência caso haja necessidade. Outro aspecto que necessita ser avaliado durante as vistorias é o
progresso de conectividade destas áreas recuperadas em conjunto com áreas de matas adjacentes.

187. PROGRAMA APROVADO

188. 17. PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

189. Este programa pretende estabelecer um canal de comunicação permanente entre o
empreendedor e a sociedade, principalmente a população residente na área de influência do
empreendimento. Há a necessidade de esclarecer â população sobre os aspectos inerentes à obra, pois
será necessário ••mobilizar mão-obra, interromper o tráfego, desapropriar/indenizar c relocar famílias e
atividades comerciais, abrir caminhos, utilizar rolas alternativas, circular nas vias já existentes para
serviço, além de outras medidas que alterarão o cotidiano, a configuração espacial e a circulação na
região'" (pág. 104)

190. Os objetivos específicos, as metas e os indicadores foram apresentados de maneira
satisfatória.

191. Os públicos alvos foram definidos como sendo: sociedade civil organizada, órgãos
governamentais, escolas existentes na AID do empreendimento, população residente ou que exercem
atividades na Área de Influência Diretac no entorno da rodovia, comunidades indígenas e quilombolas
na AIL trabalhadores envolvidos nas obras, e usuários da rodovia.

192. Para execução do programa eslão previstas as seguintes atividades: integração da equipe
técnica; criação e atualização de bancos de dados; criar mecanismos de repasse de informações;
implantação do centro de comunicação e serviço de discagem gratuita; elaboração de instrumenlos de
comunicação; divulgação do empreendimento ao poder público; divulgação do empreendimento à
população em geral, comunidades tradicionais e indígenas; divulgação do empreendimento aos
trabalhadores; desenvolvimento de campanha de divulgação do início das obras; realização de
campanhas de divulgação Irimcstral durante a fase de obras; supervisão ambiental das ações previstas.
193. A descrição de cada uma dessas etapas é feita de forma satisfatória com um bom nível de
detalhes, mantendo o caráter executivo e descrevendo os principais pontos a serem trabalhados e
divulgados. A implantação do Centro de Comunicação está prevista para os municípios de Altamira e
Itaituba, por apresentarem infraestrutura adequada para o seu funcionamento e atendimento da
população, não excluindo a possibilidade de instalação de outros centros adicionais, inclusive
integrando o canteiro de obras, segundo avaliação de viabilidade. A estrutura prevista para os centros
está adequada.

194. Foi apresentada a tabela com o cronograma físico do programa prevendo o início das
atividades ires meses antes do início das obras.

195. O DNIT é o responsável pela execução do programa, avaliação e supervisão, podendo
contratar consultores. É apresentada a relação dos profissionais necessários à execução do PCS sendo:
01 coordenador, sociólogo ou pedagogo; 02 educadores, sociólogo ou pedagogo: 02 consultores,
sociólogo, pedagogo ou geógrafo; e 02 motoristas.

196. Como dito anteriormente, foi mantido o caráter executivo do programa de comunicação
social, e os pontos abordados cm cada etapa são satisfatórios para o cumprimento dos objetivos
propostos.

197. PROGRAMA APROVADO
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198. 18. PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

199. Oobjetivo desse programa é promover ações comunicalivas e educativas voltadas para os
setores sociais da população diretamente afetada pelo empreendimento. Oplano descreve o programa
como uma oportunidade para que a população conheça o empreendimento, os impactos e realizem
discussões sobre os efeitos ecomo vão se adaptar ànova realidade, tanto para oefeitos positivos como
para os negativos.

200. Os públicos alvos desse programa tem como público interno os trabalhadores das obras,
equipes de engenharias, equipes de obras, equipes de fiscalização, equipes dos canteiros de obras,
equipes das jazidas c demais funcionários das empresas de setores como atendimento, cozinha!
limpeza, etc; como público externo estão descritos os professores e alunos da rede pública dos
municípios afetados, os membros das comunidades tradicionais e indígenas.

201. Na metodologia o programa está dividido em três linhas de ação: educação ambiental nas
escolas, educação ambiental nas comunidades tradicionais e indígenas e educação ambiental no
trabalho. Em seguida são citados os temas a serem tratados em cada linha de ação, que deverão ser
revisados e complementados nas fases de planejamento e preparo das atividades, no entanto os temas
pré selecionados se mostraram adequados para se atingir os objetivos propostos.
202. Os métodos, procedimentos e diretrizes gerais são apresentados separadamente para cada
linha de ação, e aqui serão citados os pontos principais de cada etapa:

203. I- Educação ambienlal na escola c para a população em geral

• Diagnóstico sobre a educação ambiental nas escolas e comunidades do entorno: com os
dados obtidos serão avaliadas as demandas sobre os lemas a serem abordados, parcerias a
serem realizadas, verificação de locais e eventos para a realização de oficinas e distribuição
de material de educação ambiental.

• Elaboração de material didático para o curso de atualização em educação ambiental para
professores: nessa fase deverá ser feita a seleção e organização de conteúdos locais e
regionais a serem utilizados, já com a participação dos parceiros em cada município. Os
professores aluarão como facililadores do diálogo com as populações lindeiras;

• Curso de atualização cm educação ambiental para professores: divulgação do curso junto às
comunidades escolares, seleção dos professores interessados, divisão das turmas de

S_/ professores para capacitação, realização das aulas de capacitação:

• Oficinas sobre o tema "ações e projetos socioambientais": realização de oficinas integradas
a eventos das comunidades escolares, exemplo: feira do livro, semana do meio ambiente,
etc;

• Oficinas de educação ambiental para comunidades do entorno da rodovia;

• Seminário de educação ambiental e segurança no trânsito para usuários da rodovia:
realização de campanha itinerante de educação ambiental no trânsito com periodicidade
bimestral nos trechos de cada município integrante do programa totalizando 36 campanhas
ao ano;

• Discussões a respeito dos questionamento levantados pela população;

• Discussões a respeito das indenizações.



204. II- Educação ambiental para comunidades tradicionais e indígenas

• Diagnóstico da educação ambiental nas escolas c comunidades;

• Produção de material didático sobre temas a serem abordados na educação ambiental;

• Curso de atualização para professores indígenas e de comunidades tradicionais;

• Oficinas de educação ambiental nas aldeias e em comunidades tradicionais;

205. IH- Educação ambiental no trabalho

• Introdução de conteúdos sobre meio ambiente notreinamento admissional

• Estabelecimento do DDSSMA - Diálogo Diário de Segurança Saúde e Meio Ambiente
como procedimento padrão: reunião informal com os trabalhadores das frentes de obras para
disseminar conteúdos de educação ambiental

• Campanhas de educação ambiental ^í

• Atividades destinadas ao público interno: estão descritas as atividades previstas para cada
setor de trabalhadores envolvidos nas obras, com as devidas diferenças características de
cada um.

206. A supervisão compreende a realização de inspeções, vistorias e registros, por parte da
gestora ambiental; elaboração de relatórios trimestrais com informações como o número de seminários
efetuados e a participação do público; avaliação das manifestações dos diferente públicos-alvo e
considerações acerca do cumprimento de meias.

207. Esse programa tem relação principalmente com o Plano Ambiental para Construção,
Programa Ambiental de Proteção à Fauna e à Flora. Programa de Comunicação Social, Programa de
Geslão Ambiental.

208. É apresentado um cronograma das etapas divididas por linha de ação, sendo que os
diagnósticos estão previstos para a fase Pré-obras, e a periodicidade de cada curso e oficina estão
definidas para a fase de execução das obras.

209. O DNIT será responsável pela execução e coordenação geral do programa, que poderá
contratar consultoria especializada. As instituições envolvidas são as seguintes: DNIT, gestora w<-
ambiental, construtoras, prefeituras municipais (secretarias municipais de educação e cultura, de meio
ambiente), FUNAI, representantes das aldeias indígenas e cias comunidades tradicionais, associações e
organizações da sociedade civil.

210. A equipe técnica será formada por sociólogos, pedagogos ou biólogos, para as funções de
coordenador e educador; educador indígena e antropólogo para serem consultores; e um motorista. O
caráter executivo está presente no planejamento desse programa.

211. PROGRAMA APROVADO
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213 Observa-se que oobjetivo do programa épromover oapoio às Prefeituras na elaboração de
um Arranjo Produtivo Local voltado ao atendimento de micro c pequenos produtores rurais, buscando
embasar odesenvolvimento regional apartir da geração de emprego erenda, valorização da floresta e
fortalecimento das cadeias produtivas earranjos produtivos locais cregionais.
214. Deve-se salientar que não cabe ao empreendedor aimplementação de políticas públicas que
eresponsabilidade do Governo, cm nível Federal. Estadual cMunicipal.

2'5'- • ^mruíw° ^ ,T,elodol°gia aposentada verifica-se que o proposto está adequado às
exigências do IBAMA. devendo o empreendedor incorporar no escopo do programa as diretrizes
estabelecidas no Estatuto das Cidades.

216. PROGRAMA APROVADO

C- 2i7 20. PROGRAMA DE GESTÃO AMBIENTAL
218. Este Programa foi apresentado com o objetivo principal de estabelecer procedimentos
operacionais que possibilitem executar ocompleto monitoramento da execução das ações propostas em
cada programa ambiental, definindo ainda, sua eficácia e cumprimento ao cronograma previamente
estabelecido. O dtagnósltco de problemas, atrasos e necessidades de alteração possibilitando a
proposição de medidas corretivas, durante o período de execução das obras, também faz parte dos
objetivos desle Programa.

219 OPrograma tem como mela o pleno cumprimento da legislação ambienlal vigente das
condicionantes da Licença de instalação do empreendimento e dos procedimentos propostos' nos
1rogramas Ambientais. Os parâmetros consistem, basicamente, nos indicadores e metodologias
individualmente estabelecidos para cada programa ambiental.

220. De acordo com a metodologia proposta para o Programa, a Gestão Ambiental deverá
organizar as atividades relacionadas à prevenção, recuperação, proteção e controle ambiental a partir
dos seguintes procedimentos, derivados da análise dos programas ambientais e da legislação vigente-
(i) Definição de metas finais eparciais aserem alcançadas com arealização de cada um dos programas
ambientais (consistem nas metas individuais de cada programa ambiental apresentado no PBA) e (ii)
Definição dos parâmetros de avaliação do desempenho ambiental, envolvendo a identificação dos
indicadores de desempenho, os métodos e as unidades de medição dos indicadores e os critérios de
avaliação dos resultados obtidos.

221. Omonitoramento será efetuado pela equipe de Fiscalização do DNIT. podendo esta contar
com a participação de empresa de consultoria especializada, A fiscalização deverá orientar-se de
acordo com os seguintes critérios: (i) Verificação da adequada execução dos dispositivos existentes
como solução em projeto de engenharia e que atendam ao programa ambienlal e (ii) Verificação da
conformidade ambienlal no que se relaciona à observância das condicionantes instituídas e que
interferem com os procedimentos relativos à programação das obras e processos construtivos. Asíntese
das etapas a serem executadas, no Programa, foi apresentada em tabela.

222. Esta Equipe esta de acordo com oas propostas apresentadas para este Programa.
223. PROGRAMA APROVADO
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224. 21. PROGRAMA DE PREVENÇÃO E EMERGÊNCIA COM CARGAS
PERIGOSAS

225. Este Programa abrange a análise dos riscos de acidentes envolvendo o transporte rodoviário
de cargas perigosas e seu respectivo gerenciamento, bem como os procedimentos de atendimenlo a
eventuais acidentes que possam ocorrer com produtos perigosos na fase de oj^eração do
empreendimento. Oobjetivo principal éevitar aocorrência de acidentes com cargas perigíisãTãTrfongo
da rodovia c de sua área de influência, buscando, também, preservar a integridade física das pessoas, do
meio ambiente e das instalações durante c após um acidente que possa vir a ocorrer quando da
construção e operaçãoda rodovia.

226? ~~ Programa apresentou, em uma das etapas para a sua execução, o tópico -Análise de riscos
de acidentes com produtos perigosos", onde foi delimitado os pontos sensíveis/críticos. Os pontos
estabelecidos foram os cruzamentos com núcleos urbanos, as interferências com mananciais hídricos ao
longo de todo o trecho. As terras indígenas Parakanã e Arara foram consideradas extremamente
sensíveis dentro do critério de classificação dessas áreas segundo o nível de sensibilidade.
227. O DNIT é o responsável pela execução deste Programa c do contrato, caso necessário, de ^J
consultores para serviços especializados de avaliação, projeto, supervisão e apoio. Oacompanhamento
e avaliação da execução do Programa ficarão a cargo da Geslão Ambiental em parceria com as
Construtoras.

228. Após análise do Programa, esta Equipe destaca que o mesmo foi apresentado com caráter
executivo e de forma satisfatóriaaos objetivos apresentados.

229. PROGRAMA APROVADO

930 22. PROGRAMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DE PLANOS DIRETORES
MUNICIPAIS DOS MUNICÍPIOS INTERCEPTADOS PELA BR-230/PA,
COMPREENDENDO OS TRECHOS URBANOS DOS MUNICÍPIOS DE PLACAS, URUARÁ,
ALTAMIRA, ANAPU, PACAJÁ.
231. O referido programa inicia com comentários sobre o trecho urbano de Altamira, que foi
dividido em oito sub-lrechos de acordo com a maior ou menor interferência de ocupação da faixa de
domínio.

232. Os problemas identificados nesses oito sub-trechos indicam que o executivo local, a
despeito de o município já possuir Plano Diretor Municipal, não vem executando as medidas
necessárias de combate à ocupação irregular da faixa de domínio da BR-230.

233. Fica claro também, que o próprio Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
(DNIT), não vem executando acontento uma de suas responsabilidades, que éade impedir a instalação
de estruturas irregulares dentro da faixa de domínio da referida rodovia federal.
234. Em Altamira foram identificadas as seguintes irregularidades dentro da faixa de domínio da
BR-230, inclusive com relatório fotográfico: execução de acessos pavimentados pela prefeitura;
execução de acessos não pavimentados; instalação de rede elétrica monofásíca; implantação de cercas
delimitadoras de propriedades; construção de habitações tipificadas como subnormais; criação de
aterros; criação de cruzamentos com outras vias arteriais; construção de caieiras; implantação de lixão
(cquivocadamente denominado pelo CENTRAN de aterro sanitário); construção de edificações
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subnonnais destinadas ao comércio. Todas as ocupações irregulares foram consideradas em
consolidação.

235. Fora da faixa de domínio, mas próximo a ela, foram identificados problemas semelhantes:
criação de habitações irregulares subnormais; criação de bairros sem planejamento; implantação pelo
poder público municipal de rede elétrica na faixa não edificante; ocupação de áreas de baixios
inadequadas e impróprias aocupação humana, que deverão ser alagadas quando do enchimento do lago
da UFIE de Belo Monte; falta de planejamento com o ambiente urbano final (áreas de escape nas vias
transversais, passeios públicos, arborização, proteção ao ambiente natural ainda restante, prevenção de
riscos e a proteção social).

236. Associado ao que já foi descrito, o programa indica: que a prefeitura se considera
desonerada de fiscalizar c ordenar a faixa de domínio, não há articulação DNIT/prefeitura no que tange
a execução de ações conjuntas que cofbam a sua ocupação irregular. Mais, os estudos que resultaram
no Plano Diretor do município, indicam num quadro futuro, a migração de cerca de noventa mil
pessoas para o núcleo urbano de Altamira. motivados pelas "oportunidades" geradas pela implantação
da UHE de Belo Monte, o que gerará uma sobrecarga no já provável deficitário serviço público de
educação, saúde, segurança, infra-estrutura etc.

237. O Plano Diretor não contempla: propostas de proteção ou recuperação ao meio ambiente,
detalhamento do sistema viário que indique controle sobre a criação de travessias, controle sobre
ocupação próxima e de proteção do ambiente de entorno da BR-230, detalhamento da zona urbana,
definição de nova área para implantação do "aterro sanitário'" (lixào). reformulação do Plano Diretor
em virtude da Zona de Indústria e Abastecimento 2 ficar próxima a Zona Habitacional I.

238. Ocenário de maneira geral indica um processo contínuo de favelização e outras formas de
ocupação irregular dentro da faixa de domínio, bem como, nas suas imediações.

239. Em relação ao município de Anapu o programa afirma não haver obrigatoriedade
constitucional de se elaborar Plano Diretor, contudo descreve uma série de problemas semelhantes aos
descritos para Altamira.

240. Como a área urbana e o número absoluto de habitantes é menor, pode-se inferir que a
magnitude dos problemas identificados apresenta-se menor.

24 L De acordo com o Art. 41. em seu inciso V, a LEI 10.257/2001 , determina: Oplano diretor é
obrigatório para cidades inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com
significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional, portanto, constata-se equívoco de
interpretação pelos elaboradores desse programa.

242. O município de Pacajá possui Plano Diretor Municipal, os problemas identificados durante
a elaboração do programa são semelhantes aos descritos para Altamira, porém infere-se que são de
menor envergadura cm virtude da área urbana c do número de habitantes ser inferioraos de Altamira.

243. Os municípios de Placas e Uruará seguem a mesma tendência dos demais, os problemas são
semelhantes. Considerando as informações descritas no programa, Uruará aparenta ter a maior carga de
problemas identificados, iogo após Altamira.

244. Considerando que este programa abrange um segmento da BR-230 entre Placas e Pacajá,
sem contudo fazer qualquer referência a quilometragem total de sua abrangência, foi possível
identificar que não foram contemplados os municípios de Medicilãndia e Brasil Novo, existindo
portando, uma lacuna a ser preenchida no mesmo
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245. O programa apresenta medidas de curlo e médio prazo, que podem ser consideradas
satisfatórias, o que não descarta a necessidade da adoção de novas medidas que complementem o Piano
Diretor Municipal dos municípios.

246. Considerando o teor da condicionante 2.12 da LP 202/05 renovada, que exige a
apresentação de um programa específico, a mesma pode ser considerada parcialmente atendida,
considerando que a mesmaexige detalhamento de vintee três planos c programas.

247. Ainda que atendida a solicitação de apresentação do programa, cabe salientar que as
medidas de curto e médio prazo carecem de um perfil executivo, estando totalmente voltado para a
proposilura de ações. Em alguns de seus pontos não há definição clara de quem será o executor das
medidas, outros indicam trabalho conjunto DNIT/prefeitura e até parceria com a ELETRONORTE.

248. Apesar da compreensão de que a aplicação de lais medidas dependem muito mais do poder
municipal, do que do empreendedor, este último deve envidar todos os esforços para implementação
das medidas que garantirão a execução do Plano Diretor Municipal, considerando que a LEI
10.257/2001 (Estatuto da Cidade) em seu Art. 41, inciso V, § Io estabelece:

249. No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadradas no inciso V do caput, -._»/
os recursos técnicos e Financeiros para elaboração do Plano Direlor estarão inseridos entre as medidas
de compensação adotadas.

250. Portanto, o empreendedor assume o mesmo nível de responsabilidade que o município na
execução dos Planos Diretores.

251. A implementação dos Planos Diretores, e ações estabelecidas neste programa devem
preceder a pavimentação da BR-230 dentro dos municípios avaliados, o que não inviabiliza sua
aplicação quando do início da execução das obras. Tal atitude, entrelanlo deverá causar maiores
transtornos e possíveis atrasos na condução das obras, exigindo deste Instituto acompanhamento pari
passo das mesmas, com o intuito de comprovar a efetiva execução do conteúdo preconizado no
programa hora em análise.

252. PROGRAMA APROVADO - sendo condicionado com apresentação de exigências
adicionais.

5 - ANÁLISE DO ATENDIMENTO ÀS CONDICIONANTES DA LENCENÇA PREVIA N° 202/2005

253. CONDICIONANTE 2.1: Apresentar Certidões de conformidade do Empreendimento
com o Uso e Ocupação do Solo, a serem obtidas junto às Prefeituras dos Municípios que estejam na
Área de influência do empreendimento,

254. Foram apresentadas Í0 certidões municipais de conformidade com o uso e ocupação do
solo, contemplando os municípios de Santarém/PA, Aitamira/PA. Bellerra/PA. Aveiro/PA.
Rurópolis/PA, Itaituba/PA, Medicilândia/PA., Tueuruí/PA. Brasil Novo/PA e Uruará/PA. Não constam
nos autos do processo documentos que comprovem a apresentação de certidões de conformidade para
os municípios de Placas/PA, Anapu/PA, Pacajá/PA e Novo Repartimento/PA.

255. CONDICIONANTE ATENDIDA
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256\ CONDICIONANTE 2.2: Apresentar, em até 120 dias, detalhamento da litolovia da
região, nos pontos notáveis ou em áreas commaior sensibilidade ambiental.

257 _ Oofício n° 165/2006 - CGMAB/DPP/DNIT, de 13/04/2006, encaminha odetalhamento da
litologta da região. O estudo loi avaliado e considerado adequado, sendo contemplado no Parecer
Técnico n° 40/2006 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, de 28/10/2006.
258 CONDICIONANTE ATENDIDA

259 : Jc<WDICIONANTE 2.3: Apresentar, em até 120 dias, detalhamento da aptidão dos ™/,>*
na Área de influencia do empreendimento. ' '

260 Ooficio n° 242/2006 - CGMAB/DPP/DNIT, de 19/05/2006. encaminha odetalhamento da
aptidão dos solos. O estudo loi avaliado e considerado adequado, sendo contemplado no Parecer
Técnico n° 40/2006 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, de 28/10/2006.

261 CONDICIONANTE ATENDIDA

26?r , CONDICIONANTE 2.4: Apresentar, em até 120 dias, cxnlicitacão da meíodolnoia
utilizada para o levantamento de dados dos diferentes eruoos faunísticos. indicando, por exemplo-
área dos sítios amostrais, esforço amostrai por gravo e número e espaçamento de armadilhas. A
apresentação dos dados deverá ser feita de maneira uniforme para os diferentes grupos de fauna
estudados. Alem disso, deve-se dar maior detalhamento às espécies de interesse cientifico.
263. O DNIT protocolou nesse IBAMA em 21/05/2010 o Relatório de Levantamento
Complementar de Fauna, onde consta consta o detalhamento da abordagem metodológica que foi
empregada nos levantamentos complcmentares de fauna para aárea de influência do empreendimento.
264. CONDICIONANTE ATENDIDA

2f5f .. CONDTCIONANTE 2.5: Apresentar, em até 120 dias, acordo com aFundação Nacional
do Índio - FUNAI, referente às exigências relativas ao Componente Indígena.

266. Não constam nos autos do processo documentos que comprovem acordo com a FUNAI
quanto as exigências referentes ao Componente Indígena dos Estudos Ambientais. O DNIT informou
Ída^6"^1™10" C°m " FUNAI estã0 em estági0 ava"Çado, mas ainda não protocolou neste
IBAMA qualquer documento que ateste a anuência daquele órgão cm relação à pavimentação do
segmento compreendido entre Altamira/PA c Marabá/PA.

267\ . CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA - devendo ser condicionada à apresentação de
exigências adicionais.

tf.tS CONDICIONANTE 2.6: Apresentar, em até 120 dias, documentação de conformidade da
Diretoria de Portos e Costas da Marinha para aos projetos das Pontes do Rio Araguaia eXineu.
269. Ainda não foram apresentados os documentos relativos àponte sobre orio Xingu. Segundo
informações do DNIT, o projeto será reformulado por determinação do TCU.

27°- CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA - devendo ser condicionada à
apresentação de exigências adicionais. i
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271. CONDICIONANTE 2.7: Apresentar, em até ISO dias, identificação, localização e
caracterização dos passivos ambientais existentes.

272. Em 04/04/2008 foi protocolado pelo DNIT nesse IBAMA o Plano Básico Ambiental, que
apresenta um Plano Ambiental para aConstrução (PAC), contemplando a localização ecaracterização
dos passivos ambientais existentes no trecho entre a Divisa TO/PA e Rurópolis/PA.

273. CONDICIONANTE ATENDIDA

274. CONDICIONANTE 2.8: Apresentar, em até 180 dias, avaliação das possíveis áreas de
empréstimo, jazidas e áreas de deposição de material excedente, acompanhada de mapeamentos e
respectivas descrições.

275. Em 04/04/2008 foi protocolado pelo DNIT nesse IBAMA o Plano Básico Ambientai, que
apresenta um Plano Ambiental para aConstrução (PAC), contemplando a localização ecaracterização
das possíveis áreas de empréstimo, jazidas e bota-ibras ao longo do trecho entre a Divisa TO/PA e
Rurópolis/PA.

276. CONDICIONANTE ATENDIDA

277. CONDICIONANTE 2.9: Apresentar em até 1S0 dias caracterização da qualidade de
âaua na Área de Influência do empreendimento, em especial em pontos notáveis ou em áreas de
maior sensibilidade ambiental, baseada em resultados de análise e, ainda, considerando o disposto
na Resolução CONAMA n'357/05.

278 Foi apresentada a caracterização da qualidade da água apenas para o trecho entre
Altamira/PA c Medicilândia/PA, por meio do ofício n° 485/2006 - CGMAB/DPP/DNIT de 24/08/2006.
Embora o levantamento tenha sido considerado satisfatório no Parecer Técnico n° 14/2008 -
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, é necessário apresentar a complementação do trabalho para o
restante do trecho.

279. CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA - devendo ser condicionada à
apresentação de exigências adicionais.

280. CONDICIONANTE 2.10: Apresentar, em até 1S0 dias, levantamento complementar de
dados primários de flora e fauna em outros sítios, em áreas representativas, tanto na AID quanto em
áreas preservadas na AII (Unidades de Conservação, Terras Indígenas e demais áreas protegidas,
por exemplo), de modo a caracterizar uma amostra de tamanho considerável, em relação ao
tamanho daAID, já que foi contemplada no EIA uma área equivalente a apenas 0,00089 %daAID.
A escolha dos novos sitios de amostragem e a metodologia a ser utilizada deverá ser aprovada pelo
IBAMA. -Esta complementação de dados deverá descrever, necessariamente, a sazonalidade do
ambiente. Paru os dados relativos à fauna, as curvas de amostragem devem estar estabilizadas para
todos os grupos e sítios estudados.

281. Em 21/05/2010 foi protocolado no IBAMA o ofício n° 538/2010 - CGMAB/DPP/DNIT,
encaminhando o Relatório de Levantamento Complementar de fauna, como complementação ao Estudo
de Impacto Ambienlal do empreendimento. O estudo abrangeu os grupos da ictiofauna, masloiauna e
quirópteros, herpetofauna e omito fauna. A Nota Técnica n" 51/2010
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, que apresenta a análise do referido relatório, conclui que os
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levantamentos realizados no âmbito dos lotes abrangidos por este parecer, embora numericamente
sugestivos, sao qualitativamente insuficientes para permitir uma análise conclusiva que permita a
emissão de licenças para todos os lotes localizados entre Altamira/PA e Marabá/PA
Assim sendo, ficou aprovada aemissão de Licença de Instalação para os Lotes 3e4, desde que sejam
plenamente atendidas as demais condicionantes deste Parecer Técnico.

282. Oempreendedor deverá também realizar campanhas complementares de levantamento de
fauna no período de estiagem nos módulos amostrais localizados na área de influência do trecho em
analise. As exigências constantes nas conclusões da Nota Técnica n° 51/2010 figurarão também como
condicionantes das licenças de instalação que venham aserem emitidas para os lotes.
283. Para os lotes 2, 3e4, os levantamentos realizados não são suficiente para arealização de
uma analise conclusiva sobre os impactos da pavimentação sobre a fauna da região, especialmente no
que se refere amamíferos de médio egrande porte. Aeventual emissão de licenças de instalação para
esses lotes devera estar condicionada à imediata execução dos Programas voltados para aProteção de
Fauna constantes no Plano Executivo Ambiental apresentado pelo empreendedor como

...-W complementação ao Plano Básico Ambiental do empreendimento. Caso emitidas essas licenças elas
deverão ter também como condicionante a realização de campanhas amostrais complementares para o
levantamento de dados primários de fauna, a serem executadas no próximo período de estia~em na
região do empreendimento.

2U- CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA - devendo ser condicionada à
apresentação de exigências adicionais.

2J?tA. ._ CONDICIONANTE 2.11: Atender ao preconizado peta Fundação Nacional do índin -
tUNAI, no que se refere à realização de Estudos Ftnoecolóeicos rápidos e participativos para as
seguintes Terras IndiPmas: Mãe Maria- Sororó. Trocará; Parakanã: Panuicamba: Trincheira -
Bacata; Koatinemo: Kararaô: Arara: Cachoeira Seca; Maia ePacajá.
286. Não constam nos autos do processo documentos que comprovem acordo com a FUNAI
quanto a elaboração de estudos etno-ecológicos. O DNIT informou que os entendimentos com a
rUNAI estão em etapa final no que se refere às áreas indígenas Arara e Cachoeira Seca que
apresentam interface com otrecho Altamira/PA - Medicilândia/PA, eque as demais Terras Indígenas

n^ serão contempladas no PBA Indígena.

m-. CONDICIONANTE PARCIAMENTE ATENDIDA _ devendo ser considerado as
condições e recomendações exaradas no Ofício n°407/2010/DPDS-FUNAI-MJ

255 CONDICIONANTE 2.12: Apresentar detalhamento do Plano Básico Ambiental para o
empreendimento. ~

289. Em 04/04/2008 foi protocolado nesse IBAMA o Plano Básico Ambiental para o
empreendimento. Entretanto o PBA não contempla todos os programas solicitados por essa
condicionante. Ainda devem ser apresentados os detalhamentos dos seguintes programas:

• Programa de Apoio às Unidades de Conservação;

• Programa de Desenvolvimento das comunidades indígenas, baseado no Estudo Etno-
Ecologtco a ser realizado, conforme determinação da FUNAI;

29

1\\v/



• Programa de Reassentamento da Comunidade Ribeirinha da Vila Porto Jarbas Passarinho;
• Programa de Monitoramento de Atropelamentos de Fauna;
• Programa de Identificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos da Área de

Influência (Direta e Indireta) do empreendimento;

• Programa de Recuperação de Passivos Ambientais advindos da implantação do leito da
rodovia;

• Programa de acompanhamento emonitoramento dos fragmentos eremanescentes florestais
na área de influência do empreendimento.

290. CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA - devendo ser condicionada à
apresentação de exigências adicionais.

291 CONDICIONANTE 2.13: Assinar, no prazo de até 90 (noventa) dias, junto àSecretaria
Executiva da Câmara de Compensação Ambiental. Termo de Compromisso para o cumprimento da
compensação ambiental, prevista no Art. 36, da Lei 9.985/00. identificada no processo de
licenciamento.

292. Até a presente data não constam nos autos do Processo documentos que comprovem a
celebração de Termo de Compromisso para ocumprimento de Compensação Ambiental.
293. CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA - devendo ser condicionada à apresentação de
exigênciasadicionais.

6 - CONCLUSÕES ___________^_^_— — — —
No âmbito do processo para a pavimentação da rodovis BR 230/PA, foram analisados os

Programas do Plano Básico Ambiental edo Plano Executivo Ambiental, assim como na atual situação
do atendimento das condicionantes da Licença Prévia n° 202/2005. Esta Equipe Técnica considera que
os levantamentos amostrais realizados na área de abrangência dos lotes 2, 3e4 não são suficientes para
arealização de uma análise precisa econclusiva sobre oimpacto ambiental que pode ser promovido ao
ecossistema local no caso da rodovia ser pavimentada. Assim sendo, aeventual emissão de Licenças de
Instalação para os lotes referidos deverá conter, entre outras, as seguintes condicionantes:
294. Condicionantes específicas para o meio biótico:

• Para os lotes 2 e 3, deverá ser instalado mais um módulo amostrai nas proximidades das
coordenadas UTM 0545881/9605538, nos mesmos moldes dos demais módulos amostrais
instalados anteriormente e com o mesmo esforço amostrai, com a apresentação de um
relatório dos levantamentos realizados em um prazo máximo de 90 dias;

• Apresentar para cada par de campanhas de monitoramento de fauna realizadas um relatório
de monitoramento contendo, entre outras coisas, análises comparativas que permitam
verificar nitidamente a ocorrência de alterações na composição faunística da área de
influência do empreendimento e propostas de medidas para compensar impactos negativos
e potencializar impactos positivos identificados.
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Apresentar, antes do início das obras, dados prévios de pelo menos seis meses de
levantamento primário de atropelamentos, e caso tais dados não existam, é impreterível que
o empreendedor obtenha esses dados, ao longo de seis meses de amostragem, na forma
como foi proposto no Programa de Levantamento, Mitigação e monitoramento dos
atropelamentos de Fauna.

Apresentar uma proposta atualizada contendo os pontos que foram selecionados para a
instalação de passagens de fauna conforme metodologia explicitada no âmbito do Programa
de Passagens de Fauna, contendo também toda a abordagem estatística empregada para a
seleção dos pontos propostos.

Incluir nos relatórios periódicos de gestão e supervisão ambiental, a serem apresentados ao
IBAMA, os resultados do Programa de Afugentamento e Resgate Brando de Fauna.

Para o lote 4, o empreendedor deverá apresentar, em no máximo 60 dias, complementações
das amostragens para os grupos da mastofauna e herpetofauna;

Para todos os lotes (1, 2, 3 e 4), o empreendedor deverá realizar uma segunda campanha
amostrai, a ser executada em época de estiagem para a região, empregando o mesmo esforço
amostra! que foi utilizado na campanha de período chuvoso. O relatório dessa campanha
deve conter uma análise comparativa entre os resultados das duas campanhas, ressaltando as
diferenças sazonais entre ambas;

Para todos os lotes, o empreendedor deverá proceder o início imediato da execução dos
Programas voltados para a Proteção de Fauna constantes no Plano Executivo Ambientai
apresentado pelo empreendedor como complementação ao Piano Básico Ambiental do
empreend imento.

Apresentar um esclarecimento detalhado sobre a metodologia estatística que foi empregada
para a elaboração das curvas do coletor apresentadas no Relatório de Levantamento
Complementar de Fauna.

Apresentar documentos que atestem a aceitação das doações de espécimes coletados por
parte dos responsáveis pelas coleções zoológicas da Universidade de Brasília;

Para o Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio e de Monitoramento
do Surgimento e Avanços de Estradas Vicinais e Ramais, deve ser apresentado, num prazo
de 90 dias, o mapeamento dos usos e ocupações irregulares existentes ao longo da faixa de
domínio da rodovia e das estradas vicinais e acessos não autorizados pelo DNIT.

Para o Programa de Desapropriação e Remoção da Faixa de Domínio, deve ser apresentado,
com prazo de 90 dias, o levantamento detalhado das famílias e áreas a serem desapropriadas
ou re locadas.

Contratar, preferencialmente, mão de obra local. Devendo ser encaminhado relatório
semestral com informações sobre o número de pessoas contratadas residentes no municípios
que estão na área de influência do empreendimento.

Apresentar, em 2 rneses, o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Regional respeitando o
caráter executivo necessário;

Atender ao disposto no Ofício n° 136/10—CNA/DEPAM/IPHAN relativo a preservação do
patrimônio arqueológico;



• Atender ao disposto no Ofício n° 407/2010/DPDS-FUNAI-M.I relativo as Terras Indígenas
existentes nas áreas de influência da rodovia BR-230/PA;

• Apresentar em no máximo 60 dias os resultados dos programas de controle de ruídos
executados no âmbito das obras;

• Apresentar, em 30 dias, informações atualizadas sobre o cadastro de passivos ambientais.
As informações devem ser descritas em fichas contendo no mínimo: (i) a descrição do
passivo, (ii) o registro fotográfico, (iii) a localização (n° estaca, km e coordenadas
geográficas) (iv) uma síntese da ocorrência, das causas e dos impactos a ele associados e (v)
os métodos, específicos, propostos para a recuperação, inclusive os projetos executivos
quando pertinente. Apresentar ainda, Informações sobre áreas sensíveis geotecnicamente e,
portanto, vulneráveis a futuros processos de degradação decorrentes da instalação do
empreendimento.

• Apresentar em 60 dias a caracterização da qualidade da água para o trecho entre Altamira
(km 643,6) e Itupiranga (km 178,6).

295. E condicionantes gerais:

• Licenciar, junto ao IBAMA, considerando as exigências do DNPM e outros órgãos
institucionais, se for o caso, todas as áreas de apoio ao empreendimento, situadas fora da
faixa de domínio, sendo que no caso de uso de material mineral proveniente de jazida
comercial, o empreendedor deverá encaminhar cópia das Licenças válidas emitida pelo
órgão Iicenciador competente;

• Firmar Termo de Compromisso com o IBAMA referente à obrigação de Compensação
Ambiental de que trata o Art. 36, da Lei n° 9.985/00, assim que definido o seu valor e a sua
destinação nos termos do Art. 31-B do Decreto n° 4.340, de 22 de agosto de 2002, conforme
redação estabelecida pelo Decreto n° 6.840 de 14 de maio de 2009;

• Informar imediatamente ao IBAMA, INCRA e FUNDAÇÃO PALMARES a ocorrência de
comunidades quilombolas que eventualmente sejam detectadas na Área de Influência Direta
do empreendimento durante a execução das obras;

• Ficam excluídos desta licença os trechos referendados no Ofício n° 407/2010/DPDS-
FUNAI-MJ;

• Apresentar em 120 dias acordo com a Fundação Nacional do índio - FUNAI relativo ao
atendimento as medidas compensatórias e mitigadoras referente ao componente indígena
afetado pelo empreendimento, bem como atender demais recomendações exaradas pela
FUNAI;

• Encaminhar ao IBAMA antes do início das obras a comprovação de contratação da
supervisão ambiental do empreendimento que ficará responsável por verificar, fiscalizar e
relatar o cumprimento de todos os programas ambientais circunscritos no PBA aprovado,
pertinentes aos trechos em questão. Constando o número de registro no Conselho de Classe
e no Cadastro Técnico Federal de todos os profissionais contratados, assim como o número
de registro no Cadastro Técnico Federal da empresa de gestão contratada, se for o caso;
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Adequar em até 120 dias o projeto executivo para as obras de arte especiais da rodovia de
modo a contemplar as passagens secas a serem instaladas;

Apresentar relatórios semestrais de Gestão e Supervisão Ambiental;

Apresentar ao IBAMA antes do início das obras imagem de satélite para determinação de
eventuais corredores ecológicos e estabelecimento da necessidade de possíveis passagens de
fauna adicionais além das acima citadas, lembrando que todas as pontes deverão ter seu
projeto executivo adaptado para manutenção de passagem seca sob a estrutura da obra de
arte especial;

Apresentar em até 180 dias projeto de implantação de vias marginais ou de outra solução de
engenharia nos trechos em que a rodovia atravessa comunidades e outras áreas já
urbanizadas;

Apresentar em 120 dias o cronograma de atividades detalhado e atualizado de todos os
programas ambientais do PBA readequados para os trechos em questão, juntamente com o
nome dos responsáveis técnicos por sua execução;

Apresentar no prazo de 60 dias as ações e/ou Programa Ambiental que aborde os
procedimentos a serem aplicados caso as obras sejam paralisadas por mais de 45 dias;

Em relação ao Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio e de
Monitoramento do Surgimento e Avanços de Estradas Vicinais e Ramais, no prazo máximo
de 60 dias, o empreendedor deverá incorporar no escopo do programa as diretrizes
estabelecidas no Estatuto das Cidades, bem como deve complementar os levantamentos de
cunho social;

Em relação ao Programa de Apoio Técnico às Prefeituras Municipais e Desenvolvimento
Regional incorporar no escopo do programa as diretrizes estabelecidas no Estatuto das
Cidades, bem como considerar o que é previsto na legislação federal no que se refere à
obrigatoriedade do empreendedor nas relações com as prefeituras quando há interferências
de empreendimentos de grande porte nos municípios existentes na área de influência do
mesmo;

Apresentar semestralmente relatório de atividades, demonstrando todas as ações executadas
e não executadas (explicitando as razões da não execução das atividades previstas), relativas
aos programas ambientais aprovados;

Apresentar o contrato de gestão ambiental do empreendimento, visando o início imediato
das ações explicitadas nos programas ambientais já readequados, contemplados no escopo
do Plano Básico Ambiental - PBA;

Comunicar ao IBAMA o início das obras com pelo menos 15 dias de antecedência;

Apresentar no prazo de 30 dias, cronograma físico atualizado do empreendimento, incluindo
as fases de implementação dos Programas Ambientais, para esse trecho da rodovia em
questão;

Apresentar no prazo de 90 dias, cadastro, outorga ou dispensa da mesma junto à ANA
relativa a travessia dos cursos d'água pela rodovia em Obras de Artes Especiais e Correntes;
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Especificar os cuidados que serão tomados na abertura de off-set, desvio de tráfego,
sinalização de obra, e contemplando a localização dos acessos às fundações das Obras de
Artes Especiais e Correntes, dos canteiros de obra e áreas de apoio;

No âmbito do programa de monitoramento dos cursos hídricos interceptados pelo
empreendimento durante o período das obras, realizar uma campanha de coleta de água
antes do início das obras para efeito de controle;

Apresentar, em até 120 dias, acordo com a Fundação Nacional do índio - FUNAI, referente
às exigências relativas ao Componente Indígena;

Apresentar, em até 60 dias, documentação de conformidade da Diretoria de Portos e Costas
da Marinha para o projetos da Ponte do Rio Xingu;

Estabelecer no prazo máximo de 60 dias, de forma clara, a responsabilidade do
empreendedor no escopo do programade apoio a averbação de Reserva Legal e Preservação
de APP na área de influência direta (AID) do empreendimento;

Verificar a necessidade de implantação e/ou substituição de Obras de Arte Corrente com a
finalidade de controlar pontos de alagamento e garantir a restituição dos cursos hídricos
interrompidos;

296. À consideração superior,

U
Bruna Lobo Cruz de Araújo

Estagiária - Engenharia Florestal
Daniel Rodri!

itjgeniÕPio Cos
Analista Ambiental

Matrícula 1439123

Analista A

Matrícula

Luciano do Nascimento de Oliveira

Analista Ambiental

Matrícula 1510225

ues Gomes Ferreira

Analista Ambiental

Matrícula 1581770
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do índio

Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável
SEPS 702/902 - Ed. Lex, 2a andar. Cep.: 70340-904 - Brasília-DF

Fone: (61) 3313-3533 - Fax: (61) 3313-3854 - e-mail: dpds@funai.gov.br

MMA - IBAMA

Documento:

02001.010966/2010-51

Data___^~#2^- __á?

OFICIO N° fe?2010/DPDS-FUNAI-MJ
Brasília,-30de junho de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

JAIR SARMENTO DA SILVA

Coordenador Geral de Meio Ambiente

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
SAN - Quadra 3 - Lote A Ed. Núcleo de Transportes - 1° andar, Sala 1340
70.040-902-Brasília-DF

Assunto: Componente Indígena - pavimentação da rodovia BR-230, BR-422 e BR-163
Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005

Senhor Coordenador,

1. Em referência às atividades do Componente Indígena no âmbito do processo de
Licenciamento Ambiental das obras de pavimentação das rodovias BR-230, BR-422 e BR-163,
no Estado do Pará, encaminhamos a agenda das reuniões confirmadas durante o mês de julho
a serem realizadas nas Terras Indígenas envolvidas no processo:

BR 230/PA: subtrecho divisa TO/PA e

Marabá-Medicilândia

TI envolvida Reuniões

nas TI's

Técnico Funai

Lote único (Km 134,9 à 178,6 - PNV09) Mãe Maria, Nova
Jacundá, Sororó e
Sororó Gleba

Tuapekuakau

13 à 16/07 Rodrigo Folhes

Carlos B. Pereira

BR 230/PA: subtrecho Medicilândia-

Rurópolis
TI envolvida Reuniões Técnicos Funai

Km728àkm984-PNV09 Praiado índio, Praia
do Mangue, Pimental,
São Luiz do Tapajós,
Km 43

13 à 15/07 Rosane Silva

Terezinha Vieira da

Silva
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2- Como apresentado no ofício n° 291/2010/DPDS-FUNAI-MJ, de 07 de[j^__deiíL_-
2010 e tendo em vista a ausência do empreendedor nas reuniões ocorridas nas TI's ParakajraT"""™
Kuruaya, Xipaya, Borari, Bragança, Mariíuba e Taquara, reiteramos a solicitação do
encaminhamento, a esta coordenação, do nome e contato do representante do DNIT para que
possamos assegurar o bom andamento das reuniões. Esclarecemos que caso o empreendedor não
se faça presente não serápossível a realização dasmesmas.

3. Informamos, ainda, que as reuniões nas TI's correspondentes ao lote Altamira-
Medicilândia, a saber, Arara, Kararaô e Cachoeira Seca, ocorrerão na segunda quinzena de
agosto, conforme acordado entre Funai (CGGAM e CGIIRC) e COPPETEC, tendo em vista a
incompatibilidade de agenda para o mês dejulho entre os envolvidos.

4- Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos, através do telefone
(61) 3313-3697, com a assessora/antropóloga Mirtes Borgonha.

Atenciosamente,

ALOYSIO ANTÔNIO CASTELO GUAPINDAIA
Diretor

Com cópia para a Senhora
Rosa Helena Zago Loes - Coordenadora de Transportes, Mineração e Obras Civis do IBAMA
SCEN Trecho 2 70818-900 Brasília-DF Fax: (61) 3316-1293
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Documento: jFrc:.:__5.U_E.
02001.016057/2010-26 jRub. _—-/£_-

Data: 00}l^O

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do índio

Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável
SEPS 702/902 - Ed. Lex, 2° andar, Cep.: 70340-904 - Brasília-DF

Fone: (61) 3313-3533 - Fax: (6H 3313-3854- e-mail: dpds@iunai.gov.br

OFICIO N° <?V5/2010/DPDS-FUNAI-MJ
Brasília, ' 3 de julho de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

JAIR SARMENTO DA SILVA

Coordenador Geral de Meio Ambiente

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
SAN - Quadra 3 - Lote A Ed. Núcleo de Transportes - Io andar, Sala 1340
70.040-902-Brasília-DF

Assunto: Pavimentação das rodovias BR-230, BR-422 e BR-163 - Encaminhamentos da
reunião de 07/07/10

Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005 i ,. ;!'.

Senhor Coordenador,

1. Conforme acordado entre esta fundação e o DNIT na reunião do dia 07 de julho
de 2010, segue os encaminhamentos necessários para ' à .'.continuidade do...processo., de
licenciamento ambiental de pavimentação das rodovias BR-230, BR-163 e BR-422,. nó âmbito
do componente indígena: • =.> '•-.>iúi-J

a) esta fundação está encaminhando a consulta aos Parakanã para ágendaménto da
data das reuniões na TI Parakanã. Para tanto, reiterai a"vsolicitação da présèhçakde um
representante da CGAMB/DNIT e de um técnico projetista para esclarecer os questionamentos
dos indígenas sobre o projeto do empreendimento, Reiterámos, também, que a:manifestação
desta Fundação referente a LI do lote 2 está vinculada ao. encaminhamento de soluções ao
impasse entre os Parakanã e o DNIT, a anuência dos indígenas para a realização dos estudos do
Cl e a execução das ações emergenciais dos programas de Comunicação Social e Segurança
Indígena, sendo a TI Parakanã limítrofe a faixa de domínio da rodovia;

b) a anuência desta fundação à segmentos dos lotes 3 e 4 compreende
condicionantes a serem executadas pelo empreendedor. Como exposto na reunião supracitada, o
empreendedor comprometeu-se em enviar a esta fundação informações sobre propostas e prazos
das ações relacionadas as seguintes condicionantes:

-Lote 3:

1) equacionar a contratação de antropólogo/a para a realização dos estudos na TI
Arara VGX - DNIT enviará resposta à Funai até o dia 23/07;

2) entrega do relatório final das Tis Apyterewa e Trincheira Bacajá, conforme
acordado no Termo de Cooperação - DNIT enviará resposta à Funai na segunda quinzena de

1



J

*p e á-r^Y &JPA l-J

p/J^C
jõ.v"}^ o

â
LüilmÇdrvafho Siqueira
ijiretariAde licenciamento Ambiental

Assessor

° Th /<jcC-

2r-).ol-te

GácíúLima da 'Mota
Coordenador de ticendamerto de
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3) execução das ações emergenciais de comunicação social e segurançaf ihiíá

DNIT apresentará cronograma de implementação das ações em 30 dias, findando o prãz
07/08/10.

- Lote 4:

1) entrega do relatório final das Tis Junina Km 17, Paquiçamba, Koatinemo e
Araweté Ig. Ipixuna, conforme acordado no Termo de Cooperação - DNIT enviará resposta à
Funai na segunda quinzena de julho;;

2) execução das ações emergenciais de comunicação social e segurança indígena -
DNIT apresentará cronograma de implementação das ações em 30 dias, findando o prazo em
07/08/10.

c) como há a anuência da Funai para segmentos dos lotes 3 e 4 e para o lote
Altamira-Medicilândia referente a pavimentação da BR-230/PA e aos lotes Tapajós 1, 2 e 3
referentes a pavimentação da BR-163/PA deverão ocorrer ações emergenciais, de execução
imediata, conforme previsto no plano de execução do Termo de Cooperação. Essas ações
deverão contemplar os programas de comunicação social e segurança indígena nas Tis
relacionadas aos trechos citados, sendo elas Apyterewa, Trincheira Bacajá, Arara VGX, Juruna
Km 17, Paquiçamba, Koatinemo e Araweté Ig. Ipixuna, Arara, Kararaô e Cachoeira Seca, Borari
Alter do Chão, Bragança, Marituba e Taquara. Ficou acordado que teriam alta prioridade de
execução das ações as TTs limítrofes ao traçado das rodovias, sendo" da BR 230 as Tí's
Parakanã, Arara, incluindo Cachoeira Seca pela distancia próxima e pelo grande quantidade de
ramais em direção a esta TI, e da BR 163 as TTs Bragança-Marituba e Mimdurukü-Taquara.

2. Para subsidiar esta fundação na análise do processo, tendo em vista que os estudos
do componente indígena estão em curso, solicitamos que nos sejam-enviadas, as seguintes.-: u.
informações referentes ao projeto da obra:

a) alterações de traçado, se houver, nas TTs Parakanã e Arara, limítrofes à rodovia-1
BR-230;

b) plotagem da alocação das jazidas, bota-fora, canteiro de obras;
c) largura da faixa de domínio da rodovia, a partir do eixo central; '.'._.;
d) cronograma de previsão de início das obras de pavimentação, dos lotes restantes

envolvidos no Termo de Cooperação; '• ",;i '••< •"." •'-.(•-,,---..•••
e) carta imagem datada de 2010, escala 1:50.000 ou de melhor detalhe- do^trecho

da BR-230 (divisa Tocantins-Pará à Ruropolis), do trecho da BR 163 (subtrecho-Santarém-
Rurópolis];e do trecho da BR-422 (subtrecho Novo Repartiménto-Tucuruí), incluindo'-ás": Terras
Indígenas envolvidas no processo •\-.)i^\]z^ -,-. ... .^úoçsiíg:.

\ f) arquivo digital da imagem georreferenciada utilizada na elaboraçãoldaíreferida
carta; .. ..", . '-%•

g) coordenadas geográficas de todo o traçado em shape file, SAD-. 69 ou
DWG/DGN. •"-''.'' -.

3. Colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento adicional. -

Atenciosamente,

ALOYSIO/AN?ONJO CASTELO GUAPINDAIA
Diretor

Com cópia para a Senhora
Rosa Helena Zago Loes - Coordenadora de Transportes, Mineração e Obras Civis do IBAMA
SCENTrecho 2 70818-900 Brasília- DF Fax: (61) 3316-1293
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02001015198/2010-21

Data:fi20/C5}-/LÍ)
Diretoriade Planejamento e Pesquisa
OfícionQ. ^G 5 /2010/CGMAB/DPP

Brasília, 20 de julho de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental - DILIC/IBAMA
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília - DF
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Assunto: BR-230/PA e BR-101/RJ - Comprovação de pagamento, referente à
emissão de LI e ASV.

Senhor Diretor,

1. Encaminhamos, em anexo, cópias de "Consulta de Guia de Recolhimento da

União", objetivando comprovar o pagamento dos custos referentes à emissão da licença de

Instalação - LI e da Autorização de Supressão de Vegetação-ASV para as obas na BR-

230/PA (lotes 3 e 4) e a emissão de Autorização de Supressão de Vegetação-ASV para as
obras da BR-101/RJ (trecho Entr. daAvenida Brasil/Santa Cruz - acesso à Itacuruçá).

2- Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

Geôíkes Ibfahim Ándraos Filho
Coordenador-Geral de Meio Ambiente

Substituto

SAN- Setor de Autarquias Norte- Quadra 3 - LoteA
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315 4000

CEP1 7D.D40-92Q-Brasília/DF- wwwdnit-90V.br
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Page: l-Document Ngtne; REQE DNIJV., - __ ^

_SIÂFI2010-DOCUMENTO-CONSULTA-CONGRU(Ê_^ISULTAGUIADERECOLHIMENTO'DAUNL
20/07/10 12:13 USUÁRIO :"JAIR SARMENfo
DATA EMISSÃO : I6J11IIO TIPO: 1 - PAGAMENTO NUMERO : 2010GR800513
UG/GESTAO EMITENTE : 393003 / 39252 - DEPART. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRA
UG/GESTAO FAVORECIDA : 193034/19211 -IBAMA - INST.BRASILEIRO MEIO AMBIENTE/
RECOLHEDOR ' : 393003 ;r GESTÃO: 39252 - ,-
CÓDIGO RECOLHIMENTO : 70053 - 3 COMPETENCIA^JULIQ VENCIMENTO:
DOC. ORIGEM: 393003 / 39252 / 2010NP001048 -< PROCESSO : 50600008802201057
RECURSO : 3

(=)VALOR DOCUMENTO : 30.144,24 r=-*~~_-™-__m
(-)DESCONTO/ABATIMENTO: FI [G^H 1
(-)OUTRAS DEDUÇÕES,,^.-.,• , ,< ,^ * , |p-ZT-=7ãE"
(+)MQRA/MULTA : " * .. a r -~^~-í
(+)JÜROS/ENCARGOS , - . ^™==__=^=_J
(+)OUTROS ACRÉSCIMOS :
(=)VALOR TOTAL 30.144,24
NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA : 00000000000017682232

wJDIGO DE BARRAS :,8961Q0OQ3Q.1 2 44240001010 8 95523127005 4 30364440000 3
OBSERVAÇÃO ' ^ '* '"*' ;- >'•
BR-23Ò/PA {ALTAMIRA - MARABÁ) PAGAMENTO DEASV - 5Ó60Q..008802/2010-57 AP 2010/
09723-01

LANÇADO POR : 65863518120 - LUÍS UG : 393003 16Jul2010 15:44
PF1=AJUDA PF3-SAI PF2=DADOS ORC/FIN PF4=ESPELHO PF12=RETORNA

:*Vf*-*' fe r**"
...#

W

,••.: -*

Date: 20/7/2010 Time: 12:13:32 .
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Page: LDocument Name: REDE DNIT

_SIAFI2010-DOCUMENTO-eONSULTA-CONGRU (CONSULTA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNI,
20/07/10 12:10 USUÁRIO : JAIR.SARMENTO
DATA EMISSÃO : 16Jul10 TIPO: 1 - PAGAMENTO NUMERO : 2010GR800518
UG/GESTAO EMITENTE : 393003 / 39252 - DEPART. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRA
UG/GESTAO FAVORECIDA : 193034 /19211 - IBAMA - INST.BRASILEIRO MEIO AMBIENTE/
RECOLHEDOR : 393003 GESTÃO : 39252

CÓDIGO RECOLHIMENTO : 70053-3 COMPETÊNCIA: JUL10 VENCIMENTO:
DOC. ORIGEM: 393003 / 39252 / 2010NP001050 PROCESSO : 50600008802201057

RECURSO :3 T7Tõ7""~
(=)VALOR DOCUMENTO : 44.800,00 F'--4i-2_l
(-)DESCONTO/ABATIMENTO: pr°c. _£____
(-)OUTRAS DEDUÇÕES : í__k______•£
(+)MORA/MULTA . . / " ~
(+)JUROS/ENCARGOS "V ' 7
(+)OUTROS ACRÉSCIMOS :
(=)VALOR TOTAL 44.800,00
NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA : 00000000000017682232
CÓDIGO DE BARRAS :89650000448 7 00000001010 8 95523127005 4 30364440000 2
OBSERVAÇÃO
BR-203/PA (ALTAMIRA MARABÁ) PAGAMENTO DE ASV 50600.008802/2010-57 AP 2010/0972
0-01 |h

LANÇADO POR : 65863518120- LUÍS UG : 393003 16Jul2010 15:47
PF1=AJUDA PF3=SAI PF2=DADOS ORC/FIN PF4=ESPELHO PF12=RETORNA
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Date: 20/7/2010 Time: 12:10:37
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Page: 1- Document Name: REDE DNIT

_SIAFI2010-DOCUMENTO-CONSULTA-CONGRU (CONSULTA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNI,
20/07/10 12:12 ° USUÁRIO : JAIR SARMENTO
DATA EMISSÃO : 16Jul10 TIPO : 1 - PAGAMENTO NUMERO : 2010GR800514

UG/GESTAO EMITENTE : 393003 / 39252 - DEPART. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRA

UG/GESTAO FAVORECIDA : 193034 / 19211 - IBAMA - INST.BRASILEIRO MEIO AMBIENTE/

RECOLHEDOR : 393003 GESTÃO: 39252

CÓDIGO RECOLHIMENTO : 70053 - 3 COMPETÊNCIA: JUL10 VENCIMENTO:

DOC. ORIGEM: 393003 / 39252 /2Q10NP001049 PROCESSO : 50600008802201057
RECURSO:3
(=)VAI_OR DOCUMENTO : 9.978,00 " („, i7££"
(-)DESCONTO/ABATIMENTO: * "'''
(-)OUTRAS DEDUÇÕES :
(+)MORA/MULTA
(-^JUROS/ENCARGOS :...-,.
(-t-)OUTROS ACRÉSCIMOS : v ' " •="
(=)VAtOR TOTAL 9.978,00
NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA : 00000000000017682232

LJDIGO DE BARRAS : 89640000099 9 78000001010 5 95523127005 4 30364440000 2
OBSERVAÇÃO

BR-230/PA (ALTAMIRA MARABÁ) PAGAMENTO DE ASV - 50600.008802/2010-57 AP 2010/09
722-01 LOTE3E4

LANÇADO POR: 65863518120- LUÍS UG : 393003 16Jul2010 15:45
PF1=AJUDA PF3=SAI PF2=DADOS ORC/FIN PF4=ESPELHO PF12=RETORNA
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Date: 20/7/2010 Time: 12:12:32





Page: 1 Document Name: REDE DNIT

___ SIAFI2010-DOCUMENTO-CONSULTA-CONGRU (CONSULTA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNI,
20/07/10 12:10 USUÁRIO : JAIR SARMENTO

DATA EMISSÃO : 16Jul10 TIPO: 1 - PAGAMENTO NUMERO : 2010GR800516

UG/GESTAO EMITENTE : 393003 / 39252 - DEPART, NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRA

UG/GESTAO FAVORECIDA : 193034 /19211 - IBAMA - INST.BRASILEIRO MEIO AMBIENTE/

RECOLHEDOR : 393003 GESTÃO: 39252

CÓDIGO RECOLHIMENTO : 70053 - 3 COMPETÊNCIA: JUL10 VENCIMENTO:

DOC. ORIGEM: 393003/39252/20'10NP001051 PROCESSO : 50600008802201057
RECURSO : 3

(=)VALOR DOCUMENTO : 4.034,07
(-)DESCONTO/ABATIMENTO:
(-)OUTRAS DEDUÇÕES :
(+)MORA/MULTA
(+)JUROS/ENCARGOS , .; ' •"*
(+)OUTROS ACRÉSCIMOS :
(=)VALOR TOTAL 4.034,07
NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA : 00000000000017682232

ODIGO DE BARRAS : 89600000040 7 34070001010 1 95523127005 4 30364440000 2
OBSERVAÇÃO

BR-203/PA (ALTAMIRA MARABÁ) PAGAMENTO DE ASV 50600.008802/2010-57 AP 2010/0971
9-01

LANÇADO POR : 65863518120 - LUÍS UG : 393003 16Jul2010 15:46

PF1=AJUDA PF3=SAI PF2=DADOS ORC/FIN PF4=ESPELHO PF12=RETORNA
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Date: 20/7/2010 Time: 12:10:58
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INST'TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL

l?-*rt_r_!

NOTA TÉCNICA N° 75/2010 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 21 de julho de 2010.

Do Técnico: Luciano do Nascimento de Oliveira -Analista Ambiental

Ao Coordenador: Lúcio Lima da Mota - Coordenador de Licenciamento de Transportes

Assunto: Situação atual do processo de Licenciamento Ambiental para a Pavimentação da Rodovia
BR 230/PA.

I - INTRODUÇÃO

1. A presente Nota Técnica tem por objetivo o esclarecimento da situação atual do
processo de Licenciamento para a rodovia BR 230/PA, entre os municípios de Rurópolis/PA e
Marabá/PA.

II-ANÁLISE

2. O Licenciamento Ambiental da rodovia BR 230/PA está dividido em 3 segmentos, sendo
eles:

A) Divisa PA/TO até Marabá/PA: este trecho se divide em 5 Lotes de construção,
denominados Lotes 1, 2,3,4 e Lote Único. Os lotes foram vistoriados em março de 2010. Dentro desse
segmento apenas os lotes 3 e 4 foram contemplados com Licença de Instalação n° 702/2010, de 21 de
Julho de 2010. O licenciamento das demais lotes está aguardando pela manifestação da FUNAI e
complementações dos dados de fauna, a serem apresentados pelo empreendedor.

B) Trecho Altamira/Pa - Medicilândia/PA: este Trecho possui L! mas não estão
ocorrendo obras em virtude da desistência da Empreiteira contratada para a execução. O
empreendedor informou que está licitando a contratação de uma segunda empresa para dar
continuidade à obra.

C) Trecho Medicilândia/PA- Rurópolis/PA: entre os dias 27/07/2010 e 30/07/2010 será
realizada uma vistoria ao segmento por técnicos deste IBAMA para a realização de levantamentos
sobre a situação ambiental do empreendimento. Com base nos resultados dessa vistoria será avaliada
a possibilidade de emissão de licenças de Instalação para o trecho.

À consideração superior.

Luciano do Nascimento de Oliveira

Analista Ambiental-Biólogo _>^ ( \ iP
COTRA/CGTMO/DILIC __.. & \ >i _?P
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^ Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°^^__/2010/CGMAB/DPP

MMA-IBAMA

Documento:
02001.015266/2010-52

Data: £2jS^\ú-

Brasília,aí_Zde julho de 2010.
É-i-™r**êarm

ASua Senhoria o Senhor l^ [fôe>t
Pedro Alberto Bignelli f, C7qC"
Diretor de Licenciamento Ambiental do I r0v':~-2J~2—~
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente edos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA Vu,^:~--~_
Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Encaminhamento de cópia impressa dos Projetos Executivos,
subtrecho Medicilãndia - Ruropolis, Lotes 1, 2 e 3.

Senhor Diretor,

1. No âmbito do licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-230/PA,
trecho Divisa PA/TO - Divisa PA/AM, subtrecho Medicilãndia - Ruropolis, Lotes 1, 2 e 3, vimos
pelo presente encaminhar a essa Diretoria cópia impressa dos Projetos Executivos das obras de
pavimentação dos referidos lotes.

2. Colocamo-nos àdisposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

i^ Atenciosamente,

*

••<, , -_-—
Figueiredo Freitas Pimenta

iordenadora-Geral de Meio Ambiente

SAN - Setor de Aiitòripiiíib Norte- Quadra 3 - Lole A
EdiHcioNúcleo dos Transportes - Fatie: (61) 3315 4000

CEP: 70.040-920 - Brasilia/DF - ivww.inii.gov.br
OITbama ene PE irap. M«lRur 230 2207 ANF
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Pror • Çl&
Ao Coordenador de Licenciamento de Transportes j ^7~
Lúcio Lima da Mota i_____ií=r_______

RELATÓRIO DE VISTORIA /2010 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 22 de julho de 2010.

Relatório de Vistoria Técnica à Rodovia

BR-230/PA, Trecho Altamira/PA -
Marabá/PA.

I. INTRODUÇÃO.

Entre os dias 10 e 11 de março de 2010 foi realizada uma vistoria técnica à BR
230/PA, em um segmento localizado entre os municípios de Altamira/PA e Marabá/PA.

O empreendimento está sob a responsabilidade do Departamento Nacional de
Infra-estrutura de Transportes - DNIT.

Este segmento possui Licença Prévia n° 202/2005, concedida pelo IBAMA em
25/07/2005.

A área de influência direta do empreendimento inclui os municípios e povoados
interceptados pelo traçado da rodovia, sendo os principais Altamira/PA, Novo
Repartimento/PA, Itupiranga/PA e Marabá/PA.

A faixa de domínio abrange 40 metros em cada lado da rodovia.

II. OBJETIVO.

Esta vistoria teve como objetivo realizar um levantamento da situação ambiental
do segmento, com ênfase na cobertura vegetal, para fins de avaliação para a emissão
de Licença de Instalação para o empreendimento.

III. CONSTATAÇÕES DE CAMPO

Foram vistoriados 5 lotes do empreendimento, sendo eles denominados Lote
Único, Lote 1, Lote 2, Lote 3 e Lote 4. A vistoria teve início à partir de Altamira/PA, no
Lote 4, em direção á Marabá/Pa, onde se localiza o Lote Único.

No perímetro urbano da cidade notou-se que a vegetação nas proximidades do
traçado da rodovia se encontra amplamente alterada. Neste trecho a rodovia cruza o
igarapé Altamira, cuja mata ciliar se encontra relativamente preservada, mas .com

í



sinais de degradação (foto 1). Ainda nas proximidades da área urbana de Altamira/PA
ocorre um depósito de lixo à céu aberto de grandes proporções (fotos 2 e 3). Segundo
informações dos representantes do DNIT que acompanharam a vistoria, essa área é
utilizada pela prefeitura de Altamira/PA para disposição de lixo urbano. No local a

vegetação está totalmente degradada, e foi observada a presença de inúmeros urubus
sobre o lixo acumulado.

Poucos metros à frente do lixão está localizado um povoado. Os representantes
do DNIT informaram que se trata de um bairro de Altamira. No local habitam cerca de
1000 famílias, e o local é atravessado pelo eixo da rodovia (fotos 4 e 5). Todas as
edificações presentes ao longo das margens da rodovia estão localizadas dentro da
faixa de domino. Os representantes do DNIT não esclareceram qual será a solução a
ser adotada para a obra neste segmento. Foi cogitada a possibilidade de se construir
um anel viário desviando a rodovia do povoado, ou a desapropriação das edificações
presentes na faixa de domínio.

Os primeiros 15 quilômetros à partir de Altamira/PA já foram asfaltados (foto 6),
e a vegetação da faixa de domínio se encontra bastante degradada, formada O
principalmente por áreas de pastagem.

Ao longo do trecho vistoriado ocorrem diversos bueiros e passagens sobre
cursos d'água, alguns deles com a APP bem preservada (fotos 7 e 8). Todos os pontos
de travessia de curso d'água devem ser considerados na definição de locais para a
instalação de estruturas de passagem de fauna. Na ponte sobre o Igarapé Juá foi
identificada a conectividade entre fragmentos de vegetação em ambas as margens da
rodovia (foto 9). Em alguns pontos do traçado vistoriado foram identificados
alagamentos (foto 10) resultantes de entupimentos de bueiros ou obras de arte
corrente mal dimensionadas.

Na ponte sobre o igarapé Santa Helena foi identificado que o encabeçamento
está desmoronando, devendo ser recuperado (foto 11). No mesmo Igarapé as APPs se
encontram bastante degradadas.

Na localidade de Pontal do Belo Monte ocorre a travessia do rio Xingu, que é
realizada de balsa (fotos 12 e 13). Neste ponto deverá ser construída uma ponte de
grandes proporções. Pouco à frente dessa travessia está a ponte sobre o rio Poraquê,
um braço do rio Xingu. Essa é uma ponte de concreto que já se encontra parcialmente ^
finalizada, mas possui uma pista apenas, faltando construir a lateral esquerda (foto 14).
As APPs do rio estão bastante alteradas.

Mais á frente a rodovia intercepta o rio Paraná. Neste rio as APPS estão bem
preservadas e há conectividade entre fragmentos de vegetação nas duas margens. O
local deve ser considerado para a instalação de estruturas de passagem de fauna.

Mais adiante, na travessia do rio Jacuba foram observados os restos de uma
ponte de madeira abandonada (foto 15). A APP do rio está bastante preservada (foto
16}. Ressalta-se que o empreendedor deverá recolher os restos de madeira
provenientes das pontes antigas.

Ao longo do traçado deste Lote a rodovia atravessa diversos igarapés e rios
(fotos 17 e 18). O empreendedor deverá executar a obra de pavimentação de forma a
promover maior proteção às APPs desses corpos d'água.

Após o município de Anapú/PA, até a localidade conhecida como Paredão, a
rodovia já se encontra asfaltada. Ao final do trecho asfaltado, no Igarapé Paredão, se
localiza a divisa entre os Lotes 3 e 4 do emprendimento. Neste local a APP do igarapé
se encontra bastante alterada. . ^
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Pouco depois se encontra a Vila Bom Jardim, pertencente ao município de
Pacajá/PA (foto 19). Esse Lote, assim como o anterior, também intercepta diversos rios
e igarapés, vários deles com a APP bastante degradada.

Ao longo do traçado da rodovia foram identificados alguns pontos onde estão
ocorrendo processos erosivos (fotos 20 e 21).

A ponte sobre o Rio Arataú se localiza na divisa entre os lotes 2 e 3. Essa ponte
á bastante longa e pode ser usada para a instalação de estruturas de passagem de

fauna (foto 22). Em uma das cabeceiras da ponte se localiza uma residência totalmente
construída sobre a APP do rio (foto 23). Assim como nos lotes anteriores, o lote 2
também intercepta diversos corpos d'água, vários deles com sinais de degradação
ambiental (foto 24). A rodovia também atravessa a área urbana do município de Novo
Repartimento/PA e a localidade conhecida como Vila Maracajá.

Este lote margeia em grande parte a Terra Indígena Parakanã. No segmento
onde a rodovia se aproxima da TI vegetação é notavelmente preservada (foto 25) no
lado da área indígena, mas é bastante alterada no lado oposto.

(^ O lote 1 do empreendimento também intercepta vários corpos d'água, todos eles
com as APPs bastante degradadas (fotos 26 e 27). Ao longo deste lote a rodovia
atravessa o distrito de Cajazeiras, pertencente ao município de Itupiranga/PA, e uma
vila de trabalhadores sem terra.

Ao final da vistoria foi percorrido um lote curto denominado Lote Único, com 15,9
quilômetros a serem asfaltados. Neste segmento da rodovia, ocorre na faixa de
domínio um assentamento de trabalhadores rurais sem terra (foto 28).

IV. CONCLUSÕES

Ao longo da vistoria foram observadas inúmeros pontos de travessia de curso
d'água. Em sua maioria, as Áreas de Preservação Permanente esses corpos d'água se
encontram bastante alteradas, muitas delas com elevado grau de degradação e
algumas sem qualquer vegetação.

Quase todos os corpos d'água vistoriados possuem pontes de madeira, que
deverão ser substituídas por pontes de concreto com a execução das obras. O
empreendedor deverá se responsabilizar pela remoção de todos os restos de madeira
das pontes antigas, à medida em que elas forem substituídas, e também pela remoção
do restos de madeira de pontes antigas e já desativadas.

O empreendedor deverá ainda propor a instalação de estruturas destinadas à
passagem de fauna em todas as pontes de concreto a serem construídas. Os projetos
das estruturas devem ser encaminhados ao IBAMA para análise e avaliação.

O trecho vistoriado da rodovia atravessa várias áreas urbanas ou vilas. Algumas
dessas áreas se encontram dentro da faixa de domínio da rodovia, e devem ser
removidas ou contornadas. O empreendedor deverá apresentar ao IBAMA um plano de
remoção e indenização das familas que ocupam essas áreas.

Assim sendo, para o trecho da rodovia BR 230/PA que já possui licença de
instalação essa equipe técnica recomenda a retificação da licença emitida, de modo á
contemplar as observações constantes nas conclusões deste Parecer Técnico nnas
condicionantes da licença citada. fl \ /

c
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Para os trechos ainda não licenciados, as licenças que eventualmente serão
emitidas deverão conter condicionantes que atendam às recomendações constantes
nas conclusões deste parecer técnico. Ressalta-se que a emissão de licenças para os
trechos que se localizam nas imediações de terras indígenas está condicionada á
apresentação, pelo empreendor, de anuência emitida pela FUNAI.

RV-230 (07.10)
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Luciano Nascimento de Oliveira

Analista Ambiental

COTRA /CGLIC/DILIC

Àconsideração superior.

Daniel Rodrigues Gomes Ferreira

Analista Ambiental

COTRA/CGLIC/DILIC
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Foto 01 - Igarapé Altamira, com APP apresentando sinais de
degradação ambiental

Foto 03 - Depósito de lixo à céu aberto em A,.

Foto 05 - Bairro da periferia de Altamira/PA, interceptado
pela rodovia.

RV-230(07.10)

•*ftà
Foto 02 —Depósito de lixo ã céu aberto em Altamira/PA.

v»

•da periferia de Altamira/PA; interceptado
pela rodovia

Foto 06 - Trecho já asfaltado, com vegetação bastante
degradada.

fi A
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Foto 07 - Curso d'água localizado no Lote 1, com APP
degradada.

Foto 09 - Ponte sobre o igarapé Juá, com vegetação nas
duas margens, provável porto de pas"«rri r"r fii':*in

. - . - > . jn_—-

Foto 11 - Ponte sobre o Igarapé Santa Helena, com
encabeçamento desmoronando.

RV-230 (07.10)

Foto 08-Curso d'água locai líauu no i_oie í, com nPP
degradada. ^^

Foto 10-Área alagada nas margens da rodovia.

!-*K! '

Foto 12 - Travessia de Balsa no rio Xingu, na
localidade de Pontal do Belo Monte.
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.13 -Pontal do Belo Monte.
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Foto 14 - Ponte de concreto sobre o rio Poraquê,
parcialmente construída.
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Foto 19-Vila Bom Jardim, Distrito de Pacajá/PA,
interceptada pelarodovia

Foto 2] - Processo erosivo no Lote 3

Foto 23 - Residência construída sobre a APP.

RV- 230 (07.10)

Foto 20 - Processo etosi\o no Lote 3

- --. *?

• rft.

Foto 22 - Ponte sobre o Rio Aratú

Foto 24 - *„orpou agira interceptado pela rodovia no
Lote 2, com APP degradada e ponte antiga de madeira

abandonada.

i\
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Foto 27 - Igarapé interceptado pela rodovia no Lote 1.

Vj^'
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Foto 28 - Assentamento de trabalhadores rurais sem

terra localizado no lote único, na faixa de domínio da
rodovia. .
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do índio

*™™l™eProm0flio ac ^"-vwvinieirto Sustentável
SEPS ,02^)2 -Ed. L__, 2- andar. Cep.: 70340-904 -___,_,<*_>_

Fpae:(6l)3313-3533-F_x: (61) 3313^e54-e.rn_l: _____Mi.nai.gov.br

Proc.

Rub.:

OFICIO N^S /205JÍ/DPDS-FUN__l=MJ
Brasüia.ZS» dejdhpde2010,

A Sua Senhoria a Seabora-

AJJNE HGÍJMREBO MEITÁS PIMENTA

Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Diretoria dePlanejamento ePesquisa
Departamento Nacional de Irifraãstnitma de Transportes
SAN - Quadra 3- Lote AEd. Núcleo de Transportes - Io andar, Sala 1340
70.040-902-Brasília-DF

Asstiato: FaviiHeaíação tiarodovia BR-230 - EBcamsahameittos refereníes à Ti P_rakí__ã
Referência: Processo Funai nD OS620.001080/2005

Senhora Coordenadora,

1. Encs_iú_Lhamos odocumento apresentado pelos indígenas Parakanã, através do Sr.
Porfrrio Carvalho, gerente do Programa Parakanã/Funai, que aponta a valoração daindenização
referente asupressão de vegetação, sem autorização, na Terra indígena Parakanã, realizada pelo
DNIT no ano de 2004. Ressaltamos que conforme apresentado em reuruòes anteriores entre
Funai e DKTT e ofícios ent^mirmados por esta Fundação ao empreendedor, as reuniões para a
realizaçlo dos estudos na referida Terra Indígena somente ocorrerão após a consolidação de um
acordo entre osParakanã e oDNÍT para a resolução da questão.

2. Colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento adicional.

Atenciosamente,

Diretora, Substituta

Com cópia para a Senhora
Rosa Helena Zago Loes - Coordenadora de Transportes, Mineração eObras Civis do IBAMA
SCENTrecho 270S18-900Brasília-DF Fax: (61) 3316-1293
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Essas espécies embora sejam introduzidas na região, atualmente os seus frutos
servem dD alimento para os índios especialmente as mulheres e crianças.

Palmeira Babaçu, Castanheira, Açaí, Bacabae Cajá:

Essas são espécies nativas, de importância primordial na. alimentação dos índios
Parakanã. Os Índios comem seus frutos in natura e esse é um recurso
disponível para que sua população possa sobrevier e crescer como otom
nesses últimos vinte anos. Os frutos da palmeira babaçu após caírem do cacho
e ficar um tempo no solo são perfurados por um besouro que deixa uma larva:
Essa larva também serve de alimento para os índios Parakanã, sendo uma
importante foníe de proteína. As folhas do babaçu servem para fazerem a

C cobertura das casas tradicionais e paredes.

Aiém disso, são espécies extremamente importantes para a fauna local, que
também serve de alimento para os Índios Parakanã. Apalmeira babaçu ê um
recurso chave da Floresta Ombrófila Densa (denominação da floresta onde
habitam os Parakanã) que permite um adensamento de populações de cuíia,
pacas êoutras espécies, inclusive arborícolas como os primatas;

Acastanheira eoaçaí também éum importante recurso extratívista de onde os
Parakanã colhem seus frutos e comercializam gerando uma importante receita
para que possam adquirir bens industrializados de que necessitam e que não
produzem.

Essas são espécies pioneiras muito importante psra areconstltuição da floresta,
pois são as primeiras que aparecem após um impacto de retirada da cobertura
vegetal, seja uma clareira natural, uma roça ou aabertura de uma estrada.

Opente-de-mscaco e a embaúba também fazem parte do repertório dos
Parakanã com relação a sua farmácia natural. Eles utilizam partes dessas
oiantas como remédio, para os mais variados fins.

Suas flores e frutos servem de alimento para a fauna local sendo muitas delas
UtiiiZatiãã COmo alimento pelos índios Parakanã. Épróximo a essas árvores
quando estão com flores ou com frutos que os índios fazem espera para
capturarem muitas espécies de caça que utilizam em sua alimentação.

A___Ü.
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Quantificar em termos de valores numéricos a perda de recursos da flora para
uma ™idade tradicional êmuKo difícil. Para cada comunidade as plantas de
uso ü-adicional possuem valores em diversas dimensões que devem ser
consideradas. Adimensão tempo leva em consideração opotencial que cada
espécie servira aquela população ao longo das gerações. Adimensão espaço
devera considerar o potencial de reprodução daquela espécie e como ela se
propagará no local. Adimensão cultural que éouso e importância que aespécie
tem para população e a dimensão ecológica que é a importância daquela
espécie no ecossistema em que está inserida,

Aseguir será demonstrada, de forma parcial, a importância das espécies da flora
abatidas por prepostos do DNIT no trecho em que a iransamazônica incide
sobre a Terra

Gameleira

Sapucaia
Palmeira Babaçu

Man;

Castanheira

Marfim

Pente de macaco

Louro

Z"6E'd 9T:r_T. _"[__• -|nr __

2

40

13

53

35
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isto - em tomo de 400 a 600 anos), oprejuízo dos Parakanã pode ser calculado
da seguinte forma:

50 anos de produção X R$ 1.200,00 / ano - R$ 60.000,00

Para as espécies madeireiras, foi perdido um potencial de 88 árvores de
diversas espécies. Considerando que o metro cúbico de madeira (as menos
nobres) está em torno de 300 reais e que cada árvore pode chegar a produzir
até 10m3 ou mais, pode se fazer o seguinte cálculo; •

8S árvores X10 nf X R$ 300,00 - R$ 264.00,00'

Ou seja, esse é um valor aproximado da perda potencial dessas árvores apenas
para a produção de madeira sem contar as demais utilidades e usos que essas
espécies podem proporcionar.

Tabela de simulação das perdas potenciais das árvores abatidas

i 01 Vajgr do Agai abatido 450.900,00

02 Valor da castanha Abatido, 60.000,00

03 IValor da madeira potencial perdida 264-000,00

05 Danos morais 1.000.000,00

TOTAL
1.774.900,00

jp'?i'n3*«{i*TC______Vh^»-___M«
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Garnefeíra, Marfim, Mârapá, Lacra, Louro a Barreto

Sio espécies que além da importância ecológica que exercem no ambiente
como recursos para a fauna {flores e frutos) servem para muitos usos para os
Parakanã, como por exemplo, madeira para as estruturas das casas, remos,
entre outros.

Aseguir será realizada uma simulação das perdas em reais que a comunidade
já teve com relação ao açaí - considerando apenas a venda:

Um pé de açaí produzanualmente, em média, na TI Parakanã: 3 latas de açsí

Número de pés de açaí abatidos pela empresa contratada pelo DNIT: 501 pés

Perda de latasde açaí durante um ano: 1,503 tos

Valor médio de cada latade açaí: R$ 20,00

Perda em reais de açaí que deixou de ser comercializado no ano: RS 30,360,00

Número de anos desde que foram derrubados os pés de açaí: ©anos

Projeção de sobrevivência de um pé de açaí: 15 anos

Valor total em reais da perda do açaí abatido: R$ 450.900,00

Aseguir será realizada uma simulação das perdas em reais que acomunidade
potencialmente deixará de ganhar com avenda de castanhas - As castanheiras
qus foram derrubadas eram jovens enão estavam produzindo ainda:

Um pé de castanheira. produz anualmente, em média, na TI Parakanã: 10 Satãs

Número de pés de.castanheiras abatidos pela empresa contratada pelo DENiT;

Produção de 8pés de castanheira durante um ano: 80 SatiS

Valor médio de cada lata ds castanha: R$ 15,00

Perda em reais de castanha que deixará de ser comercializado por ano: R$
1200,00

Esse éopotencial anual de produção de castanha que deixará de ser produzido,
p0}- as árvores não existem mais. Mesmo que sejam plantadas novas arvores
essas já estarão atrasadas em pelo menos seis anos a sua produção.
Considerando uma produção por 50 anos (uma castanheira vive muito mais que
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Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Oficio nc ^--\o1/20i0/CGMAB/DPP

i Rub.: ____

Brasília, _J=Vde julho de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos RecursosNaturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Encaminhamento do Relatório de Levantamento Complementar de
(^ Fauna - Relatório Final.

Senhor Diretor,

1.^ No âmbito do licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-230/PA, trecho
Divisa TO/PA - Ruropolis, e em atendimento às Condicionantes Específicas n° 2.4 e 2.10, da
Licença Prévia - LP nc 202/2005, vimos pelo presente encaminhar a essa Diretoria para
apreciação, cópia impressa do Relatório de Levantamento complementar de Fauna - Relatório
Final, da referida rodovia.

2. Coiocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

^ AJini Figueiredo Freitas Pimenta
•Coordenadora-Geral de Meio Ambiente

MMA - IBAMA
Documento:
02001.015345/2010-63

Data:_^_-_Z-/J
CS .^2 965 SL

SAN - Setor de Aularquias Norte- Quadra 3 - LoteA
EdiflcioNúdeo dos Transporte,-Fone (6I)33I5 40(10

CEP:70.040-920 - Brasília/DF - wwwdnit gov.dr
Oflbamacnc. reI.final faima 230 2ti07 ANF
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MMA - IBAMA
Documento:

Fl.

•.3&JJW&-Data

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do índio

Diretoria dePromoção ao Desenvolvimento Sustentável
SEPS 702/902 - Ed. Lex, 2o andar. Cep.: 70340-904 - Brasiiia-DF

Fone: (61) 3313-3533 -Fax: (61) 33I3-3S54 -e-mail: __ds@fiinai.ROV.br

Proc.:___ilj___
02001.015460/2010-33 Rub_. /?

0FICION°^5 /2010/DPDS-FUNAI-MJ
Brasília, __3 dejulho de 2010.

A Sua Senhoria a Senhora
ALINE FIGUEIREDO FREITAS PIMENTA
Coordenadora Geral de Meio Ambiente
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
SAN - Quadra 3- Lote AEd. Núcleo de Transportes - Io andar, Sala 1340
70.040-902 - Brasília - DF.

Assunto: Pavimentação da rodovia BR-230 -Encaminhamentos referentes àTI Parakanã
Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005

Senhora Coordenadora,

1 Encaminhamos odocumento apresentado pelos indígenas Parakanã, através do Sr.
Porfírio Carvalho, gerente do Programa Parakanã/Funai, que aponta avaloração da indenização
referente asupressão de vegetação, sem autorização, na Terra Indígena Parakanã, realizada pelo
DNIT no ano de 2004. Ressaltamos que conforme apresentado em reuniões antenores entre
Funai e DNIT e ofícios encaminhados por esta Fundação ao empreendedor, as reuniões para a
realização dos estudos na referida Terra Indígena somente oconerão após aconsolidação de um
acordo entre osParakanã e o DNITpara a resolução da questão.

2. Colocamo-nos àdisposição para qualquer esclarecimento adicional.

Atenciosamente,

M^C^LÂ NUNES DE M^f-íEZES^
Diretora, Substituta

Com cópia para a Senhora . tua^a
Rosa Helena Zago Loes - Coordenadora de Transportes, Mineração eObras Civis do IBAMA
SCEN Trecho 2 70818-900 Brasília-DF Fax: (61) 3316-1293
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VALORAÇÃO DE DANOS CAUSADOS NA VEGETAÇÃO NO TRECHO fá"^™*-^
TRANSAMAZÔNICA QUE INCIDE SOBRE A TERRA INDÍGENA PARAKANÃ

Quantificar em termos de valores numéricos a perda de recursos da flora para
uma comunidade tradicional é muito difícil. Para cada comunidade as plantas de

uso tradicional possuem valores em diversas dimensões que devem ser
consideradas. A dimensão tempo leva em consideração o potencial que cada
espécie servirá aquela população ao longo das gerações. A dimensão espaço
devera considerar o potencial de reprodução daquela espécie e como ela se
propagará no local. Adimensão cultural que é o uso e importância que a espécie
tem para população e a dimensão ecológica que é a importância daquela
espécie no ecossistema em que está inserida.

Aseguir será demonstrada, de forma parcial, a importância das espécies da flora
abatidas por prepostos do DNIT no trecho em que a transamazôníca incide
sobre a Terra Indígena Parakanã:

NOME DA ARVORE QUANTIDADE

Gameleira 2

Favinha 40

Sapucaia 1

Palmeira Babaçu 2

Melancieira 1

Manqa 1

Castanheira 8

Marfim 1

Pente de macaco 24

Marupá 6

Jambo 13

Embaúba 53

Açaí 501

Bacaba 2

Lacre 35

Cajá 4

Pitanga 9

Louro 1

B arrote 1

TOTAL 705
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Manga, Pitanga e Jambo:

Essas espécies embora sejam introduzidas na região, atualmente os seus frutos
servem de alimento para os índiosespecialmente as mulheres e crianças.

Palmeira Babaçu, Castanheira, Açaí, Bacaba e Cajá:

Essas são espécies nativas, de importância primordial na alimentação dos índios
Parakanã. Os índios comem seus frutos in natura e esse é um recurso
disponível para que sua população possa sobrevier e crescer como o fazem
nesses últimos vinte anos. Os frutos da palmeira babaçu após caírem do cacho
e ficar um tempo no solo são perfurados por um besouro que deixa uma larva.
Essa larva também serve de alimento para os índios Parakanã, sendo uma
importante fonte de proteína. As folhas do babaçu servem para fazerem a

(^ cobertura das casas tradicionais e paredes.

Além disso, são espécies extremamente importantes para a fauna local, que
também serve de alimento para os índios Parakanã. A palmeira babaçu é um
recurso chave da Floresta Ombrófila Densa (denominação da floresta onde
habitam os Parakanã) que permite um adensamento de populações de cutia,
pacas e outras espécies, inclusive arborícolas como os primatas;

Acastanheira e o açaí também é um importante recurso extrativista de onde os
Parakanã colhem seus frutos e comercializam gerando uma importante receita
para que possam adquirir bens industrializados de que necessitam e que não
produzem.

Favinha. Pente-de-macaco, Embaúba

Essas são espécies pioneiras muito importante para a reconstituição da floresta,
pois são as primeiras que aparecem após um impacto de retirada da cobertura
vegetal, seja uma clareira natural, uma roça ou a abertura de uma estrada.

O pente-de-macaco e a embaúba também fazem parte do repertório dos
Parakanã com relação a sua farmácia natural. Eles utilizam partes dessas
plantas como remédio, para os mais variados fins.

Sapucaia e Melan cieira

Suas flores e frutos servem de alimento para a fauna local sendo muitas delas
utilizadas como alimento pelos índios Parakanã. É próximo a essas árvores
quando estão com flores ou com frutos que os índios fazem espera para
capturarem muitas espécies de caça que utilizam em sua alimentação.

y m~>-.-M-_—_•_«%J&B--J--a-iCiT1?»-»i
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Gameleira, Marfim, Marupá, Lacre, Louro e Barrote

São espécies que além da importância ecológica que exercem no ambiente
como recursos para a fauna (flores e frutos) servem para muitos usos para os
Parakanã, como por exemplo, madeira para as estruturas das casas, remos,
entre outros.

Aseguir será realizada uma simulação das perdas em reais que a comunidade
játeve com relação ao açaí - considerando apenas a venda:

Um pé de açaí produz anualmente, em média, na TI Parakanã: 3 latas de açaí

Número de pés deaçaí abatidos pela empresa contratada pelo DNIT: 501 pés

Perda de latas de açaí durante um ano: 1.503 latas

Valor médio de cada lata de açaí: R$ 20,00

Perda em reais de açaí que deixou de ser comercializado no ano: R$ 30.360,00

Número de anos desde que foram derrubados os pés de açaí: 6 anos

Projeção de sobrevivência de um pé de açaí: 15 anos

Valor total em reais da perda do açaí abatido: R$ 450.900,00

Aseguir será realizada uma simulação das perdas em reais que a comunidade
potencialmente deixará de ganhar com a venda de castanhas - As castanheiras
que foram derrubadas eram jovens e não estavam produzindo ainda:

Um pé de castanheira produz anualmente, em média, na TI Parakanã: 10 latas
de castanha

Número de pés de castanheiras abatidos pela empresa contratada pelo DENIT:
8 pés

Produção de 8 pés de castanheira durante um ano: 80 latas

Valor médio de cada lata de castanha: R$ 15,00

Perda em reais de castanha que deixará de ser comercializado por ano: R$
1.200,00

Esse é o potencial anual de produção de castanha que deixará de ser produzido,
pois as árvores não existem mais. Mesmo que sejam plantadas novas árvores
essas já estarão atrasadas em pelo menos seis anos a sua produção.
Considerando uma produção por 50 anos (uma castanheira vive muito mais que
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isto - em torno de 400 a 600 anos), o prejuízo dos Parakanã pode ser calculado
da seguinte forma:

50 anos de produção XR$ 1.200,00 / ano = R$ 60.000,00

Para as espécies madeireiras, foi perdido um potencial de 88 árvores de
diversas espécies. Considerando que o metro cúbico de madeira (as menos
nobres) está em torno de 300 reais e que cada árvore pode chegar a produzir
até 10m3 ou mais, pode se fazer o seguinte cálculo:

88 árvores X 10 m3 X R$ 300,00 = R$ 264.00,00

Ou seja, esse é um valor aproximado da perda potencial dessas árvores apenas
para a produção de madeira sem contar as demais utilidades e usos que essas
espécies podem proporcionar.

Danos morais pelo incidente.

Invadir uma terra indígena para realizar derrubadas é considerado pelos índios
que preservam a sua floresta com maior respeito, um dano além de material um
dano moral muito significativo. Pois significa uma invasão ao seu território
usando um grupo de pessoas que de facões e ferramentas nas mãos adentram
a terra defendida por eles e realizam derrubadas sem nenhuma explicação ou
justificação(como foi o caso).

Apronta interferência da equipe de fiscalização ambiental da Terra Indígena
Parakanã, suspendendo os serviços de desmatamento, evitou que os Parakanã
reagissem e resolvessem a questão do modo tradicional deles, com suas flechas
e paxibas. O responsável pelo DNIT em Marabá na época reagiu de forma
intempestiva, com ameaças de prisão a equipe de fiscalização que evitou um
incidente que poderia causar perdas de vidas humanas.

Foi realizada uma primeira reunião na sede da FUNAI em Marabá onde
compareceu representante do DNIT, tendo concordado sobre a gravidade da
ação realizada e que iria transmitir o ocorrido aos seus superiores.

Mais tarde as lideranças Parakanã, com audiência previamente marcada, para
resolver o impasse, compareceram a sede do DNIT, tendo sido hostilizados e
informados que o DNIT não iria ressarcir os prejuízos causados a comunidade
indígena. O ato grosseiro do representante do DNIT em Marabá com as
lideranças indígenas tiveram internamente na comunidade repercussão grave,
pois a desmoralização da chefia de aldeias, desestabiliza a organização social e
política de um povo indígena. E nestes anos após o acontecimento, as
lideranças que foram desmoralizadas e agredidas na sede do DNIT em Marabá
sofreram e ainda sofrem pelo processo de desmoralização que ocorreu.
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Este danos, que são morais, em princípio é muito difícil de serem valorados, pois"1'
atingiu toda a comunidade Awaeté-Parakanã. A estimativa aqui proposta se
baseia em cálculos de ocorrências semelhantes com comunidades indígenas
vítimas de outras agressões morais.

Tabela de simulação das perdas ^^^

N° Descrição Valor Total Observações

01 Valor do Açaí abatido 450.900,00

02 Valor da castanha Abatido 60.000,00

03 Valor da madeira potencial perdida 264.000,00

04 Danos morais 1.000.000,00

TOTAL 1.774.900,00

]______
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MMA-IBAMA
Documento:
02001.015655/2010-88

OFICIO N°625/2010/DP»S4mWAI-]VU g^oia, _í^ de agosto de 2010.

A SuaSenhoria o Senhor
PEDRO ALBERTO BlGNELLI
Diretor de Licenciamento Ambiental _ ,
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente edos Recursos Naturais Renováveis
SCEN Trecho 2,Edifício Sede do Ibama, Bloco C
70418-900 - Brasília - DF

Assunto: Componente Indígena -pavimentação da rodovia BR-230 - Lote 4
Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005

Senhor Diretor,

1. Em referencia ao componente indígena do processo de licenciamento ambiental
da pavimentação da rodovia BR-230, informamos que considerando a solicitação encaminhada
pelo DNIT a esta Fundação através das reuniões realizadas no dia 22 de julho, bem como via
ofício n°21I4/2010/DG, de 27 dejulho, quese refere a alteração do sentido da anuênciaemitida
para segmento do lote 4, segue manifestação desta Fundação.

2. Como exposto no ofício n° 407/2010/DPDS-FUNAI-MJ3dc24/0o7l0. anuência
para aLicença de Instalação do lote 4, desde que cumpridas as condicionantes apresentadas.
compreendeu um segmento de 40 km, sentido leste-oeste, apartir do km 493.6. Segundo reunião
sohcitada pelo DNIT em 22/07/10, onde esüveram presentes representantes da CGGAM/FÜNAI
ír^V0 ,?*"_ da,C3Sa °ÍVÍ1 6d° MMstérÍ° dos Tra^ortes> °empreendeXexpofásohc.taçao de alteração da anuência da FUNAI para olote 4. considerando requerimento da
empresa vencedora da hcuação. Segundo oDMT, aenipresa alega que teTL «__£/_
maquio mobilizado naquele município, que « região há om grande volume ISde

condicionante^^^ alMrÍíadVeUnÍã0' a™"«**--esdarecerr.squiUn^ ™T, &__• ^
Instalação do lote 4, eesta anUck«fWe^S^t °^""^àLicei^ dekm 643,6, sentido oeste-Ieste, sJ^^^^^^^^^^^^^V^ào^mmFDB~Füí^^/á^^^^ dada *» *fi»--to indicado » «flõo-oIBAMA valide alicença de físcali^ ê ^^^ ^^ ^
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Torc Terraplanagem Obras Rodoviárias eConstrução Ltda, emitida pela prefeitura de Altamira
em 23/07/10, para reaproveitamento de canteiro jáinstalado na cidade de Altamira;
- o DNIT apresente o contrato firmado com a equipe que executará os programas de
comunicação social e segurança indígena, conforme previsto no termo de cooperação, e inicie a
execução das ações dos programas citados pata as Tis envolvidas nos lotes 3e 4 (especialmente
Juruna Km 17, Paquiçamba, Arara VGX, Koatinemo, Trincheira Bacajá) concomitante ao início
das obras.

5. Sendo o que talhamos a informar, colocamo-nos â disposição para qualquer
esclarecimento adicional.

Atenciosamente,

ALOYSIOÁN IOCASTELO GUAPINDAIA
Diretor





í _£i__â3_*. MMA - IBAMA
Documento:

02001.020347/2010-74

ministério da justiça Data: (H/Oi liP
Fundação Nacional do índio " • "

Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável
SEPS 702/902 - Ed. Lex, 2"andar. Cep.: 70340-904 - Brasília-DF

Fone: (61) 3313-3533-Fax: (61) 3313-3854-e-mail: dpds@rjnai.aQV.br
Fl. \?0<7

Proc.:J_t__£
Rub.: L2OFICIO NÜ6?5/2010/DPI)S-FUNAI-MJ

Brasília, ÕJ-f de agosto de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

PEDRO ALBERTO BIGNELLI

Diretor de Licenciamento Ambiental

instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Bloco C
70.418-900-Brasília-DF

Assunto: Componente Indígena - pavimentação da rodovia BR-230 - Lote 4
Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005

Senhor Diretor,

1. Em referência ao componente indígena do processo de licenciamento ambiental
da pavimentação da rodovia BR-230, informamos que considerando a solicitação encaminhada
pelo DNIT a esta Fundação através das reuniões realizadas no dia 22 de julho, bem como via
ofício nD 2114/2010/DG, de 27 de julho, que se refere a alteração do sentido da anuênciaemitida
para segmento do lote 4, segue manifestação desta Fundação.

2. Como exposto no ofício n° 407/2010/DPDS-FUNAI-MJ, de 24/06/10, a anuência
í para a Licença de Instalação do lote 4, desde que cumpridas as condicionantes apresentadas,

compreendeu um segmento de 40 km, sentido leste-oeste, a partirdo km 493,6. Segundo reimião
solicitada pelo DNIT em 22/07/10, onde estiveram presentes representantes da CGGAM/FUNAI,
do IBAMA, do DNIT, da Casa Civil e do Ministério dos Transportes, o empreendedor expôs a
solicitação de alteração da anuência da FUNAI para o lote 4, considerando requerimento da
empresa vencedora da licitação. Segundo o DNIT, a empresa alega que tem seu pessoal e
maquinado mobilizado naquele município, que na região há um grande volume de material de
empréstimo de terceira categoria disponível e que pretende reaproveitar um canteiro de obras
existente no município de Altamira.

3. Conforme deliberado pela Casa Civil na citada reunião, a FUNAI estabelecerá as
condicionantes que se fizerem necessárias e atenderá a solicitação do DNIT. Sendo assim,
esclarecemos que esta fundação não vê óbices na alteração do sentido da anuência à Licença de
Instalação do lote 4, e esta anuência refere-se especifícamento um segmento de 40 km a partir do
km 643,6, sentido oeste-leste, suspendendo a anuência dada ao segmento indicado no ofício
407/2010/DPDS-FUNAI-MJ, de 24/06/10, desde que:
- o IBAMA valide a licença de fiscalização e funcionamento do canteiro de obras da empresa

1
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* Torc Terraplanagem Obras Rodoviárias e Construção Ltda, emitida pela prefeitura de Altamira
f em 23/07/10, para reaproveitamento de canteiro já instalado na cidade deAltamira;

- o DNIT apresente o contrato firmado com a equipe que executará os programas de
comunicação social e segurança indígena, conforme previsto no termo de cooperação, e inicie a
execução das ações dos programas citados para as Tis envolvidas nos lotes 3 e 4 (especialmente
Junma Km 17, Paquiçamba, Arara VGX, Koatinemo, Trincheira Bacajá) concomitante ao início
das obras.

5. Sendo o que tínhamos a informar, colocamo-nos à disposição para qualquer
esclarecimento adicional.

Atenciosamente, / fFl.
|Proc.:________.
jRub/ ff

ALOYSIO/ANTONIO CASTELO GUAPINDAIA
Diretor
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MMA-IBAMA

Documento:

02001.022258/2010-62

Data: \Jç íQ%K)
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Fundação Nacional do índio
Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável

SEPS 702/902 - Ed. Lex, 2o andar. Cep.: 70340-904 - Brasília-DF
Fone: (61) 3313-3533 - Fax: (61) 3313-3854 - e-mail: dpdsfSininai.gov.br

OFICIO N°5S I/2010/DPDS-FUNAI-MJ
Brasília, 13 de agosto de 2010.

A Sua Senhoria a Senhora

ANTÔNIO PAGOT

Diretor Geral

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN - Quadra 3 - Lote A Ed. Núcleo de Transportes -1 ° andar, Sala 1340
70.040-902 - Brasília - DF

Assunto: Pavimentação da rodovia BR-230 - Encaminhamentos referentes à TI Parakanã -
lote 2

Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005

Senhor Diretor,

(,_• 1• Em referência ao processo supracitado, especificamente no tocante ao lote 2 da
BR-230, de acordo com o posicionamento dos Parakanã, esclarecemos que a manifestação desta
Fundação quanto a anuência à Licença de Instalação para quaisquer segmento do referido lote
ocorrerá tão logo o DNIT equacione a pendência com os Parakanã, provendo a efetivação da
indenização ambiental do passivo relacionado à supressão de aproximadamente 700 espécies
florestais naquela Terra Indígena.

2. Dando prosseguimento aos encaminhamentos necessários para a referida
indenização, em resposta ao ofício n° 2114/2010/DG, de 27 d.í julho de 2010, informamos que
esta Fundação é favorável a proposta do DNIT de que seja firmado um Termo de Compromisso,
com seu respectivo Plano de Trabalho. Esclarecemos que o referido termo deverá ser firmado
entre o DNIT e o Programa Parakanã, CNPJ 22.938.799/0001-02, tendo a FUNAI como
interveniente.

3. Conforme acordado em reunião ocorrida em 12/08/10 entre FUNAI, Programa
Parakanã e DNIT, segundo ata anexa, o repasse será realizado emparcela única, de acordo com a
valoração encaminhada pelo oficio n° 495/2010/DPDS-FUNA1-MJ, de 23 de julho de 2010, a ser
realizado na data da assinatura do contrato. Conforme acordado ainda, aguardamos o envio da
minuta do citado Termo de Compromisso, a ser elaborada pelo DNIT, para apreciação.
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4- Reiteramos que entre as condicionantes apresentadas pelos Parakanã, para a
anuência de qualquer segmento deste lote, .o. DNIT deverá, ainda, participar das reuniões para a
realização dos estudos na referida Terra Indígena.

5. Colocamo-nos à disposição para qualqueresclarecimento adicional. P™
Fl. IHI

Proc: 5'ft6
Atenciosamente,

ALOYSIOA CASTELO GUAPINDAIA
Diretor

Rub.:

Com cópia para a Senhora
Rosa Helena Zago Loes - Coordenadora de Transportes, Mineração e Obras Civis do IBAMA
SCEN Trecho 2 70818-900 Brasília- DF Fax: (61) 3316-1293

H





O

U

_:< SHRiíT:'": COM ORIGINAL

xj)S /___L.

Fundação Nacional do Índio - FUNAI
Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável - DPDS

Coordenação Geral de Gestão Ambiental - CGGAM

ATA DE REUNIÃO

Tema: BR 230 - indenização aos Parakanã - lote 02
Data: 12/08/2010

Local: Sala de reunião CGGAM

Pro73__Í£
Rub.: tf

Areunião teve início com otema sobre a indenização para a TI Parakanã. devida
pelo DNIT. Foi repassada a palavra ao Coordenador do Programa Parakanã (PPKN)
que informou que para qualquer conversa com as comunidades Parakanã é necessário
que exista uma manifestação formal do DNIT, se comprometendo com opagamento da
indenização desse passivo ambiental.

O DNIT informou que para a resolução desse passivo é necessário a
iormahzaçao, pela Funai, de que essa indenização é uma exigência da Funai validando
a solicitação indígena. AFunai informou que essa validação já foi feita, através dos
oíicios encaminhados pela Funai ao DNIT.

Areunião passou atratar da resolução da questão, na tentativa de se acertar qual
oinstrumento jurídico que será celebrado para opagamento da indenização tal qual foi
valorado pelo Programa Parakanã, no valor de R$: 1.774.900,00 (hum milhão
setecentos e setenta e quatro mil e novecentos reais). Foi acertado que o DNIT
encaminhará minuta do acordo jurídico para análise, após a Funai se manifestar
acolhendo a proposta de celebração do termo de compromisso e estabelecendo as
diretrizes básicas para o mesmo.

Foi acordado que o DNIT encaminhará aos Parakanã um ofício acatando o
pagamento da indenização e informando o prazo previsto para depósito do recurso Foi
registrado que este oficio só poderá apresentado após a aprovação do instrumento
jurídico que garantirá opagamento pelo Colegiado do DNIT.
Ocoordenador do PPKN informou que haverá amanifestação das comunidades àFunai

após a apresentação deste ofício e deliberação por parte dos Parakanã
AFunai registrou que sua manifestação sobre olote só poderá ser feita após a

eíetivaçao do depósito da indenização.
ODNIT solicitou que oofício para aformalização do Termo de Compromisso

seja enviado, se possível, até dia 13 de agosto de 2010. A Funai registrou que
empenhara os maiores esforços para cumprimento do prazo.

A Funai reiterou o cumprimento das condicionantes acordadas em Termo de
Compromisso assinado em 2009 e que os estudos sejam o entregues nos prazos
condicionados nos prazos contidos na manifestação da Funai sobre o licenciamento

ODNIT registrou que encaminhará ofício retificando aquilometragem solicitada
para manifestação da Funai no lote 2 e todo material necessário para subsidiar a
manifestação das comunidades Parakanã (mapas, etc).

Encaminhamentos:

1- AFunai encaminhará ofício para formalização do Termo de Compromisso (TC!
até 16/08; \ r--. ^ v -*
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Fundação Nacional do Índio- FUNAI
Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável - DPDS

Coordenação Geral de Gestão Ambiental - CGGAM
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2- O DNIT trabalhará para apresentar o Termo de Compromisso ao Colegiado do
DNIT em 17/08;

3- ODNIT encaminhará a minuta do TC à Funai até segunda feira, dia 16/08;
4- A Funai encaminhará para apreciação jurídica o TC tão logo o mesmo seja

recebido;

5- O DNIT encaminhará ofício à Funai retificando a quilometragem solicitada para
manifestação da Funai no lote 2 no dia 13/08, com os devidos subsídios e
justificativas para tal solicitação;

6- Será encaminhado ofício aos Parakanã (com cópia para a Funai), pelo DNIT.
acatando o pagamento da indenização e informando o prazo previsto para
depósito do recurso. Foi registrado que este ofício só poderá apresentado após a
aprovação do instrumento jurídico que garantirá o pagamento pelo Colegtado do

(^ DNIT. Será incluído neste ofício aretificação da quilometragem solicitada para
manifestação da Funai no lote 2, com os devidos subsídios e justificativas para
tal solicitação, incluindo mapas, etc.

7- Em relação ao Plano de Trabalho das medidas emergenciais, o DNIT oentregará
até 18/08 e a Funai entregará a análise até 5 dias após o recebimento do mesmo.

8- ODNIT encaminhará também, ofício^om a previsão das datas de entrega dos
estudos do componente indígena.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai íFI-~_Lt_ _
í^cc.:.XL___.

Contribuinte, F.., ,. 10
k*ub-: .JX-

Confifõ cs dados de Identificação da Pessoa Jurídica e se houver qualquer diverger.-a ;••••:;,.db<- -r.
KFB à s^ sinalização cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

iSS^ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO; --,--
matriz CADASTRAL

PROGRAMA PARAKANÃ

! ii,' 30- l-Sa Atividades (Je assistência social crestadas em residências coletivas e particulariji 'i.ic. ssuir..í'n„.-.i >•.
iníL-rtun^ante

; ':l •• i -f ."F-S M Ii-Aü- WS «TMQACJFS FC.OtJOMll.A;. f,n:'.iJN<:jASIA5

] 37 11-5-05 Gondümintos residenciais para idosos e deficientes físicos
1 8? 20-4-S9 - Atividades de assistência psicossociat e i saúde a portadores de distúrbios psíquicos flcf;asn:';.:i 'iif."
! dependência química nào especificadas anteriormente

; "'-:'"'• f -íE&i^it^C-Lií NAruREÍA JUR1CHC,'.

• ia3-3 ASSOCIAÇÃO PRIVADA

.-•..- •í.jti'íi?.? ,:-:,M'í i"i:'i"

, fi JoSe! N_Rt TuRftfcíi Z\

£8 4S6-120 CENTRO TUCUHUl

j AUVA 03,11,2005
! V '>.- 1..' "i l'A..ÃÍ,"jliW.s!Ho..

-l" .•d-'- i.(j.;Ji •'••Truçát; NlJi'"!'3!i.ri (<\ B •" ; >"•• Jir.ib,lí"s,fi''c!''' •-"'

!•_•' íjv '.-.: :..í 10/08/2010 as 15:32:10 ".laia •= 'or* ne B^su.s

Volte!

<• i rl li_ iíu-Iolí." a >Lía \ istiü Para inlormaçücs snbtv publica Je rniiíiciJad'..

•i.., i>i i', •.. i., , i 11.r i, \ 11 i ( ' \ j' i , •r111 n , •\. |( n 1111 l" . ' s
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RONDON AUGUSTO DE' A5''UNÇAO
OFICIAL EM EXERCÍCIO

— Ed. Anlonlo Venãncio da Sliva-Lojas 09elO-SCS •—
Fones: 223-450B e 224-8126 - Brasília - DF

CERTIDÃO

&̂ ^sff**^ "- RONDON AUGUSTO DE ASSUNÇÃO, Olktal em Exercício do -
^•níô*'C* " t,^»"^ Cartório do 2." Oficio de Registro Civil, Casamentos, Títulos, Docu-
t-^" , , í-^^lí' menlas e Pessoas Jurídicos; desta Cidade de Brasília, Capital da

_jtB» °"
Repúblico Federativa da Brasil", na forma da lei, etc.

CERTIFICA, a requerimento verbal de parte inte
ressada que revendo o Livro BE-04 de REGISTRO DE TÍTULOS, DOCU -
MBHTOS E OUTROS PAPÉIS a seu cargo, nele sob o número de ordea-
107754, verificou constar o Registro do TERMO ADITIVO _?a. 002/88
AO TERMO DE COMPROMISSO HB. 001/87, QUE EÍÍÍTRE SI CELEBRARAM A /
ÍÜHDftÇTSD NACIONAL DO ÍKDIO-PüKAI E AS CEÍSTRAIS ELÉTRICAS DO NOR-
TE DO BRASIL S/A - SLETRONORTE, tendo como objeto a incorporação
do PROGRAMA PARAKANA" - 2a. ETAPA, o qual passa a fazer parte na
'íntegr-a do Termo de Compromisso na. 001/87 e das obrigações da

Parakanã da Área Indígena Parakanã. As ações naquela área obede
cerão fielmente o previsto no PROGRAMA PARAKANÃ e só poderão /
ocorrer alterações com a prévia aceitação da Comunidade Parakanã
da Fundação Nacional do Índio-FONAI, e das Centrais Elétricas do
Norte do Brasil S.A.-ELETRONORTE. Ficam ratificadas as demais /
Cláusulas do Termo de Compromisso e Termo Aditivo p2. 001/87 ,
Assinado pelo Sr. MARCELO COUTELO CHAGAS- Presi^ente'{em Exercx -
Cio da FUNAI e Sr. MIGUEL RODRIGUES NUHES-PreS3Íen,_eÍ|r3â ELETRO -
NORTE. OREHERIDO ÊVERDADE EDA FÊ. Datado de O7:>^^inbo de, /
1988. CERTIDSO dada e passada nesta Cidade de Brasxi^lÍGapital/
da Rep^lic^FederãE3jf_t do~~Srasil aos trinta-e umr"_3yi%: '̂;.,^dp
mês de-^^^^^anodé um mil novecentos e. o?^r^Í:;e-_oiJo
(lB^Tr^^-ryr^VpJ^f_x\ J. RONDON AUGUSTO DE AS^l^^^^ pf||^"
ai, a fia datilografar, a 'subscrevo, dou fé _aaasi_çk_j^'x-^-_^y

^Bra-slíiã^-DF, 31
:i ni&5s,l.'. . - - ..v_. __

outubro"

/
«iHTOnra nu 5.» _3_jo _? nsamiTEt'"' '~y_._l^":_/- >^__l^_;-fe^V^á^--
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Ministério da Ciência e Tecnologia

COMISSÃO TÉICMCA NACIONAL
l)K lKÜSKF.r:ilKANÇA

i \i\t\tn \>i mtíi ri ii li ("Mi ii \ -..ii; n*i

U l'"s,Jf.jV <*1 I ,r.-,-,\.. |cf •*•*.* ^.íí.wj, & [)l*„.C_,i-
,-rii, i - 1 'W—<, •,-.c-m <I_ ki__-í .LiJiIviíjcs <- (Éíacc»íd* tom.. ini__.ii
1- nus,. MX e„sTti II lio iis _,lo V( ' . i^i:o Xt\ dtf DcriMo
-:••"].HS. ..,.VJ ^ktixiLi: c. •;,- UcísO 0:Ji„„u. •.-.."..._. w.
^•Í-'.:lti*-; i3. _.ir>J. .i i : SJíc üPi_f3;iií / _itlLlu jj.i.^ç, :iá.i,_o

ní-r-uc-.£i -i" iii.x;í.|..;.''r :.%.]•< js
|{u]u_-_._- [>i. í',.n; iJíh fhiiiil .ü -\ - üu-isím honour Sc-

OVJ" K7_fií_ Ki-lu-flHTi
Í^í.1t,mi Jí(_«uj [17 ^1). krii ::l Cf. (1^1, Plj.iilTir-i

-V',i.l.i liiii'n,[,^^., ,|- ndliu i'^ii^ii_|-r-.oniv ííií)(lj!íí.j(lfi
1-^.,:.- IV...... 1.J.7 lírlK

•v it\íw, .,#.. „prí'_i.i^., :j_, ^..hw „_ j^i* d_ P_
•I.1.V IüMI-.s* [ nT.H w!jifLií.lii r,!,;r-pcir:_,j(l du !íl'^h; •£<-i£.l^.JirL^ni_
ir«jit.;_do . •.•>*, .,'1, pela DVhl-.trUÜTNlO aos ;™, íiibUí nJ-
í.M, J l)-i IV'-? .Jcifojtil S,\ l>r-^> Í»wih"í S,„'CJ-fe„ MiloM
j r."]Ml„i JM-í^-f_L'__„iífi p_a i^i,Ti[jtrf(f ]íii|K-frjc]o de trilln;
iiüiL.i^i-.-eEi.c ^iíixIí.^ii^ p.i-j Selcã'!^* ; í-stneiii.i c res.iímLiii a
-1-..^ A híí^<> d^ •l-ii.j..!., ^ ,, ^rtji.ía Oi^ca* Q rjíuftiíju-.
l",.\ <i Jeca*;!.- d-j'LLi7.luii|j; c-•(. ^íjií-i-.- lí^Si' t u J_5„io dn it.-^ijI
.- ii I?-i!;íi .!(. r'L'-.^[,i..L d? [',Kl;i>jj,a'tKÍ A qajih_V. du ?f?;_rjai -á

Ju .íji.-|'Jí.!1„ lIl. d.iL.iv (sj.nl._.n
•t>' ^l'i:-a- m-i cti_LTLir._n.ls?.

A l-|-k!j,--;i ik'*E_ r_-1 L-| FiJC,„Ln VUÍLiU _J prOLÍlS.. i.íij..l-
*.i^n .n ÍTMjlu lr„(iimUíÍHf. í.ij:ni)li:mLin:a1^ ak\ ^l.üfi^ftoí ,;_

...,i,,r,.i.-L^ p^.r ,i_, ií.^ ij_ru:_n.i „t«j:ft . .TciXííI/

•m EiJiH-diKiíi n:,]L,_:„i1i:
Í_l"|!í^ In. |)ltv. íl^lli.l-0|b

•'. -.i ™ • 1'! i

[ Minüi m, rvKH'1 ic iiími <i ^ :.:ijj jimi'1

II I^t, jf st,-íu í -,.,• ,„.-,.. ,kv1I-:i N.T.üit.tld^ Blk.MU_wrjní.i -
I^Miii'. <»••.•.»> te'.-. íi_irhuL^V.üJí;.ífJítÍu _oi^ -j oni-n i-, t-nu
.UViiU li i^Jihed.. ^r_:,Li,^™XJ-XJ.rl)rt:a,..';Ml,llJ.r1-,_
!\,DFkiii,i.^"," l^rí^ii.niíO^inc^i^íKiir-J-ciJí.l d^ .niicui;: 2ia*i.
iCTNIí ;•i^ ."..mil l-.r.t^LTif-i-i; i-C-íüc. paru u iL-i^in^ nzor^M..

Vtrt^w ,i l;i -<:ní>í' i -<• -trjíííi.-í.73
IÍL\,iLi;iJia£ ÍK 'v.it •!,> Hí_^i] SA • Di^-j^i; foihvtx. *•?-

r\.': S7JU? ;,iiiíí'.)3 ny

^n.!,\:^.^. ?,)(I^jíi ;;i" _S(Í, k- ?H. C ^ ..i!??'ü ;'!i'íi^;:rr-^-

(1/
\^^\:l I «r-CIÇiui fi tr-^Mil. -is f,',«) f^njifíiiniú

l-(ln:u IV.^iu- ! •/r^:.,ii;'H
P..'m. I\rmd.t
•• •TMlto. t;õ-. •!-!«,-^m ,i,; p;,.Lv-.-..i do jWinl» ilu fti

;,-..' Il-..'u,i pi.i-z.t i)[il-jí.i-í:.ii ,!^ L!]'L'r-iíjn -Lmcjiiíi .J; r~---1jLr. ",•
"••i-™.^ cw-r^f^iD^nniíiiii] .»_[•) UHFFPJr-ifcNru rio, t_iuiii
sk'-iL p.j'l'.^> -1 !>. í-ir,! i!l. Ejrn^iE Hi;i_tn |':f-iu,- Son^ntL-í
J_:.,ií„i-. ii; <Oj> II -í7 •...l^ii.ji. ^ iTiSEiia l,^r(;__r Tcíilu-l» p(in
^h.-.^J,. pU"V,u's\ :iu n lij aTí"Lri- ,1.' riuln-j ^^jiicarr.iizEC -^

ntl.
t.jyí'.

ii^iJ' ;•'-! ?;•^íri_t r;,iri.ri_|J in- -.,^ L lTvIí; fjíf
iií: -Lvti_,- Eli.tll.: Jüín;íy1(„i'í. A-j ma..- t ili-jlíj* i',i-^v^;-.f
•l^-nh-ihj^iIl.iio A i^iBí^àí; lEííil- firi'»-in ,-ir,i r^i' ij_i?;i "^ *Cí„rj*
d: r-«íi_bu .i.t ;i, ÍV,í'*Í, ííí-.-íil _S \ ' Uiv.*;„ P»w isíT Srr_s; _*í^n
I--irhi:i-t íUli S.t^. it)ta ('W,. ^£T'T» iMJí. Kíííifníi íÜOi
l.lVd^a^) A ÜVJ i^OÉ 5CI.il _17 li j^jOi^ j ,í Kça fjjírtí^fl (K"'\:
../..íí i í;í in

A f rMtao^uv.u 4--- l-ííí «t aíí* „oíí «imc n ÍLí.u_-i:it
'íl' .\ ,T p ilT-ti.1l» lI_4 il;r-L.nv iLj.-,ih iç,|K'i Vl^fííitt. Il£r |, ti.L J.jHk.^_:i
^^ -jr-.^si-di- j^LLTtnjj-.lj

•\ i.Hi:i i_vr, l'.i ,•,.- n_j ,í,i; ,^^_i ,:.i ^íol-jí-m ,i.q.a
-.Í..I-I r,.i r ~ÍW.<\'- Inln.trii.V'^- _fjnjínruJnlirt, lw miIicili^Í-íh d^

fímaul. . p.-i •••.^rii.r ^ ^.',,i^u ¥.y_L-iJti.^^ jii L"INH^i

Vi Vü:( í ••-\\:

!-\íh.uíj in ihsim"! ». nrM(0 v :.inf;-;iih'í

í> i',--d.ir. j.- i>-.i'-M.. ki.il.;. V,i.i. r.jl de ú\*m>+.
..r-if í , Mf..j.nu Lu* .V*;,l*::,Eljutbu^.v c a: j-_ii'dü ^r\<,,; ,i'[-.i;
•', .!..,-,> *\\ il-,l,i : i^.,-^_s;o-v- V,ii:.-:W.\iXa< -Tc*l,1*f
'•"'• "-. 1. n.1. IM^ ^^JtfíM IZr,1R_i.„j1lll O-ííir^ln (KfffUiLl 2S11
1" d-' L-h;nh-ii L ''t; J. • 1 PÍÍSíii -ip',;;i.i|, o oíihííi,piiíffaf Ll^.ikh
-^ (^"','ii.ilc pr...L-v-..

É-íi.tL-S-kO - ' .ri:tJ|lllil_ilr..L|^.^-.;

;.\í",' r". ^í -J- :]|ii,i -i
I iid,-^i. A\ N.iT.Vs !.;^,i.r ;_"?{):. L"_.%(, - fiifi.- N,h;j

n .tuL: ^íí^ír., (fis^ 9Jíi - _i1;'.1;;1i - _|'

,L'UÍv"

Diário Ofidal da União - s_ç_o

Ash-:: E*l<,n^r_ da C;-ili^_^ i!c !Jjj3id_ílj Jtn LI:d

[>L-uiãu: UHLKlIXi
A rTNl^h, í^.i, ,tpn._i._;il_i i!u p^._u!,i .„ caííj:-^. v* {.'&

'ifl_i^ULUjQL.,í,d.^_r!. rií.ltí5__.;!-fnçjl - C"QB fifíVííí-, Wíi.-iíLJs rjjld
-c_ de-:í:!-;rtvj-:'^;í>í -„>-, ^_-_,,^ ja_ pa^^. «__..*._•.

A V.i^k,í.^ _o jimsiJ UrJ. ír_1i_È'_ i CTN-TIl» ir^-Eiiir cin
íl-j í Qií ,1 syí/^í ü:> «jiütncet ir^ijIl^ÜCr c.ii Moi^nhos !<ii>)
(.^'.iJc-Ví^í-i^i,!-!. C:iil.(li;ArCLl^.i;ilí, ^, $. :i íÜi. ripnirj . _ \_|^|.
ViSíi,íff Tí^í_n_t_ íl'ri l í-iii-êí-VciiCiaíJo E.:i~ ftüinm ,'MTf í.'asi-
j» VsíCAíriCi Iii, t,"-.í.i'JjA-gütn^iu TV. i..,bww«w di. Fi^p.ilolü-i.u
Jsflia Ji Ap^to I e Ai^. •!.• LI^^Cjííí JuOGM. L:m L"bc;baJll {\',0-
Cti-ntfi-Vnsmçte * o c-n _.i„1a C'^ Jji» •'ah, s\y,n (il') C->.L-d-'
viir'i!a;_ci ? A. m.JFi;..is5-^titi i.lilííiil-l.])í)if) .lüvtj^dc, (Eu pc
11UI>J dn :j_jp7.c d(;ígr.rjí-ííSü.1-,ti lítoli^j,!!. ib^íioJü r< üJU-Jjüj. no
mpiu am^Liil,', E'• niptiHii, ai.lijçílo uJí pro(i.,t,i, __;_^ic c idtn-
h:iiTj(,,Ld, _^:.'f^L üi-friim. -tj_i,i__uair Lf-'(t ^ ii-U(iHÜH ill(i',b.i,il _l:
iu;a fGlicyri!: ikik ._.j M^rrilj, ínlho (/-ja líiriysl. _Iij.í.._(. «3íjs.
.^Jfiij-. ^p^í Ciíina.„f.n,i,„jí- íSaiií riCiill i|J[0 ^'IfJH-rlIJ.lIí ",^,
Ji:iL.n.^,_ da „jt.mí _v -i-v;^ ;, a^ _^_çít, Éiiwnmí.tiiKí t-i Mikí-
T.ia.7y. i.^liukdu íüü i:^ _h..£_. t- ,i:e__üijicjjinLíii.n^ r^' -.^is eu;?'
liiífich dü 'i^Éfa^^^;^;j ftí*r__e(k [Tfis.4o_.lj n„í,jL„ni,st __sí.|.iaí,n;.i
u liiuimçhrin*n fian ^ funiE^-u üüi píúiirms __ pL^un^ .- üji-

N° i£6, lcrç.i-,L,_i__T 20 dífJ^ítítübmò_.2005»

MJiUlti '-J! ^-liJiipu c íít í.aií^4ís íoí" i"-hüT.i.-. __i.-ns.-iu:ini_i.._. iw
[IiIÍlJ.I_7 l t.in.axi^^i' lí^ OÜ^-- rn(l;rü(i -..• .rtli^id." ^pui_-
p.'ia ^j linalidod^. pTDjxssai i ün íl.,.?•i-i:k—i!c .n:: ü_ •• u_ --
V;;:»;<- l- com I '.'.iSiai^C .-ir vi^-.r, Co~K' uí-.lT1.ad.>. ^* CUíV^
•^'i.ri nianipu.iuüí cm ctinJiv4« n_iL:_irr,L:[ii.L-. iMi',11 nLi-. .-h.ii.iIi'
nfiíuató cUnos an -uu, _-bfcr,!L

A-,*im. i.n -Enf,|ii d.» cnmj^n-:^ .j.» ^ |J .; l,i
II 'Ij?'^. n I. rNEi-o c£i;l^l-i£-:. í|Uí í^ niodidüh (i: dj^w^w- -^

Jj_3J*b\,_Tj pLTíiivflui y-K vjíarri L::.rinT i hHm^ií^á .íu jnui..
•síüíi._n.lv. .I^tíci^ítí-.i--.;,£(_: íi.ikí„|j _ .injíiuj c íjx„ í'.:;iiii_.-' .,•„-
-:<•_:(!_•: cJl- 1»í^?f-í^iirjii^_, ;=s:i .[liiidadc ,.íu •• |=-;^.;--,-,_iiiTii.nci. n,i
S.LIÍU-I CL S3JJ1HÍ |Clí'V.i _,JJ"1d.1lC-\.j íJiJ ,XfK' Si^JmC"!. Il p^ |-jiir .ísl ;
"|r:h „'5[(l„:iü

A í'l"NJi;e L'.hr^-. a .^ ^.t- wtite ti,x(f i1 \irr.j i ru-^ucL.-i-_
_. c,Lrr.pvini.-:.,.i r_i, d^1',í' laj.iilj;^.^ .,^n_s r,.i |,.l;íl iíiík.icl'
íiU ohjcln _ü rci]ii.n rsir^ro,

V-i_u th [TN"_ifi ItTfciíifl,,^^ n.mpl.-i.-iM:., ,li---^-^ -,i -^,|,o
i.uh- j-,jr l^.j.íj i-iíi-í.r ií::i Tv^u'!' i d i ( iMli.-.

; '•

FINANCIADORA DE ESTCDOS E PROJETOS
ÁREA FINANCEIRA E DE CAPTAÇÃO

[\iiíi_,iu:li, allun'i' O \.n.K ]'.JÍC F.; FN^XT l" "-í^fJÍV
O Slpü I4iití_l(fnv_ J_ Ama (-'r.a-sqtjía. v |lj l jp1

.on'|ir.in^Cii- ii 0-ni^..ilh. dr? Fundo Nar/ir;-,li l!." Dcí.iimr.

TirsFFTTTAinrj *

_j ik» usei de nuflh 1.,i.a,v^
_iifL> C\jsi';ií.u ^ T.L-.;alLi.-i.Hí

•* .o,/.;d_-_!•.:_ s„s.ijJíí'[.ti<ii.
F-MíCT, ,i., r.(.m. id.iú..

:_ :._:L j^^i_^^i>_i_i\:_____;__L7_br ^MjI^jí. ._. .u^-^hr.
• Cii-J.-iil d;»pi-csín-. di-ifi.-ichu rioa ,.i'iidif..i?„i_-l _

• -".kiil'-.

Ministério da Cultura

i^srrn uto dü fatkimô^jo histórico
e \rtLs^ico>^-:]On-\l

departamento do pafrimònjo mauikíal
]-. fiscalização

centro nacional de arqueol<klta
CÍX>HIJBNACAn HE l>ES0t,.SA I'

I ICÍ:NCrAMl:NTt> ABO^ílOMXilCO

HJHTSHÍA N 7. 1)1 li ill-, nmi.MftKi)»-, 2(lit'>

t> COORiít-NArjOR DE P„5C.t l_-\ 1- 1 ÍCENÍ [AMEMW
ARO'JEOLOCtt O DOtXNTRONACIONAL _l_ -\HQ 1,-l.i")L.OÍUA
JíO [ÍFPARTAMF^^l T)£) í*ATtÍEMnMO MAT-hUÈ EiHIE-Í -\L1
_Ar,Ã.lüíiI^STIFl.rTODO'E'AL"RI\làNiOUIÍ>TÕkl["0 F ARJ"IS-
7ICaNlC£t)\Al -E^KN. ,i0_ ioíb üa !'íit_H;i T.íEE.\VJ [JhH.\N
a* _. ,!j _'>d. ;lr„o eL 3(109, c«bíã-,i(l„tw IJ.f)E'L Sl-^j., 2 lI.
O' >7(ly.'Ji.icuidu .i?ir.^di.pü„yi|(; ,^.ii_ VIlI _d_7iiçu!•, ^ ..^o
Èdi> _i_cil-ííi M-Í-SM ^ 5P".Sk* ÍJÍi. ,.a Ijí r,u ..«.1, j?^í^.iJ? (•] _ n.i
-o1:.l'!_SI,Hr\\?"'í;,J.f;] ;2^í„iflJaiJoi._L'._rfta^nri!t.\w.^
ad^iui-ir-iim-i ;tbc,(iiaiJ(Eiiiíkn'í__iK 'i _tyL f.fM;- íí*i;í,x-

I -_xi)cjfr^'íl!^!!^^6t_, Man praiuzí ca. difflj,^ Íjw i-.L^
_Mi'HiH p(Y (hfc TílíJ* í •fi(" l-írindJidjt j^ -íkífcíií -íhíCS^iíí ,".;H!l^.,
•iü^- arqij :^!(lj;^•i í^;-i!_t_4!,í;is.-dn; p^clíin •*.% jiíi^íi_ ísr^ jeuliwsta
rLlJi.íí'1-Jc^ ^,; sic*:; | t n;S puTiarii.

\i ÍApsiti:AEri>HÍ/^COf.S 1ü'- pi-.-jJiz,^ (ía* J;-stjí-{ li.
^fi.füb j<]^ví-i;, jMí JjJniL-nt» graiüí a u-il1l(!arj^-. Ji Athi îni*Er^c
PÚbhcii, ~' ilKil^tíüü Clíliíiltími dc-^ _tni|Ca^ 1\1 p_^tp.-s.i .-;n;;j;
á.yc íT '̂ifM;!,iJ.jb nu iir-.-.n 1[ l _sr.L L^HarU.

iii r-:.pL-dÍ£ fthNOVAÇÃO HE W-ílVrSS^O,smi |i;ií|,;i..,
n|:s liüTJLfiL! I(cncr.v l-ii_l.ii.,'is _[T--JikrfJjlLLi úhíIjs c ciri(bir.'í- J^
AJ^Iíilirrn^iu7_hlic:L. i ^n.iiuiçlu í*i.cu1oni _£• proijli (i: pc&C|.:r__.
^rqijídkiaud r_J.ui^i .ido i.v incsc El' a _sn [>i.irm.

f^' -KHunhaccf ti*Ji"[jíçnlõ_ui ricíi3_id£_ojit^iu-i^mIiIí _j__-
Jlirs cuii.n |íl-|mí.íí.í.^u.i.d^ü__: j ri_.LlAj»_i.- riir-.-liacjiitíií.<7i__i lh-
r^ilm_crjL_:-pcíJklJ_.l£e ítíiiniíJuouit l-íkíJúíl» J,w? i-£.a •,í_o _L.nü_lr.

V-UcL_iíii„._ _^SLpu?Ki'̂ i(tcii^si Kg^-iat^lü IÉL(iA^" iJ^i
_-.\i de .ihr.T_í:Hi.l dai pio-JL-iú^, íí 3WrfiíA™!i3i_i;nía t:, lii-ai:_aç:ji
,:a _.c.-üfS,. (II.^ ;:;il>idJ_iN. i;k!-j^\^ i.. yir tíu -. i^nM ^ lif-iqrji^
í ,i _^-j n;dj dr; ji-3ítri_] lo;íei;íí". nam ^iin;h__ jg^u-. l3c r.::í/->-..-'..^
? ;-lc:in,^.in fL>_t_-,i-cí?í:ji íí

\ J -i.vadííííKHC ,íl^,o„h_L>p:_ia_7.|i.rn;i«i>^,a^iii_i^-^'^
u winv. ^õ_, _c jk.iiiisjíjg.a iipnü-jr.^-fin. jhv [une &J* •tí^Jüb-j-; ^ü-
.^T^-iiJ,-i;^^l;r^,>(i(r>^r__:^^-ll7Liliihjo-riT-'jdíi^i;i;i/-^ -íl.I,.-,i,^
früillle.dCik.-sq-u _ir_,n: j ^-._ !\,rí_,i_ crai.oriJü •(__- ü.t Nilinr--,,;^-
.ievi.fiii.Rit, í-ngíi» :i u ;íJ.i?úr_.H_St':iANnn7.Jtf0l I_r S*t

Vr£f -E-.:;i Porjna _i:,ü ,*r: k-_.. __ d-d iL -.m i?i,F>k

..l^in i;"i in

AMiXl") I

OS iV,^:>b.. IPilAN i^'í,)^íi1íí<).Ats,'_ííj'f ^

lu!:Lkr.tt.! (b. IT 1?XKV M-^sV.^ií., ITi i^a_,nl.iLL,l'
Arqi.fiil^s.i C"(hirlIi,flíííC'=j, ^íri-j' (Ia Moíi,-,
ApOh) Én-JTiliÉiJEkí' iííí^^J & flü •-^nlí. | üíLkh-Mj

Tim^küJrt d* ii; P_il.)
Ar_i iK- Atu^ji^iiísj M.i.ikipMi-. dg y..,}\ y.mir. Sjiiíi

AiiiilnLu J_ K'S!w. ÉÊííliliribki u Jj_j':ji.ü.ij, u" Ei='nk.,k ^-.u r.M-I..
d''_:Ll _(." V,(][d_d_, |_ r_0_L] .llLSv,
112 - r^rocf^U 11'IIAK -i" ulíiiíiIMrk-.?™-} vX
••i..;;:i(. Tfosi^j^.lij L ri^LTKmrFiJi A\o\.l,.1('.üi^u l-\,> A,.mrj

l.r-jí?"i ;í..;.iu iic (",-.nd(.ni,iil^ l.idti.Vi.d - Mi.iuuipiu <k Iw^hb
SüíiiTi f.ilnniid

AiijJaiMii.;! ÜDi-nlcuifíinr _t.'El í-^unik-NiU £"(^ aXi |ri

'\ço c li^Min diiiJ l'\^\f-< •'-• Pitada*
iliir,-.!^! •; ^íu_íj,(i_u - l;;i]vt.ÍM|, d-a 'I.' $é '3c S-^riE.
rwçtf Ai rtuaiJiw

•lri_ ,JhJ Ah^J_^^!,i ^xíi^í^J. lítEi.i..r.i. ^

F--i

i ::L. ^•1.. P.,

i £ _

:'m7íi iü 1^.1,2:.
UJ - Pião,:*»* r:
['ntjl.Eü 1'I.ICI^IT, (ii,^

;;-^,,
;í.^)íi^;-!

fVTi|.:«L_(ü ^"nu-dianjd.iri,- A-.•;_?;! ,\k j. i.\-^-1 ; irnili
A^-c^cdínlc: Mmrujs. D.-,i„uMmj C".-.li^iia I^ium- i i'r,.,l(jT •_. -
ííi' Z_h'!Lii„

A,i..n lns:i,..uon.i: Mlvü _t i*.ik-..-ii..!n_li d.- >„,r. ,. «^
' ''Ji Í,",uví-íiUUc ucjiu.ii.il de t";i.-;.

A:-.j r„ Al>ia.7,cuerif. W.Diioi]>]u-, ilv- A(ji'u„i. A.i,ur- Aií
^rX ^nj,-. ía.-iro raj)Ls-,^íi_ Cii-L.nr, f íüro iiL.nihs. l^a^ ^„-
-.i_'ji, J^:i. lav.-.d'. (ii M_iir._nhl:ii„1 M:.r»iv,.h.ipo, V.--.™ • '••:'.':•.,
í'(-'iiflL,'(- i^i-isi-,!_, OáAK.i í;-ihí,-»íiií nliu-, ,• Si-ií^ík» ,^ir.;j."- ^^
!.;i1adi^ ('o f;_\í!. ^ -iüihí Aruijíiiu ATt|i Vi -if,„5q,-|̂ í,- Ma,,.*,líc-
a^u-, Üivlh[,.(,-1_íw^.,„.1í1 Ci.L-nd.'. Ci.'i(ir|ri íhiwkM, l_.-ir,L.^
CHiHíur» [^TUíii-rifi, Ja_^.].i_.ar£i_ kjK;.ii.$iiÍ.^s.ií*u <l..|a Tj|.....J...
^I.iiíi.i.Tmí-Nji. 7',i:,1c1l^l V„ü.k,.í:| l; VctIíJit ^ '„>Fsuí.id,-
I _mnnih-i£i). íÍít^ííH (Íj Plnni, t um| N,^o ^(. I'n;,í '•"a:-a-. _u Pia:.;.
lUiiLiiuiL. ] _UiW.an.t. _íii jm^u-i-,.!,' s; a^fs ,!.^ Pi.iiii _.!., Vi'i__|
rdnlijiü. Suriki e SiinpliwwMunit',, a,' L*i;,„odn 1'iU.i

Priíü „l- \:i:ki.i.i.- ;j! ;<k-r.>i;oj t?^
li-i - E'r(iUL'ib-LI L?ír-^N Lln i)U')rilJft|||fJ_fu)-J h-
^ifijt.í. L"!n-jjiiiü do M(i^r[ii.j|,„-u.i Aj[|._(-Io„líi !'iíj | i

rVi.i d- Tl3,,-rin^NJn ilíi EJÈT i*nnn d.. J^.itr • •Í-iivm"i^,"u,. Ia :i_í
•Sj-5 ÍjojiçlIjí a^ Afl:_!5ntL',CT

a.;.|^._>'..'.,-. r.i^br,|.n.,^..^^. i iV-ií Í^jJ.. Mu u i'.^-.. \,

A['"in ii^ff.stjfip^iJ ,-i^l^» d; 1-H.du' l. f*siJj,;í-iE> &•'-;••£•.
AW..H d.L JllLlTlJ - L llVV.-MCfldi t,4t,1___= dí S.uill ffUÍ

Atíj Jc Abra^íu."^ V^i.Mí.ü. ü. 'l.it ii, i;.i,; (,'„ Ar ,
ÍB.tÍL\ £!<• KKlJd (tC Lf,!T)

!*r„/£f _r \,Ji'rJ^J; r.: Kk,-., _;«_•*

(nl-iUüiiKS^^-iíi: li i-..i^;l.iáí'i,aiJ^r:,o „L-:in'iiL3 h.t|ilf «wv-i,!.^
; _In . .-.li -.(* U^Ji.^-Wij.íJIí'1/!

tl^.iLÉÊ.IFIOL.Ík1 • aihM.iago dr-.l,iln:'ar.l.- :u:

íul-.r. „_rid-ií. P,'|i - Hr ,*r[j|f I

^ 1II-..I
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0-" 1'ói'a™;. ÈMAN nn tJtliJZnij-JVi-lOIW-í-i)
1'nnM.. I'jh,|l. o vt I',ii>;í(l,,( c «-•ç.aae •^-:|-eul('.e:oii d^i

: .'ip-aundirnunlr. í''-j;_n_k i.r,, d_s E_'-*_lh*jí Mifimpio cl- Nilo
i>...„„ ,:*;

An.lhííiIít-j-, O^nk-unl^í* Iv.,,; "Jurea C.l-.-iü Soare- o
Ki"?r.i [-i-i •; Í>i)íb„ S,)a_s

V-"-"* l,'o^'i..»L'."ia: Cínlru. o. E_;;_do- drj- í. igr-aias II_-.

f_Vj<te Arc.avõii-L.i Muniojpie- de Mi|.' pefüLlh:i. !iu r-HaüO

l],i/u do .'al.ri.rti: ÍV-. Cjm:rvi mí-í_h

l'Hi|hK- l.v"jii"](ilciia] Ariiuíu-liíiti) P.ru:neulívn Ai„n|)j;_o
Jí_S,-,lnin de li.TinienL.i fk> J^díu. de Mi.niupn-- du í:Ii_b la_=-

AT^.i.-íiloi.O ' (í..'-!lí!l.>d0-l. \\_j:ilcl ilí.illL'!. ~tl<i;\<4
A|,,.]|i ln.:[-[i)C!hn.,Í l^nd-tit.. OuJluTnlSan .Saha^niíí
Ar._i da Aí>iaii;:;.i,-j:i V_v.i1H.-ipio du _];._• í_i_.tL3. ,|£t _tl.,LJ

ík S,ia Pa. ..
!>,._.• de "i'j|:d,ldo <i""i fIt_-_| íntíJ-
Ur - ••I...LI-.M. ITIKN ;;' [i|4£:J_(!íí>;r]0;_(líJ1)-.IJ
^ryiolú' P"v& (k S.ikMiFlxVrliJ Al-a.l.-.lürajcá o f„L__itan

r.m isuLual _rjb -s, oi. Aiq-iCiir_^._Ob (.ücaí^.Mlob eil' C-uirdu-x,) Ja
P.n;,i .'.i M,k..i:,i, ciil ^10 í uitM*

ftí.puü-lí-r,! Coo:_„i i_ur.r.-.(jueítoe OÍh:m Aítwriu:
Ai-.,-. 1: -^Ti1-_i.>nil M.^i. V„-ai.:i,i; T.eit>--/*id.„I_ .cder_l

d- Ru* d_ lmu.ro
A;l.i .,<; Alí.nn^uiiei i Mi njLinid de São- t üií, an EaEi.iu (ji

V*. __l..ü
iVd.u tig v_ii_i_e: Oi .;i.^:u) ii;^
i.H I'^l^(i L.'E.AN a r:l^inn[K)ST^|li|3.7
I' iV.V ÍI„,_.iio>Lku EVuv-^iVü daí Alc_> Al;n-'i-Ia.; feias

(ÍJ^t do V„_Toí,íTTi'j(gsti th fui VfCim A\lt\ -ani Juinvill. •_(
Ar-.bi-ílloc..) ( .)„:.l_[i:.di„-Ji„i(> £í-:-, TaNc. TIiui-jí
Apui.- ^vi-lkiu.ial V.jcu Aru.iJCLik'0'L:j de S.nflvailJ ?__

J*,íii„L- ?ui„l.ií_ú í'j|;u:.,| _. ]ouAÍ)à..
\i-. de ,\|t^rin.i:i'ak VkiHíjf,!^ •- .aL.í-íidí, nu Est__r Je

£.!)U £.,i.|i;n«

i'-i-j) g- v.itiJjiJu: fi? {-jííwi aie_-
•:j i'™lí_it.o ipiiav n"fi;?ô6'íüi-i^20U'^.-
l'n ciü l>u_:Li_-.li-ín iEi A'Viií!: Ampllflíiiode I^IJUc Jn-

íh Ji.d (.- .!'i Aüa-i (V Hualio j; Laitr.do AçLicitr o r>gjcr.ij '.•,<• 3Jf_b
p.'„.iu d.L _*ifu '^,.irL-:o ÍmuIiíj LÊ..»-, ^fLimdplâ do Mcndjn-
•ia ^''

^nj-Jtülu.J.f i\Vi riiJ-iijilu.:i Nciü^ tia(io:a Ejlcí.í
A_%ííi; EnviEuunifiiJ Ml.ili J- .^roaunloeta de Scjpc
ií^íi (lí A;tr.Lijj_;e:ieÍJi \le.iHjpiu Ju Mcndi-Jio, "j. F-,l,i_^t i_;

;i_-;i .Ia Vjl.d.do: ín (irc,|]nuiOb
:i) - p^.a.--., r?HAN .i" :ii3nr,(ii;,i-^_^i:>-:_
i^it.l-.i IV.jj l.. de E:rai i^L.^ du^-Sm"; ío.,^!. l<f itM.at IE

L-!._:_.JíiiL- _ ,\:i;.i E1 ^ktiJh.,1 [Ji_ lií:p'inlil^j[. _n _i"-^(ii-eaK ft_
.'i__.i_i.i! ',!<:', :'i»nu' de Jüh „, , AVr.-i»", ]^,i Mj.iiíofnío (f.r í _m-
-V.li^^l'

Al(|.-^k.|;,i _«^w«^i_ Maidu Bamií-à F^geLn
Anu (i lr.nr.;[ik?:4)iij| \1i,-iui d^ Ait|l.!:ntn_ya do Icpo

j do Ahi-si.ig^E.-i.r MuEiuipLi (lj CS.sr!_plri:i-s nn liiliidu ao

I-km-. do \„'3í!í(Ií- Hi in.^1 mo-.Lf.

Aiiiein l:^.r-J Ac^ll-oJuííicú ,>ni „iíu-^ Kíi^i.: (iiindj 1 e
íln" r)r:i.N.i: 15, _SJ;i f-mjiw J.j SuJfír

A:u,iion;n_!J l."i»i^d_..tdn-i. Anj J.gíri^ Jlutiül,
ArK-m njiimomiu!: • indiol. 1 .ildíiíJCrisC d;. CuIlJrii
Ai--..: Jc --il.ir_r.yL-iii.-i.-i V.i .nfir-io •?,,- _Ün FlanL„Lu dü _íil,

.;.. l-r-i_lii ^1; S«i) a CiL.irau
1'r.i/i; íí \i-iniaiSi: Sfi l_^i-|i híüil-.'
li i^-i.lchw 11'iian '.-." rjj.^ifi-rjrrifií^.iji^-oij
l'"0.ii:u rVurpnili.n.ir.Lo f .V]_n.nu;raiKcn[í> A''Of^oltljico

c.t- i-Li: :..d.-. ípi_L.s CVlH^a rí,- Jlai ; _t.i EJJ!ei,dj.MT
^:H..rtilif_j,i (•.•,ríl.:iJãVi V.E^i.l Cn-íia i Fo.to.tt o Silva
ii..i.. i,:-^iil ici-nnl ]]JtH_ln ltd„i£in UiSblifiu
A-íj ilc Aii-.i-ii-.riuj, Mj^.ijwj- do Alia Fk.rüva iz Jü:,jl

... I sn.liL._i «i'.i Ur,^,o

T',..j.i (!a VhIi.JmiIi; \2. í-loic) mo-,0-,
' 3 'í^o-.n .í^ían ^' fFiíiOffjrjiíj.^ríijy-us
J^-oj.^d T:• laljyiüTc A'-;p!ii,il(i_.ioi) Si^ic-níiiiCu í''^üpc;iÍMi

o i-.l„-:.^kj ^'iT'in„i.:i,i| ,t !í,._ Jí-j__i„I "IMnnru. tni tu .cOcdüSC
A:j,'.cí!Í.:|',> in(.,.iLle,:id(i" ^-.n^ F',i-al.^ rii^Êmi
A.;, ii É:isM!,:lh„j: 1J:i^_i^ici_Ei_ .... 0^(c rio Sanr.L Od

Arai Jo Al. .n.i-.iEif \:-n^h':l ÍJ rMiierjrdn -ifl fhi_do de
S.nr- i' 3n.ç-ci .

I^i.-U ,k Vj|Jd)dJ P,íd«íc}inch_i
1-1 - Pm^-o ]|'I1^N r,1 fíiíí>_-íiÚ(fí4'í:_0Dv-íJ
]J:Mi.ti: l>iaçii",3i,.g S~b't '• FT!<-^m) AThp.Lolí._,-iou d»

'.'Ch |>Artf h^ii-táL ^_ _;_v,y.„ iíLNir EJjarj C-íIüüa-", C-OftiÇiU^AE'
AíLi-knkMií ^ijfi.ííjn.Kíuiii M ir-dI|-,.i [\-h\- t ibril
*r„*r.I.i-,!ít_íit-riíl. I t-ir ii„ ... IV-q.i^a^ ("iunr*ir_, _ Tcc

i!ii<0í(.ií,'í ' V'l.nl.' •Ju An;apa
Ar--i .:,• Aii:i!»:erióL.i- Nínn;i7j)(i) Sai'1'k, w< F-HUdu .í.i

•l,r.Mj.ri
l'ia„i do V„'i[|_dL': Ul {'ni-^T,'*
li l'i,.,1-í.-- (HIAN rO^(l"Drr2i:i'?,)[li-l.'
^n'J,Tu: Aviliaa^Li da ;hnEcne'_J Ai...ig(i'ri..i70 orr l/n.rlirle

d( S,:i., =IjIijiiv-.3. O, .^-.dudL-Tttki^u-.u. Puno S;cun..UA
A-nuc]('(',í* £ .:.,.,!íin,L-1iL-.. | .-3_ar Aií^i-í^ Viv.i s iilja^g

Aífii íj Ahr,T^i!ci„iJ Mamcip:gde Ptrro ScljíítC,nu SiíUhIli
da El.Hi,,

rja-ao dg V_hJ_0c (•: (dniti jiií-h-e
Iii - PlivíOíHn SPTTAN 11- tl5P_oni42l _^'9-2i
1'jiijoLo: J^^raiim i\c Djj9.-ii3b:iC(' c Pr* ipia-i."n* Ai4ti:o]ó-

!_:l(^ ini 'Jcrícnu^ du Urli. Nnrl„ Pnrtn Kctf.-riííTl*
Arquciildjíni Ciiuide.udr.ri.í.: ^.a|Ei Auuj^I^ Vãv.i c <IIj.._j

PíihíiiíI 11 F-ãhri

Apou ln3TÍEuaÍLiiia. Awr-;- - LVcugrJí 'J! ReJíiiíni;.d ^rn ?a-
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Diretoria Geral

Ofício no-^//^/2010/DG

Brasília,o?^ de julho de 2010.
A Sua Senhoria o Senhor

Aloysio Antônio Castelo Guapindaia
Diretor de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável
Fundação Nacional do índio - FUNAI
Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA, BR-163 e BR-422 - Anuências dos Lotes 2, 3 e 4 do trecho Marabá -
Altamira da BR-230/PA.

t—^> C/C: Pedro Alberto Bignelli - Diretor de Licenciamento Ambiental do IBAMA.

Anexos: LI n° 702/2010 dos Lotes 3 e 4 da BR-230/PA.

Licença de Fiscalização e Funcionamento do canteiro de obras do Lote 4.
Memorial Descritivo do canteiro do Lote 4.
Mapa da BR-230/PA - segmento Marabá à Ruropolis.
Of. n° 407/2010/DPDS-FUNAI.
Croqui do canteiro de obras.
Documento da Torc solicitando o licenciamento das áreas de Apoio ao IBAMA.
Cópia de CD com mapas solicitadospela FUNAI.
Documento da Torc encaminhando ao IBAMAa complementação do RCA.

Senhor Diretor,

<___. 1- Reportamo-nos ao licenciamento ambiental das obras de pavimentação da Rodovia BR-
230/PA, Trecho Marabá - Altamira, que está dividida em 5 Lotes, quais sejam - Lote Único (do
km 134,9 ao km 178,6), Lote 1 (do km 178,6 ao km 283,60, Lote 2 (do km 283,6 ao km 388,60,
Lote 3 (do km 388,6 aokm 493,6) e Lote 4 (do km493,6 aokm 643,6), conforme mapa anexo.

2. Emreferência ao Lote 4, com extensão de 150 km, recebemos anuência dessa FUNAI para
o início das obras em um segmento de 40 km, no sentido leste-oeste a partir do final do Lote 3,
conforme Of. 407/2010/DPDS, cópia anexa.

3. A Construtora Torc, vencedora do processo licitatório, encaminhou solicitação ao DNIT
para que as obras se iniciassem no sentido oeste-leste a partir de Altamira em direção ao rio
Xingu. O pedido se justifica pelo fato que a construtora responsável pelas obras já se encontra . L
mobilizada em Altamira, com canteiro de obras já montado, localizado na saída de Altamira. '.1
Também já estão mobilizados o seu pessoal e equipamentos. Háde se levar ainda em consideração
que nesta região se encontra disponível um grande volume de material de empréstimo de 3a
categoria.

W
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4. Mais além, sob o aspecto socioambiental, este segmento tem o trânsito mais intenso e
pesado, devido à proximidade com a sede do município. Apresenta também grande concentração
de estabelecimentos de uso urbano e rural, o que o torna bastante antropizado. Há de se considerar
também que, neste segmento, está localizada a base da Petrobras responsável pelo abastecimento
de combustíveis de toda a região.
5. Tendo em o vista o exposto, solicitamos dessa Fundação alteração do trecho de forma que
o início das obras nesse Lote se dê no sentido inverso, ou seja, no sentido oeste-leste, a partir de
Altamira em direção ao rio Xingu, especificamente para o segmento entre os km 620,60 ao km
573,60.

6. Quanto à execução das ações emergenciais do Plano de Comunicação Social e Segurança
Indígena, comprometemo-nos a apresentar à FUNAI a equipe executora e o cronograma de
execução das ações para os Lotes 3 e 4. Para isto, solicitamos uma reunião, no dia 5 de agosto
próximo, as 9:00, na sede da FUNAI, para os encaminhamentos pertinentes.

7. Em relação ao Lote 2, haja vista as pendências com a TI Parakanã, comprometemo-nos a
firmar Termo de Compromisso com o seu respectivo Plano de Trabalho, provendo imediata
compensação ambiental do passivo relacionado à supressão de cerca de 700 espécimes florestais,
ocorrido em 2004 no trecho da estrada vicinal 6 até a ponte do rio Bacuri, conforme valoração
apresentada por representante do Programa Parakanã em reunião na sede da FUNAI, no dia 23 de
julho último. Esclarecemos, no entanto, que a assinatura desse Termo está vinculada à imediata
anuência dessa Fundação à implantação das obras civis para os primeiros 20 km do segmento, no
sentido oeste-leste (início do Lote 3 a Novo Repartimento).

8. Também nos comprometemos a entregar os relatórios dos estudos sócioambientais
referentes a TI Parakanã até 30 dias após reunião com as aldeias daquela comunidade, em data a
ser confirmada por essa FUNAI. Para esta TI em partiçaíar, reiteramos que as ações emergenciais
do Plano de Comunicação Social e Segurança Indígena s^rão implementadas concomitantemente,
após a emissão da anuência em questão.

Atenciosamente,

. Luiz/Antônio Pagot
)irefor-/Geral

/•" /
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 702 / 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil
da Presidência da República nD 318, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 27
de abril de 2010, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo I do Decreto
n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama,
publicado no D.O.U. de 27 de abril de 2007, e o art. 95 item VI do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, republicada no D.O.U.
de 21 de junho de 2002; RESOLVE:

Expedir a presente Licença de Instalação ao:

EMPREENDEDOR: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
CGC/CPF: 04892707/0001-00 CTF: 671360

ENDEREÇO: SAN Quadra 3, Lote A - Edifício Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902 CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61)315-4185 FAX: (61) 315-4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo n° 02001.005186/2000-17

Relativa ao Projeto de Asfaltamento da Rodovia BR-230, para os Lotes 3 (trecho km

388,6 ao 493,6) e 4 (km 493,5 ao km 643,6), sub-trecho entre Altamira - Marabá.

I

Lote Extensão (km)
I

3 104,96

; 4 --150,00

Esta Licença de Instalação é válida pelo periodo de 2 (dois) anos, a partir desta data,

observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do

processo que, embora não transcritos, são partes integrantes deste licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes
constantes no verso deste documento.

Brasília-DF, %| JfJL 2Q1Q
,n

Abelardo Bayma/ •-.. N
Presidente do IBAMA
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 702/2010 (CONTINUAÇÃO)

1 - Condições Gerais:

1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 006/86 do Conselho
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. sendo que cópias das publicações deverão ser
encaminhadas ao IBAMA;

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar ss condicionantes e as medidas de controle
e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da licença;

• graves riscos ambientais e de saúde:

1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do empreendimento deverá ser
precedida de anuência do IBAMA;

1.4. A renovação desta Licença deverá ser requerida num prazo mínimo de 30 (trinta) dias, antes do
término da sua validade.

(^, 2- Condições Específicas:
2.1. Firmar Termo de Compromisso com o IBAMA referente à obrigação de Compensação

Ambiental de que trata o Art. 36, da Lei n° 9.985/00, assim que definido o seu valor e a sua destinação
nos termos do Art. 31-8 do Decreto n° 4.340, de 22 de agosto de 2002, conforme redação
estabelecida pelo Decreto n° 6.840 de 14 de maio de 2009;

2.2. Informar imediatamente ao IBAMA, INCRA ou FUNDAÇÃO PALMARES a ocorrência de
comunidades quilombolas que eventualmente sejam detectadas na Área de Influência Direta do
empreendimento durante a execução das obras;

2.3. Atender ao disposto no Oficio n° 407/2010/DPDS-FUNAI-MJ relativo as Terras indígenas
existentes nas áreas de influência da rodovia BR-230/PA;

2.4. Licenciar junto ao IBAMA, considerando as exigências do DNPM e outros órgãos institucionais,
se for o caso, todas as áreas de apoio ao empreendimento, situadas fora da faixa de domínio, como
bota-espera, bota-fora, jazidas. E no caso de uso de material mineral proveniente de jazida comerciai,
o empreendedor deverá encaminhar cópia da Licença de Operação válida emitida pelo órgão
licenciador competente;

2.5. Encaminhar ao IBAMA antes do inicio das obras a comprovação de contratação da supervisão
ambiental do empreendimento que ficará responsável por verificar, "fiscalizar e relatar o cumprimento
de todos os programas ambientais circunscritos no PBA aprovado, pertinentes aos trechos em
questão. Constando o número de registro no Conselho de Classe e no Cadastro Técnico Federal de
todos os profissionais contratados, assim como o número de registro da empresa de gestão
contratada, se for o caso:

2.6. Apresentar em 30 dias imagem de satélite para determinação de eventuais corredores
ecológicos e estabelecimento da necessidade de possíveis passagens de fauna adicionais além das
acima citadas, lembrando que todas as pontes deverão ter-seu projeto executivo adaptado para
manutenção de passagem seca sob a estrutura da obra de arte especial;

2.7. Apresentar em até 120 dias o projeto executivo para as obras de arte especiais da rodovia de
modo a contemplar as passagens secas a serem instaladas;

2.8. Apresentar em até 180 dias projeto de implantação de vias marginais ou de outra solução de
engenharia nos trechos em que a rodovia atravessa comunidades e/ou outras áreas já urbanizadas;

2.9. Apresentar em 120 dias o cronograma físico de atividades, detalhado e atualizado, de todos os
programas ambientais do PBA readequados para os trechos em questão, juntamente com o nome
dos responsáveis técnicos por sua execução;

2.10. Apresentar, no prazo de 60 dias, as ações e/ou Programa Ambiental que aborde os
procedimentosa serem aplicados caso as obras sejam paralisadas por mais de 45 dias;

2.11. Em relação ao Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio e de
Monitoramento do Surgimento e Avanços de Estradas Vicinais e Ramais, no prazo máximo de 60
dias, o empreendedor deverá incorporar no escopo do programa as diretrizes estabelecidas no
Estatuto das Cidades, bem como complementara^ levantamentos de cunho social'
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 702/2010 (continuação)

2.12, Em relação ao Programa de Apoio Técnico às Prefeituras Municipais e Desenvolvimento
Regional deve incorporar, no prazo de 60 dias, no escopo do programa às diretrizes estabelecidas no
Estatuto das Cidades, bem como considerar o previsto na legislação federal, referente â
obrigatoriedade do empreendedor com relação às prefeituras quando há interferências de
empreendimentos de grande porte nos municípios em suas áreas de influência;

2.13, Apresentar semestralmente relatório de atividades, demonstrando todas as ações executadas e
não executadas (explicitando as razões da não execução das atividades previstas), relativas aos
programas ambientais aprovados;

2.14. Apresentar em no máximo 60 dias relatório com os resultados dos programas de controle de
ruídos executados no âmbito das obras;

2.15. Apresentar em 60 dias informações atualizadas sobre o cadastro de passivos ambientais. As
informações devem ser descritas em fichas contendo no minimo: (i) a descrição do passivo, (ii) o
registro fotográfico, (iii) a localização, (iv) uma síntese da ocorrência, das causas e dos impactos a ele
associados e (v) os métodos, específicos, propostos para a recuperação, inclusive os projetos
executivos quando pertinente. Apresentar ainda, Informações sobre áreas sensíveis geotecnicamente
e, portanto, vulneráveis a futuros processos de degradação decorrentes da instalação do
empreendimento;

í_w 2-16- Apresentar em 60 dias a caracterização da qualidade da água para o trecho entre Altamira (km
W 643,6) e Itupiranga (km 178,6);

2.17. Para o Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio e de Monitoramento do
Surgimento e Avanços de Estradas Vicinais e Ramais, deve ser apresentado, num prazo de 90 dias, o
mapeamento dos usos e ocupações irregulares existentes ao longo da faixa de domínio da rodovia,
das estradas vicinais e acessos não autorizados pelo DNIT;

2.18. Para o Programa de Desapropriação e Remoção da Faixa de Domínio, deve ser apresentado,
com prazo de 90 dias, o levantamento detalhado das famílias e áreas a serem desapropriadas ou
retocadas;

2.19. Contratar, preferencialmente, mão de obra local. Devendo ser encaminhado relatórios
semestrais com informações sobre o número de pessoas contratadas residentes nos municípios que
estão nas áreas de influência do empreendimento;

2.20. Apresentar em 120 dias acordo com a Fundação Nacional do Índio - FUNAI relativo ao
atendimento as medidas compensatórias e mitigadoras referente aó componente indígena afetado
pelo empreendimento, bem como atender demais recomendações exaradas pela FUNAI;

2.21. Atender ao disposto no Ofício n° 136/10-CNA/DEPAN/IPHAN relativo ã preservação do
patrimônio arqueológico;

2.22. Para os lotes 2 e 3, deverá ser instalado mais um módulo amostrai nas proximidades das
coordenadas UTM 0545881/9605538, nos mesmos moldes dos demais módulos amostrais instalados
anteriormente e com o mesmo esforço amostrai, com a apresentação de um relatório dos

!__,• levantamentos realizados em um prazo máximo de 90 dias;
2.23. Para o lote 4, o empreendedor deverá apresentar, em no máximo 60 dias, complementações

das amostragens para os grupos da mastofauna e herpetofauna;
2.24. Para todos os lotes (1, 2, 3 e 4), o empreendedor deverá realizar uma segunda campanha

amostrai, a ser executada em época de estiagem para a região, empregando o mesmo esforço
amostrai que foi utilizado na campanha de periodo chuvoso. O relatório dessa campanha deve conter
uma análise comparativa entre os resultados das duas campanhas, ressaltando as diferenças
sazonais entre ambas;

2.25. Para todos os lotes, o empreendedor deverá proceder o início imediato da execução dos
Programas voltados para a Proteção de Fauna, constantes no Plano Executivo Ambiental
apresentado pelo empreendedor, como complementação ao Plano Básico Ambiental do
empreendimento;

2.26. Apresentar esclarecimento detalhado sobre a metodologia estatística que foi empregada para a
elaboração das curvas do coletor apresentadas no Relatório de Levantamento Complementar de
Fauna;

2.27. Apresentar documentos que atestem a aceitação das doações de espécimes coletados por
parte dos responsáveis pelas coleções zoológicas-da Universidade de Brasília;

\
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LICENÇA DE iNSTALAÇÃO N° 702/2010 {continuação]

2.28. Apresentar semestralmente, para cada par de campanhas de monitoramento de fauna
realizadas, um relatório de monitoramento contendo, entre outras coisas, análise comparativas que
permitam verificar nitidamente a ocorrência de alterações na composição faunística nas áreas de
influência do empreendimento e propostas de medidas para compensar impactos negativos e
potencializar impactos positivos identificados;

2.29. Apresentar em 30 dias uma proposta atualizada contendo os pontos que foram selecionados
para a instalação das passagens de fauna, conforme metodologia explicitada no âmbito do programa
de passagem de fauna, contendo também toda a abordagem estatística empregada na seleção dos
pontos propostos:

2.30. Incluir nos relatórios periódicos de gestão e supervisão ambiental a serem apresentados ao
IBAMA, os resultados do programa de afugentamento e resgate brando de fauna;

2.31. Apresentar, antes do início das obras, dados prévios de pelo menos seis meses de
levantamento primário de atropelamentos e, no caso de inexistência dos dados, é impreterível que o
empreendedor obtenha esses dados, ao longo de seis meses de amostragem, na forma como foi
proposto no programa de levantamento, mitigação e monitoramento dos atropelamentos de fauna;

2.32. Comunicarão IBAMA o início das obras com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência;

2.33. Apresentar em 60 dias o programa de apoio ao desenvolvimento regional respeitando o caráter
executivo necessário;

S_v 2.34. Apresentar, no prazo de 90 dias, o cadastro, outorga ou dispensa da mesma junto à ANA
relativa a travessia dos cursos d'água pela rodovia em Obras de Artes Especiais e Correntes;

2.35. Especificar, no prazode 60 dias, os cuidados que serão tomados na abertura de off-set. desvio
de tráfego, sinalização de obra, e contemplando a localização dos acessos às fundações das Obras
de Artes Especiais e Correntes, do canteiro de obra e áreas de apoio;

2.36. No âmbito do programa de monitoramento dos cursos hídricos interceptados pelo
empreendimento, durante o período de execução das obras, realizar uma campanha de coleta de
água antes do início das obras para efeito de controle;

2.37. Apresentar os locais de possível instalação de redutores de velocidade e passarelas de
pedestres;

2.38. Estabelecer no prazo máximo de 60 dias, de forma clara, a responsabilidade do empreendedor
no escopo do programa de apoio a averbação de Reserva Legal e Preservação de APP na área de
influência direta (AID) do empreendimento;

2.39. Verificar a necessidade de implantação e/ou substituição de Obras de Arte Corrente com a
finalidade de controlar pontos de alagamento e garantir a restituição dos cursos hídricos
interrompidos;

2.40. Apresentar, em até 60 dias, documentação de conformidade da Diretoria de Portos e Costas da
Marinha para o projeto da ponte do rio Xingu;

2.41. Apresentar relatório consolidado com a caracterização e quantificação da vegetação a ser
\__- suprimida na ADA do empreendimento, contento mapa da vegetação e uso do solo na faixa de

domínio em escala adequada, marcação das diferentes tipologias encontradas e demarcação (e
quantificação) das áreas consideradas como de preservação permanente pela legislação ambiental
vigente;

2.42. Apresentar, em 60 (sessenta) dias, declaração formal do responsável pelo DNIT assumindo
compromisso de efetuar quaisquer mudanças que se fizerem necessárias no projeto executivo e de
elaborar e executar programas de resgate e monitoramento de fauna, em função dos dados primários
de fauna e flora a serem obtidos em campo;

2.43. Promover a retirada das pontes de madeira e dos restos de obras dispostos no leito dos rios, de
materiais que porventura forem lançados noscursps-d^água, bem como promover a recuperação das
APP's. • , ')
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA
SECRETARIA DE FINANÇAS

N° 00331

LICENÇA DE FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

-ít.TTiacoeb '.acj; \-. s cs '-r-f.sa

• ij- •"", =41316

Título Estabelecimento:' TORC TERRAPLAN OBRAS RODOV E CONST LTDA

Nome Empresarial: TORC TERRAPLAN OBRAS RODOV E CONST LTDA

CPF/CNPJ: 17.216.052/0003-64

Logradouro: ROD transamazonica

Complemento: Edifício/Sala-

Bairro/Distrito: ZONA RURAL Munícípio/UF: ALTAMIRA/PA

Observações: s## endereço original, conversão URBANNUS PARAo TERRA ###

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE

45111 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

.-'íítriã *âía'(4oí4'íieat3o irv+íSím*?£•' .feií-few „_M^=^ís^^a!vJÍÍ^,

Número: KM 04

CEP: 68372615

'TTSv^^riM!

NOTA: ALVARÁ DE LICENÇA, NOS TERMOS DO ART. 82 DA LEI MUNICIPAL 1.409/1997, PARA
EXERCER A ATIVIDADE CONFORME ACIMA CITADO.

FIXAREM LUGAR VISÍVEL DO ESTABELECIMENTO
VALIDO PARA O EXERCÍCIO ESPECIFICADO

WfflüvrUÀaL.
MÁRCIA APARECIDA BRITTO HERRERA

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

PRETEITÜRA MUNICIPAL HE ALTAMIRA- (93) 3515-M7S

MARYS-BífSILW ARAÚJO

COORD. De FINANÇAS

ÍMARIA-13ÍOr/20l01S:3S •
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Imóvel:

Proprietário:
Comarca:

Matrícula:

Área ( ha);

MEMORIAL

Área industrial Torc

Altamira

7,066098 Ha

DESCRITIVO

Município: MUNICÍPIO
UF:Aitamira PA

Código do Incra:
Perímetro 1.211,00

JF1.

íPro-.:____J__dL

xroò

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 311, de coordenadas N 10.230,379
m. e E 5.196,867 m., situado no limite com Cerca, código INCRA deste, segue com
azimute de 96°16'30" e distância de 48,14 m., confrontando neste trecho com Cerca - código
INCRA , até o vértice 310, de coordenadas N 10.225,117 m. e E 5.244,722 m.; deste,
segue com azimute de 96°33'40" e distância de 62,64 m., confrontando neste trecho com Cerca
- código INCRA até o vértice 308, de coordenadas N 10.217,960 m.eE 5.306,950 m.;
deste, segue com azimute de 164°10'11" e distância de 59,26 m., confrontando neste trecho com
Cerca -código INCRA até o vértice 309, de coordenadas N 10.160,944 m. e E 5.323,117
m.; deste, segue com azimute de 164°26'55" e distância de 65,84 m., confrontando neste trecho
com Cerca - código INCRA , até o vértice 307, de coordenadas N 10.097,510 m. e E
5.340,770 m.; deste, segue com azimute de 164°01'33" e distância de 35,01 m., confrontando
neste trecho com Cerca - código INCRA até o vértice 306, de coordenadas N 10.063,853
m.eE 5.350,404 m.; deste, segue com azimute de 164°42'25" e distância de 38,56 m.,
confrontando neste trecho com Cerca - código INCRA até o vértice 305, de coordenadas
N 10.026,662 m.eE 5.360,574 m.; deste, segue com azimute de 164°00'02" e distância de
29,87 m., confrontando neste trecho com Cerca - código INCRA , até o vértice 304, de
coordenadas N 9.997,944 m. e E 5.368,808 m.; deste, segue com azimute de 164°39'30" e
distância de 24,36 m., confrontando neste trecho com Cerca - código INCRA até o vértice
303, de coordenadas N 9.974,454 m. e E 5.375,253 m.; deste, segue com azimute de
163°49'27" e distância de 30,31 m., confrontando neste trecho com Cerca - código INCRA ,
até o vértice 302, de coordenadas N 9.945,341 m. e E 5.383,698 m.; deste, segue com azimute
de 169°43'17" e distância de 8,23 m., confrontando neste trecho com Cerca - código INCRA

, até o vértice 301, de coordenadas N 9.937,239 m.eE 5.385,167 m.; deste, segue com
azimute de 273°52'53" e distância de 11,10 m., confrontando neste trecho com Cerca - código
INCRA , até o vértice 300, de coordenadas N 9.937,990 m. e E 5.374,092 m.; deste, segue
com azimute de 276°12'34" e distância de 40,75 m., confrontando neste trecho com Cerca -
código INCRA , até o vértice 299, de coordenadas N 9.942,397 m. e E 5.333,586 m.; deste,
segue com azimute de 276°34'02" e distância de 27,27 m., confrontando neste trecho com Cerca
- código INCRA , até o vértice 298, de coordenadas N 9.945,516 m. e E 5.306,494 m.;
deste, segue com azimute de 276°23'07" e distância de 40,09 m., confrontando neste trecho com
Cerca - código INCRA até o vértice 297, de coordenadas N 9.949,975 m. e E 5.266,651
m.; deste, segue com azimute de 276°16'27" e distância de 23,25 m., confrontando neste trecho
com Cerca - código INCRA até o vértice 296, de coordenadas N 9.952,516 m. e E
5.243,544 m.; deste, segue com azimute de 258°2T54" e distância de 23,24 m., confrontando
neste trecho com Cerca - código INCRA até o vértice 295, de coordenadas N 9.947,829
m.eE 5.220,784 m.; deste, segue com azimute de 286°46'50" e distância de 7,01 m.,
confrontando neste trecho com Cerca - código INCRA até o vértice 294, de coordenadas
N 9.949,852 m.eE 5.214,077 m.; deste, segue com azimute de 266°51 '11" e distância de 44,35
m., confrontando neste trecho com Cerca - código INCRA , até o vértice 293, de
coordenadas N 9.947,417 m. e E 5.169,790 m.; deste, segue com azimute de 275°31'23" e
distância de 20,73 m., confrontando neste trecho com Cerca - código INCRA até o vértice
292, de coordenadas N 9.949,412 m. e E 5.149,154 m.; deste, segue com azimute de
295°15'39" e distância de 51,10 m., confrontando neste trecho com Cerca -código INCRA ,
até o vértice 291, de coordenadas N 9.971,220 m. eE 5.102,937 m.; deste, segue com azimute
de 303°35'13" e distância de 6,56 m., confrontando neste trecho com Cerca - código INCRA

até o vértice 290, de coordenadas N 9.974,851 m. e E 5.097,469 m.; deste, segue com

•fíH-





_!Proc: .'̂ JÍ(Ç__ |
Lb.: Z*Í
^--~""-™^S____Sl

azimute de 310°56'00" e distância de 15,97 m., confrontando neste trecho com Cerca -código
INCRA , até o vértice 289, de coordenadas N 9.985,313 m. e E 5.085,406 m.; deste, segue
com azimute de 312°15'16" e distância de 20,36 m., confrontando neste trecho com Cerca -
código INCRA até o vértice 287, de coordenadas N 9.999,006 m.eE 5.070,333 m.; deste,
segue com azimute de 317°44'46" e distância de 10,95 m., confrontando neste trecho com Cerca
- código INCRA , até o vértice 288, de coordenadas N 10.007,109 m.eE 5.062,972 m.;
deste, segue com azimute de 327°30'51" e distância de 10,91 m., confrontando neste trecho com
Cerca -código INCRA até o vértice 286, de coordenadas N 10.016,316 m. e E 5.057,110
m.; deste, segue com azimute de 342°33'52" e distância de 29,23 m„ confrontando neste trecho
com Cerca - código INCRA até o vértice 323, de coordenadas N 10.044,199 m. e E
5.048,353 m.; deste, segue com azimute de 342°33'07" e distância de 24,55 m., confrontando
neste trecho com Cerca - código INCRA até o vértice 322, de coordenadas N 10.067,622
m. e E 5.040,991 m.; deste, segue com azimute de 338°14'45" e distância de 51,75 m.,
confrontando neste trecho com Cerca - código INCRA , até o vértice 321, de coordenadas
N 10.115,687 m. e E 5.021,811 m.; deste, segue com azimute de 330°51'49" e distância de
27,05 m., confrontando neste trecho com Cerca - código INCRA , até o vértice 320, de
coordenadas N 10.139,316 m, e E 5.008,640 m.; deste, segue com azimute de 96°41'44" e

/ distância de 41,03 m., confrontando neste trecho com Cerca - código INCRA até o vértice
\^/ 318, de coordenadas N 10.134,532 m. e E5.049,385 m.; deste, segue com azimute de

97°52'33" e distância de 22,33 m., confrontando neste trecho com Cerca - código INCRA ,
até o vértice 319, de coordenadas N 10.131,472 m. eE 5.071,506 m.; deste, segue com
azimute de 100°42'03" e distância de 28,62 m., confrontando neste trecho com Cerca - código
INCRA até o vértice 317, de coordenadas N 10.126,157 m. e E 5.099,633 m.; deste,
segue com azimute de 100°22'00" e distância de 39,14 m., confrontando neste trecho com Cerca
-código INCRA até o vértice 316, de coordenadas N 10.119,115 m. eE 5.138,130 m.;
deste, segue com azimute de 99°34'38" e distância de 21,01 m., confrontando neste trecho com
Cerca -código INCRA , até o vértice 315, de coordenadas N 10.115,619 m. e E 5.158,847
m.; deste, segue com azimute de 35r39'42" e distância de 25,56 m., confrontando neste trecho
com Cerca - código INCRA até o vértice 314, de coordenadas N 10.140,913 m. e E
5.155,140 m.; deste, segue com azimute de 35r55'10" e distância de 26,86 m., confrontando
neste trecho com Cerca -código INCRA , até o vértice 313, de.coordenadas N 10.167,511
m. e E 5.151,364 m.; deste, segue com azimute de 348°10'45" e distância de 60,03 m,,
confrontando neste trecho com Cerca - código INCRA até o vértice 312, de coordenadas
N 10.226,273 m. e E 5.139,066 m.; deste, segue com azimute de 85°56'10" e distância de 57,95
m., confrontando neste trecho com Cerca - código INCRA até o vértice 311, de
coordenadas N 10.230,379 m. e E 5.196,867 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a
partir da estaçã o ativa da RBMC de , de coordenadas E e

(^_, N e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central ...WGr/EGr , tendo como o Datum o . Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros
foram calculados no plano de projeção UTM.

ESTADO, 10de Julho 2010

Resp. Técnico: RESPONSÁVEL TÉCNICO PROFISSÃO Crea: CREA

Código Credenciamento: CÓDIGO ART: ART





4.

equipe e

1
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Documento-

02001.010742/2010-49

MINISTÉRIO DA JUSTrÇA -
Fundação Nacional do índio " |!'̂ *™?™~^rjí™~-"~~=^

Diretoria da Promoção ao Desenvolvimento Sustentável I H. i A^bQ I
SEP3 702/902 -Ed. Lex, 1" andar. Cep.: 70340-904 -_«___._F I„ ^7(7,

F°"-(°i)33I3-3_33-Fax;(&l)3313-3-54->mall:d._^fiin_Í.(.nvhr 8Proc-:-&_____J
|RutJ.^_J___ f^™S__fe-™E

OFICIO N° 4O9/2010/DPDS-FUNAI-MJ
Brasília, _5 4de junho de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor
PEDRO ALBERTO BIGNELLI
Diretor de Licenciamento Ambiental

SCTN Trechl1?£# Mf^^ed°S RecurS0S Natoais *™*vd_iChiN irecho 2, Edifício Sede do Ihama, Bloco C
70.418-900-Brasília-DF

W

Assunto: Componente Indígena -pavimentação d_ rodovia BR-230, BR-42^ eBR-163
Referencia: Processo Funai n" 08620.001080/2005

í

SenhorDiretor,

íodovias BR^rÍoÍI BR _T ^'™e,lt0 ^'^ "• P^-taçIo das
empreendimento em Vell '' ™'" '"" "^^ qUmt° aLÍCm*a de tat^o do

L„,'. • -CEbe dCStaCar' conforme Já «Posío em documentos anteriores, que onrocesso naFona teve _,..„ n0 mo de 200Ji cmtndo a(. 2009 o nd iko Lvfar Zdo
~ ^TtioolT *"componente indígena"embora os mesm°s ^ "á"dtS .ní?TT fi n0™«= <=m 2007. Diante desta situação, em 30/10/09 esta Fundação eo

W ST™ T^ dC C00pCraía° ?ara a«=^^>çâo do processo __c_cta_to
e^t ^ Ta d° C°mI,0Mte to-to— volvendo arealização de estudos eTSTvS163 eBRÍ2I gCDaS P0fcncialmmte <*->» P* pavimentação das rodovias bS!Í

3ST._Z_TP__ _"r N" ^ °2' °-P-aM- oomprometeu-se em éTegar
smatura do iermo de Cooperação, oque somente foi efetivado em junho, de 2010,

™t™ ^f ÍS, 2W0; "0 Kt0mar Mat™dad« * processo através da contratação daentrega do plano de trabalho, „empreendedor solicitou ,*,__?£__





«_fit___i»ríl*a^il».r^M-íiTi__nr*--

Fl. IP"VI

Proc: .Çl___

«__ da i4T^__^_?P_:tr,a,ados rc™w™ •*-"»*
ss^:s^^^s-^^-sr_?__
:^£-__iEF^^

C cõnwarakanâ, (l0te3,-1 e2): APrimeira remiã0 ocorTeu ^ í7/°â eos indígenas presentesW consentiram pela realização doS estudos pela equipe contratada pelo DMT oritndn
omtnT? °^ ^ P™^° ^ *tentação EstudouTe aapLl dcommndade das proporções de medidas mitigadoras e/ou compensatórias Na iSSifo
sss? c°oírrei0 rr^/0 dnij de°«^"rs^n
retomar aquestão quando oDNIT encaininhar até ele, um representante ^.ado para
apresentar oempreendimento. Outra questão que condiciona aanuência dos in_£_££a£
K ___^ CStUd0: Ŝ 3̂ ^c- «M- àpavimentação^ouSSodos indígenas de encaminhamentos para tratar do corte, sem autorização do EAMA _
ZtZTZrJTr1' ^ ap™ad£™te ™*"» d- TI Parlai no ano d^04quando oDNIT contratou uma empresa para realizar alimpeza da faixa de dornínio da rodovia.
-TI Apyterewa (lote 3): Os assurini da TI Apyterewa consentiram com a«___££ do Xdo
E£2T C°Ctratada Pel° DNIT C°QtUd0 <*—•«« ^favoráveis apavSeotçÍda
iíí ír»-a VGÍ (1°te 3): °S Ma^a/Arara apresentaram-se contrários ao asfaltamento do BR-230 enao acertaram a equipe contratada pelo DNIT, condicionando aanuência Daráa
«aüzaçao dos estudos desde que seja contratada aantropóloga indicada pda cí_S_____f__ia

^ rnorcL^STeÍ COmP°-neníe MSena d° Pr0cÍ° Íge *»*£»*-X5£T? T. T ^P ' em/C0ns0Qanc'a também com Tenno de Referência emitido pela Funai-TI Trmcheira Bacajá (lote 3): Os Kayapó eXicrin consentiram com arealizai detido
realizadas obras de melhona na estrada de acesso àTP

;,__r__ZcIo0DnTt1/ (-°te 4)l °S JUnma COn3entÍram C°m aredÍZaçã0 d0 estudo Peía «^contratada pelo DNIT enao se opuseram ao empreendimento;

Dssr:r__i)l0csss^."1^ do esmdo peja eq"pe c— pei°
DW^Tr0 (1°te 4): C0ESentiram eom arealização do estudo pela equipe contratada peloDNIT contudo apresentaram-se desfavoráveis apavimentação da rodovia P
cô_L__r_.l«?SS? ^T 2°* 4J: ^^^ C°m 2realÍZa?ã0 <*> estud0 P^ equipefl™ t Pd° ,DNF contudo- da3 ^o aldeias onde ocorreram as reuniões duas deli
apresentaram-se demvorávei. a pavimentação da rodovia.

•íít-





rMvami^r;., ._*-- --•

! FI-_______?Jr:
íprot: <)8^

imposto cor ^tZ^^LT° "^T "^ Ŵ de T^partes envolvidas eq_^e 0t* Xct/T V ^ ^^P8H ^ « d^
(dez) dias após as reuniõe^com ^omuSS' H* ^ ^^SUa3 c°^ações 10seguem as seguintes coníder^:^^ mà^aas> co- ^ *> que fo: acima exposto,

^o__£___ i^cifL^^iír Mr "-T™ a° "fttoB-to «acesso às aldeias da TT^S__^T-^f '_ ^ ^ ^^ ^ esfradas de
contrários ao asfaltamento _£_ ZenSnT , -^ ' ^^^ apresentaram-se
emitida, oempreendMordevS _°™ P f ahzaÇ° d°S eStudos= casd a«-*«& seja
indígena: '" CUmpnr aS Segmíes ^^nantes, no âmbito de componente

1) entrega do relatório dos estudos referentes ao lote em 55 dias ™„-<fcrm r a
cronograma de execução do termo de cooperação ' ^^ fmnad0 n°

4 equacionar acontratação de profissionais para aelaboração dos estudos na TI A™
!&^o~dos"-conWcL-^KcomlS

3) ^^zt:s^T^r^°de Comumcaçã° s°ciaj e**»*- tiobras. ^ VGX SAPS*™» Q0 P«zo de 30 dias ou antes do início das

^ l^^^w^ZS **T*. * SS ™ciad° ^craveis à
«atI_™sM___J^í^Si_^ , ^T01 V K0atÍneín0 lutaram-se

^essegmerS^^^^^

encia para LI de outro segmento de 20 km '

conste como nlTiZlrt^Z^ T •°T **2***° ** UpeI° órgão ****>**>C atendimento £«rSàfa.__2__?? f"3. "^ " ComP«^nte Indígena do processo ouíu integrai as solicitações da Funai exaradas no presente ofício,

Atenciosamente,

r-íír

ALOY^Ò^jNTONIO CASTELO GUAPINDAIA
Diretor
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ÁreaIndustrial=70.606,98m2
ÁreaAdministrativa=26.308.97m2
ÁreaConstruída=10.497,03m2
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TORC

Ao

limo. Senhor

PROTOCOLO/1BAMA

D1LIC

dataCoCç/Vio
recebido:

Eugênio Pio Costa

Coordenador de Licenciamento de Transportes

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA

ftoc.£_JÉ__
!_£__-=-J=s^

Assunto: Encaminhamento de 03 Relatórios de Controle Ambiental - RCA's para

Licenciamento das Áreas de Apoio (Canteiro de Obras e Materiais de Empréstimo) para a

construção e pavimentação do Lote 04 da BR-230.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Empresa TORC - Terraplanagem, Obras Rodoviárias e
Construções LTDA vêm através deste encaminhar 03 Relatórios de Controle Ambiental - RCA's

objetivando o Licenciamento Ambiental para as Áreas de Apoio (canteiro de obras, usina de
asfalto e tanques de combustível), (pedreira) e (Jazidas e areais) para a construção e

pavimentação do Lote 04 da BR-230.

Desde já, agradeço.

~e

Atenciosamente,

73-/
César Bulcão A. da Costa

Técnico Responsável

-v
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MMA - IBAMA

Documento:

02001.015322/2010-59

Dat£^0/C^ffh?-)

IPíOC

A

limo. Senhora

Mariana Graciosa Pereira

Coordenador de Licenciamento de Transportes (Substituta)

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Assunto: Encaminhamento de Complementação dos 03 Relatórios de Controle Ambiental-
RCA's para Licenciamento dasÁreas de Apoio (Canteiro de Obras e Materiais de Empréstimo)
para a construção e pavimentação do Lote04 da BR-230. Processo N^02001.00B811/2009-11

Prezada Senhora,

Cumprimentando-o cordialmente, a Empresa TORC - Terraplanagem, Obras Rodoviárias e

Construções LTDA vêm através deste encaminhar a Complementação aos 03 Relatórios de
Controle Ambiental - RCA's, protocolados no dia 08/02/2010 no IBAMA objetivando o
Licenciamento Ambientai para as Áreas de Apoio (canteiro de obras, usina de asfalto e tanques
de combustível), (pedreira) e (Jazidas e areais) para a construção e pavimentação do Lote 04
da BR-230.

Desde já, agradeço.

w_

Atenciosamente,

.MardehMSrais Teixeira

Eng. Florestal

Técnico Responsável Rçosbido no Apoio ds
CSívíAB/DPP/DNÍT

£m :______/__j___/_5_M__)

Hora: (9- . -M.^j,

c 3: i,J^________-çf
A confèrlr
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE -_,-_,,-, _a.o-_M™_\y_i- *f1,INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE USO SUSTENTÁVEL DA BIODIVERSIDADE EFLORESTAS 1p;
COORDENAÇÃO GERAL DE AUTORIZAÇÃO DE USO EGESTÃO DE FAUNA ERECURSOS PESQUEIRAS

AUTORIZAÇÃO PARA CAPTURA, COLETA ETRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO
VALIDADE

18 meses após a data de assinatura.
PROCESSO IBAMA

N° 02001.000333/2009-09

AUTORIZAÇÃO ,
n° O% Jõl^-C ro

ATIVIDADE Xl LEVANTAMENTO D MONITORAMENTO D RESGATE/SALVAMENTO

TIPO _3 RECURSOS FAUNÍSTICOS [__] RECURSOS PESQUEIROS

EMPREENDEDOR: Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes - DNIT
CNPJ: 04.892.707/0001-00 CTF: 671360

ENDEREÇO: SAN. QUADRA 3, LOTE ABRASÍÜA, DF. CEP: 70.040-902
EMPREENDIMENTO: BR 230/PA, trecho Palestina do Pará/PA - Rurópolis/PA e BR 422/PA.trecho Novo Repartimento/PA-
Tucuruí/PA __ ___________________-------•-—--—-------------"———

CONSULTORIA RESPONSÁVEL PELAATIVIDADE:

CNPJ/CPR CTF: _____________

COORDENADOR GERAL DA ATIVIDADE: Thiago Alexandre de Andrade da Costa

CPF: 000.297.431-25 CTF: 334558

Mafcaçã^peqíeío'corte no pavilhão auditivo (mamíferos de pequeno emédio porte), anilha metálica do CEMAVE (aves),
microchip(anfíbios e répteis).
Captura sequida desoltura ilimitada depequenos e médio mamíferos, répteis, anfíbios e aves.
Coleta de indivíduos: até dois espécimes de cada morfoespécie por área em cada campanha apenas em caso de duvida
taxonômica (pequenos mamíferos, aves, anfíbios e répteis - somente squamata).
Coleta de tecido e sangue de jacarés. ___ . . ————-— —

ÁreÍdVSéncia Direta da BR 230/PA, trecho Palestina do Pará/PA - Rurópolis/PA (Áreas 1a6) eÁrea de Influência Direta da
BR422/PA trecho Novo Repartimento/PA-Tucuruí/PA (área 7).
Coordenadas de referênciapara as áreas amostrais: área 1(na rodovia: 4°07'34.42"S _56.ff17.WO. No centro do frag mento^
4°07'1440"S e 55°05'19.57"O), área 2 (na rodovia: 3=51'44.71 "S e 54°07'41.G1"O. No centro do fragmento. 3 5319.12 S e
54-0757 21"0) área 3(na rodovia: 3°37'09.93"S e53°13'58.07"O. No centro do fragmento: 3°37'57.D3"S e53°1900.54 O), área 4
(na rodovia: 3°24'07.09"S e 51°16'59.02"O. No centro do fragmento: 3_5'24.83"S e 51°17'25.38"0) área 5 (na rodovia:
4,1_B30"S e 49°49'47.70"O. No centro do fragmento: 4°31'00.50"S e 49°48'50.23"O), área 6 (na rodovia: 50516^35 Se
49_5'19.79"0. No centro do fragmento:5°06'03.08"S e 49 _6'36.55"0) e área 7 (na rodovia: 3°57'21.17'S e 49=4211.99 O. No
centro do fragmento: 3°57'40.17"S e 49"41'43.34"Q). —. ________ . _ — —
PETRECHOS"
Armadilhas do tipo pitfail, funnel, hoop, fyke nets, trammel nets, laço de cabo de aço, cambão, pegador, rede de arrasto, sherman,
tomahawk e rede de neblina. ___________________________—------—------—-------—---—_—---—-

DESTINAÇÃO DO MATERIAL: Universidade de Brasília - UnB.

ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO PERMITE:
1. CAPTURA/COLETA/TRANSPORTE/SOLTURA DE ESPÉCIES EM ÁREA PARTICULAR SEM OCONSENTIMENTO DO

PROPRIETÁRIO;
2 CAPTURA/COLETA/TRANSPORTE/SOLTURA DE ESPÉCIES EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO PEDERAIS.

ESTADUAIS. DISTRITAIS OU MUNICIPAIS, SALVO QUANDO ACOMPANHADAS DA ANUÊNCIA DO ORGAO
ADMINISTRADOR COMPETENTE;

3. COLETA/TRANSPORTE DE ESPÉCIES LISTADAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MMA N° 03/2003 EANEXOS CITES;
4. COLETA DE MATERIAL BIOLÓGICO POR TÉCNICOS NÃO LISTADOS NO VERSO DESTA;
5 EXPORTAÇÃO DE MATERIAL BIOLÓGICO;
6. ACESSO AO PATRIMÔNIO GENÉTICO, NOS TERMOS DA REGULAMENTAÇÃO CONSTANTE NA MEDIDA PROVISÓRIA

ND 2.136-16,DE23 DEAGOSTODE2001,
Observação; As autorizações obtidas por meio do Sistema de Autorização e Informação em Biodiversidade (SISBIO) não
podem ser utilizadas para a coleta de material biológico referente ao processo de hcenciamento ambiental de
empreendimentos.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO;

Brasília, D

AUTORIDADE EXPEDIDQRA (ASSINATURA E CARIMBO):

RIBEIRO TUIHES
•tona de Uso" Susiantavel da

Biodiversidade s Ftoresta.
Ditetor





MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE USO SUSTENTÁVEL DA BIODIVERSIDADE E FLORESTAS
COORDENAÇÃO GERAL DE AUTORIZAÇÃO DE USO EGESTÃO DE FAUNA ERECURSOS PESQUEIROS^,

______

Pr«t_J_Ü§_-

CONDICIONANTES:

1. CONDIÇÕES GERAIS:
1.1 Válida somente sem emendas e/ou rasuras;
1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, bem como suspender ou cancelar esta autorização

caso ocorra:

a)violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
b)omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da autorização;
cjsuperveniència de graves riscos ambientais e de saúde.

1.3 .A ocorrência de situações descritas nos itens "1.2.a)" e "1.2.b)" acima sujeita os responsáveis, incluindo toda a equipe técnica,
à aplicação de sanções previstas na legislação pertinente;

1.4 O pedido de renovação, caso necessário, deverá ser protocolado 30 (trinta) dias antes de expirar o prazo de validade desta
autorização;

1.5 A renovação somentepoderá ser concedida após o recebimento e análisedo relatório especificado no item 2.1 abaixo.
2. CONDIÇÕES ESPECIFICAS:
2.1 Solicitamos que os seguintes documentos sejam enviados a CGFAP/DBFLO/IBAMAno prazo de 30 dias do recebimento desta:
a) anotação de Responsabilidade Técnica (ART), junto ao conselho de classe, de todos os profissionais envolvidos nas atividades
de manejo de fauna.
b) cópia do Certificado de Regularidade de Thiago Alexandre de Andrade Costa, Keite Araújo de Oliveira e André Santos
Rodrigues.
c) as bases digitais, necessárias à manipulação em ambiente SIG (ARCGIS), da localização do empreendimento com suas
respectivas áreas de amostragem. Utilizar tanto para as bases digitais quanto para as imagens sistema de coordenadas planas,
projeção UTM, DATUM SAD-69.
2.2 Após a primeira campanha de campo a coordenação do projeto deverá encaminhar, por meio de relatório:
a) todos os pontos amostrados georreferenciados,
b) listagem dos indivíduos capturados e/ou coletados, com indicação do número de controle de campo, marcação utilizada e
indicação georreferendada do local de captura para cada indivíduo
c) tipo de metodologia utilizada para o registro de cada indivíduo.
2.3 Em até 30 (dias) contados do final do prazo de validade desta autorização, a coordenação de projeto deverá encaminhar
relatório, impressoe digital, com os dados cumulativos das campanhas apresentando, aléní da discussão dos dados;
a) lista das espécies encontradas, forma de registra e habitai, destacando as espécies ameaçadas de extinção (lista vermelha das
espécies ameaçadas da IUCN, livro vermelho da fauna brasileira ameaçada de extinção do MMA e lista estadual da fauna
ameaçada, outras listas podem ser utilizadas de forma complementar), presente nos anexos da CITES, endêmicas, raras, as não
descritas previamente para a área estudada ou pela ciência, as passíveis de serem utilizadas como indicadoras de qualidade
ambiental, as de importância econômica e cinegética, as potencialmente invasoras ou de risco epidemiológico, inclusive
domésticas, e as migratórias;
b) caracterização do ambiente encontrado na área de influênciado empreendimento, com descrição dos tipos de habitats. Os tipos
de habitats deverão ser mapeados, com indicação dos seus tamanhos em termos percentuais e absolutos, além de indicar os
pontos amostrados para cada grupo taxonômico;
c) esforço e eficiência amostrai, parâmetros de riqueza e abundância das espécies, índice de diversidade e demais análises
estatísticas pertinentes, por fitofisionomia e grupo inventariado, contemplando a sazonalidade em cada área amostrada;
d) anexo digital com tabela dos dados brutos dos registros de todos os espécimes. O registro de todos os indivíduos capturados
deve conter: a data, espécie, identificação da marcação, dos dados biométricos, sexo, estado reprodutiva, dados sanitários, habitat,
horário do registro, coordenadas planas (UTM), método de registro, destinação (soltura ou coleta) e outras observações. Em
relação aos indivíduos observados, deve ser apresentado o registro da data, espécie, habitat, horário do registra, coordenadas
planas (UTM), método de registro, observador (para animais sociais, registrar o númerode indivíduos presente no grupo e animais
arborlcolas anotar a altura no estrato vegetacional) e outras observações,
e) detalhamento da captura, tipo de marcação, triagem e dos demais procedimentos a serem adotados• para os exemplares
capturados ou coletados, informand.0 o tipo de identificação individual, registra e biometria;
f) curva do coletor por grupo inventariado em cada área amostrai.
g) carta de recebimento da Instituição depositária, constando a listagem dos animais recebidos, no prazo de até 3G dias após o
depósito. Assim como, a lista da marcação individual e permanente utilizada em cada espécime. Os espécimes oriundos desta
Autorização não poderão ser comercializadas.
h)O prazo estabelecido no item 2.3 acima poderá ser prorrogado mediante a apresentaçãode documentação contendo justificativa
a ser analisada pelo IBAMA;
i) O coordenadore demais técnicos deverão assinar a última páginado relatório se responsabilizando pelo conteúdo.

EQUIPE TÉCNICA:

NOMES:

THIAGO OLIVEIRA BARROS

THIAGO ALEXANDRE DE ANDRADE DA COSTA

THIAGO COSTA E SILVA

BRUNA DE ALMEIDA

ANA PAULA DA SILVA MEDEIROS

KEITE ARAÚJO DE OLIVEIRA
ANDRÉ SANTOS RODRIGUES
ANA CAROLINA TRISTÃO

AUTORIDADE EXPEDIDORA (ASSINATURA E CARIMBO):
AMf__íyC0"RIB_^0YUN£S
ÜStorrade Use-Suslentávelda

Biodiversidade e Florestas
DilbfUI ' ••-—-•

CPF/CTF:

986.133.911-

000.297.431-

026.926.451-

004.296.111-

001.831.791-

012.154.861-

076,723.806-

072.99^.656-

•68 / 2350393

25 /334558

•54/3491670

•45/3360610

•02/3192456

•97 / 4550984

•05 / 4956573

•19/4956512
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO N« 702/2010

Í^^ÍWbK do *° ambiente edosda Presidência da República n° ?« „ J BAMA- designado pela Portaria i. r „ S

publicado noD2^6 '̂1,^2^ ^e aprovou fLtrufurfReal"6"» ,'? DeCreto
^__í^-?«i«._í__5__=

Expedir apresente Licença de instalação ao:

«««mo N(oUL,, £XiSl$5£gn

-—^i^S^^r«*2<**» —*-a dataprocesso qUe, embora nâo transcritos, __££^"^"""C°~*
Avalidade desta licenr* __♦• ''cenciamento.

-nstantes no verso destfdrmro.00"1*"3* " fe' C™-™<° das condicionantes
Brasília-DF, V . '•; >. >r -r-.

Abelardo Bayma
Presidente do IBAMA
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO N» 702/2010 .CONTINUAÇÃO)

1- Condições Gerais: -n n° 006/86 do Conselho

•••• as™ =f™-r*_s'-=•--" — — "
- _SS5ts_ss=_-r""""""*

:_=:==__-===-•=_.•.-----
. graves riscos ambienteis ede saúde, empreendimento deverá ser

... ___-*-*. *^ssr8"do proieto'precedida de — ^ „_ ___ mMm0 de 30 («a, d-, antes do
1 4 A renovação desta Licença aevei-

término da sua validade.

2-Condições Específicas: obrigação de Compensação

" ___f___^«*-™*—^SiSapelo Secíe»"-6.840 de t4 de maio de 2009 ocorrênda
- nníq___r^^_!_^ *- ***-*D,re,a d0^^^^^^^0^,^ _- as Terras ,nd,enas
"- _____ l '̂de0i__ia0da r=^ia BR-230/PA insfitucionais,

licenciador competente; comprovação de contratação da supervisão25 Encaminhar ao IBAMA antes p^^^^^^^^z^ erelatar ocumpnmento

'' _? __s____s__r__S5--_
acima citadas, lembrando que todas asP™ bra de arte especial; .

—-^r= «*-de arte especiais da rodovia dmodo aPcontemplar as passagens —s aserem •™^»' ma ou de outra so,UÇáo de
en9enSSoíX^

dos responsáveis técnicos por sua execro, ^ ^.^ ue aborde os
Apresentar, no prazo de 60 du», as aço mais de 45 diaS;

procedimentos aserem aplicados caso as obas sejamp ^.^ . dg
211 Em relação ao Programa de ^^^^^^Tt^. ™P<*° máxi™de 6°2'11, Monitoramento do Surgimento eAvanços d "|̂ d™*grama as diretrizes estabelecidas no

SJ0S _^^ de "*social;

2.6.

2.7.

2.8.

2.9.

2.10.

)
-".«•'



LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 702/2010 (CONTINUAÇÃO)

2'12" ^^^SJ^S^J^^Z^ P;efeÍÍUras M™c*™ eDesenvolvimento
Estatuto das Cidades, bem Tomo contra? n?_ •í ^^T*ás diretrizes -«1-beJecldas no
obrigatoriedade do empreendedoTcom SSo às oSSit,^ '̂sta?> **«-"• frente à
empreendimentos de grande porte nos municTpioíLTua.íSS inEda- "" mterferências de
não e^dtr^SS!Ts rSesi0£TSZJZ?^"*""*"«"— •programas ambientais aprovados; execução das atividades previstas), relativas aos

^^^^'SXS.Tre,aí6ri0 com os resultados dos pro3ramas de «***
informaçTe^^^^^ sobre ocadastro de passivos ambientais. As
registro fotográfico, (iii) aIS^^S^^SSSL H *«**>*>^^ «°
associados e (v) os métodos, especíicc_ \\^£^^^^-Bf^ m^tím atíR
executivos quando pertinente. Apresentar aindrKacoeísobS! Ç ' ™,usive 0S PraJetos
e, portanto, vulneráveis a futuros oi^^,i^^^^S^m^saeat^^mer^empreendimento; processos de degradação decorrentes da instalação do

643,6)1í,?u%nga7kmV78a,S6)a ^^Ç30 da <--«--* da água para otrecho entre Altamira (km
SurgimentoiTl^Jt^SS^^:^^^^ «* D°?T *dS "™*™»nto *>mapeamento dos usos eocupa^Sula^S;^ ^sentado, num prazo de 90 dias, o
das estradas vicinais eBcesJ^JZteSll pelo DN^ 9° ^ * d°mínÍ° da r°d°VÍa'
com J2S .e^SolevfnS^ de *»>* *» ser apresentado,retocadas; aeiainado das famílias e áreas a serem desapropriadas ou

2-19- -»;____s ___^____í_ _s^dBt___s____T,°se;encaminhad° re,ató-estão nas áreas de influência do empreendimento «"atadas residentes nos municípios que

2'20' -™<í_^___0c_£_^^ * '•* - FUNA, relativo ao
^ patrimoS^ueoloSco- "° ^ "' 136™-™A/DEPAN/,PHAN relativo àpreservo do
'22' =°°rdePnaarL%™%5^ am«'a' "- proximidades das

anteriormente e com o mesmo esforçoamosL72m ° "^ ^ÓdUl0S '̂reinstalados^ levantamentos realizados em um prazo máximo Sdias ^0"^° de um relatório dos

2 _s^txzs^sszzzz^máximo 60 dias' «*™»*-
-i__T. _?__ '̂̂ époL^e^Srpara^lr^ ,eali2ar "ma Sesunda «--"»>amostrai que foi utilizado na campanha de peSTnuTsoCTSSSàZT*'''*' ° m6Sm° eSforç0uma analise comparativa entre os resultados d»«T«• ° rela,°™ dessa oampanha deve contersazonais entre ambas; resultados das duas campanhas, ressaltando as diferenças

"* Programai ____ ^ °^r™d°/ Faúf "'"^ °infci° lmedi* da «-="*> «°=

Z27' ^^£^^^^^^^1^™ coletados por

2.13.

2.14.

2.15.

2.16.

W 2.17.

2.18.

rjnmrn

Fl___â______ í
Proc.:-fl2Í |
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 702/2010 (CONTINUAÇÃO)

228. Apresentar semestralmente, para cada par de campanhas de ^to™^ ^efeuna
realizadas um relatório de monitoramento contendo, entre outras coisas, análise comparai vas que
peSm veSicaí nitidamente aocorrência de alterações na composição ^"^n* ™ 1
influência do empreendimento e propostas de medidas para compensar impactos negativos e
potencializar impactos positivos identificados;

•> ?q Aoreseníar em 30 dias uma proposta atualizada contendo os pontos que foram selecionados
oara ainSSo das passagens de fauna, conforme metodologia explicitada no âmbito do programade passagem * fauna con?endo também toda aabordagem estatística empregada na seleção dos
pontos propostos;

230 incluir nos relatórios periódicos de gestão e supervisão ambiental a serem apresentados ao
' " IBAMA os resultados do programa de afugentamento e resgate brando de fauna,

?w Aoresentar antes do início das obras, dados prévios de pelo menos seis mesas de

ZostoncTpíogíarna de levantamento, mitigação emonitoramento dos atropelamentos d,fauna,
232 Comunicar ao IBAMA oinício das obras com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência;
2.33. Apresentar em 60 dias oprograma de apoio ao desenvolvimento regional respeitando ocaráter

executivo necessário; . . .... N
i -_i Aoresentar no prazo de 90 dias, o cadastro, outorga ou dispensa da mesma junto a ANA j
Z3 «tafivfa^ía dos cursos d'água pela rodovia em Obras de Artes Especiais eCorrentes;
235 Especificar no prazo de 60 dias, os cuidados que serão tomados na abertura de o/f-sef, desviode tráfegrsSUão de obra, econtemplando alocalização dos acessos às fundações das Obras

de Artes Especiais e Correntes, do canteiro de obra e áreas de apoio;
?36 No âmbito do programa de monitoramento dos cursos hídricos interceptados pelo

empreendimento durante o9 período de execução das obras, realizar uma campanha de coieta de
áqua antes do inicio das obras para efeito de controle;

2.37. Apresentar os locais de possível instalação de redutores de velocidade e passarelas de
9-r ^^Estabelecer no prazo máximo de 60 dias, de forma clara, aresponsabilidade do empreendedor2,3B" no es^o^g™^ apoio aaverbação de Reserva Legal ePreservação de APP na área de

influência direta (AID) do empreendimento;
239 Verificar a necessidade de implantação e/ou substituição de Obras de Arte Corrente com a

finalidade de controlar pontos de alagamento e garantir a restituição dos cursos hídricos
interrompidos; , - _ -• ♦ a„2.40. Apresentar, em até 60 dias, documentação de conformidade da Diretoria de Portos eCostas da
Marinha para o projeto da ponte do rio Xingu; _

241. Apresentar relatório consolidado com a caracterização e quantificação da vegetação a se^
suprimida na ADA do empreendimento, contento mapa da vegetação e uso do solo na^ faixade ^
dom ™em escala adequada, marcação das diferentes tipologias ^f^tlS^SSStmquantificação) das áreas consideradas como de preservação permanente pela legislação ambiental

242 V19Sn Apresentar em 60 (sessenta) dias, declaração formal do responsável pelo DNIT assumindo
comoromSode-efetuar quaisquer mudanças que se fizerem necessárias no projeto executivo ede
2£re ^ resgate emonitoramento de fauna, em função dos dados pnmanos
de fauna e fiora a serem obtidos em campo;

243 Promover aretirada das pontes de madeira edos restos de obras dispostos no leito dos rios de
materiais que porventura forem lançados nos cursos d'água, bem como promover arecuperação das
APP's. ,.- " .">.



Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n__S_/2010/CGMAB/DPP

MMA - IBAMA

Documento:

02001.021053/2010-60

^^__t1^_nm?_f_r--*--:*-JJ*L£

___---.

Proc. ____!__--•• •-!

•;—____==_Rub

Brasília,^^de agosto de 2010
A Sua Senhoria o Senhor

Guilherme de Almeida

Diretor Substituto de Licenciamento Ambiental do IBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
CEP 70.818-900

Brasília-DF

Assunto: BR-23G7PA - Supervisão Ambiental Interina.
Anexo: Cópia do Aviso de Concorrência para abertura de propostas técnicas e posição no website do

W DNIT do Edital 096/09-00.

Senhor Diretor,

1. No âmbito do licenciamento das obras de pavimentação da BR 230/PA, apresentamos
a essa Diretoria a Equipe Técnica de Supervisão Ambiental Interina e as atividades a serem
desenvolvidas em caráteremergencial. A equipe será composta pelos seguintes membros:

Nome Formação Cargo Lotação

Antonildes Marques Cardoso Eng, Civil
Analista de Infraestrutura

de Transportes
UNIT Altamira / Superintendência

doDNITnoPAeAIVDNII'

Bárbara Rocha Pinto Bonnet
BioL MSc. Eng. Florestal,
Dra. Ciências Ambientais

Especialista Ambiental Coordenação-Geral de Meio
Ambiente/DMIT(Contécnica)

DÍIson Nunes Gouvea

r1

Eng. Civil Engenheiro
UNIT Marabá/ Superintendência

do DNIT no PA e AP/DNIT

Michclc Mitic Arakc Fragoso Eng. Civil, MSc, Tecnologia
Ambienlal c Rcc. Hídricos

Analista de infraestrutura

de Transportes
Diretoria de Planejamento e

Pesquisa/DNIT

Selma Tcrczinha Coelho da Rocha Eng. Civil Analista de infraestrutura

de Transportes
Superintendência do DNIT no PA e

AP (Sede)/DNIT

2. Ainda nos meses de julho e agosto, esta Supervisão Ambiental Interina realizou
gestões junto aos licitantes vencedores dos Lotes de Construção já licenciados, no sentido de orientá-
los a respeito da obtenção de licenças ambientais para áreas de apoio e da participação na execução
de Plano de Comunicação e Segurança Indígena e dos programas do Projeto Básico Ambiental cuja
execução é sua responsabilidade (Plano Ambiental de Construção e Plano de Recuperação de Áreas
Degradadas).

3. Assim que se disponha das licenças ambientais para as áreas de apoio, será realizada
vistoria técnica pela Supervisão Ambiental Interina, que terá como objetivo orientar e monitorar os
construtores diretamente envolvidos com as obras civis e a interação com atores da comunidade
local organizada. Todas as atividades serão reportadas em um Relatório de Supervisão Ambiental
Interina, a ser elaborado e encaminhado a esse IBAMA oportunamente. .-,- _?Q_5_Y">_\

SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A
Edifício Núcleo dos Transportes- Fone: (61) 3315 4000

CEP: 70.040-920 - Brasília-DF - www.dnit.gov.br

^'v CiMk i -i 2z^?-i'v i • .:i; " rr/ü^o et".:-- :. .-i,", -:• i
•" •~>-u i-^-l- n-rl-^ili'i;i^ •.;iil;,,-ri i.í-rm^Vr? :- docnenlo^l'?? DIJ|T'll-r,nr ?2|i _]•,,•.,, r,-.i-|:. ^..üsi.í-^.j I:i^i:ii; ,„.-.
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4. Destacamos que o Gerenciamento e Supervisão Ambiental em caráter definitivo serão
implementados após a conclusão de processo liciiatório pertinente (Edital 06089/09-00), que no
momento se encontra em fase de abertura de propostas técnicas (cópia de Aviso de Concorrência em
anexo).

Atenciosamente,

Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Cóordenadora-Geral de Meio Ambiente

SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315 4000

CEP: 70 040-920 - Brasília/DF - '«ww.dnit.gou.br
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MENU

Apresentação

Legislação

Instruções

Audiência Pública

Fale Conosco

Links

Editais Sede

Concorrência

Concorrência Internacional

Convite

Pregão

Tomada de Preços

Editais -SR

Concorrência

Convite

Pregão

Tomada de Preços

Editais SR - Legado
Concorrência

vite

Tsgão

Tomada de Preços

\^&.

Edital 0609/09-00

j__c___d3_u*s =tí!;r 7—_&—_

Processo n°: 50600.005541/2009-80

Modalidade: Concorrência

Tipo: Técnica e Preço

Edital n°: 0609/09-00

Valor Global (RS) : 23.184.649,12

Objeto1 Execução dos serviços de Gestão
Ambiental, abrangendo a Supervisão
Ambiental, a Implementação de
Programas Ambientais e Gerenciamento
Ambiental das Obras de Implantação e
Pavimentação das Rodovias BR-230/PA e
BR-422/PA.

Local • Sala de Licitações da CGCL.

Data/Hora: 09/12/2000 às 15:00

Dala da Abertura

Adiada para1 25/02/2010 às 15:00

Data Base: Fev/2009

Permite

participação em
Consórcio?

Sim

Qtde máxima de
empresas ligadas
em Consórcio:

Prazo de validade

da proposta:
60 Dias

Data limite para
esclarecimentos1

27/11/2009

Fax (61)3315-4055

Fone: (61) 3315^1392

1F1.________~.-1
|Proc.:„_íi__. "

tf

Arquivos Relacionados

- DOU - Abertura das Propostas Técnicas

Julgamento de Recurso contra fase de
. Habilitação (CONSÓRCIO AMBIENTAL

PA).

Julgamento de Recurso contra fase de
Habilitação (MPB Ltda).

DOU - Julgamento de Recurso
- Administra li. o - Fase: Habilitação -

impetrante: 2 empresas

linpugnação ao Edital - Impetrante
CONSÓRCIO STRATA / ENGEFOTO

> Recurso Administrativo - Impetrante1
MPB- Fase: Habilitação

Recurso Administrativo - Impetrante
> Consórcio Ambiental BA - Fase1

Habilitação

DOU-Recursos apresentados pelo
^ Consórcio Ambiental BA e MPB

Saneamento Ltda contra o resultado de
julgamento de habilitação

- Relatório ae Habilitação

. DOU-Resuliado de Habilitação

. Ata 1" Sessão

> DOU-V'Caderno de Perguntas e
Respostas

- 1o Caderno de Perguntas e Respostas
. 3a Errata(Retificação)

- Comunicado-Visita Técnica

- DOU-Aviso de RetiTicação{3a Errata) e
Adiamento

> DOU-2a Erratatretificação)

f- 2'n Errata

, COMUNICADO - NOVAS DATAS DE
' VISITA

COMUNICADO DE REBERTURA DE
PRAZO

, DOU-Reabertura de Prazo-1" Errata
(Retificação)

- Ia Errata

- DOU-Aviso de Suspensão
. COMUNICADO

. DOU - Aviso de Licitação

. Fdítal n° 609/09-00

fi\ -.,.rVXl<S | Para fazer a leitura dos editais, você Eerá
que usar o software Acrobat Reader. Caso
não o tenha instalado em seu computador,
clique no ícone "Get Acrobat Reader" e faça
o download.

Lote

(SI
D.iSOMÇHO Valor (K..: Prazo do Execução

Único

execução dos serviços de Gestão Ambiental, abrangendo a
Supervisão Ambiental, a Implementação de Programas Ambientais
e Gerenciamento Ambiental das Obras de Implantação e
Pavimentação das Rodovias BR-230/PA e BR-422/PA, Trecho 01 -
Div. TO/PA (Início Travessia Rio Araguaia) Div. PA/AM; Trecho
02Entr. BR-230 - Limoeiro do Ajurú; Subtrecho - Trecho 01: Div.

23.184.649,12 1080 Dias





^

_,

TO/PA (Inicio Travessia RioAraguaia)-Entr. BR-163.A) (Ruropolis);
Subtrecho - Trecho 02: Entr. BR-230 - Enír. -PA-15B (Tucurui);
Segmento - Trecho Q1: Início (km0,0) Fim (km984). Extensão: (984
km); Segmento - Trecho 02: Inicio (Km 0,0). Fim (Km 73,7).
Extensão (73,7 Km).

_-_,,__tnl_mi_-'HiL'
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N° 161, scgunJa-tbira, 23 de agosto de 20 ]O

Ministério dos Transportes

SECRETARIA EXECUTIVA

imrmoih" itrmo \uirivo v.Kwyí.nmt

Numero do Contrato: 30090/2009 N" Pfut-_i„Lf 3Cf-16S7S7/JTjF. Çon-
LniL-nLc: MINISTÉRIO DOS TRANSL*Ol_IES -NEM Contraiado:
974560650001H8. Con:T_udo_ : MINAS TURISMO E SERVIÇOS
LTDA ME -Objeto: A UNLAO, representada polo !nv.nl_-idiili: d,i
e*tinta Rede FcriHviAnii Fe.leral S-A. - KFFSA, comunica a proi-
rygaçiSo por 12 meseb du connalo cm epígrafe, referente a presidiu»
de «luiri^1, Jl: Lr_.-bp(]rt£í d- pc_oa_; Unidade Regional Juiz de Fora
- UKJUT. rVndaincjilo Legal: i__-i B666'"l>3 Ví^eicu 24/08/2010 a
23/08. _ÜH Valor Tonk Ràl&y.997,76. tomei 100000000 -
701ON 1:90085 5. Data de Assmaranr 13*08/2010

(S1CON - 20/08/2010) .1911015-000ni-20l0NRfl000fl[

1 \lli VPü !>!' I HíMÍ) III] I IVf) V [2"23.?ll|0

Niimcry du Conlralo: 4202<J.i2_07. N" Procedo: 4 2-009200. ü A U
Co-ktraunte. MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES -CNPJ Conlrala-
--n (HfrtOlfWomilK:!. Contratado : TLNOS COMERCIO E MANU
TENÇÃODE -FOTOCÓPIA DORAS LTDAMF. Objeto: A UNIÃO,
represem nlf pelo lnvcntarianlc da exuma Rede FeiToviona Fedeol
S.A.- RFFSA, minuniii ;i prtUTOítiçao por 12meses do contrato cm
epigliifc,Iüf_I_m_ a loeaciu lIl- iquipiUi.unLti para tiragem de cópias
r_pr_j!r_fi_.Lh. Unidade 1íc_íhtj-I Efauru - UR&AU. Iuudíl llietlto Le-
giil: Loj 13666/93 Vi»ün_.i_.: 04/0S/2010 u 03/08/2011 Valor Lotai.
RS4 200,00. Fonlu: 10001100011 - -OWlNE1! 11085-. Haia de Ass lna HHii:
fK/08 _(HO.

(S1CON - 20/08 -010) 39ani5-00001-2010NEtl0000l

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVI.4RIOS

SUPERINTENDÊNCIA DEADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

GERENCIA DE LICITAÇÃO E CONTKAIOS

I-ML4 \.iu !>L" n.Eoro _H nii)

SAF-ANTAO^"" 65/2010

1NSTRUMFNTO. 2" TADI-CONT-SAF-ANTAQ/N" 0I5_00R-RJ.
CONTRATANTES1 A;j.i:n.iii Nacional de Tumpoileb At[liavÍáLÍO!, -
ANTAQL CN1'J/MI: u" 04.y03.5&7VOO01-08 o a ANOEL'5 SERVIÇOS
TÉCNICOS LTD A. CNPJ/MF n" 0b.5_i.530.0001-10. ObJEJO' K.-
paeluar o preco du relendo contrato, a parar 01 de ahnl de 2010, em
deeorrèneia ifii clcvaçãodc componente de CllStO V-lor [[Luci-iZiL tlii
eonirato pa^sa :i ser de Rft fi.122,71 |j,gn mil c tre-entos c vinte c dois
rc-iiíi e selcnta c cinco cema.os) CLASSIFICAÇÃO ORÇAMEN
TARIA. Programa de Trabalho - 26.122 0750.2000 D001 - ADMI
NISTRAÇÃO DA UNIDADE- Nm_r___d. De*pu_ 3390,37 - Io
t„í_n ti. mão de obra. VALOR 10IAL : RS 3.783,84 (trüs ttiil
seiecemos . _ii_:_ij . ri_i i_ai„ c oitçTi:n c qncilio ccntavobj UNI-
DADF GFSTORAr 393D02. CESTÃO: 39251 DATA ÜA ASSI
NATURA: líi 08.2010. PROCFSSO: Ü03H0.0012^200.^7.

AGÊNCI4 NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

RI M1! I VLJO 1H .11 I 1. VML ^ IO
INl[;í, líi I I I triílMÍ O >" H-HMll

03SJETO: Ooii:mliLtio de cmprus_ cüpcciüliziidii puni prcsia^-Ao d_
i-rviLif.1; du ]]ianii[üngã£) pn;v.niiv.i c m^cliva, com íümccimciiTn d.
p_s.;b,, .m ()7(futi;) _píirvl hüb de Jir condiciou.do, ÍL„l_ladu_ n_ Uiu-
dcidc Rcfiion,.! du Rio du Jiintim - UHRJ. .onfonr-c tspecif-Cji^ücb c
d_Tfl:ii.s Ciindisiõm di^-iL-ril:^ no Termo de Hctcicncir. - AriCXO I do
Ellilltl. TIPO: Mcaor Pl_|?o. VENCEDORA: Recrio Refnuer.ie.To
Lld_ VALOR GLOBAL: RS 4.8nfl,00. Prazo. 12{dozc) mcs„.

í»líl \M i • -.I ""-. I -- \\\\. '\ 1'

E_I_TLI l( \i M)

Ntt Re&iilJndo de Jiil|:íim_nl_ refereme ao Conviiu n"
01/2010, p__licado no Di_i_ OfuJal d^ TJeilül» iii; 2fl de ju_míLo de
2flL[).Stí"io3.pág. 112, ondcsc l_: •'Pjíizo- 12(du!e) m^-.ii". Ihíj-^
"1'razoL J _t[.inia> ilus".

DEPARTAMOTO NACIONAL DE INFRA-
ESTRUTURA DE TRANSPORTES

I.MR VK) DI-. I"L RMO MU f[\t) \ 2 ZIIE.I

Nutncio do Contrato: 155:2008 N" Pr...!,s-: 5flíi0Ü00732R2[)0«2l.
Ciinmnzmie-DNIT-DlipARTAMFNTO NACIONAL DE -INETtAEST
DF TUANSPORTÊb. CNPJ Cotitrataclo- 3R7433570110132 C^rm-
íiidt. : STRATA ENGFNEI^RlA LTDA -Objcio. Kcinido, i.slituic.o
e prorroLiii;io de prazo, •nuii.uimo de valui e vjjiü_]_^_ü de h_l_ d_
empenho ao eoiumiu PP-US/QS-OÜ O pr.izn du contruo cum lenniiio
pr_i-m1o pura |CwtW/n«, |un-íllÍS4ldo cm O3.03.n9 ii sur reinítiado i:in
(tfWK/IO. COIlSldCfiLtldo 1\ i_HÍlUis:Til de 45 di-u e -t pmm^içsn de

Diário Oficiai da União - Seção 3

pmvii por mni' fiO Jjn>i COI1SCC1I1LV03, uailSÉCLiLido 5CU ICiIlllllO pílr.1
17/1VI0. riiiidnmcLito Lc^ali Lei n" 8666'W, Jri 57,- I", inc III, jm.
(•'3, inc 1, nlirica "V\ • -lc c 2C, e 5", are. 7^ V_lur T.ul:
RSf_l> 171,77. loillc: lílOOdOnOO • 200SJNE902420 Fume' 100000000
- 2010 W1EB1U. llatíi de Assinaram: 04/08_010

(SrCON - _():[)S'20]«) VHMtt _í>252-2010NE90Ü11

I M"l! MO 1)[- IL'RM(J MJI LIVd

Facete- Termo Aditivo N" 00001/2010 ao Convêuiü N* 0027^2005.
N" Proce-^o. íflJÍ()[)rHlfi2352005j7. Convetieme.: Cotie-denie DEP-
TO. NAC. ml 1NFLÍA-ESTRUTURA DE T1ÍANSPORTES, UlueIacIi:
UesTora' 393003, Ge.IjO: 39252 Cum_n_ntc : COMPANHIA TX>-
CAS DO MARANHÃO CODOMAkL CNPJ n" 0Ú.347.&92V000I-88.
Obietu: 9" Tunnn adnivo tlc renatüíca^üo de proirojiac.^0 d. piazo jo
couvüciLu de jputo léenico e Eli-ineeito n" 27y,_00... Vijftaeiu:
0^01/2006 ;l 31/l>3,_Oll. DalJL de AisiiiatuíÉT 30;07/2ÜL0. S^»j-
1,'trius:Con.ed.LitL : LUIZAN1X3NIO PAÇOT, ÇPF n" 4*5. |02.5fi"-
00. Cü])vuí1ü])i_ • WASHINGTON DE OMVRIRA V1EGAS, Cl*F n"
001 379 603-87

(SICONV - 20/0R/2010)

\\ I.SO Ul \\L 1 \.t;\ít

O D_ji_ji_iri_n.iL» NatLLHiiLl ile InrracstnHuriLde Tianipoiici -
DN1 T,iLiiiU•-em efeiio ;l publicov^o do. Avisos d. Rcq_crimcnla de

Litucu;,! Pjl\íü, r-l-renrej í^ BR-277/PK, publicados no DOU de
I7/ACO2010, Se^ilo ^, página 117, c icr.iH__tJo referúnic íkjs ím-i-
moi aMbOi. purliendu no DOU de 20AGO20I0, S.e.l.. 3, pfy-inn
ll-l.

LUIZ ANTÔNIO PAOOT

tt i>os ut; lií r\<; s

O Üepartaiiienio Naeinnal ile liirr.i-E^iriiciiiiL ticTninípLirie-i -
DNIT, loma publico o Aviso de Requentriiíiitrt Lie Lkene;L Previu ,lh

Instimiu Buiileiro do Mclo Anihienie e d«s Rl_llt_£)s Niirursi1; Re
nováveis • IBAMA, referente .u prujeit. de implimiiiçEiii e pjLvimen-
taçfr) do í_-l"í,'l> i^stijLLniliL pjiTiKi internneinniLl Ilcri^il/Paragii.iL sobre
o Ri.i P.ir.inii kie.ili/adn nu ÜR-277/PR, com c_cnsílo nproKtmndn de
]£ km Fm deieumuada it eli^b^riifüo de c^iutfn de ini|_cio am
bienlal

O DcpananiciiTO Nídon^L de lnfci-Est[_u:_ de TrniíipLuiiih -
DNI1",toma pubheo o Avimj du !_i|LLmm.i:iirode I íeençi ]'rê\ut \no

Instituto [ÍJasileiiO do Meio AiJi.ienlL- a iIlij. Rücu-,^! Na(_raiS Rc-
nuv^veis - IBAMA, refereme ;n> projeto <le implutitaçüo c pyvimen'
[^s-hui dn íu^iLiiida ponte iiHeni;ieiounl l3iiibiL^l^-i __.ii _ih solie o Rlo
P.LTan;'L, localizada mi [SR _77/E'R, eum eíiuLisjü dpruíLttLjLlj du
7fj1Jm. N;lo loi detetriiiiiada a _]üboi,n__ de e^rudu de n-pa-U»jtn-
biental.

i : i d_ j->-.:•.- -k :ji'"
LUIZ ANTÔNIO PACOT

DIKIUORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GI RAL HE CADASTRO

li LICITAÇÕES

U 1SO.S

( nM-omii-srtis

hdilíLl n." 303'2010-00
O DepiUliimemo N_ciut_l de Infra-Ehlm.im Lie TriLimpoíleb -

DNII, Amurgnj- Fedei^l vliil-uIuiEj lui MinisLerio tios Tranbporlei.
a:i_v._ du Coordeii^iu- Cerjl du C_liHim l 1 íeituçOei, comunica
que O I" C_deniU de PeiyUuljs u Re^pL^l-b, refei-eiUu ao -dtlal em
epígrafe en.onii_-.u di^pnnivelna ÇCÇI. nu _|iiJinleendereeo. SAN,
Q___jj 03 IH^ni "A" - Meiinino Sul ou Jilriivés do site:
•vhL/wdni". Liijv.br.

FdnnE n" 0M/:.llL0-rnl

O líepiulamcnio Nacional de liifrj-Estrumo de Tiunspo^e' -
UNIT, Autarquia Federal ^inLUlnda :lli Ministério dos Tr.LTupnrtc.,

coniuniea í\nu n einpr-s.L RFCK DF SOU7A RNGFNMAKlA Ltda,
impetrou Rucui^o contra o HcEultndo de lliibiliriicio na licil,i;,_ do
rditil cm epígrafe. Lopia do referido Rcciiisu ]iodeia ser obtida n.i
Coordcnaeüo Gemi de Cadastro c Liciucòes, .situ nu SAN, Quadra IÍ3
Eíloeo "A" - Mu^aninLí Sul- H ru, ili a, UP o" Htcavés do bltc
Vr„ivdiut üuvbr.

EEJllAI. \u (]dft7._íl()9.l]f>
O Ucpartameiuo Nacional de Infra-Eitrulura de Trjuíparleh -

DNIT, Autnjquia Federal vinculada .lo Mimüénu d__ Tr-importe1;,
íiTiarcü da Cooidcn.icío Geial de Czidastio . L-Luitiurii^-., tornj públieu
,iUS illtCICSSados na liCLta^jic d. EiLit^l em upi^rjfu, cjueu abertuo ilta,
prnposia^ técnicas fica maicada pai. o dia 2. de j_;ijíIu du 2010, Js
l(<:Mi hoias. na Sala de Licitações da CGCL, u. leijuiine endureeu
SAN O^icidm H3, Eloco "A" - Meiamn. Sul - DrasElia/OF

/SEV !677-7069

__:_„_._.

Fl-_________ í
Proc-_________};
Rub.: tf J

121

EDITAI N. - 0fi0Oy20l)9-00
O Üepanain.iHo Nacional de Inlia-biliiituij de rrdii^puiie. -

UNIT, Autarquia Federai vinculada ao Miniút_:i. du:; TcjospLírte1,,
airai-i. tia Coordemteío Geral de Cada_uoe LieHjc.ei. í.uu púbhnj
tios imerc^iados na licitação do Edital _ni upi^t^ru.que a jb.-rturj iláj,
pioposta'» iccuie.is Eica. nijn.dd^ para o du 2_ de jíi.l^Eü de 2010, i_,
II.U0 hoiíL!,, na Sala de Lieita;.es da CGCL. nu üu^uliliu endeiegi»:
_AN guadra 03, BIOu'0 "A" - Me__iiuio Sul - Bra.silLj._F.

BD1IAL N " 0824/2009-00

O Departamento NtLeionuI de Infra-Estrutum de 'fran.poilcs •
DNIT, Autarquia Federal vinculada ao Ministério dos Transportes,

íuravchdu Coordcnaç/ao Gemi de Gadasdo c Licitacfieí.luma puJilice
jlos intcrcbsadob na lii:í_tio do Edilal em epígrafe, que :i ebucitira das
]iroposlas tecuícas tica inai_Ltl,L pura o dia 25 de ago-sm de 2010, àh
IhOO lioras, no SjLl de I.ieiiaçíic-í da CGCL no scyuínrc enderceo:
SAN QlisleIt-l 03, Bloco "A" - Mwnnino Sul - BiaslliaíDI".

NADJA TEREZA MONTEIRO DE OLIVEIRA

líl-M I I \IM» IH IL \im I IAC, -O
rt>\|\|}\ Ul E'l_<.O.S S1 2CI '211141

O Dcpananicnio Nacional du Icifm-EMrutunL de lonípiure^ -
DNIT, AliIj[_|1ii_ Federal, •niuc-lada ao MmiSténo dos Tj-nspo^C!,,

jtra^ú; da CDardenaç-u-Guril d.e Ca(|aslri> C Licilaçoe!,, toma publico
t> Renuliado de jLLlyamciKo de llabililafío, otido todas as ctnpte_i
ciüo niíLrjiliíatlas. Copia do Rclalorio de Juleamento do^i Docuineinos
de llabilitactlo poderã sei obtida junto a Cooidena^Ju-Geol de Ç-i-
dab_o e LicitoçüCi.,no ienuinle end_riis._ S^N, Qujdra 03 BEolii^ "A"
• Mczaniuo Sul - líiaiilta_F ematr.iv_ do mt_ 'vwwtlmt.^ijv.br-

. \\y\ II'" 'H t,-J l'-

(SLDLC - 20:U8'2010) 393003-39252-2010NE90I41L

SUPHRINTliNüÉNClA REGIONAL NA BAHIA

]-\híuo in i liímo .mie mo v i-:(tni

Número do Conlolo. í 1)30^20(17. N" Proixsso: 50605000161200402.
Conir.tante. líNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST
r>E TRANSPORTES. CNPJ Contratado' 40376139000159. Contra-
1ado : JDS - ENGENHARIA E CONSULTORIA -LTDA Objeto:
Primeiro Termo Aditivo de Reinicio dos Servieus, R-snmi^io de
Prazo ao Coniotn .SR-05/030/2007. O pra^o do Contraio reiniciado
em I8/08/20I0, ííl-u i_,tiiLLLilo tlc 50 (einquenta c novet diash pas-
sandn \i ict o _u termino cm 15/Hl/2(]1[). Fundamento LceaP Ail 57,
-1°, Inc. Ul, no ArT. 60 c no 5" do An 79 da Lei 8.fi_íí,'__ e .hu^s
iiltcrac._ies c na Cláusula 6' do Cumraiu VL^éneia: 1fi'l>fi._(J1lh a
I5'IO/2010 DaU de A^maluo I8'0K/20I(J

(SICON - 2U/0N/2OK1.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESPÍRITO
SANTO

l'VIHU(] IH LNl MfilHir III \\H- 111. LK IT"Ví. \<> \z Ul KHfl

Prueus.^,: 5fJfiL7.Ü04607/2n07-73. Objeto; Unlizactlo da Faúa de Do-
míni» na RR-101/ES/Noile. trcclio: D'w. BA/ES a Div. ES/RJ, s_b-
ircelio. PNVIÜ1UES203O, Div. BA/ES au Entr ES-209 iPedro Ca-
nánn), PNV101Í3F.S2130, Entr. BR-3^1 (Silo Mateus ao Entr. ES-430
(]]/ Ju^ujrú). pLtnLLt [.«euti/udu, no Km l-l,no, numa cxlcnsâo de 35,0
mL piir 46,592 m iii; Jurgura. :iiea ocupada de 1.630,72: no Km 73.9,
numa utLoihduj ti- ^í.fl m por •15.K25 m de )ar_.ura, arca ocupada de
I.ci03,fi7, perf:Kíen(ti> ami íirca lolal de 1.23'l,72 m', para lmplaniac,.1o
ile Traici^ia de Tubulae-ilo do Gás Nníwal Canalizado • Gasoduio
C;L_iiribab'Catu.no Município de Sáo Malcu.s _S Fundomeniü Le«al:
An. 2Ú o 25 "caput" da Lei H.6nfr93. 3ustificatii_: Inviabiliil^üe de
Compelido. Dcclaraçtlo de Ine<i_?ibilidude em 01/10/2009 JOSÉ
RENATO DO ROSÁRIO OLIVEIRA. Chefe da Scçãndç Cadastro c
LíciIilijSiíi do SR/DNIT/ES. Ralificaeão cm 01'111/7000. ENG". ELIO
BAHIA SOUZA. Superintendente Regional do DNIT/ES. Pcjmis-
.hiiiTiãnii: Trnnbportíidora Gasctic _ A CNPJ: 07.295.604/0001-51. \fr-
loi do Contrato 15 anos): R$ 57.402.30.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MATO
GROSSO DO SUL

i.viir uo m itrmo \hih\ovmuh)

Núuier.1 do Contiato: 32/2()(Jí», N" Proecs^u: 50o 19000269200942.

Contratante DN1T-0Fl'ARTAMENTO NACIONAL DE -!N>KAbS I
DE TRANSPORTES CNPJ Contnitado: 02449^9201 _373. Contra-
i;Ldei . VIVO S-A. -Objcio: Piono^açüo de piazo e jupueluaeio de
_lijr eonir.Liu:L|. Funda memu Leyal. Lei U.666/93 Vigene ia1
Í-IVOS^IHI] ;i 23íOS/201l. Vatot lotiiL: RS33.075.84. Dji.i de Aa-
binafira; ]yi*J_i2í)HÍ.

(SICON - 2lV0H/2(lltJ) .193010-39^52-201 IJNE900022

Es:e documento penEe.he: VL-níieadu n
pulo eótlii?" 000_OiOIHi3100|21

nileiteo eleininÍLLu hnp .in __m.li/aincnit___h_iil. Dueumeuto asiinatlo digitalnicntc conforme MP a' 2 200-2 de 24.08 _0líl, que inhüioi a
hifrauhlnilura üu Cbives Públieaj EScasiJeim - ICi'-13raiil.





MMA - IBAMA

Documento:

02001.021297/2010-42

Data: .

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI
CNPJ: 00059311/0001-26

i PRESIDÊNCIA DA FÜNAI _____
SEPS 7rj2/902 - Ed. LEX - 3o Andar - CEP 70340-904 - Brasilia-DF

Fone: (61) 3313.3816/3792 - Fax: (61) 3313.3856/3857

PU

PfOC.:__lfi_—_|
Rub.:.

X\Wo

Ofício n°382/2010/PRES-Fmiai
Brasília - DF, 03 de setembro de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor
Luís Antônio Pagot
Diretor Geral
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -DNIT
SAN - Quadra 3- Lote AEd. Núcleo de Transportes - Io andar, Sala 1340
70.040-902 - Brasília - DF

O CÓPIA PARA:
Gisela Dann Forttini
Diretoria de licenciamento Ambientai do Ibama
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama
70818-900 Brasília - DF

Fax: (61) 3316.1293

Assunto - BR-230, BR-422 eBR-163 - Análise do plano de trabalho referente a implantação
de medidas emergenciais - Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005

Senhor Diretor,

1 No âmbito do processo de licenciamento ambiental da pavimentação das rodovias
BR-230 BR-422 eBR-163, conforme estabelecido na meta 2do Plano de Trabalho do Termo
de Cooperação Técnica, celebrado entre Funai eDNIT, em 30/10/09, cabe ao empreendedor a
implantação de medidas emergenciais contemplando ações de comunicação social esegurança
indígena nas Terras Indígenas envolvidas no processo em tela.

2 Conforme osupracitado Plano de Trabalho, estas ações teriam início em outubro
de 2009 contudo, oempreendedor não tem cumprido os prazos acordados. Em junho de 2U1U, o
D_^en^nhou o£__o de Comunicação Social eSegurança para as Terras Indígena
envolvidas no processo. Na oportunidade, solicitamos aelaboração^^^^^implementação destas ações emergenciais, oqual nos foi entregue em 05 de W^2D£pDr

5ssár_ã &
Plano de Trabalho das ações emergenciais.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI
CNPJ: 00059311/0001-26

> PRESIDÊNCIA DA FUNAI
SEPS 702/902 - Ed. LEX - 3o Andar - CEP 70340-904 - Brasília-DF

Fone: (61) 3313.3816/3792 -Fax: (61) 3313.3856/3857

--» i*rniiimn„-pn —!!••!• ,ni_

Fl. 1Wl 1
Proc: ______ \

Rub.: H I
w*~~—nuii»i>«imHftpyiPMy.

3 Considerando a versão revisada do plano de trabalho para ações emergenciais,
esclarecemos que o produto ainda necessita de adequações, não tendo cumprido todas as
solicitações apresentadas pela Funai, na reunião citada acima. Para tanto, deve-se considerar.

a) Inclusão das Terras Indígenas localizadas na área de influência das obras de
pavimentação da rodovia BR-163, trecho: Santarém-Rurópolis (lotes Tapajós 1, 2 e i)
Lsiderando Borari Alter do Chão; Bragança/Marituba eMunduruku/Taquara envolvidas edas
Terras Indígenas localizadas na área de influência das obras de pavimentação da rodovia BR-
230 trecho: Altamira-Medicilândia, considerando Arara, Kararao eCachoeira Seca,

b) Inclusão, na equipe técnica, de Antropólogo com experiência comprovada na
temática indígena;

r) Programa de Comunicação Social:
-Objetivos: ., , . ,,
- incluir adivulgação dos potenciais impactos negativos para as comunidades indígenas,
-Plano de Ação e Eventos: , „_
- substituir o item "auxílio àmitigação dos possíveis ..." por mitigar os possíveis... ,
- esclarecer otópico "redução do potencial de conflitos socioambientais...";

r^iafSa horária não inferior a10 (dez) horas para cada comunidade indígena envolvida;
•Flahnracão de- Instrumentos de. Comunicação: Kiií-miP
- o material deverá ser produzido de forma personalizada e em versão bilingu
(português/língua indígena de cada grupo envolvido). Garantir que o™~J*£^^
atribuído junto às comunidades indígenas edisponível nos canais de comunicação aserem
criados;
-ramnanrias de divulgação do início dasobras:
-Detalhar oconteúdo eóprograma das palestras eoficinas, com inclusão do cronograma,

rãSt^t^íSo, que fimcione *™^*^2£Znos seguintes pontos: na cidade de Altamira, no posto de vigilância da TI Arara ena cidade
Santarém. Garantir ampla divulgação da existência destes canais;

d) Prngrama de Seg»"1»"?» Indígena:

T_Sir^es de fiscalização para assegurar aintegridade das Terras Indígenas;
-Plano de Acán e Eventos: . „ N

.ã___h__ÍS5^^ dispositivos de- Substituir "verificar a necessidade de instalar por instalar e recuperar H
travessia de pedestres ede dispositivos ™bidores^^ ,í a indicação de restrição de-incluir em "promover palestras educativas aos operários, ... a indicação
ingresso nas Tis;
-Ementa:
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Proc. q^h |
fíub.: H 1

«an——.hpíh mvus

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI

CNPJ: 00059311/0001-26

PRESIDÊNCIA DA FUNAI
SEPS 702/902 - Ed. LEX - 3° Andar - CEP 70340-904 - Brasilia-DF

Fone: (61) 3313.3816/3792 - Fax:(61)3313.3856/3857

- incluir item prevendo a instalação ou reativação de postos de vigilância, conforme proposto no
Plano de Comunicação Social eSegurança para as Terras Indígenas" entregue àFunai em junho
de 2010;
- apresentar o conteúdo da sinalização a ser instalada ao longo da via, incluindo placas de
identificação das Terras Indígenas conforme modelo desta Fundação;
- descrever a proposta de assistência ao posto de vigilância da TI Parakanã e incluir esta

'w assistência ao posto da TI Arara;
-Instalação de sinalização:
-Contemplar todas as terras indígenas limítrofes à rodovia que estão envolvidas no processo,
considerando aTI Parakanã, aTI Arara, aTI Bragança/Marituba eaTI Munduruku/Taquara.

4. Ressaltamos que nos supracitados Ofícios oDNIT indica que oplano de trabalho
está relacionado às ações de saúde e segurança indígena. Esclarecemos que o Termo de
Cooperação Técnica especifica que estas ações contemplam aquelas de comunicação social e
segurança indígena.

5 Destacamos, por fim, que a anuência desta Fundação ao segmento do Lote 4
solicitado no Ofício n° 911/2010/CGMAB/DPP, de 10/08/10 (de 40 km apartir do km 620,6),
está condicionada ao início das atividades previstas, considerando integralmente os
apontamentos deste Ofício, no que se aplica ao referido lote.

6. Na oportunidade, ressaltamos, ainda, que o Plano de Trabalho do Termo de
(^ Cooperação Técnica tem seu término previsto para o corrente mês, sendo necessário que o

empreendedor justifique oatraso no cronograma ou apresente previsão de entrega dos estudos
do Componente Indígena.

Atenciosamente,

fêrcio Augusto FreitasoeMew
Presidente da Funai
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
FundaçÜo Nacional do índio

Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável - OPDS
Coordenação Geral de Gestão Ambiental - CGGAM

___j_l_L
|Proc.:__fiT__f

.: /í

ii

Despacho n° 512/CODIC/CGGAM /IO
Brasília, 03 de setembro de 2010

À: Coordenação
Assunto: Encaminha ofício ao DNIT, com cópiaparao IBAMA, ref. Licenciamento Ambiental das
rodovias BR-230 (Pará) -análise dos programas emergenciais.
Referência: Processo Funai 08620.001080/05

Senhora Coordenadora,

1. Encaminho minuta de ofício ao DNIT, com cópia para a DILIC/IBAMA, que
apresenta a apreciação desta Coordenação do plano de trabalho dos programas emergenciais de
comunicação social e segurança indígena.

2. Coloco-me à disposição para informações adicionais.

Atenciosamente,

-T

K-:
', iS__ ,.- x

-x •
-' .>

iX
}__

Mirtes Cristiane Borgonha
Assessora/Antropóloga

CGGAM/DPDS/FUNAI

Rosane AmaralAlves da Silva
Geógrafa - Matr. 1709497

CMAM/CGGAM

Ciente e de acordo.

Encaminhe-se à CGGAM minuta de Ofício.

Em, QMcft IJO

Julia de Paiva P. Leão

Coordenadora - Portaria n° 423/10

Ciente e de acordo.

Encaminha-se à pPIÍS, minuta de Ofício para apreciação.
Ptesi_£K>W4

Em, / /

Jaime Garcia Siqueira'Júnior
Coordenador Geral, substituto
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do índio - FUNAI

Coordenação Geral de Gestão Ambiental - CGGAM

Processorr? íC?Q/ ç5

Assinatura: <f^^,^

MEMÓRIA DE REUNIÃO - RODOVIAS BR-230, BR-163

Data: 05/08/2010
Local/horário: Sala de reunião da CGGAM/FUNAI, das 15 às 17 h.
Participantes: Juliá de Paiva Leão (CGGAM/FUNAI), Rosane Amaral Silva
(CGGAM/FUNAI), Mirtes Borgonha (CGGAM/FUNAI), Leonardo Rodrigues (construtora
TORC), Cláudio Carvalho (construtora EGESA), Joel Leite Salgado («>«™°jj^
Tripolini), Rodrigo Chaves (consultor IVIG/COPPETEC), Barbara Bonnet (CGMAB/DNIT)
s!__o Pimenta (WIG/COPPETEC), Betina Versiani (rVIG/COPPETEC). Conforme lista de

í presença anexa.

Objetivo: Reunião solicitada pelo DNIT com aproposta da seguinte pauta:
1) encaminhamentos referentes àTI Parakanã, relacionada ao Lote 2;
2) execução das ações dos programas de comunicação social esegurança indígena;
3) alteração de anuência ao Lote 3econdicionantes.

Areumão teve início com aSra Barbara explicando os objetivos da «™»«^ P>««^
representantes das construtoras dos Lotes 2, 3e4. Solicitou manifestação sota :ci exposto
Oficio 2114/2010/DG do DNIT sobre os assuntos citados acima, no Objetivo da Reunião.

1) Encaminhamentos referentes àTI Parakanã, Lote 2

Sobre oLote 2, expôs que oDNIT explicitou no Oficio concordância com ascondições de
compensação requendas pelos Parakanã e, com isso, solicita aanuência para Pf^o Lote 2A
Sm Mrtes eaSra Julia expuseram que os Parakanã condicionaram areahz ço"d°
Sivação da compensação requerida, eaFUNAI condiciona aAnuência a sso «^bem. P

isso o DNIT deverá realizar a entrega de 12 caminhonetes e 2 muroombos, ou aopcliáno equivalente. ASra Mia, coordenadora, d. licenciouo do a«M»
Funai se manifestará favorável àanuência dos 20 ^"^^IZfTio Pro^ma'S^^^^^^o^^t^ com aAssociação
pTakanà para solicitar resposta ao arranjo proposto eseu encaminhamento.
2) Execução das ações do Plano de Comunicação Social eSegurança Indigena
Seguiu-se, assun, para otõp.co da pauta relativo à«_^^£t_£T__S
social esegurança indígena. Â .^I^^ZZTZm eSegurança Indígenapara execução das ações emergenciais do Plano de Comunicaç'• ^ daBR 230). A
para os lotes considerados P™"^0^^^4^ principalmente para os lotes citadosSra. Mirtes relatou que omesmo esta mcompletc eque P™ * ^ de matera,
deverão ser executadas, além das ações *"J2r__T_U~™>. ações como acnação
S*t^V^««^a^^f^']^^aZ^) e, também, os programas dede um canal de comunicação (podendo seiJ ouvk , cmlelfiviwl (de acordo
segurança indígena, conforme 1^~T^_££°°_ç q̂ ^ £e
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do índio - FUNAI

Coordenação Gera! de Gestão Ambiental - CGGAM

Processo n^ 1O3 o / &__

F!s

Assinatura:

_l_i

áreas consideradas vulneráveis. AFuna, salientou que teriam ^%de^^l* mítmíes a0
cabendo para as mesmas avaliar a construção de postos de vigilância nas Tis lmutrotes ao
u-tSoda™dovia quais sejam, na BR 230, Parakanã, Arara, Cachoeira Seca (pela ProximidadeegrandquLtidadeV ramais em direção aesta TI), ena BR 163, as Tis B-g^-Marituba
Munduruku-Taquam. ASra Mirtes salientou também anecessidade í_"^dJ__f_
em.gencais do Plano de ^f^^l^ZT^ZZ^L^l
„__£ ___ ___>£ ,„£____?___ da Funai em relação asegurança"":!»*__. vai verificar no programa de -onitoramen^pareia^area d
influência do AHE Belo Monte (do município de Anapu ao município de Ruropolis), quainrop™jffor_ contemplas, para não haver sobreposição de disP-*™^ se^anç, Fo
acordado que uma nova versão do Plano de Trabalho será apresentada pelo DNIT aFUNAI
início da próxima semana.

3) Alteração de anuência ao Lote 4econdicionantes

Apedido do DNIT, foi apresentada pela FUNAI cópia de seu <^f™^£^&£
04/08/10, que concorda com aalteração de segmento anuído no Lote 4, em resposta ao un
^U/?ni0/DG do DNIT O Ofício da FUNAI condiciona a alteração a conclusão do%£^£^o leiro de obras, como também do início da^^»es do plano de
comunicação social esegurança indígena concomitante amobilização das obras.

4) Demais assuntos

No que se refere ao lote 3, qumto acondicionante que *-£ —^^_
antropólogo/a para arealização dos estudos na TI Arara V°X^^ ___„»_„«„ ,
ajustificativa eaequipe de execução dos estudos. Ato Mirtes J ayali â0
relatório de cada TI pode ser entregue em separ do des^ q^ao ha aoJ ^^
final integrada. Quanto ao lote Altamira-Medicdandva a_^f^^que em relaçã„ ao
informações sobre ocronograma de obras deste lote. Af a™bdfco^mtoraqEnCerrada apautaLote Medicilândia-Rurópolis ainda nao fo, realça ahc.t dicm ^ ^ . por
da BR-230, permaneceram na reunião aSra. Mirtes a^ _a aos lotes
solicitação da pnmeira tratou-se de questões rf™°;^^;*eltemxl que aexecução das
da BR-163 que envolvem os trechos Tap os 1 2e 3 aSm M.rt_ ____ qTermo ^
ações de segurança ecomunicação eaelaboraça<^™ 0na0 cunvprimento
^^^f^^^-^°*— *— à"
emitida pela Funai após aassinatura do TC.

í ;í " Míáne Bo/gonhc,
-..J „;ia CGGAM/FUNAr

•••'- ' ' ""'i* 329/10

•^V&_ 2
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4-6"'"jfl__J_____
Proc-:_3______ 'I

!_________:
Mirtes Cristiane Borgonha

De: Betina Versiani [betina.versiani@gmail.com]
Enviado em: terça-feira. 10 de agosto de 2010 13:03 processo nS__[______/_____
Para: Mirtes Cristiane Borgonha n_ \\ \^\
Assunto- Re: Memória de Reunião 05/08 (

, A..instnra: f-To-K, ^y.yT*-'>'-.>

_S___Sl_ fazer uma alteração, nas referências àinversão de anuènca do lote 3...N.
verdade estamos falando do lote 4.
Obrigada.
Att

Betina

Em 9de agosto de 2010 14:54, Mirtes Cristiane Borgonha <m^^mSB^m^-'Spy^>
W escreveu:

Cara Betina,
em breve farei a apreciação e enviarei.
Obrigada.
Att

Mirtes

De- Betina Versiani [mailto:betina.ve_rsianl@gmajl.com]
Enviada em: segunda-feira, 9de agosto de 2010 14:17
Para: Mirtes Cristiane Borgonha
Assunto: Memória de Reunião 05/08

Mirtes,

Conforme combinado, segue amemória da reunião de 05/08. Sugiro oenv.o ate quinta (12/08)
com as alterações/complementaçoes.

_• Creio que amanhã conseguiremos enviar oPlano de Trabalho das ações _____^
comunicação esegurança dos Lotes 01, 02, 03. 04.

Obrigada.

Att

Betina
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Ofício n°. Ao&S /2010-CGMAB-DPP

Brasília, <__ de setembro de 2010.

A Sua Senhoria a Senhora

Gisela Damm Forattini

Diretora de Licenciamento Ambiental - DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

Brasília - DF.

Assunto: BR-230/PA - Publicação do recebimento da Renovação da Licença de
Instalação n°. 401/2006.

Anexos: Comprovantes das Publicações no DOU. e em jornal local.

Senhora Diretora,

Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, de acordo com o previsto

na Resolução CONAMA n°. 006 e Resolução CONAMA n°. 237, encaminho

comprovantes das publicações, no Diário Oficial da União e em jornal local, do aviso de

recebimento da Renovação da Licença de Instalação n°. 401/2006, emitida em

25/05/2010, válida pelo período de 02 (dois) anos, a partir da data de emissão, referente

ao projeto de asfaltamento da rodovia BR-230/PA, no trecho entre Medicilândia/PA e

Altamira/PA, no segmento entre os km 505,0 e km 589,4, com 84,4 km de extensão.

Atenciosamente,

Coordenador de M

IBAMA Pub. Rec RLI-401-200. BR-230-PA-JMC

Ssar Maia

.Ambiente Terrestre

MMA - IBAMA

Documento:

02001.021397/2010-79

Data:J^ I #21/' C?

(•'S _3 3^
SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A

Edifido Núcleo dos Transportes - Fone: (61)3315 4000
CEP: 70.040-920 - Brasília/DF - www.dnit.gov.br
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N° 1«.síjita-fHta, 30dejulhode_010
DiárioOficial da União - Seção 3

du- 03 (três) unos, i partir da data deemissão, referente is obras de
pavimentação nos lotes nc construção denominados bic 14 lote 15
e pie 1.6. na rodovia BR-IG3/PA. ireciio Divisa MT/TA - Rwo-
poEji/PA. abrangendo ei segmento entre os quilõmenos 356,53 ao
676.19. lonlraando 3I9.66<.uilõrt.ciroâ.

ra.n-r ° DcP"rimmro Nacional de tnfr.it.numra de Transportes •
DNlTioma publico oaviso de recebimento da Licença de Insialaçao
„ _'."'° ?. M"° Am'"aiu cd« Recursos Naturais Renovaveis -IBAMA. n.6HJ/2010. emitida em 05/04/2010. válida pc|_ „._do

ue ij_ (íks) anos,sipartirda (Ijed de emissão, referente as obras de
pavimentado nosloiesde cmisiruçao denominados lote 14 loie 1í
e ptE 1.6, na rodovia BR-163/PA, trecho Divisa MT/PA - Ruro-
polisíPA, abrangendo o sc_memo entre os quilõitieiros 35Ó 53 ao
o/o,19. totalizando319,66 quiTorneiros.

ÍH.T.T ° ^l™"™™» Nacional d: Infiacstrutura deTransportes •
DNIT toma publico o aviso de reecbimenm daLicença de Instalação

dolnsmuto deMeio Ambiente edos Recursos Naturais Renováveis '•
IBAMA, n.696/2010, emitida em 11/06/.010. válida pelo período

de03 (mi!) anos. a paiiir da nata de emissão, rcfemnlc asobras d*
pavimentação da rodovia BR-1Ó3/PA, no lote 0.1, treeho Divisa
MTíPA are a localidade de Salto Canil abrangendo osegmento eatre
0> "" km 1Q?'3',olíl,=mll° 102,! km de esrensSo.

~.™ ° DcParT™:n,D Nacional de InfraBtnttura _ Transportes^1
-, UNIT loma publico o avisD de reeebímenio de Renovação de Li- -,
«tnea de Instola(ão, do Irrainno de Meio Ambieole e dos Recursos /

/Nalurais Renováveis - IBAMA. n°fl0]/200ó. cmiiida em 25/05/2010 I
viida pelo penedo de02 [dois) anos, a partir da dala de emissão

| ninaib aoprojeto dsasfallsmento darodovia BR-2307PA notrecho
entre MedieilóndiaiTA e AltamiraiPA, n oseemenro entre 05tnt 505 II
e fcm o89,4, com 84.S km de cuenslo.

EDITAL N* 47IC(JO.-no

ODcpnnamemo Nacional deInfrj-Estmmra deTranspones .
DNIT. Autarquia Federal vinculada ao Ministério dos Transpones

comunica que a empresa FOTOSENSORES Tecnologia Eletrônica
Lida., impeirou Rseurso contra o Jnlgamenio das Propostas dePr-ços
Rctcronie au Lote 09 o: licitação do Ed,ral em epiirafc. Copia do
refendo Recurso podem serobtida naCoordenação Geral de Cadastro
e Licitações, s.ro no SAN. Quadra 03 Bloco "A" • Mezanino Sul-
Brastlia/DFoa airavcsdo site wwiv.dnlr.Eiov.br.

EDITAL N! 471^005-00

r,.,.- ° "'Cf™™10 Nacional de Infra-Esirutura de Transpones -
UNI1, Autarquia Federal vinculada ao Minisierip dos Transpones

comunica que a empresa FOTOSEN50RE5 Tecnolo_ia Eletrônica"
Ltda.. impetrou Recurso conira oJoli;amcnio das Piopostas dePreços
Relercnie ao Ule 12 na liciiacao do Edital em cpi_rafí Cópia do
relendo Recurso poderS serobtida na Coordenação Geral deCadastro
í .,1BSÍS' ™ ™SAtí' t!uadla 0Í Bluco "A" - Mezanmo Sul-Erasilia/DF ou através dosue wmw.dnil._ov.br.

Brasília, _5 dj mlho de 3010
NADIATEREZA MONTEIRODE OLIVEIRA

Cooiilenadoni GeniJ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N- .14!/!tl|(|

Objeto. Eiecucão das Obras de Meliiorias de Capacidade
incluindo Duplicação na Rodovia BR-lISTtS. Treebo- Div SC/RS
(Rio Pelotas}. Jaquirio (Froni. Erasil/Umpiai)- Subdivididos em 05
lotes. Tolal deItens Lieilados- D00O9 . Eüital. 30/07/2010 deOEhOO és
12hC0 e d; 14b às LJhSS . Endereço- SAN, Quodra (13 Bloco »A" -
Meianmo Sul- Brasilía/DF Asa Norte - BRASÍLIA - DF Entrerra

oas Propostas: 02/09Í20I0 lis liliOO . lnfomiac.es Geniis" O Edital
podeia ser adquirido apartir de 31M»/_01D ou DNIT - Coordenação
Geral de Cadastro e Licuaçocs ou www.dniLitov.br

WAÜIA TEREZA MONTEIÜO DE OLIVEIRA
Cnoidi-niLjnni Cieml

(SIDEC- 29(070010) 393M3-3_S2-2OIONE0!)]4M

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PKEGÃO N" 4^DI0

C

LUIZ ANTÔNIO PAGOT
Diiernr-Geral

COORDENAÇÃO GERAL DE CADASTRO
E LICITAÇÕES

AVISOS
CONCORRÊNCIAS

EDITAL N- 759/2009-00

ODepara mswo Nacional deInfra-Esmiiura deTransportes -
DM1T. Autarquia Federal vinculada ao Mtnisicrio dos Transportes

através da Coordenação Geral de Cadastro t Licitações, loma publico
aos interessada na licitação doEdiiai emepígrafe, quea abertura das
propostas técnicas íiesmarcada para o dia 03 de agosto de '010 as
e_ n j •íf 7?.la * Ea,ni8s! daCGCL ™se. í_ endeteço:
SAN Quadra 03, Bloco -A" - Mczanmo Sul - Erasilii_DF

EDITAL Nr 47II200S-00

t-.,.t ° ^P'™™"»Nacional ao Infra-Esiratuia de Transportes -
DMT. Auiaiquia Federal vinculada ao Mimsiério dos Transportes

comunica ,„ o Consórcio HSCAL - CONSILUX, impetrou Rceinso
mntra o Jolaamemo das Propostas de Preços referente 00 Lote 07na
Intacto do Editai em epígrafe. Cópia do referido Recurso poderá ser
obtida naCoordenação Cera! dt Cadastro ; LieitaçSes. silo noSAN
IJoadm 03 Bloco 'A" - Mezanino Sul-BrasiliiiDF ou através do site
www.dnirpov.br.

EDITAL W íK/_m(i_nD

ODepanamentD Nacional de Infra-Estrutura de Transpones -
DMT. Auiarouia Federal wnealada ao Ministério dos Transpones.

através da Coordcnaçap.Geral de Cadastro e LieitaçSes, comunica
que a empresa Sinta Enaenbaria Lrda, impenro Recurso contra o
Kesultado de Jul_amcnto das Propostas Técnicas na licitação do Edi
ial em epifrafe Cópia do reforido recurso poderá serobtida na Co-
oídenaçao Oeral deCadastro e Licitações, sito no SAN, Quadra 03
utoco A - Mczsnrao Sul- BrasiliaíTIF on arravds do site
www.dnil._ov.br.

EDITAL N! 471í;009-0q

™~ ° DcPJmm™,i Nacional deInfra-Esminin deTransportes -
DNIT, Autarquia Federal vinculada au Ministério dos Transportes

comunica que o Consórcio FISCAL - CONSILUX, impetrou Recurso
rondao Julgamento dasProposias de Preços referente 10Lote OS na
lietiafio do Edital em epf-mfc. Copia do refendo Recurso poderá ser
obtida naCoordenação Geral deCadasttu e Liciiaçoes sitono SAN
Quadra 03 Bluco "A" - Mezanino Sul- BrasiliiiDF ou através do silc
www.dnit.gov.br.

EDITAL N: ÍS/_010-00

O Depanamcnio Nacional delufra-Esiiutura deTranspones -
DNIT. Autarquia Federal vinculada ao Minisiêno dos Transpones

através da CoordenaCão-Giial de Cadastro e Licitações, comunica
que a empresa Terra Estudos e P.ojeios Ambíeniais Ltda impetrou
KceorsD contra o Resaltado deJulgamento tias Propostas Ticnicas na
licitação do Edital em epiitiafe. Copia do refendo recurso poderá ser
obnóa nn Coordenacio Geral de Cadastro e LieitaçSes, sito noSAN
Quadra tjj Bbro "A" - Meianino Sul- BrasiiiaíDF ouairavés do sne'
wwj- dnu._ov.br.

Objeto: Prejao Elerrãnico - Contratação de empresa especializada na
prtslação de serviço de fornecimento d: passa.ens aéieas. Total de
Itens Lieiiados: O0O0I . Edital: 3H707D0I0 de OSbOO ás l?b00e de
I4h ás 17liD0 . ENDEREÇO: Rua Comendador Almeida Guima-
_,,SÍSJ"ç!"i'" mCB0 - AL •&_si das Propostas: apartir de
30/07/2010 as OSbOO ao siicwwU..oDn,prasneLoov.br . Aberrara das
Proposias: ll/OS/2010 is 09ti00 site www.comprasne:gov.br

JOSÉ MARCOS LINS ANTUNES FILHO
Pre_ueiiu

(SIDEC- 19/07/3(10, 3O30JMS25;_10NE9D0l>I3

SUPERINTENDÊNaA REGIONAL
NO AMAZONAS E RORAIMA

ESTRATO DE CONTRATO N"675/3010

N" Processo: 5O6O00O035Ó200999 Conrratante; DNIT-DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE -1NFRAEST DE TRANSPORTES CNPJ
Coniratado: fiJl. 3O67O0OI71. Contraindo : LAGOS CONSTRUÇÃO
E COMERCIO LTDA -EPP. Objeto: ContrMaçao de empresa pare o
serviço de construção derampa de acesso para deficienies Tísicos no
preoio da SR/DNIT/AM/RR. Fundamento Lriul: An 24 II da Lei
8666(93 Vijcncia: O2/0IV2OIO a OI/0S/2OIO. Valor Total-
RS10.SS2,iO. Fonte: 100000000 . 201 ONE-7110065. Dais de Assina:
tUra. 29/07/2010,

(SICON - 2P/D7/2010) 393000-39252-2010NE9OOOO6

EXTRATO DETERMO ADITIVO N" 1/2UI0

Númeio do Contraio' 7,2009. N" Pioeesso: 50601000261300S9Í
Coniiaianle: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST
DE TRANSPORTES. CNPJ Contraiado: 034777030001" Contra
tado : CONSTRUTORA MEJRELLES MASCAREN1IAS-LTDA
Objeto: Primeiro Termo Aditivo de Rerraificação e de aiieracão de
quantitativo de serviços comreflçio financeira. O valordo cootrato
passa p/RI 11.262.891,76. em virtude deRS 1.9oa.744,74 naparcela
aPLcorrespoiidcincpaicslade RS 21,ló*.i sobre o valor inicial do
contrato 1 RS 637.9m.37. referenre a panela de reajustamemo IR)
Fnno.msrno Le.al:An.65,1. V da Lei S666'93 c demais alterações
'rnirma1 V™'"* ' quínla * cmlra,D- 0»» * Assinatura:

(SICON - 29/07/2010) 393009-392J2-2OICNE9O0OO6

ISSN J 677-7069

r"
Fl. i>^< -

Proc :J___.t' ;
Rub. H

123

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 30010

üúmm doContraio: 5010^008. N"Processo: 50S05O0O33. 200E31
Contraiautc: DNIT-DEPAKTAMENTO NACIONAL CE-INFRAEST
DE TRANSPORTES. CNPJ Contratada- ó16008390DO155 Conrra-
laou : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA -ESCOLA CIE E
Objeto- Terceiro termo aditivo tf: prorrogação deprazo Fundamento
Legal: An 57 da Lei 8666/93 e na cláusula nona do comrato Vi-
geticta: 2O/0E/201O a 19/0E/2O11. Datade Assinatura: 26707/2010.

(SICON - 29/070010) 393077-39252-301ONE9O0010

SlIPERINTENDÈNaA REGIONAL NO CEARÁ
KETIITCAÇÃO

No Estrato deConlralo N°Ó63/201D publicado no DO de
™n?'° ' Ec;i° 3- Páf- 10i- 0nllc s: IÉ: Wí*™»: 2ÍA)7_Í0 a
15/07/2011 Leia-se : W_én=ii: 26/07/2010 a 20/07/2011

(SiCON - 29/07,2010) 393024-3M52-2010NE9DOÍ11J

SUPEI_rrrENDÉNCIA REGIONAL
NO ESPIRITO SANTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N"12/1(110

Niimcro do Contrato: 7/2005. N" Processo: 506I700D40E2004.3
Contiatanle. DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST
DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 3Ó377091000126 Contra-
lado : SINALES SINALIZAÇÃO ESPIRITO SANTOI.TDA Objeto-
12" Termo Aditivo de Rerratificaçào e deP.orro_ação de Prazo do
Contraio 17.1.0 0O.0007J003 pDr mais 150 (cento o oitenta) dias
consecutivos, a panirde 34/07f2010. inclusive, passando a vencer em
19/01/2011. Fundamento Legal: Art 57. par. 1", me. Ie par. 2" da Lei
B.666/93 com suas alterações postenoes. Vigência: 24/07/>010 a
19/01/2011. Dala de Assinatura:23/07/2010

(SICON - 29/07/2010) 39301S-39252-20IONE900001

EXTilATO DE TERMOADITIVO N" 1/2010

Número dD Contraio: 13/2007. N™ Processo: 5061700624 P00777
Coniraiaute: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE-INPRAEST
DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 00577E39000197 Contra
tado : UPLEVEL INFORMÁTICA LTDA - EPP -Objeto: 1' Termo
Adimo de Rerralificação e de Prorrogação de Praao do Conaato
17.1.0,00.0013.2007 por mais 12 (doze) meses consecnnvos, nas-
sando a vencer em 09/07/2011, com valor alobal de RS WJ7ÍJ0
(noventa edois mil, duzentos esetenta eoito reais evinte tãivos)
Fundamento Leoat An. 37, mo. II e par, 2* daLei S.É66/93 e soas
altcraçSes postrcinies Viacncia- 10»7r2010 a 09/Q7/70I1. Valor To
tal: RÍ26J65.30. Fonte: 100DDOOOO - 2010NE900D3? Fontc"
lOOOOOOOO - 2O10NE9OO078. Datade Assinamra: 09/07/2010.

(SICON - 29/07/2010) 39301S-3S2S2-3OIONE90D001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N- 1/2010

Numero do Connaio: 19C007. N* Processo: 506170077,'72007''2
Contraiautc: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST
DE TRANSPORTES. CNPI Contratado: 05361150000144 Contra
tado : LIMPSERV1CE SERVIÇOS LTDA -Objeto: ]• Termo Aditivo
de Rpratificaçio e de Prorro.acãD de prazo do Connaio
17.1.0.00.00! 9.2D07 por mais 12 (doze) meses consecutivos pas
sando a vence, em 06707/2011. Valor Eiob.l do Contrato passa a ser
de RS 44,955,12 (quarenIa e quatro mil, novecentos e cinqüenta e
cinco reais edü„ centavos). Fundamento Le_al: Art. 57. me IIc par.
2' da Lei 6.666/93 coro suas alterações posteriores. Vigência:
07/07_))0 a 06/07/2011. Valor Toral: RIPÍH431 Fonte-
100000000- 3010NE90002S. Data de Assinarura: 06/07/20)0.

(SICON - 29/07/2010) J93D1E-39253-3OI0NE900DO1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 1/20J0

Número do Contrato: 269/2009 N"Processo: 50617001431200889
Coniralanie: DNIT-DEPARTAMENTO NAQONAL DE-INFRAEST
DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 3314È64S0D0120 Contra
tado : CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA-S/A. Ob-
jelo: !• Termo Aditivo de Rerratificaçio e deProrrogação d- Praao
do Contraio I7.J.0.00.02S9/2.0D9 pormais 160 (cento "e sessenta) dias
consecutivos, a partir de 20/07/2D10, inclusive, passando o venei-
mento t set de 3Ó/12/2010. Demais cláusulas ficamrariíleadas. Fun-
dameoio Lcçal: Art. 57,par. I', inc 1e par. 2- da lei8.666/93 e na
Cláusula Sesta õoContrato. Viçêacia: 20/07/2010 a2Ó/I2P010 Data
de Assinatura: 19/07/3010.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico lrlip:/M"wwin._Hli«u_3dadi.biiiü
pelo cediço O3O33OIO0730OOI23 »ui™,uinu.

(SICON • 29/07/2010) 293018-39253-301DNE90000I

Documento assinado dijitalmente conforme MP n' 2,200.2 de 24/08/2001, que institui a
Infraesnurura du Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil
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IProc: ^tç
MMA-IBAMAí iD
Documento: I, r^T7'"r n
02001.028682/2010-11

Data:_JÍ/0l/ JO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Fundação Nacional do índio
Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável

SEPS 702/902 -Ed. Lex, 2° andar. Cep.: 70340-904 - Brasíiia-DF
Fone: (61) 3313-3533 - Fax: (61) 3313-3854 - e-mail: dpds@.WPnv h,-

OFICIO N0^/ _/2010/DPDS-FUNAI-MJ
Brasília, J 0 de setembro de 2010.

A Sua Senhoria a Senhora
GISELA DANN FORATTINI

^ Diretoria de Licenciamento Ambiental do Ibama
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama
70818-900 Brasília-DF

Assunto: Pavimentação da rodovia BR-230 - Lote2
Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005

Senhor Diretor,

I. Em referência ao componente indígena do processo de licenciamento ambiental
da pavimentação da rodovta BR-230, especificamente ao lote 2, informamos que estamo
S^SaTSÍ.^ "t f T ag£ndament0 de ™ã0-^Terra Indígena, aocorrer
iTr* « ,- mbr°-ASSm qU£ recebermos aconfirmação, encaminharemos parasua ciência. Solicitamos que a equipe técnica responsável pelos estudos na referida Terra

:S^ZuiTpe-sendo que um dos ™ da pauta refere-se aa™ p-*

p™_m„ ESCl^eCem°S -?Ue aS reuniões SegU'rã° a mesma dinâmica apresentada pelosParakanã nas reuniões ocorridas no mês de junho, cabendo ao empreendedor custear os gastos
com logística e alimentação dos indígenas. g

2010 fl mm.frCt0n?T fTStJ n°S °fíCÍ° "° 551/2010/DPDS-FUNAI-MJ, de 13 de agosto de2010, amamfes ação desta Fundação quanto aanuência àLicença de Instalação para oreferido
lote ocorrera tao logo oDNIT equacione apendência com os Parakanã, provendo aefetivação da
Z^^^l^T1 re,aCÍOnad° à"™ ^^^—e 700 espies
2114/7n,n/nrCrSodefnd?u0! °fíCÍ°S encaminhados P^ DNIT a esta Fundação, n°
2 720 S/nMT í l^^ ^ 927/2<^CGMAB/DPP, de 13 de agosto de 20102577/2010/DG/DNIT, de 09 de setembro de 2010, onde oempreendedor se comprometeen°

em
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ALOYSÍO ÀÍSJONIO CASTELO GUAPTNDAIA
Diretor

Com cópia ao Senhor Luiz Antônio Pagot - Diretor Geral do DNIT

1
___i__

jproc: yiS^ j
]__.: R

efetivar acompensação pelo passivo ambiental solicitada pelos Parakanã, apresentamos In^uT*™™^
da Funai para Licença de Instalação de segmento de 20 (vinte) quilômetros apartir do final do
lote 2(que compreende otrecho do km 388,6 ao km 368,6), desde que cumpridas as seguintes
condicionantes:

a) comparecimento de representante do DNIT/sede nas reuniões que ocorrerão na TI
Parakanã nos dias 22 e23 de setembro einício imediato dos estudos de impacto na TI;

b) execução das ações dos programas emergenciais de comunicação esegurança indígena
antes do início das obras;

c) aquisição e entrega à comunidade indígena parakanã do pleito relacionado ao passivo
ambiental até o prazo máximo de 13/01/2010;

d) entrega dos estudos referentes ao lote no prazo máximo de 55 dias após areunião citada
acima.

5. Recomendamos que, no caso de emissão de LI pelo órgão Hcenciador competente
conste como condicionante específica relacionada ao componente indígena o atendimento
integral das solicitações da Funai exaradas no presente ofício. Destacamos que ficará
automaticamente suspensa a anuência desta Fundação no caso de descumprimento de qualquer
prazo estabelecido nos itens "b", "c" e "d"do parágrafo anterior.

6. Colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento adicional.

Atenciosamente,
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DNIT
MMA - IBAMA

Documento:
02001.021429/2010-36

^.MQãMQ
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°/____!010/CGMAB/DPP

Brasília, n de setembro de 2010
A Sua Senhoria a Senhora

Gisela Dann Foratini

Diretora de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2, CEP 70.818-900
Brasília-DF

Assunto: BR-230/PA - Solicitação de retificação da LI 702/2010 e da ASV 433/2010.

Anexo: Cópia do Oficio 629/2010/PRES-FUNAI-MJ.

Cópia do Ofício 911/2010/CGMAB/DPP.

Cópia do Ofício 641/2010/DPDS-FUNAI-M.T

Senhora Diretora,

1. No âmbito do licenciamento das obras de pavimentação da BR 230/PA,
encaminhamos a essa Diretoria cópia dos seguintes documentos:

o Ofício 629/2010/PRES-FUNAI-MJ de 08/09/2010 (cópia em anexo), que anui à retificação do
marco inicial do segmento de 40 km anuído dentro do Lote 4, conforme solicitação de nosso
Ofício 911/2010/CGMAB/DPP de 10/08/2010 (cópia em anexo), do km 643,6 para o km 620,6,
perfazendo um segmento anuído até o km 573,6.

o Ofício 641/2010/DPDS-FUNAI-MJ de 10/09/2010, que anui ao licenciamento de instalação de
segmento de 20 km dentro do Lote 2, entre o km 388,6 e o km 368,6.

2. Tendo em vista o exposto nos respectivos Ofícios, solicitamos retificação da LI
702/2010 e da ASV 433/2010, no sentido de:

o

o

Incluir no escopo da LI 702/2010 e da ASV 433/2010 o Lote 2, compreendido pelo segmento
entre o km 283,6 e 388,6, cm extensão de 105 km;

Alterar a Condicionante Específica 2.3 da LI 702/2010, de forma a atender ao disposto, em
relação ao Lote 4, no Ofício 629/2010/PRES-FUNAI-MJ (que modifica o Ofício
407/2010/DPDS-FUNAI-MJ), e em relação ao Lote 2, ao Ofício 641/2010/DPDS-FUNAI-MJ.

Atenciosamente,

le figueiredo Freitas Pimenta
Coeírdenadora-Geral de Meio Ambiente <?S 3oo o^o

SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone; (61) 3315 4000

CEP; 70.040-920 - Brasilia/DF - www.dnit.gov br

BKPB Criado em 1O.SÍ1ZO1019 33 Cravado sm 13i9/201016 20
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do índio

Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável
SEPS 702/902 - Ed. Lex, 2o andar. Cep.; 70340-904 - Brasília-DF

Fone: (61) 3313-3533 - Fax: (61) 3313-3854 - e-mail: dpdsi_funai.gov.hr
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Rub.: /f

OFICIO W&it /2010/DPDS-FUNAI-MJ
Brasília,J0 de setembro de 2010.

A Soa Senhoria a Senhora

fGDSELA DANN FORATTINI
^_- Diretoriads LicenciamentoAmbiental do Ibama

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama
70818-9G0 Brasília-DF

Assunto: Pavimentação da rodovia BR-230 - Lote 2
Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005

Senhor Diretor,

i- Em referência ao componente indígena do processo de licenciamento ambiental
da pavimentação da rodovia BR-230, especificamente ao lote 2, informamos que estamos
realizando consulta aos Parakanã para agendamento de reunião naquela Terra Indígena, a ocorrer

[^ eilíre pf d}as 22 e 23 de setembro. Assim que recebermos a confirmação, encaminharemos para
sua ciência. Solicitamos que a equipe técnica responsável pelos estudos na referida Terra
Indígena também participe, sendo que um dos assuntos da pauta refere-se a anuência para a
realização dos estudos.

2- Esclarecemos que as reuniões seguirão a mesma dinâmica apresentada pelos
Parakanã nas reuniões ocorridas no mês de junho, cabendo ao empreendedor custear os gastos
comlogística e alimentação dos indígenas.

3. Conforme exposto nos oficio n° 551/2010/DPDS-FUNAI-MJ, de 13 de agosto de
2010, a manifestação desta Fundação quanto a anuência à Licença de Instalação para o referido
lote ocorrerá tão logo o DNIT equacione apendência com os Parakanã, provendo a efetivação da
compensação do passivo ambiental relacionado à supressão de aproximadamente 700 espécies
Ooresíais naquela Terra Indígena.

4- Considerando os ofícios encaminhados pelo DNIT a esta Fundação, nD
21I4/2010/DG. de 27 de julho de 2010; 927/2010/CGMAB/DPP, de 13 de agosto de 2010 e n°
2577/2010/DG/DNIT, de 09 de setembro de 2010, onde o empreendedor se compromete em

I



_



efetivar acompensação pelo passivo ambiental solicitada pelos Parakanã, apresentamos anuência
da Funai para Licença de Instalação de segmento de 20 (vinte) quilômetros apartir do fina! do
lote 2 (que compreende o trecho do km 388,6 ao km 368,6), desde que cumpridas as seguintes
condicionantes:

a) comparecimento de representante do DNIT/sede nas reuniões que ocorrerão na TI
Parakanã nos dias 22 e23 de setembro einício imediato dos estudos de impacto na TI;

b) execução das ações dos programas emergenciais de comunicação e segurança indígena
antes do início das obras;

c) aquisição e entrega à comunidade indígena parakanã do pleito relacionado ao passivo
ambientai até o prazo máximo de 13/01/2010;

d) entrega dos estudos referentes ao lote no prazo máximo de 55 dias após areunião citada
acima.

5. Recomendamos que, no caso de emissão de LI pelo órgão Hcenciador competente,
conste como condicionante específica relacionada ao componente mdígena o atendimento
integral das solicitações da Funai exaradas no presente ofício. Destacamos que ficará
automaticamente suspensa a anuência desta Fundação no caso de descumprimento de qualquer

^ prazo estabelecido nos itens "b","c" e"d" do parágrafo anterior.
-_-

6- Colocamo-nosàdisposiçãoparaqualquer esclarecimento adicional.

Atenciosamente,

ALOY^O A&XONIO CASTELO G.UAPINDAIA
Diretor

Com cópia ao Senhor LuizAntônio Pagot - Diretor Gera! doDNIT
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MINISTÉRIO DA .JUSTIÇA
Fundação Nacional do Índio

Gabinete da Presidência

Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável
SEPS 702/902 - Ed. Lex, 2o andar. Ccp.: 70340-904 - Brasilía-DF

Fone: (61) 3313-3533 - Fax: (61) 3313-3854 - e-mail: dpds@fimai.gov.br

OFICIO Na£-^/20I0/PRES-FUNAl-M,J
Brasília, OS de setembro de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

W LUÍS ANTONÍO PAGOT
Diretor Geral

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN - Quadra 3 - Lote A Ed. Núcleo de Transpones- Io andar. Saia 1340
70.040-902-Brasília-DF

Assunto: BR-230/PA, Lote 2.
Referência: Processo Funai n" 08620.001080/2005

Senhor Diretor,

1. No âmbito do componente indígena da BR-230/PA, especificamente no que se
f refere ao Lote 2 da rodovia, nos remetemos ao Ofício iv° 1010/2010/CGMAB/DPP, de 31/08/10,
*w c informamos que não será necessário firmar termo aditivo ao Termo de Cooperação Técnica,

uma vez que a reparação dos dados solicitada pela comunidade se dará como condicionante do
processo de licenciamento ambiental, conforme Nola Técnica n" 5Ó/PGF/PFE/FUNAI/20Í0-
CAF c Informação Técnica n" 417/COLIC/OGGAM/l 0, que seguem anexas.

2. Nesse sentido, c em consonância com a reunião realizada na Casa Civil da
Presidência da República em 03/09/10, solicitamos documento do DNIT que apresente
manifestação do órgão quanto ao prazo máximo para que seja efetivamente equacionada a
questão do passivo ambiental junto aos Parakanã. Esse documento subsidiará reunião a ser
realizada na Terra Indígena, com a participação da Funai c, necessariamente, de representante
deste Departamento.

3. Na oportunidade, nos reportamos ao Ofício n" 382/2010/PRES-FunaÍ, de
03/09/10, para esclarecer que - caso tenha havido alguma dificuldade de entendimento pelo

Reoabwo no 5__io da l
CGMAB/DPP/DNIT
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DNIT - a Funai autoriza o início das atividades previstas no Plano de Comunicação e Segurança
e dá anuência ao segmento do Lote 4 solicitado no Ofício n° 911/2010/CGMAB/DPP, deste que
as atividades dos Planos supracitadas tenham sido efetivamente iniciadas, observando os ajustes
apontados por esta Fundação.

4. Reiteramos, por fim, previsão de entrega dos estudos das Terras Indígenas na área
de influência dos demais lotes do empreendimento em tela.

Atenciosamente,

ALOYSIO CASTELO GUAPINDAIA

Diretor

Com cópia à Senhora Gisela Forattini - Diretoria de Licenciamento Ambiental do Ibama





|_. I • I~m IPI* "H li—i>T

\f\. t?fc.4--_
iProc.:__Í_____
!Rub.: M.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do Índio

Diretoria de PromoçAo ao Desenvolvimento Sustentável
Coordenação geral de Gesiiío Ambienlal - CGGAM
Coordenação de Licenciamento Ambienlal - COLIC

Informação n° 417/COLÍC/CGGAM/10

À: Coordenação Geral de Gestão Ambiental
Assunto: Supressão Vegetação Ti Parakanã
Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005

Brasília. 06 de Setembro de2010.

Senhora Coordenadora.

1. Os Parakanã encaminharam, para fins de compensação de passivo ambiental a ser

remetido ao empreendedor, o levantamento e a valoração referente à supressão, pelo DNIT,

de espécies florestais c frutíferas daquela TI no ana de 2004. No mesmo documento,

demandaram indenização por danos morais causados naquela época.

2. O citado documento foi repassado pela CGGAM, via ofício, ao empreendedor,

tendo este encaminhado a esta Fundação ofício assumindo a responsabilidade pelo passivo

ambienlal e por sua compensação, solicitando análise da minuta de termo aditivo aoTermo de

Cooperação Técnica.

3. Contudo, conforme nota técnica da Procuradoria Federa! Especializada da Funai,

não será necessário o aditivo ao Termo de Cooperação Técnica.

4. Isso porque a reparação do dano ambiental causado em 2004, que já foi.

reconhecido pelo DNIT, deve ser enquadrado como condicionante do processo de

licenciamento ambiental. A indenização não se dará a título de danos morais, mas como

compensação de passivo ambiental, independentemente de outras medidas que os estudos

contratados pelo DNIT possam apontar.

5. Assim, ficou decidido que a reparação pelo passivo ambiental se dará, por ora, por

meio de 12 (doze) caminhonetes 4x4 cabine dupla e 02 (dois) microônibus.

6. Por essa razão, a entidade contratada pelo DNIT deverá ser informada sobre as
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medidas que já estão sendo adotadas para que não haja sobreposição de ações (referentes ao

passivo ambiental).

7. Após a conclusão dos estudos complementares, o resultado deverá ser remetido

para análise de engenheiro florestai e/ou agrônomo desta Fundação, para verificar se o

levantamento e a valoração das espécies florestais c frutíferas estão de acordo com os valores

apontados.

8. Àconsideração superior, apreciação e encaminhamentos.

Atenciosamente.

Julia de Paiva P. Leão

Coordenadora

Ciente c de acordo, á Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável, segue para

apreciação minuta de Ofício a ser remetido ao empreendedor com cópia ao órgão licenciador.

Em 08/09/2010.

Murce
_*-< l/J-•",(_

'd Nunes de Meneze;

Coordenadora Geral
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REFERÊNCIA: Processo n° 08620.001080/2005
DNIT '̂ Jerm° tdÍtÍV° a°7erm° de Co°PeraÇâo Técnica celebrado pela Funai epelo
™T para desenvolvimento d£ 3ÇÕeS de mitiga*ã° e de «mpensação dos impactosdecorrentes da pavimentação eoperação da BR-230/PA - componente indígena

Senhor Procurador Chefe,

O processo acima referido trata do componente indígena do licenciamento
ambiental das obras de pavimentação das BRs 230,163 e422, em que foi fumado um Termo
de Cooperação Técnica entre esta Fundação eoDepartamento Nacional de Infraestrutura
Terrestre -DNIT para desenvolvimento de ações de mitigação e de compensação dos
impactos decorrentes da pavimentação eoperação das rodovias.

2. Com relação à BR 230, que margeia a Terra Indígena Parakanã, no trecho
identificado como Lote 2(da obra de pavimentação), foi detectada aexistência de um passivo
ambiental gerado em 2004, por força dos serviços de conservação da rodovia - fato já
reconhecido pelo DNIT.

w 3. Acomunidade indígena, por meio de associação denominada Programa Parakanã,
encaminhou estimativa dos danos causados à época, solicitando a respectiva indenização.
Paralelamente, conforme Termo de Referência anexo ao Termo de Cooperação Técnica, estão
sendo elaborados estudos sobre os impactos ambientais eas respectivas medidas de mitigação
e de compensação.

4. Por meio do Ofício n° 975/2010/CGMAB/DPP, aquela autarquia sugere que o
Teimo de Cooperação Técnica seja alterado por Termo Aditivo, cuja minuta foi encaminhada
aesta Procuradoria pelo Ofício tí> 1010/2010/CGMAB/DPP. Pretende-se a inclusão de novas
obrigações para oDNIT, no corpo do instrumento, para:

g) considerar a ocorrência de dano ambiental causado pela atividade de conservação
antertonnente ao início das obras de pavimentação, do Lote 2 - Subtrecho
Altamira/Marabá - da BR-230/PA, para efeito de compensação ambiental-



\__v

--J^tt/



v

5.

redigida:

i2£t
Iproc: ÇVg& 1
Rub/_______L

',.„ Mi7„iT»iiniiiiinn —"

Proc. H[„MC/_Í..
^ 0-1

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÀO Riíbfita 8t
PROCURADOR1A-GERAL FEDERAL _7

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA —FUNAI
SEPS 702/902, Ed. Lex, 3* andar - CEP 70.340.904 - Brasília/DF

h) implementar o respectivo atendimento às demandas apresentadas pela Terra Indígena
Parakanã, por meio da FUNAI, nos termos do detalhamento exposto na 5* Meta do Item
3, ora acrescida ao Termo de Referência - Anexo I;

Da mesma forma, sugere-se a inclusão de uma cláusula sobre bens, assim

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS BENS
Os bens adquiridos em decorrência da execução do objeto deste instrumento,
especificamente aqueles relativos àatividade de fiscalização no Lote 2da BR-230/PA -
Subtrecho Aliamira/Marabá, ficarão sob a guarda e responsabilidade da FUNAI e ao
final do prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica, poderão ser doados à
comunidade indígena Parakanã.

6. Por fim, no Termo de Referência (Anexo I), pretende-se incluir uma quinta meta -
da compensação ao passivo ambiental àTerra Indígena Parakanã - em que constaria:

A FUNAI condicionou a execução do Estudos Socioambientais, que norteariam a
elaboração de Programa Ambiental para o Componente Indígena na rodovia, à
compensação do passivo ambiental em tela. Acompensação ao passivo foi apresentada ao
DNIT pela FUNAI como correspondente a 12 caminhonetes 4x4com cabine dupla e
dois microônibus, a serem utilizados na fiscalização da TI junto àárea de contato com a
rodovia.

7. Verifico, no entanto, que amedida proposta (alteração do Termo de Cooperação
^~. Técnica edo Termo de Referência por meio de aditivo) afigura-se desnecessária.

8. Com efeito, a indenização pelo passivo ambiental já reconhecido no processo se
dará dentro do contexto do licenciamento da obra como um todo. A estimativa dos danos
causados àcomunidade indígena não édefinitiva, não sendo definitiva, também, arespectiva
indenização. Outros passivos ambientais ainda podem ser identificados pelos trabalhos que
estão em campo, razão pela qual somente após aconclusão dos estudos complementares éque
se chegará ao montante exato dos prejuízos easua correspondente reparação.

9. Por outro lado, não há que se falar, na seara em que se cuida, de dano moral. Esse
e outros danos materiais eventualmente apurados (danos emergentes e lucros cessantes)
deverão ser objeto do estudo que, repita-se, ainda não foi concluído.
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outra entidade que represente acomunidade afetada.
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11. Por isso, não há necessidade de aditamento do Termo de Cooperação Técnica.

12. Apenas sugiro que a entidade contratada para identificação dos danos eda
compensação/mitigação ambiental seja cientificada, para que possa levar em consideração,
em seus estudos, as ações que já estão sendo implantadas atítulo de reparação pelo passivo
ambiental, de forma que não haja sobreposição de medidas.

13- Por fim, cumpre alertar que não consta dos autos ainformação de que aFunai
"condicionou a execução do Estudos Socioambientais, que norteariam aelaboração de
Programa Ambiental para oComponente Indígena na rodovia, àcompensação do passivo
ambiental cm tela", de modo ajustificar que a"compensação ao passivo foi apresentada ao
DNIT pela FUNAI como correspondente a12 caminhonetes 4x4com cabine dupla edois
microônibus" (conforme consta da minuta proposta para alteração do Termo de Referência).
14. Para correta instrução do processo, aárea técnica deverá justificar tal informação.

15. Pelo exposto, não se vislumbrando anecessidade de aditamento do Termo de
Cooperação Técnica, aárea técnica da Funai (CGGAM) deverá encaminhar, ao DNET, *
medlda de compensação como condicionante do processo de licenciamento ambientai
16. A consideração superior.

v^o

êiraroSaímeirã
Procuradof-Chefo

FUNAI

Brasília, 03 de setembro de 2010

FIávio Chiarem Vicen-tejh>Azévedo
Coordenador de AssLmÉ3?Fuiidiários

PGF/PFE-FUNAI
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Brasília. XO de agosto de 2010

A Sua Senhoria o Senhor

Aloysio Antônio Castelo Guapindaia
Diretor de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável
Fundação Nacional do índio - FUNAI
SRTVS 702/902, 2o andar

Brasília - DF

-;..-!M

Assunto: BR-230/PA - Retificação de alteração de anuência às obras da rodovia.

Anexo: Cópia do Ofício 525/2010/DPDS-PUNAÍ-MJ de 04/08/10.

Cópia: Di\ Pedro Alberto BignelH, Diretor de Licenciamento Ambiental. IBAMA.

Senhor Diretor,

1. Recebemos na data de ontem. 05/08/10, por ocasião de reunião na sede da
FUNAI sobre assuntos afetos à BR.-230/PA, cópiade seu Ofício 525/2010/DPDS-FUNAI-MJ de
04/08/10 (cópia em anexo), dirigido ao IBAMA, no qual essa Fundação concorda com a
solicitação do DNIT, formulada no Ofício 2114/2010/DG de 27/07/10, de alterar a anuência ao
Lote 4 do Trecho Marabá-Altamira da BR-230/P.A, tpsis litteris:

"(,..) a FUNAI estabelecerá as condicionantes que ss fizerem necessárias a atenderá à
solicitação do DNIT. Sendo assim, esclarecemos que esta Fundação não vê óbices à alteração do
sentido da anuência à LI do Late -/. e esta anuência refere-se especificamente ao segmento de 40
km a par/irdo km 643,6 no sentido oeste-leste (...). "

2. Ocorre que, no Ofício 2114/2010/DG de 27/07/10 a cuja solicitação a FUNAI
anuiu, a quilometragem indicada é a do km 620,6 ao km 573,6. De fato, este segmento está
liberado de procedimentos de desapropriação e remoção, sendo porquanto passível de ataque
imediato. Solicitamos, assim, a retificação do Oficio 525/2010/DPDS-FUNAI-MJ para que -
contemple o inicio do segmento no km 620,6 e não no km 643,6.

3. No documento em anexo, a FUNAI também condiciona a alteração da anuência à
adequada Licença Ambiental para o canteiro de obras e que o DNIT apresente contrato para a
execução do Plano de Comunicação e Segurança Indígena daquela rodovia. A esse respeito, o
DNIT tem a informar:

iir cs : &33G15.
~ ' SAN-SsíordeAutarqu:asNorte-Q_dia3-LoteA.

Edifício tJiíclaottos Transportes-Fone: (81) 3315<J0QC}[
CEP;70 (M0.920-BiasilíaíDF-WWw.dnitgDV.brj

ílffls CiirisaeiiiCíiCMlIi) ltrf»i C;..i».isr>otnC_»t0 17SO;
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• Olicenciamento ambiental do canteiro de obras está em vias de conclusão, eaFUNAI será
prontamente informada assim que a respectiva Licença for obtida.

• Em referência às ações emergenciais para aexecução do Plano.de Comunicação eSegurança
indígena, esclarecemos que as mesmas serão desenvolvidas pela Fundação COPPETEC em
conformidade com oPlano de Trabalho firmado entre oDNIT eaquela Fundação.

4" . Na expectativa de sua pronta aquiescência à retificação solicitada colocamo-nos
a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

y .íine Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenadora-Geral de Meio Ambiente

San-ss;o? d'= Au_<pii95 No „ - Cwattra3-toneA
Edifício Nücteo dosTranspones- Fone: (SI)3315*000

CEP: 7D 0AH.92Ü - BresíüalOF - wimanit _ _r
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OFICIO N°6_?5/2010/DP_ S-FUNAI-MJ

A Sua Senhoria o Senhor

PEDRO ALBERTO BIGNELLI
Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos RecursosNaturais Renováveis
SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Bloco C
70.418-900-Brasília-DF

Assunto: Componente Indígena - pavimentação da rodovia BR-230 - Lote 4
Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005

Senhor Diretor,

L ^ Em referência ao componente indígena do processo de licenciamento ambiental
da pavimentação da rodovia BR-230, informamos que considerando a solicitação encaminhada
pelo DNIT a esta Fundação através das reuniões realizadas no dia 22 de julho, bem como via
ofício n° 2114/2010/DG, de 27 de julho, que se refere aalteração do sentido da akuéncia emitida
para segmento do lote 4, segue manifestação desta Fundação.

2. Como exposto no ofício n° 407/2010/DPDS-FUNAI-MJ, de 24/06/10, a anuência
para a Licença de Instalação do lote 4, desde que cumpridas as condicionantes apresentadas
compreendeu um segmento de 40 km, sentido leste-oeste, apartir do km 493,6. Segundo reunião
solicitada pelo DNIT em 22/07/10, onde estiveram presentes representantes da CGGAM/FUN Al
do IBAMA, do DNIT, da Casa Civil edo Ministério dos Transportes, oempreendedor expôs a
solicitação de alteração da anuência da FUNAI para o lote 4, considerando requerimento da
empresa vencedora da licitação, Segundo.o DNIT, a empresa aiega que tem seu pessoal e
maquinârio mobilizado naquele município, que na região há um grande volume de matéria! de
empréstimo de terceira categoria disponível e que pretende reaproveiíar um canteiro de obras
existente no município de Altamira.

3. Conforme deliberado pela Casa Civil na citada reunião, aFUNAI estabelecerá as
condicionantes que se fizerem necessárias e atenderá a solicitação do DNIT. Sendo assim
esclarecemos que esta fundação não vê óbices na alteração do sentido da anuência àLicença de
nstalação do lote 4, eesta anuência refere-se especificamente um segmento de 40 km apartir do

km 643,6, sentido oeste-leste, suspendendo a anuência dada ao segmento indicado nn nfírin
407/2010/DPDS-FUNAI-MJ, de 24/06/10, desde que: 0fíC'°
-oIBAMA valide alicença de fiscalização efuncionamento do canteiro de obras da empresa
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Torc Terraplanagem Obras Rodoviárias e Construção Ltda emitiria nMa «__>, a *, R¥b
™0,Parareapro^^^
- o DNIT apresente o contrato firmado com a equipe que executará ! ™„comunicação social esegurança indígena, conW prev4^2^^
execução das ações dos programas citados para as Tis envolvidas nos lote, V. I^tl
£_£• "•Pa,uiçamba- *"vox' ^ t~^b_í£______s:
e5SdarecimemoSa_L0a,qUe '"^ **"*""" «*»««» âdi^° P» H»='quer

Atenciosamente,

ALOYSIO ÍOCASTELO GVAPINDAIA
Diretor
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DNIT MMA - IBAMA
Documento:

02001.021430/2010-61

Coordenação-Geral de Meio Ambiente Daia:/Í^J^fj^C(J
Oficio n°k)9b_010/CGMAB/DPP

Brasília, H de setembro de 2010
A Sua Senhoria a Senhora

Gisela Dann Foratini | ^ J__í__?_3'
Diretora de Licenciamento Ambiental | . _íi p_G
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente edos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA | " "*Tr
SCEN Trecho 2, CEP 70.818-900 lR^=ss=fes_

Assunto: BR-230/PA - Relatório Complementar de Fauna.

Anexo: Relatório Final do Levantamento Complementar de Fauna da Rodovia BR-230/PA Trecho
Divisa TO/PA-Rurópolis.

Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico 085/2010 de 13/05/2010.

Senhora Diretora,

1. No âmbito do licenciamento das obras de pavimentação da BR 230/PA,
encaminhamos a essa Diretoria o documento em epígrafe, em versão impressa e digital.

2. O Relatório Final visa o atendimento às condicionantes 2.4 e 2.10 da Licença Prévia
202/2005, trazendo os resultados consolidados de campanha de estação chuvosa de seis módulos da
metodologia prevista.

sw 3. Esclarecemos que o Levantamento de Fauna que originou o documento está
vinculado à Autorização para Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico 085/2010 de
13/05/2010 (cópia em anexo).

Atenciosamente,

AmteFigueiredo Freitas Pimenta
Coo/Üenadora-Geral de Meio Ambiente

SQ 3oo O^
SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A

Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315 4DD0
CEP: 70.040-920 - Brasilia/DF - www dnit.gov br

BRPB Criado em lOJBGÜIO 13-39 Gravado em 13/9«010 10'ÍS

C \DocuiTien!5 and SetlingsMjarbara.bonnei\Meus documenlos'£30r_30 DNIT1230 Oficio Ibama Ralalono Fauna doe
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -

IBAMA

Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental
Coordenação Geral de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Termo de Encerramento de Volume

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2011 procedi ao
encerramento deste volume n° IX do processo de n°
02001.005186/2000-17 que se finaliza com a folha n° .r^ .

Para constar, eu Luciano do Nascimento de Oliveira

Subscrevo e assino.

V-
\\» ^
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